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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017627-32.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v. acórdão desta E. Corte Regional, nos autos do

processo de aposentadoria por idade de trabalhador rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 12, V, alínea "a", e 25, §2º, da Lei 8.212/91 e arts. 48, 142 e 143 da

Lei 8.213/91. Alega que o conjunto probatório dos autos demonstrou que a parte autora não trabalha em regime de

economia familiar, por tratar-se de empresário de médio porte, proprietário de área significativa.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

2004.03.99.017627-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO LIRA

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI

No. ORIG. : 02.00.00152-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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Considerando a existência de multiplicidade de demandas acerca da matéria, a fundamentação do acórdão

recorrido e, ainda, os argumentos exaustivos contidos nas razões recursais, encaminho o presente feito, bem como

os de nºs 0002247-86.2006.4.03.6122, 0033504-70.2008.4.03.999, 0024282-10.2010.4.03.9999 e 0032789-

57.2010.4.03.9999, ao Superior Tribunal de Justiça como representativos da controvérsia.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial como representativo da controvérsia e determino a suspensão dos

demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001055-03.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 27.08.2012 (fl. 125).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 11.09.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 154.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-41.2006.4.03.9999/SP

 

 

2004.61.83.001055-0/SP

APELANTE : ADELAIDE GRISOLIA RAMOS e outros

: ROSANA DE RAMOS

: FABIO FRANCISCO RAMOS

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.03.99.003919-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 27.08.2012 (fl. 69).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 11.09.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 93.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003919-41.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 27.08.2012 (fl. 69).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 11.09.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 93.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

APELANTE : LUCIMARA DE CARVALHO JUVENCIO

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00022-8 1 Vr CARDOSO/SP

2006.03.99.003919-5/SP

APELANTE : LUCIMARA DE CARVALHO JUVENCIO

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00022-8 1 Vr CARDOSO/SP
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São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035506-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal

contra decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

2008.03.99.035506-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA VIEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : LUCIANO AUGUSTO MALANDRI

REPRESENTANTE : ELIETE DA SILVA BECARO

No. ORIG. : 06.00.00110-3 2 Vr JABOTICABAL/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035506-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Ministério Público Federal, em face do v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Decido.

 

Verifica-se que o presente feito trata do Benefício Assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e

suposta violação ao art. 20, §1º, da Lei 8.742/93, vez que somente as pessoas elencadas no art. 16, I, da Lei

8.213/91 podem integrar o conceito de família, para efeito de composição da renda per capita familiar, matéria

idêntica àquela em discussão nos processos nºs 1999.61.09.005853-4/SP e 2006.03.99.008875-3/SP, admitidos ao

Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia.

 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, determino a suspensão

do feito até julgamento dos Recursos Especiais supra citados.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-45.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.03.99.035506-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA VIEIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : LUCIANO AUGUSTO MALANDRI

REPRESENTANTE : ELIETE DA SILVA BECARO

No. ORIG. : 06.00.00110-3 2 Vr JABOTICABAL/SP

2008.61.14.004536-3/SP

APELANTE : REINALDO DA SILVA MATA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045364520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 23.08.2012 (fl. 96).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 10.09.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 101.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023903-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 11, VII e §1º, da Lei 8.213/91. Alega que a classificação constante do

cadastro do INCRA, como empregador II-B ou empregador II-C, e o fato de o cônjuge ser proprietário de mais de

um imóvel rural não descaracterizam o trabalho rural em regime de economia familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Considerando a existência de multiplicidade de demandas acerca da matéria, a fundamentação do acórdão

recorrido e, ainda, os argumentos exaustivos contidos nas razões recursais, encaminho o presente feito, bem como

os de nºs 0033504-70.2008.4.03.999, 0024282-10.2010.4.03.9999, 2007.03.99.031295-5 e 0032789-

57.2010.4.03.9999, ao Superior Tribunal de Justiça como representativos da controvérsia.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial como representativo da controvérsia e determino a suspensão dos

demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

2009.03.99.023903-3/SP

APELANTE : OSMARI CHIQUITO SANTA ROSA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00075-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011570-19.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 20.08.2012 (fl. 155).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 04.09.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 171.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006303-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.61.20.011570-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS DA CUNHA FERREIRA

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00115701920094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.03.99.006303-6/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES FERNANDES

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00156-5 1 Vr CAJURU/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desfavorável ao pleito de concessão do benefício de aposentadoria

por idade de trabalhador rural.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 3º, I, da Lei 11.326/2006, porquanto a Turma Julgadora entendeu que a

área da propriedade rural familiar de 186,6 hectares não se enquadra como pequena propriedade, para o fim de

reconhecimento da sua condição de segurado especial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Considerando a existência de multiplicidade de demandas acerca da matéria, a fundamentação do acórdão

recorrido e, ainda, os argumentos exaustivos contidos nas razões recursais, encaminho o presente feito, bem como

os de nºs 0002247-86.2006.4.03.6122, 0024282-10.2010.4.03.9999, 2007.03.99.031295-5 e 0032789-

57.2010.4.03.9999, ao Superior Tribunal de Justiça como representativos da controvérsia.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial como representativo da controvérsia e determino a suspensão dos

demais recursos até ulterior definição, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015580-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Sustenta a parte recorrente violação ao art. 20, §2º, da Lei 8.742/93, ao argumento de que foi comprovada a

deficiência da parte autora, impeditiva das atividades laborativas.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

2010.03.99.015580-0/SP

APELANTE : APARECIDA IZABEL PEREIRA BONI

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00117-2 3 Vr BIRIGUI/SP
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Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso reúne condições de admissibilidade, especialmente no que se refere à interpretação dada ao §

2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, o qual dispõe que, para efeito de concessão deste benefício, a pessoa

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho.

 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido da possibilidade de concessão do

benefício assistencial, em casos de incapacidade parcial ou capacidade para a vida independente atestadas pelo

perito. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL NÃO VINCULATIVO.

PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. LIMITE MÍNIMO. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93. COMPROVAÇÃO. OUTROS FATORES. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRINCÍPIO DA

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - As conclusões da perícia não vinculam o julgador, o qual pronuncia sua decisão de acordo com o princípio do

livre convencimento motivado.

II - A jurisprudência desta Corte admite a concessão do benefício assistencial, mesmo diante de laudo pericial

que ateste a capacidade para a vida independente. (...)" (AgRg no Ag 1342636/SP, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 17/12/2010 -

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INADMISSÃO DE

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA

INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.(...)" (AgRg no Ag 1.011.387/MG,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ 25/5/2009).

 

Ademais, acerca do tema, cabe detacar o Enunciado nº 30, de 9 de junho de 2008, editado pelo Advogado Geral

da União:

 

"A incapacidade para promover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização

da incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art 203, V, da Constituição Federal, e art.

20, II, da Lei nº 8.742, de dezembro de 1993".

 

Sendo assim, não se trata de mera pretensão de reexame de prova, mas sim de valoração das provas apresentadas

nos autos.

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-55.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.12.000108-7/SP

APELANTE : MARINES GABRIEL PAES

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA COSTA

: MURILO NOGUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001085520104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025453-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 03.09.2012 (fl. 74).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 18.09.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 81.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Boletim de Acordão Nro 8275/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023202-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.03.99.025453-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA APARECIDA DOS SANTOS TOLEDO

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

No. ORIG. : 10.00.00083-1 1 Vr PIEDADE/SP

2012.03.00.023202-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

IMPETRANTE : GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

INTERESSADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

No. ORIG. : 2011.03.00.022425-6 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. JUÍZO DE CONVICÇÃO DO RELATOR.

AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA E ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE O ÓRGÃO ESPECIAL

ATUAR COMO INSTÂNCIA RECURSAL.

I - A impetração de mandado de segurança em face de decisão judicial só é aceita em casos de flagrante

ilegalidade ou teratologia. Precedentes do STF e STJ.

II - Não se admite a impetração de mandado de segurança contra decisão de Relator que indefere questão

prejudicial no bojo de agravo de instrumento, sob pena de violação do princípio do Juiz Natural. Precedentes do

Órgão Especial desta E. Corte.

IV - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora). Votaram os Desembargadores Federais VERA JUCOVSKY

(convocada para compor quórum), LUIZ STEFANINI (convocado para compor quórum como suplente do

Desembargador Federal CARLOS MUTA), VESNA KOLMAR (convocada para compor quórum), PAULO

FONTES (convocado para compor quórum), MÁRCIO MORAES, BAPTISTA PEREIRA, ANDRÉ

NABARRETE, MARLI FERREIRA, PEIXOTO JÚNIOR, CECÍLIA MARCONDES, THEREZINHA

CAZERTA, MAIRAN MAIA e MARISA SANTOS.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais DIVA MALERBI, ROBERTO HADDAD, SALETTE

NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO, NERY JÚNIOR e CARLOS MUTA.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20354/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0032408-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes.

 

Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

2012.03.00.032408-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : CARLOS AUGUSTO DE ABREU

ADVOGADO : VILMA PEREIRA DE ASSUNÇÃO MARQUES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00070116820124036102 1 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     12/432



 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20365/2013 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0035955-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de revisão criminal ajuizada por LISAVANIA DA SILVA RIBEIRO com fulcro no artigo 621 do

Código de Processo Penal contra o aresto da Quinta Turma desta Corte proferido nos autos da Apelação Criminal

nº. 0006249 -35.2011.403.6119 que deu parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para

majorar a pena aplicada na sentença condenatória para 07 (sete) anos de reclusão, em regime inicial fechado, bem

como pagamento de 700 (setecentos) dias-multa, afastando-se a substituição da pena privativa de liberdade por

restritiva de direitos.

A requerente faz remissão às razões expendidas na ação penal originária em sede de alegações finais asseverando

a tenacidade da prova coligida no transcorrer da instrução criminal, que seria incapaz de alicerçar um édito

condenatório.

Alega que não participara de organização criminosa, postulando sua absolvição, na forma do artigo 386, inciso

VII, do Código de Processo Penal.

Subsidiariamente, requer a manutenção da sentença proferida pelo Juízo de 1ºgrau, ante a diminuição da pena

imposta nos termos do artigo 33,§4º, da Lei nº.11.343/06.

É o relatório.

Dispõe o art. 621 do Código de Processo Penal:

 

Art.621.A revisão dos processos findos será admitida:

 I-quando a sentença condenatória for contrária ao texto expresso da lei penal ou à evidência dos autos;

 II-quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos;

 III-quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do condenado ou de circunstância que

determine ou autorize diminuição especial da pena.

Na inicial, a requerente não alega serem falsas as provas em que se baseou o convencimento do julgador, nem

apresenta novos meios de convicção.

Tampouco alegou que o acórdão deste Tribunal tenha sido contrário a texto expresso de lei penal ou colacionou a

certidão de haver passado em julgado o referido aresto e as peças necessárias à comprovação dos fatos argüidos.

Deduz, apenas, pedido de reexame do conjunto probatório, sem ao menos evidenciar em que ponto da

fundamentação teria havido descompasso entre a prova produzida e o julgamento realizado. A pretensão de

reexame do conjunto probatório demanda tanto a assertiva acerca da ocorrência de uma das hipóteses descritas no

artigo 621, incisos I a III, do Código de Processo Penal quanto da produção da prova pré-constituída do alegado.

Não é cabível a revisão criminal apenas para fins da simples reavaliação do conjunto probatório. Nesse sentido:

 

REVISÃO CRIMINAL DE SENTENÇA QUE CONDENOU O REQUERENTE NA FORMA DO ARTIGO 289,

§ 1º, DO CÓDIGO PENAL - INOCORRÊNCIA, DENTRO DOS LIMITES DE COGNIÇÃO DO PEDIDO

REVISIONAL VEICULADOS NO ARTIGO 621 DO C.P.P., DE QUALQUER "ERRO DE JULGAMENTO" A

2012.03.00.035955-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO MENDES

REQUERENTE : LISAVANIA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : YASUHIRO TAKAMUNE e outro

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 00062493520114036119 Vr SAO PAULO/SP
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MERECER RESCISÃO DA COISA JULGADA - PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Em sede de revisão criminal não há espaço para reavaliação do conjunto probatório e para substituição

do livre convencimento do juiz pelo entendimento do Tribunal. Nesse passo, não há procedência do pedido

quanto a pretendida absolvição à conta de falta de prova do dolo (ciência da falsidade das cédulas postas

em circulação pelo condenado). O artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal exige afronta direta

contra a lei ou contra a evidência dos autos, o que não se confunde com uma interpretação razoável e

verossímil. No caso o contexto probatório tornou plenamente possível o juízo condenatório em desfavor do réu,

inexistindo qualquer dúvida acerca da autoria e do .

2. A não recepção do apelo do réu - porque o mesmo era foragido - fundou-se em dispositivo processual (artigo

594 do Código de Processo Penal) vigente na época (20/11/2006), o qual só foi revogado em 2008; inocorrência

de qualquer erro do d. Magistrado.

3. Inocorrência de suposto equívoco na capitulação do delito no §1º, do artigo 289 do Código Penal, pois o

revisionando efetivamente introduziu em circulação a moeda falsa, conforme se verifica de todo o iter criminis,

não se podendo cogitar de aplicação do disposto no § 2º do referido artigo.

4. Ausência de erro de dosimetria na primeira fase de fixação da pena, mormente porque ao tempo da sentença

transitada em julgado discutia-se muito na jurisprudência se inquéritos e processos por si mesmos configuravam

maus antecedentes; portanto, o fato do MM. Juiz Federal "a quo" optar por um dos entendimentos que eram

discutidos, não significa erro de julgamento. Mais: a Súmula n° 444/STJ sequer era cogitada, e entendimento

sumular não tem efeitos retroativos.

5. A alteração da reprimenda em sede de Revisão Criminal só se justifica se foi praticada contra o "texto expresso

da lei". Não há espaço para uso de Revisão Criminal com o fim de obter dos membros do Tribunal um juízo

subjetivo das circunstâncias do artigo 59 do Código Penal que seja diverso do juízo manifestado pelo Magistrado.

6. Inocorrência de confissão espontânea a ser levada em conta em favor do revisionando, que na lavratura do

flagrante reservou-se o direito previsto constitucionalmente de manifestar-se somente em juízo (fl. 10).

Posteriormente, interrogado em juízo, ele se limitou a afirmar que desconhecia a falsidade da cédula.

7. No que pertine a pretendida infração bagatelar, o tema não pode ser objeto de Revisão Criminal porque se trata

de um princípio extralegal que, por tal natureza, obviamente não se insere no discurso do inc. I do artigo 621 do

Código de Processo Penal; além disso, a consideração da "insignificância" da conduta envolve juízo valorativo do

órgão julgador e é cediço que a valoração subjetiva feita pelos membros da 2ª instância em sede de Revisão não

deve suplantar aquela feita no juízo de 1º grau, mesmo porque não há que se tratar o pedido revisional como se

fosse uma "segunda apelação".

8. Não houve erro de julgamento na ausência de substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de

direitos, tendo em vista que o autor não preenchia os requisitos do artigo 44, III, do Código Penal.

9. In casu o réu tinha a seu desfavor circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, fator suficiente para que a pena

inferior a quatro anos de reclusão pudesse ser submetida a desconto inicial por outro regime que não o "aberto".

Inteligência do artigo 33, § 3°, do Código Penal. Se o Juiz cumpriu Se o Juiz cumpriu a lei dentro do seu livre

convencimento, nada há que rever.

10. Revisão criminal improcedente. (Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO Órgão

Julgador PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 15/09/2011 Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:21/09/2011 PÁGINA: 25)

 

O apensamento dos autos originais à revisão criminal é providência que se faculta ao magistrado, se daí não advier

dificuldade à execução normal da sentença, mas que não substitui, em nenhum momento, o mister do requerente

de cumprir os pressupostos objetivos de admissibilidade da revisão criminal insertos no artigo 625 daquele

código.

Assim é que o §3º do referido dispositivo permite ao relator que julgar insuficientemente instruído o pedido e

inconveniente ao interesse da justiça que se apensem aos autos originais, indeferir liminarmente o pedido.

Com tais considerações, à míngua da certidão de trânsito em julgado do acórdão e das peças indispensáveis à

demonstração dos fatos argüidos (Código de Processo Penal, artigo 625, § 1º), INDEFIRO A PETIÇÃO

INICIAL, o que faço com fundamento no art. 625, § 3º do Código de Processo Penal.

Publique-se, intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado
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00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000583-09.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato

do Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Ponta Pora-MS, praticado nos autos de ação penal promovida para

apuração de suposta prática de delitos previstos nos artigos 304 e 309, primeira parte, da Lei nº 9.503/97 c.c 69 do

Código Penal, por Moises Gomes Martins, consistente no indeferimento de requisição de folhas de antecedentes

criminais do acusado, sob o fundamento de que o impetrante pode requisitar diretamente a diligência.

Neste juízo sumário de cognição entrevendo maior poder explicativo para a solução da questão nos critérios legais

de necessidade ou conveniência das diligências requeridas pelas partes e nesta perspectiva entendendo verossímil

a hipótese de ilegalidade do ato impugnado na impetração, por outro lado vislumbrando o "periculum in mora"

pelo atraso no andamento da persecução penal, defiro a liminar.

Requisitem-se informações.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000586-61.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato

do Juízo Federal da 2ª Vara Federal de Ponta Pora-MS, praticado nos autos de ação penal promovida para

apuração de suposta prática de delitos previsto nos artigos 33, caput c.c 40, I e II, da Lei n. 11.343/2006 e 304 c.c

297 do Código Penal, por Isadora Riveros Gonzalez, consistente no indeferimento de requisição de folhas de

antecedentes criminais do acusado, sob o fundamento de que o impetrante pode requisitar diretamente a

diligência.

Neste juízo sumário de cognição entrevendo maior poder explicativo para a solução da questão nos critérios legais

de necessidade ou conveniência das diligências requeridas pelas partes e nesta perspectiva entendendo verossímil

a hipótese de ilegalidade do ato impugnado na impetração, por outro lado vislumbrando o "periculum in mora"

2013.03.00.000583-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : MOISES GOMES MARTINS

No. ORIG. : 00014619220124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2013.03.00.000586-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PEDRO GABRIEL SIQUEIRA GONCALVES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

INTERESSADO : ISIDORA RIVEROS GONZALEZ

CODINOME : ISADORA RIVEROS GONZALEZ

No. ORIG. : 00024769620124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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pelo atraso no andamento da persecução penal, defiro a liminar.

Requisitem-se informações.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.Intime-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20366/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013364-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 295 e seguintes. Manifeste-se a União, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca das diligências encetadas pelo oficial

de justiça.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 8265/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0011576-34.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.013364-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU : NELIO JOSE DA SILVA e outros

: ODORCE BENTOS DA CUNHA

: RUBENS MARQUES DOS SANTOS

: WALTECIDES REZENDE GALVAO

ADVOGADO : EDMAR CAMARGO BENTOS e outro

No. ORIG. : 1999.03.99.041852-7 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.00.011576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ESTORNO DE

JUROS. DEPÓSITO JUDICIAL. DISCUSSÃO EM AÇÃO PRÓPRIA: ACÓRDÃO REFORMADO.

EXAME DO MÉRITO DO ATO JUDICIAL. MONOPÓLIO DA CEF E PREVISÃO LEGAL DE

APLICAÇÃO APENAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ILEGALIDADE. CONCESSÃO DA ORDEM. 

1. Caso em que a CEF insurgiu-se contra a ordem para crédito de juros estornados de conta de depósito judicial,

discutindo as partes a questão da exigibilidade de tal remuneração. Acórdão anterior da Seção que,

preliminarmente, reconheceu a viabilidade do mandado de segurança pela CEF, pois, enquanto terceira

interessada, não cabe dela exigir a interposição prévia de recurso contra a decisão, que lhe produziu o encargo, a

qual pode ser impugnada diretamente pela via mandamental (Súmula 202, STJ); e, no mérito, decidiu no sentido

da necessidade de discussão, em via própria, do cabimento ou não dos juros, diante de circunstâncias e fatos a

serem provados e cujo deslinde não seria possível como mero incidente processual da demanda originária.

2. Reforma do acórdão pelo Superior Tribunal de Justiça, a fim de que seja julgado o mérito do cabimento dos

juros impugnados pela CEF no mandado de segurança.

3. A decisão impetrada fez contar que houve crédito voluntário de juros pela CEF para enfrentar a concorrência do

Banco do Brasil na captação, junto à Justiça Federal, de depósitos judiciais. Por sua vez, a ELETROBRÁS

afirmou que o fato é notório, dispensando prova, porém a CEF aludiu a erro administrativo, sem maiores

detalhamentos fáticos, na aplicação de tal encargo, contrariando previsão da lei, que impediria a remuneração

além da correção monetária.

4. Mesmo partindo do pressuposto fático, exposto pelo Juízo a quo, não é possível adotar a conclusão da decisão

impetrada. O estorno de tais juros, no contexto narrado, configurou mero desdobramento, pelo qual foi buscada a

correção da ilegalidade, antes ocorrida, com a quebra do monopólio da CEF, que gerou remuneração das contas

com juros, cuja aplicação não era prevista ou foi expressamente vedada pela legislação (artigo 16 do Decreto-lei

759/69; artigo 3º do Decreto-lei 1.737/79; e artigo 11, § 1º, da Lei 9.289/96).

5. Não cabe acolher a tese de que o crédito de juros pela CEF, dado como voluntário, geraria, em favor da

ELETROBRÁS, que não foi a depositante, direito à remuneração contrária à legislação, pois o depositário judicial

exerce e cumpre obrigação legal, da qual não pode declinar e que não comporta, por sua vez, disposição de

vontade acerca do respectivo objeto. Se não existe decisão judicial que imponha a aplicação de juros em tal

espécie de depósito e, por outro lado, havendo previsão legal de que somente cabe a correção monetária, não pode

prevalecer a solução contrária à legislação, sobretudo se adotada no contexto da reparação de ilicitude relativa à

quebra do monopólio legal dos depósitos judiciais pela CEF.

6. Se houve aplicação indevida de juros nos depósitos judiciais, o fato de não ter sido o estorno autorizado

judicialmente, não transforma em direito, a favor da ELETROBRÁS, a devolução dos juros estornados, devendo

prevalecer, ao final e ao cabo, o reconhecimento meritório, já firme e consolidado, no sentido de que não é válido

o crédito de juros em tais contas, sem amparo judicial ou legal específico. Manter a decisão impetrada, no que

declarou indevido o estorno sem prévia autorização judicial, para sujeitar a CEF, por tal motivo, à devolução dos

juros na conta judicial, é solução judicial despida de utilidade e sentido prático, com "flagrante desperdício de

recursos" (RESP 1.137.091, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 30.08.10), na medida em que, no mérito, assentada

a jurisprudência pela ilegalidade da aplicação de tais juros em depósitos judiciais.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2011.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI

: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

No. ORIG. : 90.03.09081-5 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00002 AGRAVO REGIMENTAL EM IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0005489-

52.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROVEITO ECONÔMICO ALMEJADO.

Conforme entendimento pacificado perante o E. Superior Tribunal de Justiça, o valor da causa em ação rescisória

depende da particularidade de cada situação, podendo corresponder ao benefício patrimonial desejado.

No caso dos autos o proveito econômico almejado foi calculado considerando a totalidade do crédito decorrente

do recolhimento do tributo tido como indevido, razão pela qual deve ser considerado como valor da causa,

excluindo-se tão somente a taxa SELIC.

Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, atribuindo à causa o

valor de R$ 90.739,77 (noventa mil, setecentos e trinta e nove reais e setenta e sete centavos), nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0019280-

69.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS - REJEIÇÃO.

1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão

2007.03.00.005489-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31/34

IMPUGNADO : DOREMUS ALIMENTOS LTDA

IMPUGNANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

IMPUGNADO : DOREMUS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : FUMIKO KIKUCHI OBATA

No. ORIG. : 2006.03.00.101298-8 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.019280-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PIZZIMENTI FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO

INTERESSADO : RENALDO PIZZIMENTI
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obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

2. É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

3. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois que a via eleita não se presta para esse desiderato.

4. Desta feita, inocorrente a alegada omissão apontada pela União. Isto porque o decisum foi claro no sentido de

que os embargos infringentes foram intempestivos, já que protocolizados em 11/02/2010 (fls. 144), ou seja, antes

do julgamento dos embargos de declaração interpostos pela União, ocorrido somente em 17/03/2011 (fls. 182).

Assim, os embargos de declaração interpostos pela União somente foram julgados em 17/03/2011, conforme

decisão proferida às fls. 183/186. Já a decisão proferida em 28/01/2010 (fls. 139/142), ao contrário do que faz crer

a União, diz respeito aos embargos de declaração interpostos pela parte executada, inclusive, o relatório deste

decisum é claro ao indicar as matérias relacionadas no recurso da executada. Desta feita, embora não conste

expressamente no acórdão que os embargos de declaração rejeitados dizem respeito àqueles interpostos pela

executada, o relatório do decisum deixa claro que o pronunciamento em questão refere-se ao julgamento do

recurso interposto pela parte executada.

5. Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser

emendado.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Johonsom Di

Salvo aplicava multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003319-94.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA CDA - INTIMAÇÃO PESSOAL - NECESSIDADE. 

1. A Certidão de Dívida Ativa que instrui o presente feito, de fato, não especifica ao certo a natureza da dívida

cobrada na presente execução. 

2. A municipalidade não foi regularmente intimada do deferimento do prazo de suspensão requerido, tampouco

para emendar o título executivo ou proceder à devida substituição antes do julgamento definitivo em primeira

instância, faculdade esta prevista no art. 2º, § 8º, da Lei 6.830/80. Destaco que as tentativas frustradas de contato

2009.61.25.003319-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00033199420094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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telefônico com o procurador municipal não têm o condão de suprir a exigência prevista no art. 25 da LEF, que

assegura intimação pessoal à Fazenda Pública.

3. É entendimento já consolidado no âmbito da Corte Superior não ser cabível a extinção da execução fiscal

fundamentada em nulidade da CDA sem antes intimar a Fazenda exequente para proceder à eventual emenda ou

substituição do título. Confira: STJ - Primeira Turma, AGRESP 868278, processo 200601525182, Rel. Min.

Francisco Falcão, j. 17/10/2006, publicado no DJ de 16/11/2006, p. 239; STJ - Segunda Turma, REsp 887507,

processo 200602034553, Rel. Des. Fed. Conv do TRF1 Dr. Carlos Fernando Mathias, j. 27/05/08, publicado no

DJE de 19/06/2008.

4. Embargos infringentes a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030916-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. FOTOCÓPIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA NO ANO

DE 1991. MANDATO CONFERIDO COM O FIM ÚNICO DE PROPOSITURA DE AÇÃO PROPOR AÇÃO

ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM FACE DA UNIÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE

PODERES PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

- A representação judicial dos Autores consiste em fotocópias de procurações outorgadas no ano de 1.991, com o

propósito de "Exclusiva e especialmente para propor ação ordinária de repetição de indébito contra a União

Federal, a fim de recuperar o empréstimo compulsório sobre a aquisição de veículos", segundo os termos dos

instrumentos de fls. 26 a 30, que não se prestam a demonstrar a representação pretendida na presente ação

rescisória.

- A ação rescisória não pode ser proposta por profissional que só tenha recebido poderes para a ação subjacente,

em que tenha sido proferido o acórdão a que se pretende rescindir, como ocorre in casu, conforme expressamente

consignado nos documentos de fls. 26 a 30. Tendo em vista que a ação rescisória caracteriza a formação de um

novo processo.

- Portanto, uma vez que as procurações juntadas aos autos não habilitam o advogado para a propositura da

presente ação rescisória, o presente feito carece de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

2012.03.00.030916-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : VALDIR MARQUES DA SILVA e outros

: JOAO THEOTO

: MARIA DE LOURDES GOUVEIA

: ORACI JOSE DUARTE

: SEBASTIAO JOSE DESTRO

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034634620094036100 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20357/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005763-05.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Com a juntada do voto vencido restam prejudicados os embargos de declaração opostos às fls.916/917 e

fls.918/919.

2. Após o trânsito em julgado do aresto, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8255/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003921-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

2004.61.81.005763-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO MENDES

APELANTE : EDIMEIRE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : MARINHO JOSE PISSUTO

ADVOGADO : MILTON JOSE MARINHO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00057630520044036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003921-4/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - LEI 9.514/97 -

CONSTITUICIONALIDADE - IMPONTUALIDADE - VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA.

I -A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta o vencimento antecipado da dívida e a

consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, não se verificando ilegalidade do procedimento de

consolidação da propriedade previsto no art. 26 da Lei n. 9.514/97. Precedentes.

II - A mera propositura da demanda não inibe, por si só, a inscrição de nome no cadastro de inadimplentes, sendo

necessário o preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição

financeira que compõe a questão principal, à qual se apresenta atrelada a medida envolvendo os órgãos de

proteção ao crédito. Precedentes da Corte.

III - Agravo de instrumento desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019325-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - LEI 9.514/97 -

CONSTITUCIONALIDADE - IMPONTUALIDADE - VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA.

I -A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta o vencimento antecipado da dívida e a

consolidação da propriedade em nome da instituição financeira, não se verificando ilegalidade do procedimento de

consolidação da propriedade previsto no art. 26 da Lei n. 9.514/97. Precedentes.

II - Pedido de abstenção de inclusão de nome em cadastro de inadimplentes que representa vedada inovação do

pedido e portanto não pode ser conhecido.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PAULO SERGIO SILVESTRE e outro

: DENISE VIEIRA PEREIRA SILVESTRE

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204672820114036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019325-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FABIO VAROLO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00042995420124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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III - Agravo de instrumento conhecido em parte e na parte conhecida desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento e na parte

conhecida negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011466-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº 1.060/50. INDEFERIMENTO.

I - O artigo 4º, caput, e §1º da Lei n.º 1.060/50 fazem presumir a condição de pobreza à parte que afirma, mediante

declaração nos autos, não possuir condições para arcar com as custas do processo e honorários do advogado sem

prejuízo do próprio sustento ou de sua família, todavia o art. 5º da mesma lei autorizando o magistrado a indeferir

o pedido de justiça gratuita, desde que respaldado em fundadas razões.

II - Hipótese dos autos em que os documentos juntados revelam que o recorrente percebe remuneração em valores

incompatíveis com a presunção de pobreza ou hipossuficiência estabelecida no parágrafo único, do artigo 2º, da

Lei 1.060/50.

III - Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016082-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.011466-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MITSUO YAMADA

ADVOGADO : MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00077662620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.016082-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº 1.060/50. INDEFERIMENTO.

I - O artigo 4º, caput, e §1º da Lei n.º 1.060/50 fazem presumir a condição de pobreza à parte que afirma, mediante

declaração nos autos, não possuir condições para arcar com as custas do processo e honorários do advogado sem

prejuízo do próprio sustento ou de sua família, todavia o art. 5º da mesma lei autorizando o magistrado a indeferir

o pedido de justiça gratuita, desde que respaldado em fundadas razões.

II - Hipótese dos autos em que os documentos juntados revelam que os recorrentes percebem remuneração em

valores incompatíveis com a presunção de pobreza ou hipossuficiência estabelecida no parágrafo único, do artigo

2º, da Lei 1.060/50.

III - Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8256/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0031197-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO.

APREENSÃO DA RES. EVIDÊNCIA DE MATERIALIDADE. PRISÃO EM FLAGRANTE E CONFISSÃO

EXTRAJUDICIAL. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CATIA CRISTINA DANTAS QUEIROZ ALVES e outro

: DIRCEU BORGHI JUNIOR

ADVOGADO : MAURO FERNANDES GALERA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00025347920114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.031197-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : DANILO JOSE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00102296120124036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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ENDEREÇO CERTO E DE ATIVIDADE PROFISSIONAL LÍCITA. ORDEM DENEGADA.

1. A apreensão da coisa em poder do paciente, logo após o roubo, associada à confissão apresentada à autoridade

policial, revela a materialidade e os indícios de autoria. 

2. Perigoso não é somente aquele que, pessoal e diretamente, "enquadra" a vítima, dando-lhe voz de assalto e

verbalizando a grave ameaça; também o é aquele outro que, mesmo limitando-se a dirigir o veículo roubado,

aquiescera à conduta do primeiro, com este mantendo liame subjetivo configurador de coautoria.

3. Em tema de prisão cautelar, a ausência de endereço certo e a falta de atividade lícita revelam a fragilidade de

vínculos do paciente, autorizando a afirmação de que é concreto o risco de, uma vez posto em liberdade, não mais

ser encontrado.

4. A prisão preventiva decretada para acautelar a ordem pública não se abala pelo precipitado prognóstico de que

o paciente, se condenado, será submetido a regime prisional semiaberto.

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0032945-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO DUPLAMENTE MAJORADO. EXCESSO DE PRAZO.

PROCESSO SENTENCIADO. IMPETRAÇÃO PREJUDICADA NO PARTICULAR. PRISÃO PREVENTIVA.

NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA. 

1. Prolatada, em primeiro grau, a sentença condenatória e, portanto, encerrada a instrução criminal, resta superada

a alegação de excesso de prazo para a formação da culpa (STJ, Súmula 52). 

2. Evidenciada a falta de vínculos do paciente com o distrito da culpa e revelada, concretamente, sua

periculosidade, é de rigor a manutenção de sua prisão preventiva. 

3. Ordem parcialmente prejudicada e, quanto ao mais, denegada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar a impetração parcialmente prejudicada, deixando de

apreciar o mérito concernente à alegação de excesso de prazo; e, quanto ao mais, denegar a ordem, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.032945-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : EDSON COSTA DA SILVA

PACIENTE : JHONNY OLIVEIRA DO CARMO reu preso

ADVOGADO : EDSON COSTA DA SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00092881420124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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00003 HABEAS CORPUS Nº 0034373-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NEGATIVA DE AUTORIA. MATÉRIA DE MÉRITO. PRISÃO

PREVENTIVA. REQUISITOS PRESENTES. ORDEM DENEGADA. 

1. O habeas corpus não admite alegação cuja resolução pressuponha o exame aprofundado da prova, tarefa a ser

realizada pelo juiz natural, no bojo da ação penal. 

2. Evidenciada a materialidade do delito, havendo indícios de autoria e concorrendo, ainda, concreto risco à ordem

pública, é imperiosa a denegação da ordem pleiteada.

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0034117-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : DIONEI FREIRE DA SILVA reu preso

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : FELIPE HENRIQUE SILVA APPARECIDO SOUZA

No. ORIG. : 00118664720124036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034117-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : KARIN KLEMPP FRANCO

: FAUZI ACHOA

PACIENTE : RUBENS CARLOS VIEIRA reu preso

ADVOGADO : KARIN KLEMPP FRANCO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INVESTIGADO : PAULO RODRIGUES VIEIRA

: MARCELO RODRIGUES VIEIRA

: PATRICIA SANTOS MACIEL DE OLIVEIRA

: MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI

: LUCAS HENRIQUE BATISTA

: ANDREIA CRISTINA DE MENDONCA VIEIRA

: CARLOS CESAR FLORIANO

: CELIO SAO ROMAO
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES. SUFICIÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA EM PARTE. 

1. Se a decisão judicial aponta, concretamente, as razões que levaram o magistrado à decretação da prisão

preventiva do paciente, não deve ser acolhida alegação de nulidade, fundada em suposta inexistência de

fundamentação. 

2. A prisão preventiva deve ser reservada para os casos em que se mostrem insuficientes as demais medidas

cautelares elencadas na legislação processual penal. 

3. Cuidando-se de crimes que teriam sido praticados em razão do cargo público ocupado pelo paciente, o

afastamento das respectivas funções mostra-se, pelo menos em princípio e até que se evidencie o contrário,

suficiente para acautelar a ordem pública. 

4. Em princípio, o recolhimento do passaporte e a obrigação de apresentação pessoal e periódica em juízo

mostram-se suficientes para manter o agente ao alcance da autoridade judicial. 

5. A obrigação de apresentação pessoal e periódica em juízo e a fiança visam, prima facie, à mesma finalidade.

Assim, sabendo-se do caráter fungível das medidas cautelares, é viável a substituição de uma por outra, desde que

demonstrada a melhor adequação ou a menor onerosidade para o paciente. 

6. O monitoramento eletrônico, como medida cautelar, só se mostra adequado quando necessário o controle dos

passos físicos do agente.

7. Ordem concedida em parte. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir em parte o pedido inicial, nos termos da decisão liminar,

que ora ratifica e torna definitiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0034274-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

: ENIO SOARES DIAS

: ESMERALDO MALHEIROS SANTOS

: EVANGELINA ALMEIDA PINHO

: GILBERTO MIRANDA BATISTA

: JEFFERSON CARLOS CARUS GUEDES

: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

: JOSE CLAUDIO DE NORONHA

: JOSE WEBER HOLANDA ALVES

: KLEBER EDNALDO SILVA

: LISANGELA DIAS SOARES

: MARCIO ALEXANDRE BARBOSA LIMA

: MAURO HENRIQUE COSTA SOUSA

: NATALIE SOARES AGUIAR MOURA

: PATRICIA BAPTISTELLA

: JOSE GONZAGA DA SILVA NETO

: ROSEMARY NOVOA NORONHA

No. ORIG. : 00026189120114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034274-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : MILTON FERNANDO TALZI
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES. SUFICIÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA EM PARTE. 

1. Se a decisão judicial aponta, concretamente, as razões que levaram o magistrado à decretação da prisão

preventiva do paciente, não deve ser acolhida alegação de nulidade, fundada em suposta inexistência de

fundamentação. 

2. A prisão preventiva deve ser reservada para os casos em que se mostrem insuficientes as demais medidas

cautelares elencadas na legislação processual penal. 

3. Cuidando-se de crimes que teriam sido praticados em razão dos cargos públicos ocupados pelos irmãos do

paciente, o afastamento destes das respectivas funções mostra-se, pelo menos em princípio e até que se evidencie

o contrário, suficiente para acautelar a ordem pública. 

4. Em princípio, a proibição de ausentar-se do país e a obrigação de apresentação pessoal e periódica em juízo

mostram-se suficientes para manter o agente ao alcance da autoridade judicial. 

5. A obrigação de apresentação pessoal e periódica em juízo e a fiança visam, prima facie, à mesma finalidade.

Assim, sabendo-se do caráter fungível das medidas cautelares, é viável a substituição de uma por outra, desde que

demonstrada a melhor adequação ou a menor onerosidade para o paciente. 

6. O monitoramento eletrônico, como medida cautelar, só se mostra adequado quando necessário o controle dos

passos físicos do agente.

7. Ordem concedida em parte. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir em parte o pedido inicial, nos termos da decisão liminar,

que ora ratifica e torna definitiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

PACIENTE : MARCELO RODRIGUES VIEIRA reu preso

ADVOGADO : MILTON FERNANDO TALZI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INVESTIGADO : PAULO RODRIGUES VIEIRA

: RUBENS CARLOS VIEIRA

: PATRICIA SANTOS MACIEL DE OLIVEIRA

: MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI

: LUCAS HENRIQUE BATISTA

: ANDREIA CRISTINA DE MENDONCA VIEIRA

: CARLOS CESAR FLORIANO

: CELIO SAO ROMAO

: ENIO SOARES DIAS

: ESMERALDO MALHEIROS SANTOS

: EVANGELINA ALMEIDA PINHO

: GILBERTO MIRANDA BATISTA

: JEFFERSON CARLOS CARUS GUEDES

: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

: JOSE CLAUDIO DE NORONHA

: JOSE WEBER HOLANDA ALVES

: KLEBER EDNALDO SILVA

: LISANGELA DIAS SOARES

: MARCIO ALEXANDRE BARBOSA LIMA

: MAURO HENRIQUE COSTA SOUSA

: NATALIE SOARES AGUIAR MOURA

: PATRICIA BAPTISTELLA

: JOSE GONZAGA DA SILVA NETO

: ROSEMARY NOVOA NORONHA

No. ORIG. : 00026189120114036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0033972-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES. SUFICIÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA EM PARTE. 

1. Se a decisão judicial aponta, concretamente, as razões que levaram o magistrado à decretação da prisão

preventiva do paciente, não deve ser acolhida alegação de nulidade, fundada em suposta generalidade da

fundamentação. 

2. A prisão preventiva deve ser reservada para os casos em que se mostrem insuficientes as demais medidas

cautelares elencadas na legislação processual penal. 

3. Cuidando-se de crimes que teriam sido praticados em razão do cargo público ocupado pelo paciente, o

afastamento das respectivas funções mostra-se, pelo menos em princípio e até que se evidencie o contrário,

2012.03.00.033972-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : PIERPAOLO CRUZ BOTTINI

: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS

: ANA FERNANDA AYRES DELLOSSO

: ROSSANA BRUM LEQUES

: DEBORA CUNHA RODRIGUES

PACIENTE : PAULO RODRIGUES VIEIRA reu preso

ADVOGADO : PIERPAOLO CRUZ BOTTINI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INVESTIGADO : RUBENS CARLOS VIEIRA

: MARCELO RODRIGUES VIEIRA

: PATRICIA SANTOS MACIEL DE OLIVEIRA

: MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI

: LUCAS HENRIQUE BATISTA

: ANDREIA CRISTINA DE MENDONCA VIEIRA

: CARLOS CESAR FLORIANO

: CELIO SAO ROMAO

: ENIO SOARES DIAS

: ESMERALDO MALHEIROS SANTOS

: EVANGELINA ALMEIDA PINHO

: GILBERTO MIRANDA BATISTA

: JEFFERSON CARLOS CARUS GUEDES

: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

: JOSE CLAUDIO DE NORONHA

: JOSE WEBER HOLANDA ALVES

: KLEBER EDNALDO SILVA

: LISANGELA DIAS SOARES

: MARCIO ALEXANDRE BARBOSA LIMA

: MAURO HENRIQUE COSTA SOUSA

: NATALIE SOARES AGUIAR MOURA

: PATRICIA BAPTISTELLA

: JOSE GONZAGA DA SILVA NETO

: ROSEMARY NOVOA NORONHA

No. ORIG. : 00026189120114036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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suficiente para acautelar a ordem pública. 

4. Em princípio, o recolhimento do passaporte e a obrigação de apresentação pessoal e periódica em juízo

mostram-se suficientes para manter o agente ao alcance da autoridade judicial. 

5. A obrigação de apresentação pessoal e periódica em juízo e a fiança visam, prima facie, à mesma finalidade.

Assim, sabendo-se do caráter fungível das medidas cautelares, é viável a substituição de uma por outra, desde que

demonstrada a melhor adequação ou a menor onerosidade para o paciente. 

6. O monitoramento eletrônico, como medida cautelar, só se mostra adequado quando necessário o controle dos

passos físicos do agente.

7. Ordem concedida em parte. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir em parte o pedido inicial, nos termos da decisão liminar,

que ora ratifica e torna definitiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0034281-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS. 

1. Concorrendo os requisitos para a prisão preventiva, é de rigor indeferir-se o pedido de liberdade provisória. 

2. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20355/2013 

 

 

 

2012.03.00.034281-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ARLINDO RAMOS DAS NEVES

PACIENTE : ERICK DANIEL BARBOSA reu preso

ADVOGADO : ARLINDO RAMOS DAS NEVES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00088304020124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0027762-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 29 de

janeiro de 2013, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Sem prejuízo, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 15, dando-se baixa na distribuição do "habeas corpus" nº

0027710-53.2012.4.03.0000, que se encontra apensado ao presente feito.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20334/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001464-76.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

2012.03.00.027762-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : MARALUCI COSTA DIAS

PACIENTE : ROBERTO VIANNA NETO

ADVOGADO : MARALUCI COSTA DIAS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

CO-REU : ANTONIA ARISTIDES MARQUES

No. ORIG. : 00007427220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2000.60.02.001464-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

EMBARGADO : V. ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

INTERESSADO : A B G M

ADVOGADO : EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA

INTERESSADO : H T

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES

EMBARGANTE : L A M B

ADVOGADO : JOSEPHINO UJACOW

INTERESSADO : E O T M

ADVOGADO : JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 3.307: Homologo o pedido de desistência do recurso interposto às fls. 3.301/4, para que produza seus

regulares efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004914-97.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da impetrante em mandado de segurança em que busca a compensação dos valores

recolhidos a maior a título de FINSOCIAL, instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.940/82, cujos aumentos de alíquota

promovidos pelo artigo 9º da Lei n.ºs 7.689/88 e da Lei n.º 7.787/89, Lei n.º 7.894/89 e Lei n.º 8.147/90, foram

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da Lei 8383/91 e DL. 2138/97, com

parcelas vencidas e vincendas dos tributos sob a administração da Secretaria da Receita Federal, com correção

monetária plena.

A ação foi ajuizada em 05/07/00.

A pretensa compensação envolve as importâncias do período de apuração de janeiro/90 a março/92 (período de

pagamento de fevereiro/90 a abril/92).

O MM. Juiz "a quo" considerou o prazo prescricional de 5 anos de pagamento indevido e que encontra-se

prescrito o direito à compensação, pois interposta a ação em 05/07/00, denegando a segurança.

Sem condenação em honorários.

Apelação da impetrante alega que o prazo é decenal e requer a compensação a maior do FINSOCIAL com

parcelas vencidas e vincendas dos tributos da SRF, com correção plena.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

O v. acórdão de fls. 207/214 reconheceu a decadência do direito de pleitear a compensação, nos termos do art.

269, IV do CPC, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação e julgou

improcedente a apelação da impetrante.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, com decisão às fls.

284/287 que reconheceu o prazo decadencial decenal e deu provimento ao recurso especial para exame das demais

questões. Às fls. 389/389vº o STJ julgou prejudicado Recurso Extraordinário da União Federal, pois o v. acórdão

está em conformidade com entendimento do RE 566621 do STF.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que reconheceu o prazo prescricional decenal, reformando o acórdão

proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas na apelação interposta.

"In casu", considerando que a ação foi ajuizada em 05/07/00 e aplicável o prazo prescricional decenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual a impetrante decaiu do direito de pleitear a

compensação dos pagamentos efetuados anteriormente a 05/07/90.

As alterações introduzidas ao FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei n.º 1940/82, pelo artigo 9º da Leis n.ºs

7.689/88 e 7.738/89 (art. 28) 7.787/89 (art.7º) e 8.147/90 (art.1º) na base de cálculo e alíquotas, implicam

inconstitucionalidade, em razão da falta de amparo pela Constituição Federal, já que toda e qualquer modificação

enseja ser veiculada por meio de lei complementar, tendo a Egrégia Corte Constitucional reconhecido a

2000.61.08.004914-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PANIFICADORA AVARE LTDA

ADVOGADO : JOAO ALBERTO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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inexigibilidade da contribuição em comento.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

O contrato social juntado aos autos faz prova da natureza jurídica da autora, tratando-se de empresa que realiza o

comércio, não estando caracterizada como exclusivamente prestadora de serviço.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."
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(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 9430/96, cujos requisitos legais devem ser observados

para efeito de compensação do indébito fiscal.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que não se aplica ao presente caso, vez que a ação foi ajuizada no período anterior de vigência da referida LC.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação
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Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela impetrante,

uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o

pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza

julgamento "extra" ou "ultra petita".

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação

da impetrante para autorizar a compensação do excedente do FINSOCIAL, observada a prescrição e com os

critérios de compensação e correção monetária na forma supramencionada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008775-58.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.008775-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : GIOVANNA FABRICA LTDA massa falida

ADVOGADO : NATACHA DANTAS DO PRADO e outro

No. ORIG. : 00087755820034036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, a

fim de excluir da cobrança a multa moratória, bem como do encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69. O d.

juízo "a quo", ainda, determinou que "os juros de mora e a correção monetária sejam calculados na composição

do crédito apenas até a data da decretação judicial da quebra, ressalvando-se o direito da embargada exigir os

juros de mora e a correção monetária após a sentença de falência desde que o ativo final da massa comporte a

satisfação de tais encargos nos termos da lei". Deixou de condenar as partes em honorários advocatícios, face a

sucumbência recíproca.

 

Apela a embargada, fls. 42/47, defendendo a legitimidade da incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-

lei n. 1.025/69, ao argumento de que este não possui natureza de verba honorária, destinando-se a custear despesas

com a cobrança administrativa e judicial da Dívida Ativa. Deixa de impugnar a sentença no tocante à exclusão da

multa moratória, diante da autorização legal (art. 19 da Lei nº. 10.522/02 c/c Súmula Administrativa nº. 13 da

AGU, Parecer PGFN/CRJ nº. 3572/02 e Ato Declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional nº. 15 de

30/12/02).

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Assiste razão à embargada. Com efeito, o encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 destina-se a

custear despesas relativas à arrecadação de tributos não recolhidos, não traduzindo exclusivamente a verba

sucumbencial, estando apenas esta incluída no referido percentual.

 

Ademais, pacífico o entendimento perante o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser devido o encargo do

Decreto-Lei n. 1.025/69:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EMBARGOS.

EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. ENCARGO. DECRETO-LEI N.

1.025/69.

....

2. Antes de decretada a falência, são devidos juros moratórios, independentemente da existência de ativo

suficiente para pagamento do principal; após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo,

incidindo a taxa Selic a partir de 1º.1.96 até a decretação da quebra.

3. O STJ firmou entendimento de que não se aplica o disposto no art. 208, § 2º, da Lei de Falências a execução

fiscal movida pela Fazenda Pública contra massa falida, sendo devido o encargo legal previsto no Decreto-Lei n.

1.025/69. 

4. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ 2ª Turma, RESP 552086, Proc. 200301163420/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, v.u., DJ 20-10-2006,

p. 327)

 

No mesmo sentido a Súmula 168 do extinto TFR:

 

"O encargo de 20%, do Decreto-Lei nº 1025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."

 

Desta feita, legítima a incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69.

 

Ante a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da embargada,
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nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000174-11.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União, em face de decisão monocrática que negou seguimento à

apelação, mantendo a sentença que julgou procedente a ação ordinária, para condenar a União ao pagamento de

R$ 3.000,00 ao autor, a título de indenização por danos morais em razão da emissão em duplicidade do número do

seu CPF. 

A sentença, confirmada pela decisão ora embargada, determinou que sobre o montante incidissem juros

moratórios e correção monetária, a contar da sentença até o efetivo pagamento, cujos cálculos deveriam observar a

Resolução n. 134/2010 do CJF. 

Alega a embargante que, ao apelar da sentença, reclamou fossem os juros moratórios fixados nos termos do que

preleciona o artigo 1º-F, da Lei n. 9.494/1997, com a alteração dada pela Lei n. 11.960/2009, sustentando que a

decisão embargada se omitiu quanto ao pleito. Requer a apreciação do pedido, para integração do julgado.

 

Decido.

 

Tem razão a embargante.

Com efeito, quanto aos juros de mora, merece reparo a decisão recorrida, apenas para acrescer que aplicam-se os

juros da caderneta de poupança, a teor do disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/1997, com a redação dada pelo artigo

5º da Lei nº 11.960/2009.

Desse modo, tendo em vista que a sentença foi proferida após a edição da Lei 11.960/2009, deve ser aplicada a

sua redação para o cálculo dos juros de mora.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração, nos termos da decisão supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 208 v.)

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

2009.60.02.000174-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JOAO BATISTA FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GISELE BAGGIO DA SILVA SARTOR e outro

No. ORIG. : 00001741120094036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059509-07.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO, em face de

decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação da ELETROBRÁS e à remessa oficial (fls. 484/486).

Alega a embargante, em síntese, que há omissão e contradição na decisão embargada, sustentando que: a) apesar

de ter fixado a taxa SELIC como índice aplicável à atualização de valores apurados em liquidação de sentença,

não especificou o momento que deve ser considerado como início do cômputo para aplicação dessa taxa; b)

embora tenha entendido pela parcialidade da procedência da ação, fixou os honorários advocatícios em expressa

desproporção ao julgamento.

Requer seja dado provimento aos embargos.

Aprecio.

 

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que dá provimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo.

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível.

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC,

pretendendo o embargante, na verdade, obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j.

5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002).

Quanto aos honorários advocatícios, não há que se falar em desproporcionalidade, pois a decisão recorrida foi

clara ao determinar expressamente que "verificada a sucumbência recíproca, devem ser condenadas ambas as

partes ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa atualizado, na exata

proporção em que cada parte restou vencida" (grifei).

No tocante à incidência da taxa SELIC, verifico haver contradição na decisão embargada, ainda que não nos

termos suscitados pela embargante.

De fato, na decisão recorrida corretamente constou que "(...) a taxa SELIC não tem aplicação como índice de

correção monetária sobre os créditos do empréstimo compulsório, não se aplicando o disposto no artigo 39, § 4º,

da Lei nº 9.250/95. Com relação aos juros remuneratórios incidentes sobre a diferença de correção monetária,

são devidos à taxa de 6% ao ano, conforme artigo 2º do Decreto-lei nº 1.512/76" (fls. 486).

No entanto, logo abaixo desses parágrafos, por equívoco, constou o seguinte: "Sobre os valores apurados em

liquidação de sentença deve incidir, até o efetivo pagamento, a taxa SELIC, a qual compreende juros de mora e

correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção", 

Ora, tal parágrafo, à todo evidência, não deveria fazer parte da decisão embargada, eis que em total contradição

com os parágrafos anteriores, que expressamente afastaram a aplicação da taxa SELIC ao caso, razão pela qual, de

ofício, corrijo o erro material para retirar o seu teor da decisão embargada.

Dessa forma, devem constar da decisão de fls. 484/486, quanto à questão relativa à incidência de juros moratórios,

apenas e tão somente os seguintes parágrafos:

Ressalte-se que a taxa SELIC não tem aplicação como índice de correção monetária sobre os créditos do

empréstimo compulsório, não se aplicando o disposto no artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

Com relação aos juros remuneratórios incidentes sobre a diferença de correção monetária, são devidos à taxa de

6% ao ano, conforme artigo 2º do Decreto-lei nº 1.512/76.
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Ante o exposto, conheço do recurso, rejeitando-o, e, de ofício, corrijo o erro material ocorrido, nos termos

supra, mantendo, no mais, a decisão embargada.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento do agravo legal de fls.

502/504.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028141-09.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal e remessa oficial em mandado de segurança em que busca a compensação

dos valores recolhidos a maior a título de FINSOCIAL, instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.940/82, cujos aumentos

de alíquota promovidos pelo artigo 9º da Lei n.ºs 7.689/88 e da Lei n.º 7.787/89, Lei n.º 7.894/89 e Lei n.º

8.147/90, foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, com tributos administrados pela

SRF, na forma da Lei nº 8383/91, com correção pelos índices do IPC.

A ação foi ajuizada em 07/11/01.

A pretensa compensação envolve as importâncias do período de apuração de janeiro/90 a março/92 (período de

pagamento de fevereiro/90 a abril/92), conforme DARF's e planilha de cálculos.

O MM. Juiz "a quo" considerou o prazo decenal e julgou procedente para autorizar a compensação dos valores

recolhidos indevidamente acima da alíquota de 0,5% (meio por cento) do FINSOCIAL com parcelas vincendas da

COFINS e CSLL, na forma da Lei nº 8383/91 com correção monetária pelos mesmos critérios que o Fisco adota

para corrigir seus créditos e não aplicou o art. 170-A do CTN (LC 104/01).

Sem condenação em honorários.

Submetido ao reexame necessário.

Apelação da União Federal alega falta de prova do recolhimento, pois falta DARF original, prescrição de 5 anos a

partir do recolhimento, impossibilidade de compensação e alega a possibilidade de compensação somente com a

COFINS, nos termos da Lei nº 8383/91.

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls. opina pela reforma da sentença.

O v. acórdão de fls. 150/158 declarou a decadência total do direito de pleitear a compensação, nos termos do art.

269, IV do CPC, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, com decisão às fls.

197/199, dando provimento ao recurso especial para reconhecer a prescrição decenal e determinou a remessa ao

Tribunal para apreciação das demais questões. O STJ às fls. 285/285vº considerou que o acórdão está em

conformidade com o entendimento do STF (RE 566621) e julgou prejudicado o Recurso Extraordinário da União

Federal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que reconheceu o prazo prescricional decenal, reformando o acórdão

proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas na apelação interposta e

trazidas pelo reexame necessário.

"In casu", considerando que a ação foi ajuizada em 07/11/01 e aplicável o prazo prescricional decenal, contado

2001.61.00.028141-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA SABOR DO TRIGO LTDA

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro
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retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual estão prescritas as parcelas anteriores a

07/11/91, nos termos do decidido pelo STJ.

"In casu" é condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, o que poder-se-ia

fazer mediante a juntada do documento de arrecadação e receitas federais - guia DARF, em via original ou ainda

cópia devidamente autenticada, a qual possui idêntico valor probante, conforme o dispõe o art. 365, III do C.P.C,

e de fato foram juntadas guias DARF'S autenticadas nos autos.

As alterações introduzidas ao FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei n.º 1940/82, pelo artigo 9º da Leis n.ºs

7.689/88 e 7.738/89 (art. 28) 7.787/89 (art.7º) e 8.147/90 (art.1º) na base de cálculo e alíquotas, implicam

inconstitucionalidade, em razão da falta de amparo pela Constituição Federal, já que toda e qualquer modificação

enseja ser veiculada por meio de lei complementar, tendo a Egrégia Corte Constitucional reconhecido a

inexigibilidade da contribuição em comento.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

O contrato social juntado aos autos faz prova da natureza jurídica da impetrante, tratando-se de empresa que

realiza o comércio, não estando caracterizadas como exclusivamente prestadoras de serviço.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte
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consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que se aplica ao presente caso, vez que a ação foi ajuizada no período de vigência da referida LC.

No presente caso deve ser mantida a compensação na forma da Lei 8383/91, nos termos do estabelecido pelo MM.

Juízo "a quo", pois não houve recurso da impetrante quanto a este aspecto.

De outro lado, examinando-se a letra da Lei nº 8.383/91, verifica-se que, no caso de pagamento a maior ou de

recolhimento indevido, a compensação somente poderia ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma

espécie.

Tal disposição está contida, principalmente, no artigo 66, § 1º da Lei nº 8.383/91, que estabelece:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive

previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória,

o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a

períodos subseqüentes.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie." (grifo não é do

original)

Então, a impetrante teria direito à compensação entre valores decorrentes de exações tributárias, desde que de

acordo com o determinado no art. 66, § 1º da Lei 8383/91.

A Lei 9.069/95 alterou o artigo 66 da Lei nº 8.383/91, possibilitando inclusive a compensação de receitas

patrimoniais, porém manteve a limitação anterior permitindo-a tão-somente com parcelas vincendas da mesma

espécie. Aliás, nem mesmo a inovação trazida pelo art. 39 da Lei nº 9.250/95, exigindo que a compensação se

desse entre tributos e contribuições com idêntica destinação constitucional, foi capaz de alterar a aludida

limitação.

Portanto, é pacífica a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça do direito à compensação do FINSOCIAL

apenas com a própria COFINS (RESP nº 297.920, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 31.03.03, p. 191; RESP nº

329.379, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 27.05.02, p. 129 e EDRESP nº 378.771, Rel. Min. José Delgado, DJU de

29.04.02, p.181).

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.
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PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

demais índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela

impetrante, uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública,
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integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não

caracteriza julgamento "extra" ou "ultra petita".

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação

da União Federal e à remessa oficial para considerar a prescrição das parcelas anteriores a 07/11/91, estabelecer os

critérios de compensação na forma supramencionada, para aplicação do art. 170-A do CTN e de ofício determino

a aplicação da correção monetária plena, com a inclusão dos índices expurgados enumerados na decisão do STJ,

inclusive para aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de janeiro/96, sem acumulação com outro índice de

correção monetária na forma supramencionada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031295-40.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança em que busca a compensação dos valores recolhidos a

maior a título de FINSOCIAL, instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.940/82, cujos aumentos de alíquota promovidos

pelo artigo 9º da Lei n.ºs 7.689/88 e da Lei n.º 7.787/89, Lei n.º 7.894/89 e Lei n.º 8.147/90, foram declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, com parcelas vincendas de tributos da mesma espécie, na forma

da Lei nº 8383/91, com correção a partir do recolhimento.

A ação foi ajuizada em 27/07/98.

A pretensa compensação envolve as importâncias do período de apuração de janeiro/89 a fevereiro/92 (período de

pagamento fevereiro/89 a junho/94), conforme DARF's.

O MM. Juiz "a quo" considerou o prazo decenal e julgou procedente para autorizar a compensação dos valores

recolhidos indevidamente acima da alíquota de 0,5% (meio por cento) do FINSOCIAL, consoante os

comprovantes de recolhimento dos autos, com parcelas vincendas da COFINS e CSLL, na forma da Lei nº

8383/91 com correção monetária desde a data do recolhimento, conforme a variação da UFIR a partir de 1992 e

antes disso, pelos mesmos parâmetros que serviram à atualização dos créditos tributários (BTN e BTNf),

aplicando-se com relação ao período de fevereiro a novembro de 1991 o INPC e em dezembro/91 o IPCA e

quanto aos juros moratórios, a partir de janeiro/96, incidirá a taxa SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei

9250/95, sendo que antes de tal termo, os juros são incabíveis.

Sem condenação em honorários.

Submetido ao reexame necessário.

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls. opina pela manutenção da sentença.

O v. acórdão de fls. 102/110 declarou a decadência total do direito de pleitear a compensação, nos termos do art.

269, IV do CPC, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.
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Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, com decisão às fls.

155/157, dando provimento ao recurso especial para reconhecer a prescrição decenal, afastando a prescrição e

determinou a remessa ao Tribunal para apreciação das demais questões. O STJ às fls. 238/238vº considerou que o

acórdão está em conformidade com o entendimento do STF (RE 566621) e julgou prejudicado o Recurso

Extraordinário da União Federal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que reconheceu o prazo prescricional decenal, reformando o acórdão

proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões trazidas pelo reexame necessário.

As alterações introduzidas ao FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei n.º 1940/82, pelo artigo 9º da Leis n.ºs

7.689/88 e 7.738/89 (art. 28) 7.787/89 (art.7º) e 8.147/90 (art.1º) na base de cálculo e alíquotas, implicam

inconstitucionalidade, em razão da falta de amparo pela Constituição Federal, já que toda e qualquer modificação

enseja ser veiculada por meio de lei complementar, tendo a Egrégia Corte Constitucional reconhecido a

inexigibilidade da contribuição em comento.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

O contrato social juntado aos autos faz prova da natureza jurídica da impetrante, tratando-se de empresa que

realiza o comércio, não estando caracterizadas como exclusivamente prestadoras de serviço.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     44/432



8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Lei 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e

contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que não se aplica ao presente caso, vez que a ação foi ajuizada no período anterior à vigência da referida LC.

No presente caso deve ser mantida a compensação na forma da Lei 8383/91, nos termos do estabelecido pelo MM.

Juízo "a quo", sendo que não houve recurso da impetrante.

De outro lado, examinando-se a letra da Lei nº 8.383/91, verifica-se que, no caso de pagamento a maior ou de

recolhimento indevido, a compensação somente poderia ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma

espécie.

Tal disposição está contida, principalmente, no artigo 66, § 1º da Lei nº 8.383/91, que estabelece:

"art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive

previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória,

o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a

períodos subseqüentes.

§ 1º - A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie." (grifo não é do

original)

Então, a impetrante teria direito à compensação entre valores decorrentes de exações tributárias, desde que de

acordo com o determinado no art. 66, § 1º da Lei 8383/91.

A Lei 9.069/95 alterou o artigo 66 da Lei nº 8.383/91, possibilitando inclusive a compensação de receitas

patrimoniais, porém manteve a limitação anterior permitindo-a tão-somente com parcelas vincendas da mesma

espécie. Aliás, nem mesmo a inovação trazida pelo art. 39 da Lei nº 9.250/95, exigindo que a compensação se

desse entre tributos e contribuições com idêntica destinação constitucional, foi capaz de alterar a aludida

limitação.

Portanto, é pacífica a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça do direito à compensação do FINSOCIAL

apenas com a própria COFINS (RESP nº 297.920, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 31.03.03, p. 191; RESP nº

329.379, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 27.05.02, p. 129 e EDRESP nº 378.771, Rel. Min. José Delgado, DJU de

29.04.02, p.181).

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:
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"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."
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(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

demais índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela

impetrante, uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública,

integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não

caracteriza julgamento "extra" ou "ultra petita".

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa

oficial para estabelecer os critérios de compensação na forma supramencionada e para aplicação exclusiva da taxa

SELIC a partir de janeiro/96, sem acumulação com outro índice de correção monetária na forma supramencionada

e de ofício determino a aplicação da correção monetária plena, com a inclusão dos índices expurgados

enumerados na decisão do STJ.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041289-10.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos nos requerimentos de fls. 691 e 696:

Trata-se de cumprimento de sentença que condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de

diferenças de correção monetária de cadernetas de poupança, relativas ao mês de janeiro de 1989 (42,72%).

No caso, o MM. Juiz "a quo" acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria, fls. 615/620, no valor de

R$735.269,96, referido para novembro/07, autorizando o levantamento dos valores pelas partes litigantes.

A Caixa Econômica Federal concordou com os cálculos acolhidos pela decisão.

Apelação da parte autora, razões de fls. 630/952, recebida nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Nos requerimentos de fls. 691 e 696, a autora/apelante postula o levantamento do valor incontroverso,

R$735.369,96 e consectários.

Tendo em vista que se trata de valor incontroverso, uma vez que houve manifesta concordância da parte adversa,

defiro o levantamento do valor de R$735.269,96, referido para novembro/07, e demais consectários.

Expeça-se a carta de ordem, anexando cópias dos documentos de fls. 528, 615/620, 622/623, 629, 655/656, 691 e

696.

Após, cls.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

97.03.066233-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : RUBENS ROSSI e outros. e outros

ADVOGADO : JOSE CARLOS BERTAO RAMOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA

No. ORIG. : 89.00.41289-2 6 Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000115-39.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal e remessa oficial em mandado de segurança em que busca a compensação

dos valores recolhidos a maior a título de FINSOCIAL, instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.940/82, cujos aumentos

de alíquota promovidos pelo artigo 9º da Lei n.ºs 7.689/88 e da Lei n.º 7.787/89, Lei n.º 7.894/89 e Lei n.º

8.147/90, foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, com parcelas vencidas e vincendas

de quaisquer tributos da SRF, na forma da lei 8383/91 e 9430/96, com correção pelo IPC.

A ação foi ajuizada em 15/01/99.

A pretensa compensação envolve as importâncias do período de apuração de setembro/89 a março/92 (período de

pagamento de outubro/89 a abril/92).

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedente para considerar a prescrição decenal e autorizar a

compensação dos valores recolhidos indevidamente acima da alíquota de 0,5% (meio por cento) do FINSOCIAL

(a partir de setembro de 1989, quando foi determinado o primeiro aumento de alíquota, pela Lei n.º 7.787, de 30

de junho de 1989) com parcelas vencidas e vincendas dos tributos administrados pela SRF, com correção

monetária a partir do efetivo recolhimento, inclusive no que diz respeito aos expurgos inflacionários mencionados

na petição inicial, na forma determinada no corpo da sentença (UFIR até dezembro/95 e após pela taxa SELIC) e

acrescida de juros compensatórios de 1% ao mês até o trânsito em julgado e juros de mora de 1% ao mês a partir

do trânsito.

Sem condenação em honorários.

Submetido ao reexame necessário.

Apelação da União Federal alega a prescrição de 5 anos, requer índices oficiais e que indevida a aplicação dos

juros compensatórios.

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls. opina pela reforma parcial da sentença.

O v. acórdão de fls. 158/166 declarou a decadência do direito de pleitear a compensação, nos termos do art. 269,

IV do CPC, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, com decisão às fls.

230/231, reconhecendo o prazo decadencial decenal, afastar a prescrição e deu provimento ao recurso especial,

determinando a remessa ao Tribunal para que sejam analisadas as demais questões.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que reconheceu o prazo prescricional decenal, afastando a prescrição e

reformando o acórdão proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas na

apelação interposta e trazidas pelo reexame necessário.

As alterações introduzidas ao FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei n.º 1940/82, pelo artigo 9º da Leis n.ºs

7.689/88 e 7.738/89 (art. 28) 7.787/89 (art.7º) e 8.147/90 (art.1º) na base de cálculo e alíquotas, implicam

inconstitucionalidade, em razão da falta de amparo pela Constituição Federal, já que toda e qualquer modificação

enseja ser veiculada por meio de lei complementar, tendo a Egrégia Corte Constitucional reconhecido a

inexigibilidade da contribuição em comento.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

O contrato social juntado aos autos faz prova da natureza jurídica da impetrante, tratando-se de empresa que

realiza o comércio, não estando caracterizadas como exclusivamente prestadoras de serviço.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

1999.61.10.000115-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : J S COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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montante excedente.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação
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sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 9430/96, cujos requisitos legais devem ser observados

para efeito de compensação do indébito fiscal.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, que não

se aplica no caso dos autos, vez que interposta a ação anteriormente à vigência da referida Lei.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça
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Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela impetrante,

uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o

pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza

julgamento "extra" ou "ultra petita".

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação

da União Federal e à remessa oficial para a exclusão dos juros compensatórios de 1% e dos juros moratórios de

1% a partir do trânsito em julgado, para determinar a aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de janeiro/96,

sem acumulação com outro índice de correção monetária e para que a compensação seja efetuada nos termos

supramencionados e de ofício, determino a aplicação da correção monetária plena, com a inclusão dos índices

expurgados enumerados na decisão do STJ supramencionada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008587-63.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.05.008587-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : REBIERE INGREDIENTES ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : MARCIO BRAZ DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter provimento

jurisdicional no sentido de determinar "ao Serviço de Inspeção Federal 2678 de Amparo, na pessoa de seu

responsável (...) a fim de que este promova a inspeção da produção da impetrante, assim como a certificação

sobre o atendimento das condições técnicas higiênicos-sanitárias, segundo as exigências legais, com expedição

da ordem mandamental a fim de que seja ela incontinentemente cumprida, sob as penas da lei, com a

determinação, ainda, para que essa atuação de inspeção e certificação seja inenterrupta neste período anômalo

de greve".

Atribuído à causa o valor de R$ 50.000,00 (junho de 2007 - fl. 272).

Liminar deferida (fls. 259/261).

Informações à fl. 280.

A sentença concedeu em parte a segurança (fls. 298/300).

Ante a ausência de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário.

Parecer do Ministério Público Federal às fl. 311/312.

A fl. 314/315 foi proferida decisão monocrática mantendo a r. sentença.

Embargos de declaração opostos pela União a fl. 318/322 pleiteando a nulidade do decisum por ausência de

intimação pessoal.

Os embargos foram acolhidos para declarar nula a decisão monocrática de relator e determinar a remessa do feito

à Primeira Instância para prosseguimento (fl. 324 e v).

Realizada a intimação mediante carga dos autos, o feito retornou sem nenhuma manifestação da União (fl. 328).

Subiram os autos por força do reexame necessário.

Com vistas ao Ministério Público Federal, retornaram os autos sem a apresentação de novo parecer.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não merece reparos a decisão de primeiro grau.

Ainda que se reconheça como direito dos servidores públicos a mobilização com vistas à obtenção de melhores

condições de trabalho e melhores salários, certo é que o exercício do direito de greve por parte dos servidores há

de se circunscrever a outras garantias e direitos constitucionalmente assegurados, dentre os quais destaco o

princípio da continuidade do serviço público.

Com efeito, sendo a coletividade destinatária do serviço público essencial obstruído por conta do movimento

paredista, não há como conceber que a greve, ainda que legítima, produza o efeito colateral de inviabilizar todas

as atividades que dependem do serviço paralisado.

É o interesse público que deve prevalecer, razão pela qual se impõe que o particular, vitimado pela deflagração do

movimento grevista, seja preservado e tenha seus direitos postos em resguardo.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. GREVE. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA. LIMINAR SATISFATIVA. EXTINÇÃO DO

MANDADO DE SEGURANÇA POR FALTA DE INTERESSE. INOCORRÊNCIA. REFORMA PARA A ANÁLISE

DO MÉRITO DA IMPETRAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CPC. Discute-se o desembaraço

imediato de mercadoria importada, tendo como fundamento a greve dos Auditores da Receita Federal, em

prejuízo às suas atividades empresariais. A decisão proferida em sede liminar possui efeitos provisórios, frutos de

uma análise de cognição sumária da demanda, que subsistem enquanto não prolatada sentença de mérito ou se

protraem quando por esta são confirmados. A fim de garantir a irreversibilidade do provimento alcançado,

imprescindível a análise meritória do objeto da lide. Não se cogitando de carência de ação, deve-se prosseguir

no julgamento, tendo em vista o § 3º do artigo 515, do CPC. A não liberação da mercadoria decorreu de

movimento paredista dos auditores fiscais da Receita Federal. A greve mesmo sendo direito constitucional não

poderá violar o direito dos administrados, interferindo no exercício de suas atividades empresariais, in casu,

onerando a impetrante com a demora na liberação de bem, acarretando o descumprimento dos compromissos

comerciais que assumiu e com prejuízo às suas atividades empresariais. A deflagração da greve deve, no seu

contexto, ponderando os interesses dos administrados, adotar medidas que preservem o direito ao desembaraço

de bens, sob pena de tornar-se arbitrária, porque estará privando o contribuinte de seus direitos, causando-lhe

prejuízo, sem uma causa justificadora vinculada ao procedimento de desembaraço. Apelação provida. (TRF 3ª

Região, Terceira Turma, AMS 200861040024910, Relator Juíza Federal Convocada Eliana Marcelo, DJF3

16/08/2010)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial.

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

CECÍLIA MARCONDES
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039381-29.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico a abertura de vista para contrarrazões aos embargos infringentes.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Vitor José de Sousa

Diretor de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019458-11.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal e remessa oficial em mandado de segurança em que busca a

inconstitucionalidade dos Decretos-lei 2445/88 e 2449/88, reconhecendo-lhe o direito de sujeitar-se ao

recolhimento na forma da Lei 7/70 e requer o reconhecimento de seu direito em proceder à compensação dos

valores excedentes recolhidos a título de PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs 2445/98 e 2449/88 com parcelas

vincendas do próprio PIS e COFINS, na forma da Lei n] 9430/96, com correção pelo IPC e juros de 1% ao mês a

partir do pagamento, sendo a partir de janeiro/95 pela SELIC.

A ação foi ajuizada em 14/12/00.

A pretensa compensação envolve as importâncias do período de apuração de janeiro/90 a julho/94 (período de

pagamento de abril/90 a janeiro/95).

O MM. Juiz "a quo" considerou o prazo de 10 anos e, portanto que estão prescritas as parcelas anteriores a

dezembro/90 e julgou procedente para autorizar a compensação, dos valores recolhidos indevidamente no período

de dezembro/90 a janeiro/95 a título de contribuição do PIS com base nos DL 2445/88 e 2449/88 com parcelas do

PIS apuradas em períodos subsequentes, com correção pelos mesmos índices utilizados pela União Federal para a

correção dos débitos e a partir de janeiro/96 incide a taxa SELIC, sendo que a partir daquela data não há mais

incidência de correção monetária.

Submetido ao reexame necessário.

Apelação da União Federal alega prescrição/decadência de 5 anos a partir do recolhimento, impossibilidade de

2000.61.00.039381-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CLEALCO ALCOOL E ACUCAR S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EXCLUIDO : Instituto do Acucar e do Alcool IAA

No. ORIG. : 00393812920004036100 2 Vr ARACATUBA/SP

2000.61.02.019458-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PASSALACQUA E CIA LTDA

ADVOGADO : PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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compensação com a COFINS, a inaplicabilidade dos índices expurgados, dos juros de mora e da taxa SELIC.

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls. opina pela reforma da sentença.

O v. acórdão de fls. 187/195 declarou a decadência do direito de pleitear a compensação, uma vez que o indébito

tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, com decisão às fls.

234/236, que deu provimento ao Recurso Especial para reconhecer para o caso a aplicação da prescrição decenal e

para o retorno ao Tribunal de origem para que prossiga o julgamento das demais questões não apreciadas. Às fls.

313/313vº o STJ considerou que o acórdão está em conformidade com o entendimento do STF (RE 566621) e

julgou prejudicado o Recurso Extraordinário da União Federal.

DECIDO.

Preliminarmente, verifico a impossibilidade de conhecimento do recurso de apelação da União Federal na parte

em que alega a impossibilidade da compensação com a COFINS, a inaplicabilidade dos índices expurgados e dos

juros de mora, pois na espécie não se vislumbra o interesse de agir, um dos requisitos de admissibilidade dos

recursos.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que em relação à prescrição, reconheceu o prazo prescricional decenal,

reformando o acórdão proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas na

apelação interposta pela União Federal e remessa oficial.

"In casu", considerando que a ação foi ajuizada em 14/12/00 e aplicável o prazo prescricional decenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual estão prescritas as parcelas anteriores a

dezembro/90, nos termos considerados pelo MM. Juízo "a quo".

Mister se faz ressaltar que a questão referente à inconstitucionalidade das disposições dos Decretos-leis n.º

2.445/88 e n.º 2.449/88, já foi objeto de julgamento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE n° 148.754-2/RJ

- Relator Min. Carlos Velloso, em 29/06/93, publicado no DJU de 04 de março de 1994), bem como, pela

Resolução n.º 49 do Senado Federal (publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1995), foi

suspensa a execução dos referidos diplomas legais, devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática

da Lei Complementar n° 7/70.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.
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6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Lei 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que não se aplica ao presente caso, vez que a ação foi ajuizada no período anterior à vigência da referida LC.

No entanto, no presente caso, deve ser mantida a compensação somente com tributos da mesma espécie (PIS), nos

termos do estabelecido pelo MM. Juízo "a quo", pois não foi oferecido recurso pela impetrante.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp
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1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela impetrante,

uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o

pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza

julgamento "extra" ou "ultra petita".

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente da apelação

da União Federal, negando-lhe seguimento e nego seguimento à remessa oficial e de ofício, determino a aplicação
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da correção monetária plena, com a inclusão dos índices expurgados enumerados na decisão do STJ

supramencionada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000185-45.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a

impetrante obter provimento que garanta a expedição de certidão de regularidade fiscal.

O mandado de segurança foi impetrado em 19/01/11, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00.

A autoridade coatora prestou informações às fls. 55/63.

A liminar foi deferida para determinar que a impetrada expeça, em favor da impetrante, certidão positiva de

débitos com efeitos de negativa (CPD-EN), desde que a restrição à sua emissão seja relativa tão somente aos

débitos fiscais previstos no Ato Declaratório Executivo DRF/ATA nº 443.779, de 01/09/10.

Em face dessa decisão, interpôs a União agravo retido.

A sentença concedeu a segurança nos termos da liminar deferida. Deixou de fixar honorários, na forma das

súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Apelou a União requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, atuar no ramo da construção e montagem de estruturas metálicas, tendo optado

pela tributação com base no Simples Nacional.

A fim de alcançar o seu objeto social, necessita obter certidão negativa de débitos, razão pela qual requereu, junto

à Secretaria da Receita Federal, por meio do serviço de atendimento virtual (e-Cac), o referido documento, tendo

obtido, no entanto, a certidão na sua forma positiva.

Afirma que os débitos tidos como impeditivos para emissão da certidão almejada são objeto de processo

administrativo protocolado em 19/10/10, no bojo do qual apresentou a impetrante impugnação e recurso

administrativo.

Dessa forma, segundo conclui a impetrante, suspensa a exigibilidade do crédito tributário, tem direito à obtenção

de CPD-EN.

Ressalte-se, preliminarmente, ter a União cumprido o disposto no caput do art. 523 do CPC, requerendo o

conhecimento do agravo retido por ela interposto.

A matéria ventilada no referido agravo confunde-se com o pedido da apelação, e a manutenção ou a reforma da

sentença implica a confirmação ou cassação da liminar deferida, razão pela qual deixo para analisá-lo junto com a

apreciação daquela.

No mérito, a sentença não merece reforma.

Consoante se depreende da análise dos autos, das informações fiscais da impetrante constam, como pendências

perante a Receita Federal, débitos relacionados à sua exclusão do simples, com vencimento em 15/10/08, 14/11/08

2011.61.07.000185-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : D F ESTRUTURAS METALICAS LTDA -EPP

ADVOGADO : FRANCISCO ADALBERTO GIMENES PAMPLONA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00001854520114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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e 13/02/09 (fl. 21).

Tais débitos, objeto do processo administrativo nº 13822.000174/2010-21 e do Ato Declaratório Executivo

DRF/ATA nº 443779, de 01 de setembro de 2010 (fl. 30), foram mencionados em manifestação de

inconformidade devidamente apresentada pela impetrante, na qual argumenta a existência de créditos tributários

previdenciários aptos a compensá-los (fls. 23/29).

Não há, aqui, que se adentrar no mérito referente à possibilidade ou não da compensação tributária alegada em

sede administrativa pela impetrante.

O que se deve observar é que a manifestação de inconformidade, consoante a legislação aplicável à espécie, tem o

condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, possibilitando, assim, a obtenção de CPD-EN por parte

do contribuinte.

Na forma do que dispõe o §11 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, "a manifestação de inconformidade e o recurso de

que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão o rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e

enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário

Nacional, relativamente ao débito objeto de compensação".

O Código Tributário Nacional, por sua vez, assim estabelece:

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V- a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;

VI - o parcelamento.

 

Confira-se, ainda, o entendimento da jurisprudência pátria a esse respeito:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. PROCESSO ADMINISTRATIVO. MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMISMO. EFEITO SUSPENSIVO. A manifestação de inconformidade se apresenta como impugnação,

promovendo a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários discutidos no processo administrativo.

Apelação não conhecida e remessa oficial não provida" (TRF3, 3ª Turma, AMS 2007.61.04.009170-0, relator

Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 13/09/10).

"TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL

PROVIDAS. 1. Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 2. A expedição da certidão negativa é possível

nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão

positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso

de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa,

conforme disposto no artigo 151 do CTN. 3. Os débitos em aberto constantes do sistema SIEF a apelada não

comprovou a sua quitação. Portanto, entendo que não se encontram presentes os pressupostos para a concessão

de CND ou CPDEN. 4. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas" (TRF 3, 3ª Turma, AMS

2005.61.19.001281-9/SP, relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 26/03/09).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO

POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É ilegítima a recusa do Fisco no fornecimento de certidão positiva com efeitos de negativa ao contribuinte

cujos débitos fiscais estejam com a exigibilidade suspensa, seja por força de procedimento administrativo ou

processo judicial.

2. Na espécie, o Tribunal de origem expressamente consignou que os débitos tributários da contribuinte

impetrante estão com a exigibilidade suspensa, sendo que a reforma de tal posicionamento não é possível por

meio da via eleita, a teor da vedação da Súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não-conhecido" (STJ, 2ª Turma, Resp 1199331/RJ, relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 05/11/10).

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa

oficial, bem como ao agravo retido.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES
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Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1239/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003869-05.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal e remessa oficial em mandado de segurança em que busca a compensação

dos valores excedentes recolhidos a título de PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, com outros

tributos administrados pela Receita Federal.

A pretensão envolve valores relativos ao período de 08/94 a 12/95 cujos recolhimentos ocorreram entre 30/09/94 e

15/12/95, conforme documentos de fls. 33/38.

O mandamus foi impetrado em 25/10/02.

A medida liminar foi deferida, decisão de fls. 56/61, autorizando a imediata compensação dos valores.

O MM. Juiz "a quo", na sentença de fls. 111/116, concedeu parcialmente a segurança para autorizar a

compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de contribuição ao PIS, na forma dos Decretos-leis nºs

2.445/88 e 2.449/88, com débitos do PIS, da COFINS e da CSL, observadas a correção monetária pelo

Provimento nº 26/01, além da taxa SELIC a partir de janeiro/96, e a prescrição das parcelas recolhidas há mais de

10 anos do ajuizamento da demanda.

Apelação da União, fls. 126/138, sustentando a prescrição quinquenal, contada do recolhimento do tributo, a

aplicação de correção monetária com a exclusão dos expurgos inflacionários, a compensação após o trânsito em

julgado, na forma do art. 170-A do CTN, e apenas com parcelas do próprio PIS.

Com as contrarrazões de fls. 143/155, os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal, parecer de fls. 160/163, opina pelo provimento da apelação.

Na sessão de 11/07/07, esta egrégia Turma deu provimento à apelação e à remessa oficial e reconheceu a extinção

do direito de pleitear a compensação, uma vez que o indébito tributário ocorrera há mais de cinco de anos do

ajuizamento da demanda.

O recurso especial interposto pela autora foi provido, tendo o colendo Superior Tribunal de Justiça determinado

que a prescrição seja contada a partir da homologação (tácita ou expressa) pela autoridade fiscal, conforme a tese

dos "cinco mais cinco". Por fim, restando prejudicado o extraordinário interposto pela União, baixaram os autos a

esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Impende salientar que a questão referente à inconstitucionalidade das disposições dos Decretos-leis nºs 2.445/88 e

2.449/88 já passou pelo crivo do colendo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE nº 148.754

e que a execução dos referidos decretos-leis restou suspensa com o advento da Resolução nº 49 do Senado

Federal, de sorte que a contribuição ao PIS deve ser recolhida na forma antes prevista na Lei Complementar n°

7/70.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

O acórdão proferido pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento, entretanto, na

atualidade, tal entendimento encontra-se superado, tendo em vista que o Plenário do Supremo Tribunal Federal,

por ocasião do julgamento do RE nº 566.621, proferiu entendimento em sentido diverso.

Com efeito, o colendo Supremo Tribunal Federal, apreciando a controvérsia que envolve os pedidos de restituição

de indébito de tributos sujeitos a lançamento por homologação e as diretrizes traçadas pela Lei Complementar nº

118/05, assim se pronunciou:

2002.61.03.003869-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
CARDIOVALE CENTRO DE DIAGNOSTICOS E TRATAMENTO
CARDIOLOGICOS S/C LTDA

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. 

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. 

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. 

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. 

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. 

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. 

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. 

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

(RE nº 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Plenário, DJe 11/10/11)

Em suma, se o v. acórdão diverge da orientação do Supremo Tribunal Federal, impõe-se a necessária adequação.

Dessarte, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº

118/05, revejo meu posicionamento para reconhecer que o prazo prescricional quinquenal é aplicável apenas às

ações ajuizadas após o decurso de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005, de modo que, em

relação às demandas propostas antes dessa data, deve ser observado o prazo prescricional decenal para restituição

do indébito tributário.

Considerando que, no caso concreto, a demanda foi ajuizada em 25/10/02, aplica-se o prazo prescricional decenal,

contado retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual não há parcelas prescritas.

Superada essa questão, prossigo.

Quanto ao regime aplicável à compensação pretendida pelo contribuinte, vale salientar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça, a quem compete em última instância velar pela correta aplicação da lei federal, já se

manifestou sobre o tema, proferindo o seguinte entendimento:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do
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disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

..."

(REsp. nº 1.137.738, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/10)

Portanto, considerando que a restituição em comento envolve valores recolhidos entre 30/09/94 e 15/12/95 e a

demanda foi ajuizada em 25/10/02, devem ser observados o regime da Lei nº 9.430/96, os limites do pedido e o

que restou decidido na decisão recorrida.

A compensação representa forma de extinção de crédito tributário que está atrelada ao princípio da estrita

legalidade, assim, nas condições estabelecidas pela lei, a autoridade administrativa fica autorizada a proceder à

compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou não, de titularidade do sujeito

passivo contra a Fazenda Pública.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito comportam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido, sob pena de aviltamento dos valores.

Vale consignar que, também quanto aos índices de atualização, o colendo Superior Tribunal de Justiça, apreciando

o Recurso Especial nº 1.112.524, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, proferiu o seguinte

entendimento:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp
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895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp nº 1.112.524, Rel. Min. Luiz Fux, Corte Especial, DJe 30/09/10)

Dessarte, à luz desse entendimento, os índices expurgados de correção monetária devem ser incluídos no cálculo

do valor a ser restituído, ainda que não expressamente postulados pelo contribuinte, uma vez que se trata de

matéria de ordem pública, que integra o pedido de forma implícita, e a sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo

tribunal não caracteriza julgamento "extra" ou "ultra petita".

No caso, se a compensação envolve importâncias recolhidas a partir de setembro/94, deverão ser aplicados os

índices de correção monetária especificados na mencionada decisão, consoante estabelecem os atos normativos

que uniformizaram tais critérios no âmbito da Justiça Federal (Provimento CORE nº 64/2005 e Resolução CJF nº

134/2010).

Quanto aos juros moratórios, o art. 167 do Código Tributário Nacional determina a respectiva incidência a partir

do trânsito em julgado da decisão, entretanto, resta pacificado nesta egrégia Turma o entendimento no sentido de

que a partir de janeiro de 1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC, que representa a taxa de inflação
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do período acrescida de juros reais, nos termos do § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95, vedada a sua cumulação com

qualquer outra forma de atualização.

Outrossim, tratando-se de demanda ajuizada após o advento da Lei Complementar nº 104/01, que acrescentou o

art. 170-A ao Código Tributário Nacional, a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado

da decisão.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento parcial à apelação e à remessa oficial,

apenas para determinar que a compensação seja efetuada após o trânsito em julgado da decisão.

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032424-12.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pela TEXIMA S/A IND. DE MÁQUINAS de decisão de fls. que

com fundamento no artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação da União Federal e à apelação da

impetrante e deu provimento parcial à remessa oficial para considerar somente os DARF'S juntados nos autos, nos

termos supramencionados, para aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de janeiro/96, sem acumulação com

outro índice de correção monetária e para que a compensação seja efetuada na forma da Lei 9430/96 e de ofício,

determinou a aplicação da correção monetária plena, com a inclusão dos demais índices expurgados enumerados

na decisão do STJ, na forma supramencionada.

A embargante requer a declaração, na forma do art. 535, inciso I e II do CPC da abrangência da compensação, de

modo a garantir a concomitância dos regimes existentes a época, já que a edição da Lei nº 9430/96 não significou

a extinção do regime anterior e assim garantir a compensação do FINSOCIAL com a COFINS, na forma da Lei nº

8383/91.

Relato, decido.

Cumpre asseverar que na decisão foi explicitado que a jurisprudência do STJ já se consolidou no sentido de que o

regime aplicável é o vigente ao tempo da propositura da ação, ficando portanto o contribuinte sujeito a um dos

diplomas legais, sendo que no presente caso foi determinada a aplicação dos requisitos da Lei nº 9430/96 para

efeito de compensação do indébito fiscal, vez que a ação foi ajuizada na vigência da referida Lei.

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

É o que verifico no caso em apreço. As embargantes em momento algum apontam qualquer das irregularidades

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois que a via eleita não se presta para esse desiderato.

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser

emendado: se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios,

pena de se aviltar a sua "ratio essendi".

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

2000.61.00.032424-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : TEXIMA S/A IND/ DE MAQUINAS

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033262-14.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás - CREA-GO, para cobrança de multa administrativa

do exercício de 2006 (valor de R$ 784,16 em jul/2008 - fls. 03), com fundamento no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança

de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo Conselho exequente, à luz do disposto no

art. 8º da Lei nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 50/58, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que a

extinção prematura do feito foi equivocada, tendo em vista que o caso em discussão versa a respeito de multa

administrativa por infração ao art. 6º, "a", da Lei nº. 5.194/66, e não sobre anuidades a serem reivindicadas

judicialmente. Alega que deve ser respeitado o princípio da irretroatividade da lei, sob pena de violação ao ato

jurídico perfeito, a coisa julgada e ao direito adquirido. Cita o disposto na Súmula 452 do Superior Tribunal de

Justiça. Destaca que a constitucionalidade da Lei nº. 12.514 está sendo questionada perante o Supremo Tribunal

Federal (ADI nº. 4.697).

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás - CREA-GO, para cobrança de multa administrativa do

exercício de 2006, considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo Conselho exequente, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº.

12.514/11.

 

Contudo, a r. sentença deve ser reformada, pois a hipótese dos autos não é de execução fiscal de anuidades e,

portanto, não se sujeita aos ditames da Lei nº. 12.514/2011, especialmente dos artigos 7º e 8º, que tratam

exclusivamente de cobrança judicial de anuidades profissionais.

 

Com efeito, a Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente" (sem grifos no original).

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

2011.61.82.033262-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul CREA/MS

ADVOGADO : DIVINO TERENCO XAVIER

APELADO : ARAGUARYNO GONCALVES ABICHARA

No. ORIG. : 00332621420114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de anuidades de valor inferior a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa

física ou jurídica inadimplente.

 

Tratando-se, a hipótese dos autos, de cobrança judicial de multa administrativa, por ausência de inscrição no órgão

de classe, resta inaplicável o regime do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, sendo de rigor a incidência do disposto na

Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, que trata da extinção da execução fiscal de valor irrisório.

 

Nesse sentido, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é clara ao preceituar que "A extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."

 

Assim, considerando o entendimento jurisprudencial acerca da matéria no sentido de que não é dado ao Poder

Judiciário, à míngua de amparo legal, extinguir, de ofício, a ação executiva em virtude do valor ínfimo, a presente

execução fiscal deve prosseguir em seus ulteriores termos.

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

À Subsecretaria da Terceira Turma, para que retifique a autuação, fazendo constar como apelante o

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de Goiás - CREA/GO no lugar do

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul - CREA/MS.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007634-56.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PINCÉIS TIGRE S/A, com o objetivo

de ver declarada a isenção em relação à COFINS e ao PIS, incidentes sobre as vendas de mercadorias destinadas à

Zona Franca de Manaus, visando ordem que autorize a compensação dos valores pagos a esse título, relativos aos

dez anos anteriores à impetração.

Impetração em 19 de março de 2003.

 O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, a fim de que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o

pagamento a título de PIS e COFINS incidentes sobre as vendas de mercadorias destinadas à Zona Franca de

Manaus, bem como para declarar o direito da impetrante à compensação dos valores recolhidos, acrescido o

indébito de juros SELIC desde janeiro de 1996, observada a prescrição decenal.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela a União, alegando, em síntese, a exigibilidade da COFINS e do PIS sobre as vendas de mercadorias

2003.61.00.007634-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PINCEIS TIGRE S/A

ADVOGADO : MARCOS LEANDRO PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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destinadas à Zona Franca de Manaus, Aduz, ainda, caso mantida a procedência da demanda, seja reconhecida a

prescrição quinquenal e a não incidência da SELIC.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da sentença.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado objetivando afastar a exigência da

COFINS e do PIS incidentes sobre as vendas efetuadas à Zona Franca de Manaus, reconhecendo-se o direito à

compensação dos valores pagos a esse título.

A fim de analisar a questão posta, é necessário observar-se o disposto nos artigos 1º e 4º do Decreto-lei n.

288/1967, bem como no artigo 40 do ADCT:

 

Decreto-lei n. 288/1967:

 

"Art. 1º. A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e exportação e de incentivos

fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior da Amazônia um centro industrial, comercial

e agropecuário dotado de condições econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e

da grande distância, a que se encontram, os centros consumidores de seus produtos".

"Art. 4º. A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de

Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em

vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro".

 

ADCT:

 

"Artigo 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de

exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da

Constituição.

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a

disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus".

 

Depreende-se dos dispositivos legais transcritos que o legislador pretendeu aplicar à Zona Franca de Manaus

todos os benefícios fiscais instituídos com o fim de incentivar a exportação. Assim, a destinação de mercadorias

para tal localidade equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro.

Ademais, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a Zona Franca de Manaus foi mantida, com suas

características de área de livre comércio, pelo prazo de 25 anos e enquanto inalterado o artigo 4º do Decreto-lei n.

288/1967.

No que tange às isenções concedidas em relação ao PIS e à COFINS nas exportações, estas foram previstas no

artigo 5º da Lei n. 7.714/1988, com a redação dada pela Lei n. 9.004/1995, e no artigo 7º da Lei Complementar n.

70/1991, in verbis:

 

Lei n. 7.714/1988:

Artigo 5º. Para efeito da determinação da base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração

Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), instituídas pelas Leis

Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, e 8, de 3 de dezembro de 1970, respectivamente, o valor da

receita de exportação de mercadorias nacionais poderá ser excluído da receita operacional bruta.

 

Lei Complementar n. 70/1991:

Artigo 7º São também isentas da contribuição as receitas decorrentes:

I - das vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo exportador;

II - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, consórcios ou entidades semelhantes;

III - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras, nos termos do Decreto-

Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de

exportação para o exterior;

IV - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na

Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;

V - de fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em

tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda conversível;

VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder
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Executivo.

 

É certo que a MP n. 1.858-6/1999, substituída pela MP n. 2.037/2000, em seu artigo 14, § 2º, I, revogou os artigos

acima transcritos, ao excluir a isenção do PIS e da COFINS previstas às exportações à Zona Franca de Manaus.

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no exame de liminar na ADI n. 2.348-9, suspendeu a eficácia da expressão

"na Zona Franca de Manaus", contida no inciso I do § 2º do artigo 14 da MP n. 2.037/2000.

Entendeu a Corte Suprema que o referido dispositivo legal não se coaduna com a ordem constitucional, que

manteve a Zona Franca de Manaus com suas características de área de livre comércio de exportação e importação

e de incentivos fiscais, mantendo as isenções.

Embora posteriormente tenha sido julgada prejudicada a ADI, pois não aditada a petição inicial após as sucessivas

reedições da MP 2037, as medidas provisórias que sucederam a referida MP mantiveram o seu artigo 14, § 2º, I,

com a exclusão da expressão "Zona Franca de Manaus", ou seja, acompanhando o decidido pelo STF.

Confira-se a jurisprudência a seguir, a esse respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES.

ZONA FRANCA DE MANAUS. EQUIVALÊNCIA. DL. N. 288/67. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Despicienda a alegação de contrariedade ao art. 535, II, do CPC, haja vista que não foram opostos embargos

de declaração pela parte insurgente. Além disso, mostra-se destituída de razoabilidade as assertivas acerca da

aplicabilidade do prazo prescricional encartado no art. 1º do Decreto 20.910/32, pois refoge da matéria

efetivamente debatida nos autos.

2. A apreciação de pretensa violação a dispositivo de natureza constitucional mostra-se imprópria para a via

eleita, por se tratar de matéria adstrita ao Supremo Tribunal Federal.

3. Esta Corte possui entendimento assente no sentido de que as operações envolvendo mercadorias destinadas à

Zona Franca de Manaus são equiparadas à exportação, para efeitos fiscais, conforme disposições do Decreto-lei

n. 288/67.

4. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa parte, não provido. (STJ, 2ª Turma, Resp 802474/RS, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, j. 5/11/09).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ISENÇÃO. PIS E

COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS.

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de

forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um

a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para

embasar a decisão.

2. O art. 4º do DL 288/67 e o art. 40 do ADCT "preserva a Zona Franca de Manaus como área de livre comércio,

estendendo às exportações destinadas a estabelecimentos situados naquela região os benefícios fiscais presentes

nas exportações ao estrangeiro". Consectariamente, para efeitos fiscais, a exportação de mercadorias destinadas

à Zona Franca de Manaus equivale a uma exportação de produto brasileiro para o estrangeiro. Sob esse

enfoque, é assente nas Turmas de Direito Público que: "O conteúdo do art. 4º do Dec.lei 288/67, foi o de atribuir

às operações da Zona Franca de Manaus, quanto a todos os tributos que direta ou indiretamente atingem

exportações de mercadorias nacionais para essa região, regime igual ao que se aplica nos casos de exportações

brasileiras para o exterior."

3. O art. 5º da Lei 7.714/88, com a redação dada pela Lei 9.004/95, bem como o art. 7º da Lei Complementar

70/91 autorizam a exclusão, da base de cálculo do PIS e da COFINS respectivamente, dos valores referentes às

receitas oriundas de exportação de produtos nacionais para o estrangeiro.

4. Havendo equiparação dos produtos destinados à Zona Franca de Manaus com aqueles exportados para o

exterior, infere-se que a isenção relativa à COFINS e ao PIS é extensiva à mercadoria destinada à Zona Franca.

Precedentes do STJ (RESP 223.405-MT, DJ de 01.09.2003, Relator Min. Humberto Gomes de Barros; RESP

144.785-PR, DJ de 16.12,2002, Relator Min. Paulo Medina).

5. O Supremo Tribunal Federal, em sede de medida cautelar na ADI nº 2348-9, suspendeu a eficácia da

expressão "na Zona Franca de Manaus", contida no inciso I do § 2º do art. 14 da MP nº 2.037-24, de 23.11.2000,

que revogou a isenção relativa à COFINS e ao PIS sobre receitas de vendas efetuadas na Zona Franca de

Manaus.

6. Assim, considerando o caráter vinculante da decisão liminar proferida pelo E. STF, e, ainda, que a referida

ação direta de inconstitucionalidade esteja pendente de julgamento final, restam afastados, no caso concreto, os

dispositivos da MP 2.037-24 que tiveram sua eficácia normativa suspensa.

7. Recurso Especial desprovido.

(STJ, 1ª Turma, Resp 677209/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 2/12/04).
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TRIBUTÁRIO - ZONA FRANCA DE MANAUS - REMESSA DE MERCADORIAS EQUIPARADA À

EXPORTAÇÃO - ISENÇÃO DO PIS E DA COFINS - ALÍQUOTA - PRESCRIÇÃO

Trata-se de prescrição qüinqüenal, conforme disposto no Decreto nº 20.910/32, contado retroativamente ao

ajuizamento da ação.

A destinação de mercadorias para a zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro para o

estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo interpretação do Decreto-lei 288/67.

Não tendo sido reeditada, a medida provisória que permitia a isenção de COFINS e PIS pela MP nº 2.037-25, os

efeitos desapareceram em 21 de dezembro de 2000.

A compensação dos valores indevidamente recolhidos deve observar o disposto na Lei nº 8383/91, corrigidos de

acordo com a SELIC.

Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas.

(TRF 3ª Região: AMS n. 2005.61.00.001881-7, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Nery Junior, DJF/3: 9/8/2010)

 

Assim, deve ser mantida a sentença no tocante ao reconhecimento da existência de isenção referente ao

recolhimento do PIS e da COFINS, relativamente às receitas decorrentes de vendas destinadas à Zona Franca de

Manaus.

No tocante ao pleito de compensação, no entanto, verifica-se que a impetrante não logrou comprovar, mediante a

juntada das respectivas guias, o recolhimento dos créditos que pretende compensar.

A via especial do mandado de segurança, em que não há dilação probatória, impõe que o autor comprove de plano

o direito que alega ser líquido e certo. E, para isso, deve trazer à baila todos os documentos hábeis à comprovação

do que requer.

A esse respeito, ensina Hely Lopes Meirelles:

 

"Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança. 

(...)

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de

segurança. 

(...)

As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas em

lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º, parágrafo

único) ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer jurídico

pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova pré-constituída das situações e fatos

que embasam o direito invocado pelo impetrante."

(Mandado de Segurança, Malheiros Editores: São Paulo, 2004, pp. 37/38)

 

Se a parte pugna pela compensação tributária, deve demonstrar a existência de crédito decorrente de pagamento

indevido ou a maior.

Vinha me manifestando, no entanto, que sem esses documentos comprobatórios a impetrante seria carecedora da

ação, ensejando a extinção do processo, quanto ao pedido de compensação, sem resolução de mérito, com amparo

em jurisprudência do STJ (AgRg no REsp 644966/RO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ

20.06.2005, p. 147).

Entretanto, sabedor da existência de decisões, inclusive no âmbito desta 3ª Turma, no sentido de que a ausência

dos documentos comprobatórios dos recolhimentos do tributo implica na não demonstração da própria relação

jurídica de direito material que a parte se diz titular e, portanto, na improcedência do pedido de compensação, e

me convencendo da excelência dos fundamentos, reformulo meu anterior entendimento a respeito do tema,

denegando a ordem quanto à compensação dos valores cujo recolhimento não restou comprovado nos autos.

Cabe ainda considerar, como sempre entendemos, e hoje apoiado em precedente do STJ (REsp n. 1137738/SP),

que deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido na via

administrativa.

Em consequência, fica prejudicada a apelação da União, na parte que postulava a aplicação da prescrição

quinquenal e o afastamento dos juros pela taxa SELIC.

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, nego seguimento à apelação da União, julgando-a

prejudicada em parte, com fundamento no artigo 557, "caput", e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades
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legais.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026627-11.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por AVANTE S/A ARMAZÉNS GERAIS FRIGORÍFICOS,

objetivando seja declarada a inexistência de relação jurídica que a obrigue ao recolhimento do PIS, nos moldes em

que exigido pela Medida Provisória n. 1.212/1995 e reedições e pelas Leis ns. 9.715/1998 e 9.718/1998, bem

como a declaração do direito de contribuir para o PIS com base na Lei Complementar n. 7/1970, alterada pela Lei

Complementar n. 17/1973, vale dizer, à alíquota de 5% sobre o montante devido a título de Imposto de Renda.

Requer, ainda, que seja reconhecido o direito de efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos a

tais títulos, nos últimos dez anos, com a incidência da correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir

de cada recolhimento indevido e taxa SELIC, a partir de 1º/1/1996 ou, subsidiariamente, com a aplicação dos

mesmos índices de correção e juros aplicados pela autoridade impetrada quando da cobrança de seus créditos, com

créditos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administradas pela

Secretaria da Receita Federal, sem as limitações do artigo 170-A do CTN e dos artigos 3º e 4º da Lei

Complementar n. 118/2005.

Impetração em 19/9/2007.

Juntou guias de recolhimento do tributo de 12/2/1999 a 15/8/2006.

Processado o feito, sobreveio sentença concedendo parcialmente a segurança, para o fim de reconhecer

incidentalmente a inconstitucionalidade da contribuição ao PIS com base na disposição contida no § 1º do artigo

3º da Lei n. 9.718/1998 (relativa a todas as receitas auferidas pelo contribuinte), de forma que se reconhece o

direito de a impetrante compensar o que recolhera no período de vigência da Lei n. 9.718/1998, da diferença do

que recolheria apenas com base no faturamento (receita bruta decorrente de vendas de produtos e serviços)

referente a legislação anterior a tais normas, acrescido de correção monetária integral (UFIR, até dezembro de

1995 e SELIC, a partir de 1º/1/1996).

A sentença consignou que, relativamente à prescrição, deve-se aplicar a decisão do STJ, no RESP n. 644.736,

Relator Min. Teori Zavascki, segundo a qual, com o advento da LC n. 118/2005, o prazo deve ser contado da

seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir de sua vigência (que ocorreu em 9/6/2005), o

prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova, de forma que não há que se falar em aplicação retroativa

da LC n. 118/05 - a compensação atinge os últimos 10 anos, contados os cinco anos da prescrição da repetição do

indébito (art. 168, I, mais os cinco anos do art. 150, § 4º, ambos do CTN).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União, sustentando, preliminarmente: 1) que a impetrante formulou pedido indeterminado ao não

especificar com quais tributos e contribuições pretende compensar o indébito de PIS; 2) impossibilidade de

realizar a compensação de forma unilateral e genérica. No mérito, defende a constitucionalidade da Lei n.

9.718/1998. Aduz, ainda, que à compensação pleiteada não se aplicam as disposições contidas na Lei n.

9.430/1996; que a aplicação de juros moratórios são incabíveis na compensação; e que deve ser observado o

quanto disposto no artigo 170-A do CTN.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da sentença.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

2007.61.00.026627-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : AVANTE S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

PRELIMINARES

Não há que se falar em pedido indeterminado, por não especificação de com quais tributos será realizada a

compensação.

Isto porque a impetrante pretende o reconhecimento de seu direito a compensar o indébito de PIS com créditos

próprios, vencidos ou vincendos, relativos a "quaisquer tributos ou contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal", o que passou a ser permitido a partir da edição da Lei n. 9.430/1996 (artigo 74, caput).

A preliminar de impossibilidade de compensação de forma unilateral (sem verificação de liquidez e certeza dos

créditos), também deve ser afastada.

O deferimento da compensação independe de prévia análise da Administração quanto à existência efetiva do

crédito. Na ação judicial, discute-se o direito à compensação. Comprovados os pagamentos efetuados no período

em que vigorou a legislação tida por inconstitucional, o Poder Judiciário pode deferir esse direito, garantindo-se à

Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados pelo contribuinte, em fase, porém, posterior.

MÉRITO

A contribuição ao PIS, instituída pela Lei Complementar n. 7/1970, foi recepcionada pela Constituição Federal de

1988, expressamente pelo artigo 239, conforme entendimento pacífico na jurisprudência. Sobre a questão, o

Excelso Tribunal se manifestou da seguinte forma:

"PIS: LC 7/70: RECEPÇÃO, SEM SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE, PELO ART. 239 DA CONSTITUIÇÃO. 

Dispondo o art. 239 CF sobre o destino da arrecadação da contribuição para o PIS, a partir da data mesma da

promulgação da lei fundamental em que se insere, é evidente que se trata de norma de eficácia plena e imediata,

mediante a recepção de legislação anterior; o que, no mesmo art. 239, se condicionou a disciplina da lei futura

não foi a continuidade da cobrança da exação, mas apenas - como explícito na parte final do dispositivo - os

termos em que a sua arrecadação seria utilizada no financiamento do programa de seguro-desemprego e do

abono instituído por seu par. 3."

(STF, Tribunal Pleno, RE 169091/RJ, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 4.8.1995, p. 22522)

 

Após o delineamento pela Constituição Federal, o tributo pode sofrer alterações por meio de lei ordinária.

A constitucionalidade da medida provisória 1212, das edições posteriores e da Lei n. 9.715/1998, na qual a última

medida provisória foi convertida, foi atestada pelo Excelso Tribunal nos autos da ADI n. 1417, ocasião em que

firmou-se o entendimento de que somente a retroatividade da legislação à data de outubro de 1995 seria ofensiva à

Constituição. A ementa da decisão tem o seguinte teor:

 

"Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP. Medida

Provisória. Superação, por sua conversão em lei, da contestação do preenchimento dos requisitos de urgência e

relevância. Sendo a contribuição expressamente autorizada pelo art. 239 da Constituição, a ela não se opõem as

restrições constantes dos artigos 154, I e 195, § 4º, da mesma Carta. Não compromete a autonomia do orçamento

da seguridade social (CF, art. 165, § 5º, III) a atribuição, à Secretaria da Receita Federal de administração e

fiscalização da contribuição em causa. Inconstitucionalidade apenas do efeito retroativo imprimido à vigência da

contribuição pela parte final do art. 18 da Lei nº 9.715-98."

 

A medida provisória n. 1212 e reedições e a posterior Lei 9.715/1998 só passaram a vigorar no direito brasileiro a

partir de março de 1996, ou seja, noventa dias após a edição da primeira medida provisória, publicada em

novembro de 1995. Esse posicionamento é o adotado pelo Supremo Tribunal Federal (RE 232896) e o acatado por

esta Turma. O posicionamento do Excelso Tribunal foi apresentado da seguinte maneira:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS-PASEP. PRINCÍPIO DA

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL: MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO. 

Princípio da anterioridade nonagesimal: C.F., art. 195, § 6º: contagem do prazo de noventa dias, medida

provisória convertida em lei: conta-se o prazo de noventa dias a partir da veiculação da primeira medida

provisória. 

Inconstitucionalidade da disposição inscrita no art. 15 da Med. Prov. 1.212, de 28.11.95 "aplicando-se aos fatos

geradores ocorridos a partir de lº de outubro de l995" e de igual disposição inscrita nas medidas provisórias

reeditadas e na Lei 9.715, de 25.11.98, artigo 18. 

Não perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas

reeditada, por meio de nova medida provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias. 

Precedentes do S.T.F.: ADIn 1.617-MS, Ministro Octavio Gallotti, "DJ" de 15.8.97; ADIn 1.610-DF, Ministro

Sydney Sanches; RE nº 221.856-PE, Ministro Carlos Velloso, 2ª T., 25.5.98. 
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R.E. conhecido e provido, em parte."

(RE 232896, Tribunal Pleno, Ministro Relator Carlos Velloso, DJ de 01.10.99, p. 52)

 

Esta Turma posiciona-se também nesse sentido, conforme observamos, exemplificativamente, nos julgamentos da

AC 480433 (Processo 1999.03.99.033388-1) e da AC 954571 (Processo 2000.61.08.005974-1), de relatoria dos

Desembargadores Federais Nery Júnior e Carlos Muta, respectivamente.

Convém ressaltar, ainda, a constitucionalidade da regulamentação de matéria tributária por meio de medida

provisória. A Emenda Constitucional 32 alterou o artigo 62 da Constituição Federal, proibindo a utilização desse

instrumento normativo na regulamentação de algumas matérias, dentre as quais não está previsto o direito

tributário. E, anteriormente à edição da Emenda 32, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado entendimento a

esse respeito, admitindo como constitucional a medida provisória que dispusesse sobre matéria tributária.

Assim, já a partir de março de 1996 a impetrante deveria ter observado o disposto na medida provisória 1212.

A inconstitucionalidade da base de cálculo da Lei n. 9.718/1998, por sua vez, já mereceu apreciação pelo Plenário

do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n.

390.840/MG e n. 358.273/RS.

Peço vênia para transcrever a ementa do julgamento do RE 390.840/MG:

 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro

não contempla a figura da constitucionalidade superveniente.

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110

do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o

alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente.

Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e

faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É

inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver

a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e

da classificação contábil adotada."

(STF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 9/11/2005, DJ de 15/8/2006)

 

Acompanho neste voto os precedentes da Corte Guardiã da Constituição da República, que declararam a

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 - que definia como receita bruta a totalidade das receitas

auferidas pela pessoa jurídica, independentemente do tipo de atividade exercida e da classificação contábil -, em

homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, permitindo o recolhimento das

contribuições sociais em tela de acordo com a previsão das legislações anteriores a respeito da base de cálculo (

Lei 9.715/1998 para o PIS e Lei Complementar 70/1991 para a COFINS).

Se, de um lado, o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o alargamento da base de cálculo

promovido pela Lei 9.718/1998, por outro, manifestou-se pela constitucionalidade do aumento da alíquota da

COFINS.

No julgamento do RE 419.629/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, o Supremo Tribunal Federal afirmou

que, sendo a Lei Complementar n. 70/1991 materialmente ordinária, poderia ter sido modificada por lei ordinária

(pela Lei n. 9.430/1996, no caso que estava sob análise).

O mesmo raciocínio deve ser feito neste caso, em que discutimos se a Lei n. 9.718/1998, ordinária, poderia ter

alterado a alíquota anteriormente imposta pela Lei Complementar n. 70/1991. Sendo a primeira apenas

formalmente complementar, sua alteração poderá se dar por lei ordinária.

Assim, fica afastada a alegação de ofensa à hierarquia das leis.

A impetrante tem direito, portanto, a compensar os valores indevidamente recolhidos a título de PIS, conforme

anteriormente mencionado.

DOS CRITÉRIOS DA COMPENSAÇÃO:

DA PRESCRIÇÃO

Destaque-se que a Terceira Turma desta Corte possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser

restituídos ou compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao

fundamento de que a correta interpretação do § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não autoriza a

dilatação do prazo prescricional para 10 (dez) anos - 5 anos do prazo para que ocorra a homologação somados a

mais 5 anos do prazo prescricional (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, DJU de 8/12/1999 e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU
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de 3/10/2001).

Entretanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, apreciando, em 04/08/2011, o Recurso Extraordinário

566.621, entendeu que, anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, é de 10 (dez) anos o prazo

para restituição de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

Na ocasião do julgamento, a Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei Complementar

n. 118/2005, na parte em que determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que

fixa em 5 (cinco) anos o prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário.

Confira-se, por oportuno, a ementa do acórdão:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621/RS, Rel. Min. Ellen Gracie,DJe 195, divulg. 10/10/2011, public. 11/10/2011 )

 

Dessarte, firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

em 9/6/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por

homologação é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições

da indigitada norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão somente aos feitos

ajuizados após a respectiva vigência.

Neste ponto, necessário seja esclarecida a forma de contagem do prazo prescricional para o caso em exame.

O juízo sentenciante concluiu, na esteira do que decidido pelo STJ no RESP n. 644.736/PE, em síntese, que para

os pagamentos realizados antes da vigência da LC 118/2005 (9/6/2005), o prazo para a ação é de cinco anos da

data do pagamento e, para os pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior,

limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

É certo que este entendimento foi reafirmado pelo STJ, no RESP n. 1.002.032/SP, julgado pelo regime dos

recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC).

No entanto, a tese foi superada quando, sob o regime de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, em

sessão plenária realizada em 4.8.2011, no julgamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS (DJe 18.8.2011),

pacificou a tese no sentido de que o prazo prescricional de cinco anos definido na referida LC incidirá sobre as

ações de repetição de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei (9.6.2005), ainda que estas ações

digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigência.

Na ocasião, o Tribunal Pleno daquela Corte reconheceu, por maioria, nos termos do voto da relatora Ministra

Ellen Gracie, a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte, da LC n. 118/2005, por violação do princípio da

segurança jurídica, nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e

expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF, o que veda a aplicação retroativa do prazo prescricional quinquenal.

De outra feita, reconheceu que o artigo 4º da LC n. 118/2005, na parte em que estabeleceu vacatio legis alargada
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de 120 dias, teria sido suficiente para que os contribuintes tomassem conhecimento do novo prazo e pudessem

agir, ajuizando ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Assim, concluiu a Corte Suprema que, vencida a vacatio legis de 120 dias, seria válida a aplicação do prazo de 5

anos às ações ajuizadas a partir de então, restando inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas

anteriormente a essa data.

Ressalte-se que a Primeira Seção do STJ, na assentada de 23.5.2012, julgou o REsp 1.269.570-MG, Rel. Min.

Mauro Campbell, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que

introduziu o art. 543-C do CPC. No julgamento, prestigiou-se o entendimento do Pretório Excelso, tendo em vista

que os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao STF, por força do art. 102, § 2º, da Carta Magna, o qual

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em repercussão geral.

A propósito, a ementa do julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 44.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1269570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/05/2012, DJe

04/06/2012)

Superado, portanto, o recurso representativo da controvérsia REsp n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 25.11.2009.

Na espécie, considerando-se que a ação foi proposta em 19 de setembro de 2007, encontram-se prescritos todos os

pagamentos efetuados antes de 19 de setembro de 2002.

2) REGIME LEGAL DE COMPENSAÇÃO APLICÁVEL

Quanto à compensação importa notar que com a edição da Lei n. 9.430/1996, passaram a coexistir dois regimes

legais de compensação: o primeiro regido pela Lei n. 8.383/1991, alterada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de

1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, disciplinando a compensação de tributos da mesma espécie

e destinação constitucional, e o segundo estabelecido pela Lei n. 9.430/1996, orientando a compensação de

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão

administrativo, e, a partir da Lei n. 10.637, de 30.12.2002, por iniciativa do contribuinte, mediante entrega de

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o efeito de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

Nesse contexto, é necessário perquirir qual a legislação aplicável à compensação ora postulada, para se saber de

que forma deve ser ela regida.

A questão, no âmbito desta Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à compensação é o

vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP,

ocorrido em 15 de abril de 2010.

Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial
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representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 9/12/2009, DJe 1º/2/2010)

 

Desta forma, no caso das ações propostas na vigência da Lei n. 8.383/1991, admissível a compensação apenas

entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita

Federal.

Já no que diz respeito aos pedidos formulados na vigência da Lei n. 9.430/1996, é possível a compensação entre

quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a

exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar

a compensação sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 3/11/2008).

Por fim, as compensações a serem autorizadas sob a égide da Lei n. 10.637/2002 serão feitas com quaisquer

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas
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arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob

condição resolutória de sua ulterior homologação.

No caso dos autos, o mandamus foi impetrado em 19/9/2007, pleiteando a compensação de valores recolhidos

indevidamente a título de PIS, quando vigente, portanto, a Lei nº 10.637/2002.

Consigne-se que a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do

disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de controvérsia n.

1167039.

3) CORREÇÃO MONETÁRIA

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável

também à compensação de indébitos tributários.

Assim, tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art.

39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito,

no entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação fazendária e à

remessa oficial, para declarar prescrito parte dos débitos e para que incida o artigo 170-A do CTN.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-15.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de indenização por danos morais, ajuizada por Zélia Aparecida Ferreira da Cruz e outras, por

constrangimentos de ordem moral sofridos por José Aparecido Dias, esposo e pai das requerentes, no período de

vigência do regime militar, em que este prestou serviço militar obrigatório no Exército Brasileiro.

Alegam as autoras que o falecido marido e pai prestou serviço militar obrigatório na unidade militar no 10º

Regimento de Cavalaria - Bela Vista/MS, tendo sido incorporado em 16/1/1970 e licenciado em 20/12/1970,

período compreendido no regime da Ditadura Militar.

Aduzem que José Aparecido Dias sofreu dano moral, em razão de ser obrigado, por imposição da hierarquia

militar, a exercer atribuições aduaneiras, em barreiras permanentes na Região da Fronteira com o Paraguai, sendo

obrigado a proceder a vistorias em veículos, muitas vezes de propriedade de parentes e amigos, criando um

2010.60.02.000068-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ZELIA APARECIDA FERREIRA DA CRUZ e outros

: VALERIA FERREIRA DIAS

: FLAVIA FERREIRA DIAS LOPES

: RENATA APARECIDA FERREIRA DIAS

ADVOGADO : SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI SARUWATARI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00000681520104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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inominável constrangimento, pois passava a ser visto como agente da ditadura militar.

Sustentam, ainda, que José Aparecido Dias teve seus princípios de liberdade de pensamento e expressão

suprimidos e violados, pois era obrigado a proclamar e exaltar a ideologia de um governo ditatorial com a qual

não compartilhava, o que lhe causou abalos morais e psíquicos.

A sentença julgou extinto o processo, com resolução do mérito (artigo 269, III, CPC), declarando a prescrição,

restando condenadas as autoras ao pagamento de verba honorária de R$ 500,00, condenação esta suspensa, nos

termos da Lei n. 1.060/1951.

Houve apelo da autoria, no qual alega a imprescritibilidade do direito de ação, por se tratar de direito da

personalidade e dignidade humana, de caráter indisponível, nos termos da jurisprudência do STJ.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Como se depreende da narrativa da inicial, a ação não tem fundamento no artigo 8º do ADCT, diferentemente do

alegado pela autoria, não tendo sido ajuizada por vítima do regime e dos atos de exceção do período militar, daí

porque impertinente a invocação da imprescritibilidade do direito de ação, firmada pela jurisprudência,

exclusivamente, em relação a feitos com tal excepcionalidade fático-jurídica.

O que se extrai dos autos, na verdade, é que o pai e marido das autoras prestou serviço militar obrigatório no

período do regime militar, no qual teria realizado serviços alheios à convocação militar, como "atribuições

aduaneiras"; além de ter sido obrigado a sair do quartel, em formação a título de atividades físicas pelas ruas,

entoando palavras de ordem e de exaltação ao regime militar, o que lhe teria causado traumas psicológicos.

Referidos fatos revelam pretensão jurídica fundada em regra genérica de responsabilidade civil do Estado, que não

a do artigo 8º do ADCT, para a qual se aplica o prazo prescricional estabelecido pelo Decreto n. 20.910/1932, ou

seja, de cinco anos, os quais já se escoaram há muito tempo.

De fato, conforme bem salientado pela sentença recorrida, somente os ilícitos relacionados à morte, tortura, prisão

e perseguição política são considerados imprescritíveis, sendo certo que o caso dos autos não se enquadra em

nenhuma dessas hipóteses.

A jurisprudência da 3ª Turma desta Corte assentou-se no sentido da prescrição da ação, com tal espécie de objeto

e discussão:

 

"AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO PRESTADO DURANTE A

DITADURA. LEI Nº 10.559/02. INAPLICABILIDADE. ANOMIA. INOCORRÊNCIA. 

1. A alegação do autor de que a Lei nº 10.559/02 deveria ser aplicada à situação por ele experimentada não se

sustenta, por duas simples razões: em primeiro lugar, o autor não sofreu nenhuma das ações previstas no rol do

art. 2º daquele diploma legal, não podendo, por conseguinte, ser declarado anistiado político; ademais, a sua

pretensão de ser indenizado pelos danos morais supostamente sofridos encontra, sim, tratamento legal, tanto na

Constituição Federal quanto no Código Civil, não havendo, portanto, que se alegar ausência de norma a regular

a sua situação fática. 

2. Ainda que assim não fosse, o direito de obter indenização por danos morais aqui analisado encontra-se

prescrito. 

3. Certo é que a jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça entende ser imprescritível a pretensão

indenizatória decorrente de violação de direitos humanos fundamentais durante o período de exceção. 

4. No entanto, como se pode observar, tal entendimento refere-se aos danos decorrentes de tortura, perseguição e

prisão por motivos políticos, o que, sem dúvida, passa ao largo da experiência vivenciada pelo apelante. 

5. Ao presente caso deve incidir o art. 1º do Decreto nº 20.910/32, que prevê prazo prescricional de 5 anos para

as ações contra a Fazenda Pública, devendo considerar-se como termo inicial, aqui, a data da publicação da

Constituição Federal, uma vez que, como bem ressaltado pelo d. juízo a quo, "tratando-se de ação que busca a

reparação por dano decorrente de atos estatais praticados durante o regime de exceção, não há como analisar a

prescrição tendo como termo inicial momento anterior à reintrodução do regime democrático, uma vez que o

ofendido não podia exercer de forma plena e tranquila o direito de reclamar reparação por dano praticado pelo

Estado". 

6. Tendo sido a ação proposta somente em 2009, há que ser reconhecida a ocorrência da prescrição. 

7. Ainda que se queira, em um quadro mais favorável ao apelante, considerar como termo inicial de contagem do

prazo prescricional a data da publicação da Lei nº 10.559/02 (14/11/02), outra não seria a solução dada ao caso.

8. Independentemente do termo inicial a ser considerado, a pretensão do autor encontra-se fulminada pela

prescrição. 

9. Apelação a que se nega provimento."

(AC 2009.60.02.003552-6, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, D.E. 20/6/2011)

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. TRAUMAS

PSICOLÓGICOS. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. REGIME MILITAR. PRESCRIÇÃO. DECRETO

20.910/32. JURISPRUDÊNCIA. 
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1. Ação fundada na narrativa de que o autor prestou serviço militar obrigatório entre janeiro de 1971 e janeiro

de 1972, no regimento de cavalaria de Amambaí/MS, não se enquadrando na legislação excepcional aplicável às

ocorrências do regime militar a partir da previsão constitucional do artigo 8º do ADCT, porém tendo direito à

indenização por dano moral, com fundamento no artigo 5º, X, da Constituição Federal e 186 do Novo Código

Civil.

2. O dano moral, conforme narrado, decorre do fato de ter prestado serviço militar obrigatório, no período do

regime militar, alegando que realizou serviços alheios à convocação militar, exercendo "atribuições aduaneiras"

e incursões em ações de prisão de inimigos do regime; além de ter sido obrigado a sair do quartel, em formação

a título de atividades físicas pelas ruas, entoando palavras de ordem e exaltação do regime militar, assim

causando traumas psicológicos.

3. Tais fatos revelam pretensão jurídica fundada em regra genérica de responsabilidade civil do Estado, não a do

artigo 8º do ADCT, mas a do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, ou 186 do Novo Código Civil, como

aventado, em que a prescrição existe e se firma pelo prazo fixado no Decreto 20.910/1932, ou seja, de cinco anos,

os quais se escoaram, há muito, desde os fatos narrados na inicial (1971/1972), ou ainda que se pudesse

considerar o termo inicial a partir da Lei 10.559/2002.

4. Precedentes da Corte.

5. Apelação desprovida. 

(AC n. 2009.60.02.003544-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 2/12/2012)

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557,

caput, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011389-17.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a

execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo para a cobrança de 04

(quatro) anuidades e 19 (dezenove) multas por infração ao disposto no art. 24 da Lei nº. 3.820/60 (valor de R$

19.249,45 em nov/02 - fls. 02).

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal com fulcro no art. 269, IV do CPC, reconhecendo, de ofício, a

prescrição, por ter transcorrido lapso superior a cinco anos sem que fosse efetivada a citação da parte executada.

Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do exequente, fls. 57/63, argüido, em preliminar, a nulidade da sentença, por error in procedendo, ao

argumento de que a extinção do feito foi prematura, já que a ausência de citação até o presente momento não pode

ser atribuída ao exequente. No mérito, alega, em síntese, a inocorrência de prescrição, pela absoluta ausência do

necessário pressuposto fático para sua caracterização, qual seja, a inércia do titular do direito. Assevera que

"houve pedido de expedição de mandado de citação e penhora em tempo hábil e, cumprido o mandado, não

houve qualquer publicação ou vista para que o exequente se manifestasse nos autos com vistas a dar o devido

impulso processual". Destaca que a ausência de citação do devedor decorreu dos entraves da própria máquina

judiciária, o que atrairia a aplicação do disposto na Súmula 106 do STJ, para considerar como termo interruptivo

2011.61.30.011389-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : VANDA FERRAZ -ME

No. ORIG. : 00113891720114036130 2 Vr OSASCO/SP
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da prescrição o ajuizamento da execução fiscal.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Inicialmente, consigno que a preliminar de nulidade da sentença e o mérito se confundem, razão porque serão

examinados conjuntamente.

 

O d. Juízo reconheceu, de ofício, a prescrição, por ter transcorrido lapso superior a cinco anos sem que fosse

efetivada a citação da parte executada.

 

A r. sentença merece parcial reforma.

 

Trata-se de cobrança relativa à 04 (quatro) anuidades e 19 (dezenove) multas por infração ao artigo 24 da Lei nº

3.820/60.

 

Com relação à prescrição da anuidade, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos

tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. No presente caso, trata-se de

cobrança de anuidades devidas ao CRF/SP, referentes aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, cujas

exigibilidades deram-se, respectivamente, em mar/1998, mar/1999, mar/2000 e mar/2001, de acordo com o

disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. Este, portanto, é o termo inicial do prazo prescricional.

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O

artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados

da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em

março de 2002 e março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3.

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para

contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi

proferido o despacho ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo

prescricional. 5. Por outro lado, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois

das datas de constituição dos débitos (março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução

(17 de junho de 2008) transcorreu prazo superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º,

do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição

é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso

III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de

suspensão. 7. Apelação a que se nega provimento". (TRF3, AC 200861050061847, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ2 de 17/03/2009, p.387). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. O prazo prescricional

teve início em março de 1996 e março de 1997, datas em que os valores se tornaram devidos e definitivamente

constituídos, por força do disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, não havendo que se falar, portanto,

na necessidade de posterior lançamento pelo exeqüente. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à

vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data

do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 4. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º,

da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral

em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da

CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 5. Está
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prescrito o débito relativo à anuidade de 1996, pois da data de sua constituição (março de 1996) até a data do

ajuizamento da execução (17/12/2001) transcorreu prazo superior a cinco anos. 6. Com relação à anuidade de

1997, deve a execução fiscal prosseguir regularmente, por não ter sido atingida pela prescrição , já que sua

constituição deu-se em março de 1997 e a execução foi ajuizada em 17/12/2001, quando ainda não decorrido o

quinquênio prescricional. 7. Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente

possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e,

portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 8. Tendo em vista o

resultado do julgamento e verificada a sucumbência recíproca, por força do artigo 21, caput, do CPC, ficam

condenadas as partes no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, na

exata proporção em que cada parte restou vencida. 9. Apelação parcialmente provida, apenas para declarar

prescrito o débito relativo à anuidade de 1996". (TRF3, AC 200461100091253, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 03/05/2010, p.361).

 

Com relação à prescrição das multas administrativas, o posicionamento atual desta Corte, bem como do E.

Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do

Decreto nº 20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou seja, 5 anos. Neste sentido, o seguinte

precedente desta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. AUXILIAR E TÉCNICO EM FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE

TÉCNICA POR DROGARIA. VERBA HONORÁRIA.

1. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº

9.873/99).

(...)"

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator Desembargador Márcio

Moraes, DJU em 26/09/07, página 555)

 

Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e não tendo havido inércia da exequente em dar andamento ao feito

executivo - a exequente requereu a inclusão dos sócios da empresa executada em 05/11/2004, contudo, a petição

de fls. 39/43 somente foi juntada aos autos em 18/01/2008 e o pedido apreciado pelo d. magistrado em 15/02/2008

(fls. 47) -, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da

ação para interrupção do prazo prescricional.

 

Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados nas CDA´s

que perfilham a presente execução fiscal (fls. 03/25) foram parcialmente atingidos pela prescrição.

Nesse sentido, os créditos vencidos em 10/09/1997 e 25/11/1997 (multas) foram fulminados pela prescrição, visto

que decorreram mais de 05 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva e o ajuizamento da execução fiscal

(27/12/2002 - fls. 02). Por seu turno, os créditos vencidos em mar/1998, mar/1999, mar/2000 e mar/2001

(anuidades) e 02/03/1998, 29/05/1998, 30/04/1999, 08/07/1999, 12/10/1999, 19/02/2000, 15/04/2000, 20/04/2000,

13/11/2000, 29/12/2000, 25/01/2001, 05/01/2001, 28/09/2001, 15/10/2001 e 05/11/2001 (multas) permanecem

hígidos, porquanto foram constituídos dentro do prazo quinquenal, considerando como termo interruptivo da

prescrição o ajuizamento da execução fiscal (27/12/2002).

 

Ante o exposto, com fulcro no caput e no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, tida por ocorrida, pelos fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo

de origem para prosseguimento do feito em relação aos créditos não prescritos.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000875-13.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal nº.

2003.61.21.000875-3, ajuizada para a cobrança de débitos oriundos do SIMPLES (valor de R$ 46.332,30 em

fev/12 - fls. 24).

 

O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal com fulcro no art. 269, IV do CPC, reconhecendo, de ofício, a

prescrição, por ter transcorrido lapso superior a cinco anos sem que fosse efetivada a citação da parte executada.

Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, fls. 33/36, alegando, em síntese, a inocorrência de prescrição, pela absoluta ausência do

necessário pressuposto fático para sua caracterização, qual seja, a inércia do titular do direito. Assevera que "em

momento algum verificou-se qualquer inércia da Fazenda Pública que pudesse caracterizar inação qualificada

para fins de prescrição". Destaca que a ausência de citação do devedor decorreu dos entraves da própria máquina

judiciária, o que atrairia a aplicação do disposto na Súmula 106 do STJ, para considerar como termo interruptivo

da prescrição o ajuizamento da execução fiscal.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

O d. Juízo reconheceu, de ofício, a prescrição, por ter transcorrido lapso superior a cinco anos sem que fosse

efetivada a citação da parte executada.

 

A r. sentença merece reparos.

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva.

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em

tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTFs.

 

No tocante ao termo final do prazo prescricional, cabe ressaltar que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e tendo em vista que não

houve inércia da exequente, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente

o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.

 

2003.61.21.000875-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : POLYFIO EMBALAGENS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008751320034036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Nesse sentido, observo que o feito restou paralisado não por inércia da exequente, mas por mecanismos inerentes

à Justiça. Com efeito, a execução fiscal foi ajuizada em 05/02/2003 e a tentativa de citação da executada por carta

restou infrutífera, o que levou o d. Juízo a quo a proferir decisão determinando a intimação da exequente. Tal

decisum, embora proferido em 23/04/2003 (fls. 11), somente foi cumprido pela Secretaria em 03/10/2006, quando

foi aberta vista à exequente, que se manifestou nos autos em 27/11/2006, requerendo a citação da empresa na

pessoa do seu representante legal (fls. 13). Não obstante o pedido da exequente, os autos somente foram conclusos

em 28/04/2008 e a decisão de indeferimento do pleito proferida em 11/02/2011, oportunidade em que o d.

magistrado determinou a intimação da exequente para que se manifestasse nos termos do art. 174 do CTN.

Intimada em 27/01/2012, a exequente manifestou-se em 29/03/2012 (fls. 20/23), quando então sustentou a

inocorrência de prescrição e requereu a inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal (fls. 22).

Assim, entendo que a demora na citação da executada não decorreu de inação da exequente, mas sim de entraves

da própria máquina judiciária, o que atrai a incidência do disposto na Súmula 106 do STJ.

 

Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DCTF, que ocorreu em 31/05/1999 (fls.04/05), e o

disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela

prescrição, visto que o ajuizamento da execução fiscal em apreço se deu em 05/02/2003 (fls. 02).

 

Dessa forma, o crédito tributário exequendo mantém-se hígido na sua integralidade, devendo a r. sentença ser

reformada no particular.

 

De acordo com o raciocínio esposado acima, tampouco há que se falar em prescrição intercorrente, tendo em vista

que não restou configurada a inércia da Fazenda Nacional em dar prosseguimento ao feito.

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, pelos

fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010556-07.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal, apelação da impetrante e remessa oficial, alegando a inconstitucionalidade

dos Decretos-lei 2445/88 e 2449/88, reconhecendo-lhe o direito de sujeitar-se ao recolhimento na forma da Lei

7/70 e requer o reconhecimento de seu direito em proceder à compensação dos valores excedentes recolhidos a

título de PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs 2445/98 e 2449/88 com parcelas vencidas e vincendas dos tributos

da SRF, conforme a Lei nº 8383/91 e Lei 9430/96, com correção pelo IPC, juros de 1% a partir do pagamento e

SELIC a partir de janeiro/96 e juros de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado.

A ação foi ajuizada em 16/05/02.

2002.61.00.010556-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PROLUZ PRODUTOS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ADRIANO PACHECO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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A pretensa compensação envolve as importâncias do período de apuração de abril/92 a outubro/95 (período de

pagamento de maio/92 a novembro/95).

O MM. Juiz "a quo" considerou o prazo de 10 anos e julgou procedente para autorizar a compensação dos valores

recolhidos indevidamente a título de contribuição do PIS com base nos DL 2445/88 e 2449/88 com tributos e

contribuições da SRF, na forma da Lei nº 9430/96, com a redação da Lei nº 10637/02, com correção de maio/92 a

dezembro/95 pela UFIR e a partir de janeiro/96 pela taxa SELIC, expurgado os juros de 1% até o mês de junho/02

(mês anterior à citação) e a partir do mês de julho/02 (mês da citação) aplicável a SELIC integralmente como fator

único de correção monetária e juros.

Submetido ao reexame necessário.

Apelação da União Federal alega prescrição/decadência de 5 anos a partir do recolhimento, requer a aplicação do

art. 170-A do CTN e a inaplicabilidade da taxa SELIC. 

Apelação da impetrante requer juros compensatórios de 1% a partir do pagamento até 31/12/95, a partir de

janeiro/96 a SELIC até o trânsito, sem a limitação da sentença e juros moratórios de 1% ao mês a partir do trânsito

em julgado. 

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls. opina pela reforma da sentença.

O v. acórdão de fls. 184/193 declarou a decadência do direito de pleitear a compensação, uma vez que o indébito

tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, com decisão às fls.

254/263, que deu provimento ao Recurso Especial para reconhecer para o caso a aplicação da prescrição decenal e

para o retorno ao Tribunal de origem para que prossiga o julgamento das demais questões não apreciadas. Às fls.

356/356vº o STJ considerou que o acórdão está em conformidade com o entendimento do STF (RE 566621) e

julgou prejudicado o Recurso Extraordinário da União Federal.

DECIDO.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que em relação à prescrição, reconheceu o prazo prescricional decenal,

reformando o acórdão proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas na

apelação interposta pela União Federal e remessa oficial.

Mister se faz ressaltar que a questão referente à inconstitucionalidade das disposições dos Decretos-leis n.º

2.445/88 e n.º 2.449/88, já foi objeto de julgamento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE n° 148.754-2/RJ

- Relator Min. Carlos Velloso, em 29/06/93, publicado no DJU de 04 de março de 1994), bem como, pela

Resolução n.º 49 do Senado Federal (publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1995), foi

suspensa a execução dos referidos diplomas legais, devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática

da Lei Complementar n° 7/70.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a
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Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Lei 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que a ação foi ajuizada na vigência da referida LC.

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 9430/96, cujos requisitos legais devem ser observados

para efeito de compensação do indébito fiscal.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que se aplica ao presente caso, vez que a ação foi ajuizada no período de vigência da referida LC.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.
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PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela impetrante,

uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o
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pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza

julgamento "extra" ou "ultra petita".

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação

da União Federal e à remessa oficial para a aplicação do art. 170-A do CTN e para determinar a aplicação dos

critérios de compensação na forma supramencionada e dou provimento parcial à apelação da impetrante para

determinar a aplicação exclusiva da taxa SELIC, que representa a taxa de inflação do período considerado

acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95 a partir de janeiro/96.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007616-69.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da União Federal e remessa oficial, alegando a inconstitucionalidade dos Decretos-lei

2445/88 e 2449/88, reconhecendo-lhe o direito de sujeitar-se ao recolhimento na forma da Lei 7/70 e requer o

reconhecimento de seu direito em proceder à compensação dos valores excedentes recolhidos a título de PIS, na

forma dos Decretos-Leis nºs 2445/98 e 2449/88 com parcelas do PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, com correção

monetária plena, juros de 1% ao mês a partir do recolhimento e taxa SELIC.

A ação foi ajuizada em 10/04/02.

A pretensa compensação envolve as importâncias do período de apuração de agosto/91 a dezembro/94 (período de

pagamento de setembro/91 a janeiro/95).

O MM. Juiz "a quo" considerou o prazo de 10 anos e que, portanto estão prescritos os valores recolhidos

anteriormente a abril/92 e julgou parcialmente procedente para autorizar a compensação dos valores recolhidos

indevidamente a título de contribuição do PIS com base nos DL 2445/88 e 2449/88, excluindo-se os valores

recolhidos antes de abril/92, com parcelas vincendas do PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, conforme os DARF's

juntados, com correção pelo Prov. 26/01, com inclusão do IPC de janeiro/89, março de abril/90 e juros a partir do

recolhimento.

Honorários indevidos.

Submetido ao reexame necessário.

Apelação da União Federal alega prescrição/decadência de 5 anos a partir do recolhimento, impossibilidade de

compensação com débito que não o PIS, requer a aplicação dos índices oficiais e que indevidos os juros a partir do

recolhimento.

O d. Ministério Público Federal em parecer às fls. opina pela reforma da sentença.

O v. acórdão de fls. 123/131 declarou a decadência do direito de pleitear a compensação, uma vez que o indébito

tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, com decisão às fls.

166/169, que deu provimento ao Recurso Especial para reconhecer para o caso a aplicação da prescrição decenal,

afastando a prescrição dos valores recolhidos a partir de 10/04/02 e para o retorno ao Tribunal de origem para que

prossiga o julgamento das demais questões não apreciadas. Às fls. 274/274vº o STJ considerou que o acórdão está

em conformidade com o entendimento do STF (RE 566621) e julgou prejudicado o Recurso Extraordinário da

2002.61.00.007616-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DIAMANTINO AUGUSTO COELHO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NILTON ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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União Federal.

DECIDO.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que em relação à prescrição, reconheceu o prazo prescricional decenal,

afastando a prescrição dos valores recolhidos a partir de 10/04/92, reformando o acórdão proferido por esta 3ª

Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas na apelação interposta pela União Federal e

remessa oficial.

Mister se faz ressaltar que a questão referente à inconstitucionalidade das disposições dos Decretos-leis n.º

2.445/88 e n.º 2.449/88, já foi objeto de julgamento pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RE n° 148.754-2/RJ

- Relator Min. Carlos Velloso, em 29/06/93, publicado no DJU de 04 de março de 1994), bem como, pela

Resolução n.º 49 do Senado Federal (publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1995), foi

suspensa a execução dos referidos diplomas legais, devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática

da Lei Complementar n° 7/70.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime
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jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Lei 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que se aplica ao presente caso, vez que a ação foi ajuizada no período de vigência da referida LC.

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 9430/96, cujos requisitos legais devem ser observados

para efeito de compensação do indébito fiscal.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas
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contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela impetrante,

uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o

pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza

julgamento "extra" ou "ultra petita".

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação

da União Federal e à remessa oficial para excluir a aplicação dos juros a partir do recolhimento, para a aplicação

do art. 170-A do CTN e para determinar a aplicação dos critérios de compensação na forma supramencionada e de

ofício determino a aplicação da correção monetária plena, com a inclusão dos demais índices expurgados

enumerados na decisão do STJ, inclusive com a aplicação exclusiva a partir de janeiro/96 da taxa SELIC. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044749-49.2009.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de São Paulo em face do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (UBS Vila Santo Estevão) (Valor da execução em 16/4/2009: R$

41.813,36).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para declarar ilegais as multas exigidas, tornando

insubsistentes os títulos executivos e a correspondente execução fiscal. Asseverou que a obrigatoriedade de

manutenção de responsável farmacêutico não alcança o estabelecimento da embargante, por se tratar de

ambulatório médico, onde não há manipulação de fórmulas nem comercialização de medicamentos a terceiros.

Condenou o Conselho Regional de Farmácia ao pagamento de honorários advocatícios à embargante, arbitrados

em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença

ao reexame necessário.

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o

valor discutido, no caso em apreço, é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna imperiosa a aplicação

do duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro
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1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026039-15.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Jovil Indústria de Cosméticos Importação e Exportação Ltda., em face de

sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I do Código de Processo Civil, em virtude da adesão da embargante ao parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009 (valor da execução em 28/12/1998: R$ 60.905,47).

Asseverou o MM. Juízo a quo que o pedido de parcelamento do débito pela parte devedora constitui confissão de

dívida, motivo pelo qual o débito exequendo dispensa qualquer discussão em sede de embargos, por restar

confesso. Deixou de condenar a embargante em honorários advocatícios, por força do encargo legal previsto no

Decreto-Lei nº 1.025/1969.

2008.61.82.026039-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JOVIL IND/ DE COSMETICOS IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Nas razões recursais, sustenta a embargante que as exigências impingidas ao contribuinte para a adesão ao

parcelamento, como a desistência da demanda, afrontam o princípio da inafastabilidade da jurisdição, enunciado

no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal. Aduz, ainda: a) a prescrição do crédito exequendo; b) a

ilegalidade da cumulação de correção monetária, juros e multa de mora; c) a inconstitucionalidade da adoção da

taxa Selic para o cálculo dos juros moratórios; c) o caráter confiscatório da multa; d) a ilegitimidade da cobrança

do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A adesão do contribuinte a programa de parcelamento de débitos é uma faculdade da pessoa jurídica. No entanto,

aderindo ao Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e

parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal

são tidas como aceitas de forma plena e irretratável.

Uma das condições exigidas pelos citados instrumentos normativos é precisamente a confissão irrevogável e

irretratável dos débitos incluídos no Programa.

É o que prevê a Lei n. 11.941/2009, que dispõe sobre o parcelamento de débitos, ao qual aderiu a embargante, "in

verbis":

 

"Art. 5º. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6º. O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2

o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º. Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

 

Em que pese não tenha sido formulado pedido expresso de renúncia, tenho que a adesão ao parcelamento acarreta

a superveniente perda do interesse processual, consoante reconhece a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça.

A título de exemplo, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.

1. A controvérsia cinge-se em saber se é possível a extinção do feito sem julgamento de mérito, quando o

contribuinte adere a parcelamento tributário, sem que haja o pedido expresso de desistência e/ou renúncia ao

direito sobre qual se funda a ação.

2. A jurisprudência desta Corte entende que o juiz não está vinculado ao pedido da parte para extinguir a

demanda. Assim, se o julgador verificar a inexistência de qualquer das condições da ação, como no presente

caso, a falta de interesse processual - que ocorreu quando o contribuinte aderiu a parcelamento tributário -

deverá extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Precedentes: REsp

950.871/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 31.8.2009; REsp 1086990/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe de 17.8.2009.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1149472/MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 5/8/2010, DJe

1º/9/2010)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM BASE NO ART. 267, VI, DO CPC.

1. A resposta à questão de a extinção da ação de embargos dar-se com (art. 269, V, do CPC) ou sem (art. 267 do

CPC) julgamento do mérito há de ser buscada nos próprios autos do processo extinto, e não na legislação que

rege a homologação do pedido de inclusão no Programa, na esfera administrativa.

2. Não havendo nos autos qualquer manifestação da embargante de que renuncia ao direito, correta a extinção

da ação conforme o disposto no art. 267, VI, do CPC. Se essa circunstância permitia ou não a adesão ao REFIS é

matéria que refoge ao âmbito desta demanda. Precedentes.
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3. Recurso especial a que se nega provimento.'

(REsp 1086990/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 4/8/2009, DJe

17/8/2009)

 

In casu, apesar da fundamentação acima, que atribui ao ato de adesão ao parcelamento a perda superveniente do

interesse processual, com a consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

VI, do Código de Processo Civil, não há via para reformar a sentença, que deve ser mantida pelos seus próprios

fundamentos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031415-45.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Prefeitura Municipal de São Paulo em face do Conselho

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, objetivando afastar a cobrança de multas com

fundamento no artigo 24 da Lei nº 3.820/1960, em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico em

unidade básica de saúde da embargante (UBS Santo Elias) (Valor da execução em 17/4/2008: R$ 13.177,49).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil, para declarar indevidas as multas exigidas. Asseverou que a obrigatoriedade de

manutenção de responsável farmacêutico não alcança o dispensário de medicamentos localizado em unidade

básica de saúde. Condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios à embargante, arbitrados em

R$ 750,00, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença ao reexame

necessário.

Apela o CRF/SP, sustentando que a embargante, enquanto dispensário de medicamentos, realiza atividade

privativa de profissional farmacêutico, nos termos do artigo 1º do Decreto n. 85.878/1981. Aduz, ainda, que os

dispensários de medicamentos não compõem o rol do artigo 19 da Lei n. 5.991/1973, o qual elenca os

estabelecimentos dispensados da manutenção de responsável técnico farmacêutico.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifico não ser mesmo o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, uma vez que o

valor discutido não ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

No mais, não assiste razão ao apelante quando afirma ser necessária a manutenção de um farmacêutico

responsável pelos estabelecimentos dispensários de medicamentos.

Entende-se por dispensário de medicamento, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.991/1973, o "setor de

fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente".

Por sua vez, o artigo 15, "caput", do referido diploma legal prescreve que "a farmácia e a drogaria terão,

obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da

lei".

Da análise da legislação supra, verifica-se que a obrigatoriedade na manutenção de responsável técnico

devidamente inscrito no CRF restringe-se apenas e tão-somente à farmácia e à drogaria, assim definidas no artigo

2009.61.82.031415-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00314154520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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4º da lei acima mencionada:

 

"X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais". 

 

A jurisprudência desta Corte (AC 2005.61.23.001271-0, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, Terceira

Turma, julgado em 28/5/2009, DJ de 23/6/2009; AC 2005.61.00.004511-0, Relator Desembargador Federal

Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 21/5/2009, DJ de 9/6/2009; AC 2009.03.99.000281-1, Relatora

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, Julgado em 12/3/2009, DJ de 24/3/2009), é

uníssona no entender pela desnecessidade da presença de farmacêutico responsável por dispensário de

medicamentos, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, como se nota exemplificativamente dos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO. 

1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às farmácias e drogarias

(art. 15). 

2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei não estão obrigados a

cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 

3. O Decreto 20.931, de 11/1/1932, não se aplica à espécie, porque é anterior à Lei 5.991/73. Mesmo que se

entenda recepcionado, extrapolou ele os limites da lei. 

4. Recurso especial improvido". 

(RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ. de 15/3/2004, destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE

INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se

aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 

3. Agravo regimental desprovido". 

(AgRg no Ag 999.005/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 10/6/2008, DJe de

25/6/2008, destaquei)

 

Por fim, ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria n. 1.017/2002, do Ministério da Saúde, e a

Resolução 391 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estas não poderiam desbordar daquilo que está

previsto na Lei n. 5.991/1973. E o próprio Decreto 3.181/1999, que regulamentou a Lei n. 9.787/1999,

expressamente revogou o antigo Decreto 793/93, que continha exigência não prevista em lei acerca da

necessidade de farmacêutico em dispensários de medicamentos, pondo termo a qualquer discussão sobre a

validade da exigência ora questionada.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047842-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.047842-7/SP
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em

face de Maria Rita Candido, objetivando a cobrança de anuidades (valor da execução em 28/2/2011: R$ 826,10).

O MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 267, inciso III, § 1º c.c. artigos 598 e 795,

todos do Código de Processo Civil, ante a inércia do exequente em dar andamento ao feito.

Apela o COREN/SP, sustentando que a extinção do feito deu-se sem a observância à regra do § 1º do artigo 267

do Código de Processo Civil, que determina a prévia intimação pessoal da parte para se manifestar em 48 horas.

Aduz, ainda, a necessidade de intimação pessoal do Conselho, ora apelante, na forma prevista no artigo 25 da Lei

de Execução Fiscal.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, consigno que não se aplica ao caso a intimação pessoal na forma prevista no artigo 25 da Lei de

Execução Fiscal.

De fato, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, que ostentam a natureza jurídica de autarquias

federais, fazem jus à intimação pessoal descrita no dispositivo legal mencionado.

Porém, nos presentes autos, inexiste termo de posse do procurador, ou mesmo a respectiva matrícula, o que indica

que o COREN/SP não está representado em juízo por procuradores autárquicos, mas por advogados contratados

(conforme demonstra a procuração outorgada pelo Conselho exequente a fls. 5), os quais não gozam da

prerrogativa de intimação pessoal, por ausência de disposição legal sobre o assunto.

Veja-se, a respeito, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PROCURADOR

CONTRATADO. INTIMAÇÃO PESSOAL . DESNECESSIDADE. RECURSO INTEMPESTIVO 

1. De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da

Fazenda Pública neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência

através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR). 

2. Tendo o conselho -Exeqüente contratado procurador para exercer sua defesa em juízo, este não goza da

prerrogativa de intimação pessoal por ausência de disposição legal a respeito. 

3. O apelante intimado da sentença, mediante publicação no Diário Oficial de Justiça do Estado de São Paulo,

em 27.12.2006, decorreu in albis o prazo para recorrer, tendo em vista a data da interposição da presente

apelação em 18.06.2007, Precedentes: TRF1, 7ª Turma, AG n.º 200201000311022, Rel. Des. Fed. Antônio

Ezequiel da Silva, j. 10.10.2005, v.u., DJ 24.02.2006, p. 71; TRF4, 6ª Turma, AC n.º 200404010402372, Rel. Des.

Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 30.05.2007, v.u., DE 22.06.2007. 4. Matéria preliminar acolhida e Apelação

não conhecida".

(TRF - 3ª Região, AC n. 2008.03.99.036368-2, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, j. 9/10/2008, DJ 28/10/2008, grifei)

 

Também não procede a arguição do apelante de que o processo foi extinto sem a observância à regra do § 1º do

artigo 267 do Código de Processo Civil, que determina a prévia intimação pessoal da parte para se manifestar em

48 horas. Vejamos.

Após a citação da executada (fls. 26), seguiu-se a Certidão de fls. 27, atestando o decurso de prazo sem notícia de

pagamento. Diante de tal informação, foi o exequente intimado por carta com aviso de recebimento, para se

manifestar acerca do fato (fls. 28), não tendo, porém, oferecido resposta, conforme certificado a fls. 29.

Proferiu, então, o D. Juízo, o seguinte despacho: "Certidão supra: aguarde-se por 30 dias. No silêncio, intime-se

pessoalmente o exequente a promover o regular andamento do feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

Int." (fls. 29).

Decorrido in albis o prazo de 30 dias, procedeu-se a nova intimação do COREN, por via postal, para dar

andamento ao feito em 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do despacho supracitado.

Ante a ausência de manifestação do exequente (fls. 31), sobreveio a sentença extintiva do feito.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS

APELADO : MARIA RITA CANDIDO

No. ORIG. : 11.00.00003-3 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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Correta, portanto, a solução da sentença, visto que as execuções fiscais, não obstante disciplinadas pela Lei nº

6.830/1980, regem-se subsidiariamente pelas disposições do Código de Processo Civil, que prevê a extinção do

feito por inércia do autor, sob o fundamento de que o processo não pode ficar paralisado por tempo

indeterminado.

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, é uníssona nesse

sentido, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO

PESSOAL.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da

Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada

com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito".

(REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007).

2. Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa.

3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas Execuções não embargadas.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 644885/PB, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 23/4/2009, v.u.,

DJe 8/5/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO - INÉRCIA DO EXEQUENTE

O CREAA/SP foi intimado para manifestar-se, porém quedou-se inerte por mais de 30 dias.

A Lei nº 6.830/80 e o Código de Processo Civil prevêem que a inércia do credor acarreta a extinção do processo,

uma vez que este não pode ficar paralisado indeterminadamente.

O Superior Tribunal de Justiça tem seu entendimento firmado neste sentido.

Apelação não provida."

(AC n. 2010.03.99.006991-9/SP, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 22/4/2010, v.u., DJe

11/5/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047855-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL, em face de sentença que julgou extinta

a execução fiscal, com fulcro no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, ante a inércia da exequente em

dar regular andamento ao feito (valor da execução em 29/6/1998: R$ 35.944,54).

Nas razões recursais, aduz a apelante que a extinção do feito deu-se sem observância ao disposto no artigo 20 da

Lei nº 11.033/2004, que determina a intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Pública mediante

2012.03.99.047855-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JAIR LEONCIO DA SILVA

ADVOGADO : TEREZINHA DO CARMO DE LIMA

INTERESSADO : MARIA FATIMA DA COSTA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO BENTO DO SAPUCAI SP

No. ORIG. : 98.00.00010-0 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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entrega dos autos com vista. Pugna, destarte, pelo prosseguimento da execução fiscal.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

Quanto ao apelo interposto, não merece prosperar.

Apesar da existência de preceito contido nos arts. 25 da Lei n. 6.830/1980 e 20 da Lei n. 11.033/2004, no sentido

de exigir a vista dos autos pelo representante judicial da Fazenda Pública como forma de intimação pessoal, tem-

se admitido, em casos excepcionais, a intimação por carta registrada quando a Fazenda não dispõe de

representante lotado na sede do juízo.

Este entendimento foi reiteradamente manifestado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos

seguintes precedentes: REsp 1.178.090/MT, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 20/4/2010, DJe

de 3/5/2010; AgRg no REsp 1.158.327/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 13/4/2010, DJe de

29/4/2010; AgRg no REsp 1.157.225/MT, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 11/5/2010,

DJe de 20/5/2010.

No mesmo sentido, esta E. Turma assim decidiu:

 

"AGRAVO INOMINADO. INTIMAÇÃO DE PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL POR CARTA COM

AVISO DE RECEBIMENTO. COMARCA DIVERSA DAQUELA EM QUE TRAMITA O FEITO.

POSSIBILIDADE. 

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate,

em homenagem aos princípios da celeridade e da economia processuais. 

Quanto ao mérito do agravo de instrumento, mantenho a decisão proferida, já que não foram trazidos no agravo

inominado argumentos suficientes para a mudança de posicionamento. 

A intimação a ser realizada ao representante da Fazenda Pública deve ser pessoal, conforme ditame do art. 38 da

Lei Complementar 73/93, lei orgânica da Advocacia-Geral da União. 

As intimações da Fazenda Nacional nas execuções fiscais também são pessoais, como regra o art. 25 da Lei

6.830/80. Contudo, nos casos em que o procurador não esteja localizado na comarca em que corre a ação

judicial, permite-se a intimação por carta registrada, com aviso de recebimento, nos termos do art. 237, II, do

Código de Processo Civil e por aplicação da exceção prevista no art. 6º, § 2º, da Lei 9.028/95. Precedentes.

Agravo inominado desprovido."

(AI 2008.03.00.036506-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 13/5/2010, DJF3 CJ1 de 6/7/2010,

grifos nossos)

 

E, de minha relatoria, também assim já restou julgado: AC 2010.03.99.000757-4, j. 25/2/2010, DJF3 CJ1 de

23/3/2010.

Dessa forma, considerando que o Procurador da Fazenda Nacional que atua no presente feito está lotado na cidade

de Taubaté/SP, portanto, fora da sede do Juízo em que tramita a execução em tela (São Bento do Sapucaí/SP),

cabível, por se tratar de situação análoga, a intimação da exequente por meio de carta com aviso de recebimento.

Isso porque nada impede que, em situações excepcionais, seja adotada forma especial de intimação que assegura

resultado equivalente àquela realizada com base na aplicação da regra geral.

No que concerne à extinção do processo com base no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, não

merece reparos a sentença. Vejamos.

Em 23/5/2011, foi proferido despacho determinando à exequente que se manifestasse em termos de

prosseguimento do feito (fls. 179).

Silente a União, proferiu-se novo despacho em 30/9/2011, ordenando sua intimação por carta com aviso de

recebimento, para se manifestar nos autos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do

processo (fls. 180/181), tendo sido tal providência devidamente efetivada, consoante o aviso de recebimento

juntado a fls. 185.

Decorrido in albis o prazo supracitado e diante da certidão de fls. 186, datada de 25/11/2011, cujo teor atesta que a

exequente não deu regular andamento ao feito até a data citada, sobreveio a sentença extintiva do feito.

Correta, portanto, a solução da sentença, visto que as execuções fiscais, não obstante disciplinadas pela Lei nº

6.830/1980, regem-se subsidiariamente pelas disposições do Código de Processo Civil, que prevê a extinção do

feito por inércia do autor, sob o fundamento de que o processo não pode ficar paralisado por tempo

indeterminado.

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte, bem como a do Superior Tribunal de Justiça, é uníssona nesse
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sentido, como se nota exemplificativamente dos seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO

PESSOAL.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da

Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada

com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito".

(REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007).

2. Havendo a intimação pessoal do representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo

ele inerte, cabe ao juiz determinar a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa.

3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas Execuções não embargadas.

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 644885/PB, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 23/4/2009, v.u.,

DJe 8/5/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO - INÉRCIA DO EXEQUENTE

O CREAA/SP foi intimado para manifestar-se, porém quedou-se inerte por mais de 30 dias.

A Lei nº 6.830/80 e o Código de Processo Civil prevêem que a inércia do credor acarreta a extinção do processo,

uma vez que este não pode ficar paralisado indeterminadamente.

O Superior Tribunal de Justiça tem seu entendimento firmado neste sentido.

Apelação não provida."

(AC n. 2010.03.99.006991-9/SP, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 22/4/2010, v.u., DJe

11/5/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20333/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009568-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SERGIO MURILO ZALONA LATORRACA e outro

AGRAVADO : JOSE CARLOS GUIMARAES DE ALMEIDA e outros

: ARIEL ULIANA

: JOSE NEUDSON PINTO

: HEITOR JOAO CROCE

: MARIA LUCIA SUSICHI CROCE

: LEONARDO ANTONIO GAROFALO

: MARCOS ULIANA

: SERGIO LUIZ DAMASCENO

: VALDEMAR MANOEL RIBEIRO
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DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009934-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de

execução do julgado, determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para atualização da conta, com

inclusão de juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data em que o valor

da condenação se tornou definitivo (trânsito em julgado de decisão em embargos à execução).

Alega a agravante, em síntese, que não há mora no período em que se processou os embargos, não cabendo juros

moratórios. Afirma que somente são devidos juros de mora quando não observado o prazo do artigo 100, § 1º, da

CF, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade por não

cumprimento da obrigação, o que não se verifica no caso.

Requer seja dado provimento ao recurso, para o fim de não incidirem juros de mora no período posterior à data da

conta "homologada".

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento,

deve ser observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do

artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data em que o valor da condenação se tornou

definitivo (trânsito em julgado de decisão em embargos à execução), os quais entendo serem devidos, tendo em

vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo

decorrido, ainda mais no caso em exame, no qual não houve expedição de ofício até o momento.

Precedentes: TRF - 3ª Região, Terceira Turma, agravo legal em agravo de instrumento n. 2011.03.00.008728-9,

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 7/7/2011; e TRF - 3ª Região, Terceira Turma, agravo

legal em agravo de instrumento n. 2011.03.00.000112-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j.

: MARIA MONICA ANDRADE GUIMARAES DE ALMEIDA

: CARLOS EDUARDO DE ANDRADE GUIMARAES DE ALMEIDA

ADVOGADO : ENEIDA AMARAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00186811319924036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00417317319894036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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31/3/2011.

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579431, reconheceu a existência de

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, período esse que abrange o

discutido no presente recurso - sendo que não houve julgamento do recurso em questão até o presente momento

nem determinação de suspensão dos processos em tramitação.

Outrossim, apesar de a União alegar serem devidos juros de mora somente até a data da "conta homologada

conforme sentença transitada em julgado nos autos dos embargos à execução" (fls. 10), entendo que, a princípio,

se trata do mesmo marco temporal fixado na decisão agravada - "data em que o valor da condenação se tornou

definitivo (decurso de prazo para interposição de embargos à execução ou trânsito em julgado de decisão em

embargos à execução)" (fls. 41)

Não há na espécie, portanto, relevância na fundamentação apta a modificar a decisão agravada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015692-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HILDA MARIA MILANI e outros em face de decisão que, em

ação ordinária em fase de execução do julgado, concluiu que os juros de mora são incidentes desde o início da

execução até a data da última conta, nos exatos termos dos cálculos da Contadoria Judicial, que serviram de base

para expedição dos ofícios requisitórios, não havendo que se falar em expedição de ofício complementar.

Alega a parte agravante, em síntese, que: a) o não cumprimento da coisa julgada formal, que fixou 1% de juros

desde o trânsito em julgado, afronta a coisa julgada e atenta contra o disposto no art. 167 e parágrafo único do

CTN, e art. 293 do CPC; b) o ofício requisitório, apesar de ter sido pago dentro do prazo constitucional, ficou

pendente entre a data da conta em junho/2009 e a expedição em janeiro/2011; c) mesmo que se admita que foi

elidida a mora, deve se levar em conta os cálculos originários, datados de junho/2009, e não da expedição dos

ofícios requisitórios, em janeiro/2011, o que atenta contra o que foi decidido na fase de conhecimento; d) o

montante deve ser atualizado pelo IPC-A do IBGE e não pela TR, do Bacen.

Requer a reforma da decisão para determinar a incidência de juros até a data da expedição do ofício requisitório e

precatório, bem como a correção monetária da conta de 2009 pelo IPC-A.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, cumpre ressaltar que, no período de tramitação do ofício requisitório, não há incidência de juros, pois

não é possível falar em mora da União se o pagamento se dá no prazo de 60 dias, contados da data em que a

requisição é autuada no Tribunal, estabelecido no art. 17 da Lei n. 10.259/2001 (Lei dos Juizados Especiais

2012.03.00.015692-9/SP
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Federais), verbis:

"Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento

será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade

citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil,

independentemente de precatório."

 

Relativamente ao período que está sendo pleiteado pelos recorrentes - entre a data da elaboração da conta de

liquidação até a data da expedição do ofício requisitório - tinha entendimento no sentido de serem devidos os

juros, tendo em vista serem decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo

lapso de tempo decorrido.

Contudo, a Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 1.143.677/RS, determinou que,

em razão da multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, deveria o feito ser julgado como "recurso

representativo de controvérsia", aplicando-se o procedimento previsto no art. 543-C, do CPC.

No julgamento do citado recurso, ficou decidido que os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração

da conta de liquidação e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, na hipótese em que satisfeito

o débito no prazo constitucional para seu cumprimento. O aresto assim foi redigido:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete:

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento

(RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779

AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED,

Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008

PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi

eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado

em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar

Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

(...)

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no
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período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1.143.677/RS, Corte Especial, Relator Ministro Luiz Fux, j. 2/12/2009, DJe de 4/2/2010, grifos nossos)

 

Nesses termos, levando-se em consideração que a matéria versada no presente feito foi apreciada sob o rito

previsto no art. 543-C, do CPC, bem como dos princípios da segurança jurídica e da celeridade na prestação

jurisdicional (art. 5º, LXXVIII, da CF/1988), curvo-me à orientação firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

determinando a manutenção da decisão ora atacada.

No que tange à inclusão de índices expurgados, após a data do ingresso do precatório na previsão orçamentária até

a disponibilização do numerário pelo TRF, há de se observar as regras constitucionais relativas ao adimplemento

dos débitos de natureza pública judicialmente constituídos, quais sejam, precatório s e requisições de pequeno

valor.

Nesse sentido, dispunha o Manual de Procedimentos Relativos aos Pagamentos de precatório s e Requisições de

Pequeno valor na Justiça Federal, vigente à época do cadastramento do ofício requisitório que: "Após a inclusão

em proposta, os valores requisitados serão atualizados a partir de 1º de julho respectivo até a data do efetivo

pagamento, conforme preconizado pelo art. 100 da Constituição Federal, pelo mesmo índice utilizado quando da

elaboração da proposta orçamentária - o IPCA-E/IBGE."

O índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança incide somente a partir da proposta orçamentária

de 2011, conforme regulamentação da Resolução 122/2010 do Conselho da Justiça Federal

(http://www.jf.jus.br/cjf/noticias-do-cjf/2011/fevereiro/cjf-esclarece-novidades-nas-regras-para-pagamento-de-

precatorios-e-rpvs).

Assim, entendo que, no caso, a correção monetária foi devidamente efetuada pelo IPCA-E.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, nos

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de
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execução do julgado, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, compreendendo juros no período de

fevereiro/1994 a julho/1999, por entender que realizada nos termos do acórdão fls. 238/244v, transitado em

julgado e proferido no agravo de instrumento n. 2003.03.00.057358-8. Ressaltou que a União pretende reabrir a

discussão acerca dos juros em continuação, em ofensa à coisa julgada.

Alega a agravante, em síntese, que: a) com base no acórdão do agravo de instrumento n. 2003.03.00.057358-8, os

juros de mora deveriam ser calculados somente até 15/2/1996, visto que o ofício precatório foi expedido nessa

data; b) os cálculos da contadoria afrontaram os termos do acórdão em questão; c) está presente o fundado receito

de dano irreparável.

Requer seja dado provimento ao recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Compulsando os autos, temos que, após o pagamento do precatório (fls. 184/194), peticionou a parte exequente,

requerendo a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para apuração de eventual saldo remanescente (fls. 195).

A Contadoria Judicial elaborou cálculos (fls. 197/198), os quais foram acolhidos pelo MM. Juízo a quo, conforme

decisão a fls. 207/208.

Em face dessa decisão, interpôs a União o agravo de instrumento n. 2003.03.00.057358-8, requerendo "sejam os

juros calculados somente no período entre a data da conta homologada e a data do primeiro pagamento,

excluindo-se os juros de mora em data posterior" (fls. 215/219).

A Terceira Turma desta corte deu provimento ao aludido agravo de instrumento para "para excluir do montante

devido o cômputo dos juros de mora no período posterior ao efetivo pagamento do primeiro precatório, bem

como do cômputo deste nos honorários advocatícios" (fls. 237/238). Tal decisão transitou em julgado em

9/12/2010, razão pela qual o MM. Juízo de Primeira Instância determinou nova remessa dos autos à Contadoria

Judicial.

Os cálculos da Contadoria (fls. 242/260) incluíram juros entre 2/1994 - data dos primeiros cálculos para expedição

do ofício precatório (fls. 118) - e 7/1999 - data em que o Tribunal deferiu a expedição do precatório, conforme se

verifica da consulta ao sistema de andamento processual, em conformidade com a decisão transitada em julgado.

Isso se confirma pelo fato de o primeiro precatório ter sido disponibilizado para pagamento em setembro/2000

(fls. 184), ou seja, dentro do prazo previsto no artigo 100, § 1º da CF.

Caso o precatório houvesse sido expedido em 15/2/1996 e pago somente em setembro/2000, como alegou a União

a fls. 5, deveria haver incidência de juros, decorrentes do atraso no pagamento do modo constitucionalmente

previsto.

A decisão agravada, portanto, deve ser mantida como posta.

Outrossim, fica claro o intuito da União em dificultar o prosseguimento do feito, mediante apresentação de

matéria já apreciada e transitada em julgado, o que vem atrasando o pagamento dos precatórios.

Desse modo, condeno a União em litigância de má-fé, com fundamento no artigo 17, inciso IV, do CPC, fixando a

multa em 1% sobre o valor da causa atualizado, em razão do acima relatado.

Ante todo o exposto, condeno a União ao pagamento de multa por litigância de má-fé, de acordo com o montante

acima fixado, negando seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, nos termos

do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face de

decisão que, em ação ordinária, concedeu a tutela antecipada requerida para determinar à ECT que se abstenha de

considerar extinto, a partir de 30/9/2012, o contrato de franquia da empresa Pitres Franquia Empresarial LTDA -

EPP, o qual deverá continuar vigente até a entrada em vigor do novo contrato de franquia a ser firmado nos termos

da Lei n. 11.688/2008.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarretará danos à recorrente e à Administração Pública

como um todo não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de

lesão grave e de difícil reparação à agravante, ainda mais no caso em exame, no qual a tutela foi concedida

observando-se o artigo 7º da Lei n. 11.668/2008, que determina que continuarão com eficácia os contratos

firmados com as Agências de Correios Franqueadas que estiverem em vigor em 27/11/2007, até que entrem em

vigor os contratos de franquia postal celebrados de acordo com o estabelecido na referida lei, ou seja,

aparentemente não causa prejuízo ao andamento do procedimento para instalação de nova franquia.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, em face de

decisão que, em ação anulatória, concedeu a tutela antecipada requerida para suspender a exigibilidade do crédito

tributário relativo ao processo administrativo n. 535000260222007.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

No caso dos autos, verifica-se que a agravante sequer trouxe fundamentos da lesão grave e de difícil reparação que

a não concessão da liminar poder-lhe-ia ocasionar, o que, com mais razão, não legitima a interposição do recurso

de agravo sob a forma de instrumento.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035468-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00193073120124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035468-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BRABORG QUIMICA INDL/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 06.00.00161-6 2 Vr CAPIVARI/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, determinou

o prévio recolhimento da despesa de diligência do Oficial de Justiça.

Alega a agravante, em síntese, que está cumprindo o Provimento n. 10/2003, do E. Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, que determina que os pagamentos das diligências sejam feito após a apresentação dos respectivos

mapas.

Requer a concessão de efeito suspensivo para que as diligências sejam cumpridas independentemente de depósito

prévio e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

As isenções previstas no art. 39, da Lei n. 6.830/1980 e no art. 27, do CPC, referem-se apenas aos atos custeados

pela Justiça, tais como a extração e autenticação de peças nos autos, certidões, registros de arresto e penhora, e

não às despesas de condução do oficial de justiça.

A prevalecer os argumentos fazendários significaria determinar que o próprio auxiliar da Justiça retire de sua

remuneração as quantias necessárias ao exercício de seu mister e, somente ao final da demanda, seja ressarcido.

Em verdade, tal fundamentação claramente viola princípio da legalidade (art. 5º, inciso II, da CF/1988).

Como bem asseverou o Ministro Relator Ari Pargendler, nos autos do Incidente de Uniformização Jurisprudencial

RMS 1.352/SP, "na execução fiscal, a Fazenda Publica não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos;

já as despesas com transporte dos oficiais de justiça, necessárias para a pratica de atos fora do cartório, não se

qualificam como custas ou emolumentos, estando a Fazenda Publica obrigada a antecipar o numerário destinado

ao custeio dessas despesas" (STJ, j. 26/2/1997, DJ de 19/5/1997).

Tal posicionamento também foi cristalizado na Súmula 190/STJ ("Na execução fiscal, processada perante a

Justiça Estadual, cumpre a Fazenda Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o

transporte dos oficiais de justiça") e na Súmula n. 11 desta E. Corte Federal ("Na execução fiscal, a Fazenda

Pública está obrigada a adiantar as despesas de transporte do oficial de justiça").

Saliento, ainda, que a questão ventilada no presente feito restou cristalizada pelo E. Superior Tribunal de Justiça

no julgamento do REsp 1.144.687/RS, submetido ao rito previsto no art. 543-CPC:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NO JUÍZO FEDERAL. PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS DO

EXECUTADO. EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATÓRIA. POSSIBILIDADE. AUTARQUIA FEDERAL.

ANTECIPAÇÃO DAS DESPESAS COM O DESLOCAMENTO/CONDUÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA

CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. CABIMENTO.

(...)

7. Entrementes, a isenção do pagamento de custas e emolumentos e a postergação do custeio das despesas

processuais (artigos 39, da Lei 6.830/80, e 27, do CPC), privilégios de que goza a Fazenda Pública, não

dispensam o pagamento antecipado das despesas com o transporte dos oficiais de justiça ou peritos judiciais,

ainda que para cumprimento de diligências em execução fiscal ajuizada perante a Justiça Federal.

8. É que conspira contra o princípio da razoabilidade a imposição de que o oficial de justiça ou o perito judicial

arquem, em favor do Erário, com as despesas necessárias para o cumprimento dos atos judiciais.

9. A Súmula 190/STJ, ao versar sobre a execução fiscal processada perante a Justiça Estadual, cristalizou o

entendimento de que: "Na execução fiscal, processada perante a justiça estadual, cumpre a fazenda publica

antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justiça."

10. O aludido verbete sumular teve por fundamento tese esposada no âmbito de incidente de uniformização de

jurisprudência, segundo a qual: "Na execução fiscal, a Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e

emolumentos; já as despesas com transporte dos oficiais de justiça, necessárias para a prática de atos fora do

cartório, não se qualificam como custas ou emolumentos, estando a Fazenda Pública obrigada a antecipar o

numerário destinado ao custeio dessas despesas. Uniformização de jurisprudência acolhida no sentido de que, na

execução fiscal, a Fazenda Pública está obrigada a antecipar o valor destinado ao custeio de transporte dos oficiais

de justiça." (IUJ no RMS 1.352/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Seção, julgado em 26.02.1997)

11. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, consolidou jurisprudência no

sentido de que: (i) "A isenção de que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 39, da Lei de Execuções Fiscais,

está adstrita às custas efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa judiciária, consoante

posicionamento do Pretório Excelso (RE 108.845), sendo certo que os atos realizados fora desse âmbito, cujos

titulares sejam pessoas estranhas ao corpo funcional do Poder Judiciário, como o leiloeiro e o depositário, são

de responsabilidade do autor exequente, porquanto essas despesas não assumem a natureza de taxa, estando

excluídas, portanto, da norma insculpida no art. 39, da LEF. Diferença entre os conceitos de custas e despesas

processuais."; e que (ii) "de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda
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Pública, se vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas, o que

se coaduna com o art. 27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos

à parte adversa com a concessão de tal benefício isencional." (REsp 1.107.543/SP, julgado em 24.03.2010).

12. Ocorre que, malgrado o oficial de justiça integre o corpo funcional do Poder Judiciário, a ausência de

depósito prévio do valor atinente às despesas com o deslocamento necessário ao cumprimento do ato judicial

implica na oneração de terceiro estranho à relação jurídica processual instaurada entre a Fazenda Pública e o

devedor, o que, notadamente, não se coaduna com o princípio constitucional da legalidade (artigo 5º, II, da

Constituição da República Federativa do Brasil: "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa

senão em virtude de lei").

13. Precedentes do STJ exarados no âmbito de execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda Nacional e por

autarquias federais: EREsp 22.661/SP, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, julgado em 22.03.1994, DJ

18.04.1994; EREsp 23.337/SP, Rel. Ministro Garcia Vieira, Rel. p/ Acórdão Min. Hélio Mosimann, julgado em

18.05.1993, DJ 16.08.1993; REsp 113.194/SP, Rel. Ministro Ari Pargendler, Segunda Turma, julgado em

03.04.1997, DJ 22.04.1997; REsp 114.666/SC, Rel. Ministro Adhemar Maciel, Segunda Turma, julgado em

03.04.1997, DJ 28.04.1997; REsp 126.131/PR, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, Segunda Turma, julgado

em 12.06.1997, DJ 04.08.1997; REsp 109.580/PR, Rel. Ministro Demócrito Reinaldo, Primeira Turma, julgado

em 03.04.1997, DJ 16.06.1997; REsp 366.005/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

17.12.2002, DJ 10.03.2003; AgRg no Ag 482778/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.10.2003, DJ 17.11.2003; AgRg no REsp 653.135/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado

em 27.02.2007, DJ 14.03.2007; REsp 705.833/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 07.08.2008, DJe 22.08.2008; REsp 821.462/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 16.10.2008, DJe 29.10.2008; e REsp 933.189/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

julgado em 20.11.2008, DJe 17.12.2008).

14. Precedentes das Turmas de Direito Público exarados no âmbito de execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda

Pública Estadual: REsp 250.903/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 01.10.2002, DJ

31.03.2003; REsp 35.541/SP, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, julgado em 13.09.1993, DJ

04.10.1993; REsp 36.914/SP, Rel. Ministro Hélio Mosimann, Segunda Turma, julgado em 13.10.1993, DJ

22.11.1993; e REsp 50.966/SP, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 17.08.1994, DJ

12.09.1994).

15. Destarte, ainda que a execução fiscal tenha sido ajuizada na Justiça Federal (o que afasta a incidência da

norma inserta no artigo 1º, § 1º, da Lei 9.289/96), cabe à Fazenda Pública Federal adiantar as despesas com o

transporte/condução/deslocamento dos oficiais de justiça necessárias ao cumprimento da carta precatória de

penhora e avaliação de bens (processada na Justiça Estadual), por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio.

16. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1.144.687/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 12/5/2010, DJe de 21/5/2010, grifos nossos)

 

Assim, restando caracterizada a impossibilidade de se exigir que o próprio serventuário da Justiça arque com os

custos de sua atividade funcional, deve ser mantida na íntegra a decisão ora atacada.

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2012.03.00.035635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARKS PECAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO EISFELD TRIGUEIRO e outro
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DESPACHO

Regularize a agravante sua representação processual, tendo em vista que o signatário da procuração de fls. 19 não

possui, nestes autos, instrumentos probatórios de seus poderes.

Comprove, ainda, a recorrente a interposição do competente recurso contra o indeferimento dos benefícios da

assistência judiciária gratuita, conforme mencionado pelo Juízo a quo a fls. 22.

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a medida liminar para assegurar a aplicação, nas importações da impetrante, dos valores da

Taxa de Utilização do Siscomex estabelecida na Lei n. 9.716/98, ficando, em consequência, afastada a exigência

dos valores estabelecidos pela IN RFB n. 1.158/2011.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00019207720124036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.00.035648-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : 3M DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00139566220124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarreta perda de valores devidos, além de interferir no

controle da entrada e saída de mercadorias do país através Sistema Siscomex, não legitima a interposição do

recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20327/2013 
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o

pedido de redirecionamento do feito contra pessoas jurídicas que atuariam conjuntamente no mercado com a

executada.

A agravante alega, em síntese, haver elementos suficientes nos autos para que se reconheça a existência de grupo

econômico entre a empresa executada (Sultec Comércio de Fibras Têxteis Ltda.) e as pessoas jurídicas Comercial

Santa Flora Cotton de Fibras Têxteis Ltda., City Cotton Comércio de Fibras Têxteis Ltda. e Alfa Cotton

Comercial e Exportadora Ltda., com responsabilidade solidária pelos débitos tributários, o que justifica o

redirecionamento da execução contra todas as três empresas. Requer a antecipação da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para antecipar a tutela recursal pleiteada.

Oportuno salientar que a formação de grupo econômico não se presume. Dessa forma, não logrando a exequente

comprovar a existência de confusão patrimonial, fraudes, abuso de direito ou má-fé com prejuízo a credores, fica

afastada a responsabilidade solidária entre as empresas ou pessoas naturais.

Ademais, mesmo que quando configurada a existência de grupo econômico, a exequente deve ainda comprovar a

existência de um dos requisitos referidos para ensejar a responsabilidade solidária, visto que o simples fato da

2012.03.00.031452-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MILTON MOLENTO e outro

: KAZUNORI OGASAWARA

ADVOGADO : PAULO BENEDITO LAZZARESCHI e outro

AGRAVADO : SULTEC COM/ DE FIBRAS TEXTEIS LTDA e outros

: COML/ SANTA FLORA COTTON DE FIBAS TEXTEIS LTDA

: CITY COTTON COM/ DE FIBRAS TEXTEIS LTDA

: ALFA COTTON COML/ E EXPORTADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05232487019954036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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constituição de grupo econômico não é suficiente para dar ensejo à solidariedade no pagamento de tributo devido

por apenas uma das empresas.

Nesse sentido, é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO FISCAL. EXISTÊNCIA DE CONGLOMERADO FINANCEIRO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 124, I, DO CTN. NÃO-OCORRÊNCIA. SOLIDARIEDADE

TRIBUTÁRIA PASSIVA. EMPRESAS PERTENCENTES AO MESMO GRUPO ECONÔMICO. INEXISTÊNCIA.

DESPROVIMENTO.

1. A comprovação de que o BANCO e a ARRENDADORA MERCANTIL constituem partes de uma única

organização econômica está atrelada aos aspectos fático-probatórios da causa, cujo reexame é inviável em sede

de recurso especial, tendo em vista a circunstância obstativa decorrente do disposto na Súmula 7/STJ.

2. 'Na responsabilidade solidária de que cuida o art. 124, I, do CTN, não basta o fato de as empresas

pertencerem ao mesmo grupo econômico, o que por si só, não tem o condão de provocar a solidariedade no

pagamento de tributo devido por uma das empresas' (HARADA, Kiyoshi. 'Responsabilidade tributária solidária

por interesse comum na situação que constitua o fato gerador').

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ - Primeira Turma, AGA 1055860, processo 200801191121, Rel. Min. Denise Arruda, j. 17/02/09, v.u.,

publicado no DJE de 26/03/2009).

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE

PASSIVA. EMPRESAS DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO

DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A solidariedade passiva ocorre quando, numa relação jurídico-tributária composta de duas ou mais pessoas

caracterizadas como contribuintes, cada uma delas está obrigada pelo pagamento integral da dívida. Ad

exemplum, no caso de duas ou mais pessoas serem proprietárias de um mesmo imóvel urbano, haveria uma

pluralidade de contribuintes solidários quanto ao adimplemento do IPTU, uma vez que a situação de fato - a co-

propriedade - é-lhes comum.

2. A Lei Complementar 116/03, definindo o sujeito passivo da regra-matriz de incidência tributária do ISS, assim

dispõe: 'Art. 5º. Contribuinte é o prestador do serviço.'

[...]

6. Deveras, o instituto da solidariedade vem previsto no art. 124 do CTN, verbis: 'Art. 124. São solidariamente

obrigadas: I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação

principal; II - as pessoas expressamente designadas por lei.'

7. Conquanto a expressão 'interesse comum' - encarte um conceito indeterminado, é mister proceder-se a uma

interpretação sistemática das normas tributárias, de modo a alcançar a ratio essendi do referido dispositivo

legal. Nesse diapasão, tem-se que o interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação

principal implica que as pessoas solidariamente obrigadas sejam sujeitos da relação jurídica que deu azo à

ocorrência do fato imponível. Isto porque feriria a lógica jurídico-tributária a integração, no pólo passivo da

relação jurídica, de alguém que não tenha tido qualquer participação na ocorrência do fato gerador da

obrigação.

8. Segundo doutrina abalizada, in verbis: "... o interesse comum dos participantes no acontecimento factual não

representa um dado satisfatório para a definição do vínculo da solidariedade. Em nenhuma dessas circunstâncias

cogitou o legislador desse elo que aproxima os participantes do fato, o que ratifica a precariedade do método

preconizado pelo inc. I do art 124 do Código. Vale sim, para situações em que não haja bilateralidade no seio do

fato tributado, como, por exemplo, na incidência do IPTU, em que duas ou mais pessoas são proprietárias do

mesmo imóvel. Tratando-se, porém, de ocorrências em que o fato se consubstancie pela presença de pessoas em

posições contrapostas, com objetivos antagônicos, a solidariedade vai instalar-se entre sujeitos que estiveram no

mesmo pólo da relação, se e somente se for esse o lado escolhido pela lei para receber o impacto jurídico da

exação. É o que se dá no imposto de transmissão de imóveis, quando dois ou mais são os compradores; no ICMS,

sempre que dois ou mais forem os comerciantes vendedores; no ISS, toda vez que dois ou mais sujeitos prestarem

um único serviço ao mesmo tomador." (Paulo de Barros Carvalho, in Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 8ª

ed., 1996, p. 220)

9. Destarte, a situação que evidencia a solidariedade, quanto ao ISS, é a existência de duas ou mais pessoas na

condição de prestadoras de apenas um único serviço para o mesmo tomador, integrando, desse modo, o pólo

passivo da relação. Forçoso concluir, portanto, que o interesse qualificado pela lei não há de ser o interesse

econômico no resultado ou no proveito da situação que constitui o fato gerador da obrigação principal, mas o

interesse jurídico, vinculado à atuação comum ou conjunta da situação que constitui o fato imponível.

10. 'Para se caracterizar responsabilidade solidária em matéria tributária entre duas empresas pertencentes ao

mesmo conglomerado financeiro, é imprescindível que ambas realizem conjuntamente a situação configuradora
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do fato gerador, sendo irrelevante a mera participação no resultado dos eventuais lucros auferidos pela outra

empresa coligada ou do mesmo grupo econômico.' (REsp 834044/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 15/12/2008).

11. In casu, verifica-se que o Banco Safra S/A não integra o pólo passivo da execução, tão-somente pela

presunção de solidariedade decorrente do fato de pertencer ao mesmo grupo econômico da empresa Safra

Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Há que se considerar, necessariamente, que são pessoas jurídicas distintas

e que referido banco não ostenta a condição de contribuinte, uma vez que a prestação de serviço decorrente de

operações de leasing deu-se entre o tomador e a empresa arrendadora.

12. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

13. Recurso especial parcialmente provido, para excluir do pólo passivo da execução o Banco Safra S/A.

(STJ - Primeira Turma, REsp 884845, processo 200602065654, Rel. Des. Fed. Luiz Fux, j. 05/02/09, v.u.,

publicado no DJE de 18/02/09).

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE FUNDO DE

COMÉRCIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DA EMPRESA SUCESSORA. ART. 133, I, DO CTN.

I - O art. 133, I, do CTN responsabiliza integralmente o adquirente do fundo de comércio, pelos débitos

tributários contraídos pela empresa até a data da sucessão, quando o alienante cessar a exploração do comércio,

indústria ou atividade.

II - Comprovada a alienação do fundo de comércio, a execução deverá ser dirigida primeiramente ao sucessor

deste.

III - Recurso especial improvido.

(STJ, Primeira Turma, REsp 706.016/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, j. 26.04.2005, DJU 06.06.2005, p.

214).

 

No caso em exame, a situação fática exposta indica fortes indícios de formação de grupo econômico entre a

agravada e as empresas Santa Flora Cotton Comercial de Fibras Têxteis Ltda., City Cotton Comércio de Fibras

Têxteis Ltda. e Alfa Cotton Comercial e Exportadora Ltda., com confusão patrimonial e identidade de integrantes

e objetos sociais.

Com efeito, examinando os documentos presentes nos autos, verifico que em 1992 foi registrado o distrato social

da empresa Sultec Comércio de Fibras Têxteis Ltda. (fl. 297/298), sendo que os mesmo sócios desta constituíram

em seguida, com objeto social semelhante, a empresa cuja última razão social foi Santa Flora Cotton Comercial de

Fibras Têxteis Ltda., bem como Alfa Cotton Comercial e Exportadora Ltda. e City Cotton Compercio de Fibras

Têxteis Ltda.

Dessa forma, vislumbro que há fortes indícios de formação de grupo econômico fraudulento, razão pela qual, ao

menos por ora, entendo possível o redirecionamento da execução contra as pessoas jurídicas anteriormente

referidas.

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, tornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032252-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032252-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : WAN HAI LINES LTD

ADVOGADO : BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA e outro

REPRESENTANTE : MITRA MERCANTIL INTERNACIONAL E TRANSPORTES LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança impetrado com a finalidade de obter ordem para desunitização do contêiner n. WHLU 513.654-1 retido

no Terminal Tecondi II do Porto de Santos, indeferiu a liminar.

Em síntese, a agravante sustenta que o contêiner não pode sofrer, conjuntamente com a mercadoria, os efeitos do

processo de perdimento que é instaurado quando ocorre abandono. Aduz que o contêiner é elemento totalmente

dissociado da mercadoria nele contida, e com ela não se confunde, razão pela qual poderia ser liberado desde já

pela autoridade alfandegária. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do provimento antecipatório.

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca

e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 e art. 273 do CPC.

Entendo que o contêiner não se confunde com a mercadoria ou a carga que nele é transportada, não se

constituindo embalagem. É equipamento acessório do veículo transportador e não pode ser atingido pelas sanções

eventualmente aplicadas à mercadoria nele contida.

Todavia, o provimento antecipatório requerido pela agravante não só se confunde com o próprio objeto da

demanda, como também implicaria o imediato esgotamento da pretensão ventilada no recurso, de forma que,

sendo evidente a natureza satisfativa da medida reclamada, tenho por obstada sua concessão.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para que, no prazo legal, apresente contraminuta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se conclusos os autos.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032491-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido

de inclusão no polo passivo dos sócios da pessoa jurídica executada.

Em síntese, a agravante argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, o que se comprova por diligência

realizada por Oficial de Justiça, ensejando-se o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, com

fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula nº 435 do C. Superior Tribunal de Justiça. Pleiteia a

ADVOGADO : BAUDILIO GONZALEZ REGUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00096643720124036104 4 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.032491-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MARK LINE COM/ DE DIVISORIAS E FORROS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00243714820044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para antecipar os efeitos da tutela recursal.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte do

sócio que exercia a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem

manifesta-se explicitamente sobre as questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável

encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os

sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010).

 

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, o Oficial de Justiça lavrou

certidão (fls. 92) no sentido de que não conseguiu proceder à citação da empresa no endereço cadastrado na mais

recente Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 99/100), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da

sociedade e suas respectivas alterações, o que permite considerar a ocorrência de dissolução irregular.

Conforme o referido documento, Reginaldo Urze e Vania Cavalcanti de Souza Urze ocupavam cargo de sócios-

administradores, assinando pela empresa executada, à época em que foi constatada sua dissolução irregular, fato

que possibilita o redirecionamento da execução contra eles.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para inclusão dos sócios no pólo passivo.

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032730-25.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.032730-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado

com o fim de compelir a autoridade impetrada a alterar a informação constante no serviço de atendimento

eletrônico e-CAC de modo a constar que o crédito tributário vinculado ao Processo Administrativo nº

13876.000213/95-18 não constitui óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal, deferiu em parte a liminar.

Verifico, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, que foi

proferida sentença no feito originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033322-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido

para que a penhora recaísse sobre títulos emitidos pela ELETROBRÁS - Centrais Elétricas Brasileiras S/A.

Em síntese, a agravante argumenta que as debêntures oferecidas têm cotação em bolsa e apresentam liquidez,

eficácia e suficiência para garantia da dívida. Alega que os títulos são títulos imobiliários aptos a serem

negociados em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão, nos termos da Lei nº 6.385/76 e que são sujeitos à

penhora, nos termos estabelecidos no artigo 655, XI, do CPC. Aduz que a execução deve ser realizada em respeito

ao princípio da menor onerosidade do devedor, nos termos do artigo 620, CPC. Alega ainda que a manutenção da

r.decisão agravada poderá acarretar lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do provimento antecipatório.

Inicialmente destaco que, embora seja determinada a execução pelo modo menos gravoso ao executado, deve-se

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : STARRETT IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : GUILHERME UBINHA DE OLIVEIRA PINTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00071335720124036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.033322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA IND/ E COM/ LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00007-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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observar o interesse do credor quando existir possibilidade de encontrar vários bens aptos a solver a dívida,

mormente quando se tratar de interesse público.

Na linha de julgado da Primeira Turma do Colendo Superior Tribunal de Justiça, entendo que, presentes os

requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, as debêntures são títulos de crédito penhoráveis, distinguindo-se

entre aquelas que possuem cotação em bolsa e aquelas que não possuem, o que terá relevância quanto à ordem de

nomeação da penhora (artigo 11, incisos II e VIII, Lei n. 6.830/80, respectivamente), bem como quanto à

verificação dos já mencionados requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade.

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DEBÊNTURES EMITIDAS PELA ELETROBRÁS.

TÍTULOS DE CRÉDITO SEM COTAÇÃO EM BOLSA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 11, VIII, DA

LEI 6.830/80. 

1. A debênture, título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I), é emitida por sociedades por ações, sendo título

representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente. A debênture confere aos seus titulares um

direito de crédito (Lei 6.404, de 15.12.1976, art. 52), ao qual se agrega garantia real sobre determinado bem

e/ou garantia flutuante assegurando privilégio geral sobre todo o ativo da devedora (art. 58). É, igualmente,

título mobiliário apto a ser negociado em Bolsa de Valores ou no mercado de balcão, nos termos da legislação

específica (Lei 6.385, de 07.12.1976, art. 2º). 

2. Dada a sua natureza de título de crédito, as debêntures são bens penhoráveis. Tendo cotação em bolsa, a

penhora se dá na gradação do art. 655, IV ("títulos de crédito, que tenham cotação em bolsa"), que

corresponde à do art. 11, II, da Lei 6.830/80; do contrário, são penhoráveis como créditos, na gradação do

inciso X de mesmo artigo ("direitos e ações"), que corresponde à do inciso VIII do art. 11 da referida Lei,

promovendo-se o ato executivo nos termos do art. 672 do CPC. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, Primeira Turma, REsp 834.885/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 20.06.2006, DJU 30.06.2006, p.

203). 

 

No caso concreto, trata-se de bem cuja liquidez é difícil de ser aferida de plano, visto que o laudo pericial foi

apresentado em cópia, sem gerar neste Juízo a certeza necessária para se aferir a responsabilidade do técnico por

ele responsável, caso isso venha a ser necessário, bem como por não restar indubitável que referidos títulos

poderiam ser apresentados à penhora em outras execuções, comprometendo a integral garantia dos feitos.

Esta Egrégia Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim já decidiu:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERTADOS

À PENHORA. POSSIBILIDADE NO CASO. 

I - Em se tratando de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não

admite aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica

proteção. 

II - Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de

forma que não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva

fica ainda mais evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a

Fazenda Pública pode requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por

outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei). 

III - Hipótese em tela que, embora a executada tenha oferecido bens à penhora, sua liquidez não é aferível de

plano, de sorte que não é possível atestar serem capazes de garantir a execução. Ademais, observo tratar-se de

bens notoriamente sujeitos à obsolescência, possivelmente de difícil alienação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2006.03.00.069553-1, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

20.06.2007, DJ 01.08.2007, p. 225). 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Em seguida, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033864-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação declaratória de nulidade de cláusulas

contratuais, acolheu a exceção de incompetência oposta pela requerida, determinando a remessa dos autos para

distribuição a uma das Varas da Justiça Federal de Pouso Alegre - MG.

Sustenta a agravante, em resumo, que a existência de cláusula de eleição de foro no Termo de Compromisso de

Permissão de Uso firmado pelas partes não afasta a competência do foro do lugar onde a obrigação deve ser

satisfeita, de acordo com o teor do artigo 100, IV, "d", do Código de Processo Civil. Afirma que, em razão da

urgência na execução de obra relativa ao objeto do contrato, não houve margem para qualquer negociação quando

da assinatura do documento, de forma que a Elektro foi obrigada a aceitar os termos unilateralmente impostos pela

agravada, configurando-se a condição de hipossuficiência. Também argumenta que a manutenção do processo no

Juízo de Bragança Paulista não ocasiona prejuízo algum à agravada, haja vista que ela já apresentou contestação.

Requer a concessão de efeito suspensivo para que o processo permaneça na Vara de origem.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial da questão, não se me afiguram presentes os requisitos necessários à concessão do efeito

suspensivo.

De acordo com o artigo 111 do CPC, quando tenha natureza relativa, a competência territorial pode ser

modificada pela vontade das partes, devendo constar de contrato escrito e fazer alusão a negócio jurídico

determinado e expresso:

 

Art. 111. A competência em razão da matéria e da hierarquia é inderrogável por convenção das partes; mas estas

podem modificar a competência em razão do valor e do território, elegendo foro onde serão propostas as ações

oriundas de direitos e obrigações.

§ 1º O acordo, porém, só produz efeito, quando constar de contrato escrito e aludir expressamente a determinado

negócio jurídico.

§ 2º O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das partes.

 

Também os contratos de adesão podem prever cláusula de foro de eleição, devendo apenas ser ressaltado que caso

referida cláusula seja abusiva, o artigo 112, parágrafo único, do CPC, à luz de entendimento consagrado

anteriormente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, permite que o Juiz declare de ofício sua nulidade,

mandando remeter os autos ao Juízo competente, não aplicando, apenas nesses casos, a Súmula n. 33 do próprio

STJ.

Todavia, para que se observe essa nulidade, exige-se que, além da natureza de adesão do contrato, esteja

configurada a hipossuficiência de uma das partes e a dificuldade de acesso ao Poder Judiciário, situação não

verificada no presente caso.

Salienta-se ainda que, no que toca aos contratos administrativos, espécie a que pertence o instrumento contratual

ora em evidência, a Lei n. 8.666/93 também determina a inclusão de cláusulas de eleição de foro, conforme consta

expressamente do artigo 55 de referida lei:

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas

domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 6º do art. 32 desta Lei.

2012.03.00.033864-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO

AGRAVADO : AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE FRAYZE DAVID

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00014422320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Esta Egrégia Segunda Seção já manifestou entendimento no mesmo sentido do que restou acima explanado, de

acordo com o seguinte julgado:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONTRATO DE ADESÃO FIRMADO COM A EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. FORO DE ELEIÇÃO. VALIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO

DEMONSTRADA.

A jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da licitude da cláusula de

eleição de foro firmada por pessoas jurídicas em contrato de adesão, desde que não configurada a

hipossuficiência e não inviabilizado o acesso ao Poder Judiciário.

Aplicação da Súmula nº 335 do C. Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "É válida a cláusula de eleição do

foro para os processos oriundos de contrato."

Conflito provido para declarar competente o Juízo suscitado.

(TRF 3ª Região, Segunda Seção, Conflito de Competência n. 2011.03.00.028390-0, Rel. Juiz Federal convocado

Venilto Nunes, j. 06.03.2012, DJF3 16.03.2012).

 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. CONTRATO ADMINISTRATIVO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. FORO DE

ELEIÇÃO. SÚMULA N. 335/STF.

1. A celebração de contrato de natureza administrativa antecedido por procedimento licitatório possibilita às

partes contratantes expressa ciência das respectivas cláusulas, assim como plena liberdade para o seu aceite ou

recusa; de modo que, nessa hipótese, não se submete a avença às nuanças do contrato de adesão, sobretudo no

que diz respeito à disposição relativa à eleição de foro. Caso, pois, de aplicação do enunciado da Súmula n.

335/STF ('É válida a cláusula de eleição do foro para os processos oriundos do contrato.').

2. Recurso provido."

(REsp 624245/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 06/02/2007, DJ

26/02/2007 p. 576)

 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO

DE FORO INSERIDA EM CONTRATO DE ADESÃO - VALIDADE, DESDE QUE AUSENTE A

HIPOSSUFICIÊNCIA DA PARTE ADERENTE E INEXISTENTE A INVIABILIZAÇÃO DO ACESSO AO PODER

JUDICIÁRIO - PARTES COM CAPACIDADE FINANCEIRA, TÉCNICA E JURÍDICA PARA CONTRATAR -

TERRITORIALIDADE - CRITÉRIO RELATIVO - DERROGAÇÃO PELAS PARTES - POSSIBILIDADE -

PREVALÊNCIA DO FORO DE ELEIÇÃO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - A cláusula que estipula a eleição de foro em contrato de adesão é, em princípio, válida, desde que verificadas,

a necessária liberdade para contratar (ausência de hipossuficiência) e a não inviabilização do acesso ao Poder

Judiciário;

II - As pessoas jurídicas litigantes são suficientemente capazes, sob o enfoque financeiro, jurídico e técnico, para

demandarem em qualquer comarca que, voluntariamente, assim contratem;

III - Recurso Especial provido.

(RESP n. 1072911, 3ª Turma, Relator Min. Massami Uyeda, j. 16/12/2008, DJU 5/3/2009);

CIVIL E PROCESSUAL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. DENÚNCIA DO CONTRATO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA MOVIDA PELA EMPRESA REPRESENTANTE EM LOCAL DE SUA SEDE. LEIS N.

4.886/1965 E 8.420/1992, ART. 39. COMPETÊNCIA RELATIVA. CONTRATO DE ADESÃO.

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PREVALÊNCIA DO FORO CONTRATUAL.

I. A competência firmada no art. 39 da Lei n. 4.886/1965, na redação dada pela Lei n. 8.420/1992 é relativa,

podendo ser alterada por vontade expressa das partes, ainda que em contrato de adesão, se não configurada, de

modo cabal, a hipossuficiência de qualquer delas. Precedente da Segunda Seção.

II. A mera circunstância de uma litigante ser de maior porte que a outra, em relação à qual, todavia, não é

reconhecida a hipossuficiência, não constitui razão suficiente para se afastar a cláusula de eleição de foro.

III. Recurso especial conhecido e provido, para se determinar a competência da Comarca de São Paulo, SP, para

onde devem ser os autos remetidos.

(RESP n. 540257, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, j. 23/9/2008, DJU 3/11/2008).

Com efeito, incontroverso o fato de que o contrato contém cláusula expressa elegendo competente o foro de Pouso

Alegre - MG para dirimir questões dele decorrentes (fls. 32/42), sendo que os contratantes tinham plena ciência

acerca da eleição de foro, não há como infirmar a r. decisão agravada.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.
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Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Int.

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034641-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) definido no artigo 7º da Lei n. 12.514/11.

O agravante alega, em síntese, impossibilidade de arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão

do valor da execução. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo.

Essa Turma de Julgamento tem entendido que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento

de execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver

dívida ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento

da ação executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u,. julgado em 12/06/2008).

 

Em contrapartida, com o advento da Lei n. 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina

2012.03.00.034641-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

AGRAVADO : RENATA DE SOUZA MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047247320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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processual sobre cobrança judicial de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de

valor, regime específico, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

De acordo com os artigos mencionados, a lei previu que, para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I,

Lei n. 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula n. 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o Conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Importante registrar, entretanto, que a lei impede a execução e a cobrança de créditos de valor inferior a quatro

anuidades.

Na espécie, estão sendo executadas cinco anuidades, no valor total de R$ 1.411,80, o que revela, à luz da

legislação específica, a validade da pretensão do Conselho.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC.

Após, retornem-se conclusos os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035743-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade fundada na alegação de ilegitimidade passiva do excipiente e

prescrição em relação aos representantes legais da pessoa jurídica executada.

Em síntese, o agravante argumenta que, de acordo com o art. 135 do CTN, ser sócio de pessoa jurídica que possui

débitos com o fisco não implica a atribuição imediata da responsabilidade tributária pessoal pelo pagamento de

tais tributos. Afirma, ainda, que o redirecionamento da execução fiscal foi determinado em função da constatação

de dissolução irregular, sem comprovação da prática de qualquer ato de má gestão. Em relação à prescrição, aduz

que sua inclusão no pólo passivo ocorreu mais de 5 anos após a constituição definitiva dos débitos. Salienta que o

art. 174 do CTN aplica-se perfeitamente ao presente caso.

É o necessário. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo parcialmente suficientes

2012.03.00.035743-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DERSO GASPAR FILHO

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : MULTI PECAS IND/ ELETRO MECANICA LTDA e outros

: ALIPIO NUNES DE ARAUJO

: AUGUSTO POLONIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00411276420064036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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as razões expendidas pela agravante.

Em relação à prescrição intercorrente, tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser

efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos contado da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 
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3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

No caso em análise, a sociedade executada não foi citada, visto que o Oficial de Justiça não conseguiu localizá-la

no endereço constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica em diligência realizada em 16 de abril de 2007

(fls. 238). Diante disso, a União formulou pedido de inclusão do sócio no polo passivo da execução em

14/11/2007 (fls. 241/244).

Portanto, não restou caracterizada a desídia da exequente. Observa-se que esta impulsionou regularmente a ação

executiva, por meio de requerimentos de expedição e cumprimento de mandado de citação e penhora de bens.

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação ao sócio.

No mais, porém, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a

impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da

sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa nos casos em que a empresa não se encontra

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Existentes esses indícios, devem ser incluídos no polo passivo da execução fiscal, num primeiro momento, apenas

os sócios-gerentes/administradores responsáveis pela sociedade à época de sua dissolução irregular. Ora, tendo o

sócio em questão se afastado da administração societária em período anterior, a decisão a quo não se mostra em

consonância com a jurisprudência que predomina atualmente nesta Egrégia Turma.

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA O SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA ANTERIOR À

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 1. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença ocasionada por

cerceamento de defesa, pois, em se tratando de matéria exclusivamente de direito, não há que se falar em

necessidade de produção de prova testemunhal. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar

pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas (artigo 130 do CPC). 2. O

patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ,

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da

pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do ctn).

Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 4. O não recolhimento de tributos não

configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do ctn. 5. O

encerramento irregular das atividades da empresa executada é suficiente para configurar a responsabilidade

subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores. 6. No caso em exame, a empresa executada aparentemente foi

dissolvida de forma irregular, por não ter sido encontrada em seu endereço e por nada constar na Junta

Comercial do Estado sobre sua mudança ou dissolução. 7. Por outro lado, mostra-se descabido o

redirecionamento do feito executivo contra o embargante, visto que não mais compunha o quadro societário à

época da dissolução irregular da pessoa jurídica executada. 8. Sucumbente a União, de rigor sua condenação em

honorários advocatícios, no montante de 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos da jurisprudência

desta Turma. 9. Preliminar de nulidade afastada. Apelação provida, para excluir Wlademir Franco de Oliveira

do polo passivo da execução fiscal.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1294939, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 31/05/10,

página 100)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - DIRETOR - RENÚNCIA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - ART. 8º, DECRETO-LEI Nº

1.736/79 - INAPLICÁVEL - LEI COMPLEMENTAR - NECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

(...)

5. O Superior Tribunal de Justiça posicionou-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no polo

passivo da execução fiscal, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial,
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pois se presume sua dissolução irregular. Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp

1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 6. Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se

verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

(...)

11. Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será

responsabilizado, se o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos

administradores, que teriam dado causa à dissolução irregular. 12. Esta Turma vinha se pronunciando pela

inclusão dos sócios/administradores que exerceram a gerência na época do vencimento dos tributos excutidos.

Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já

sinalizou pela inclusão dos últimos sócios/administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José

Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004,

p. 149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do

redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que

os sócios/administradores que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas,

ainda que passadas (art. 133, ctn), os sócios/administradores que devem figurar no polo passivo da execução

fiscal são os sócios/administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 13. Não é a

hipótese dos autos, visto que o agravante renunciou ao cargo de diretor em 4/7/2002, conforme ata, registrada na

JUCESP, sob o número 205.882/02-0. 14. Inadequada a inclusão do agravante no polo passivo da demanda. 15.

O art. 146, III, "b", da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão

se revestir obrigatoriamente de lei complementar . Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AGEDAG

694941, RESP 849535, AGA 728540) e desta Corte (AI 200803000402937). 16.Desta forma, inaplicável a

legislação específica apontada (art. 8º, Decreto - lei nº 1.736/79), pela necessidade de lei complementar. 17.

Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 395697, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJF3 em 31/05/10,

página 163)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO INOMINADO.

REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EXECUTIVA PARA O SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA EXECUTADA.

IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO IMPROVIDO. I - Tenho admitido o redirecionamento da

execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários,

apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135,

III, do ctn. II - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de

capital por parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a

empresa não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da

Receita Federal. III - Cumpre esclarecer que esta Turma de Julgamento reposicionou-se quanto ao entendimento

acerca do sócio-gerente a quem deve ser redirecionada a ação executiva, nos casos de empresa executada

dissolvida irregularmente. IV - Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de

suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera

inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão

societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de

administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. V - Precedente STJ (AgRg no Ag n. 974897/SP, Proc. n.

2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., DJ 15/09/2008) e desta Turma de Julgamento (Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº 2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 19/11/2009.) VI - No caso

em análise, foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade em 18/08/2003 (f. 25),

porém não existe prova documental do vínculo do sócio-gerente agravado com tal fato, até porque se retirou da

sociedade em 25/02/1999 (f. 36), data anterior à dos indícios de infração. VII - Sendo assim, diante da formação

de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que

negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. VIII - Agravo

inominado improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 298498, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 em

24/05/10, página 179)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, ctn. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Cabível destacar, primeiramente, que o artigo 557 do Código de Processo Civil foi aplicado, na espécie, diante

da existência de jurisprudência pacificada acerca da controvérsia suscitada, não apenas no âmbito desta Corte,

como do Superior Tribunal de Justiça. Os fatos da causa enquadram-se, perfeitamente, nos contornos da

jurisprudência consolidada, autorizando o julgamento monocrático. 2. Acerca das disposições legais citadas na

discussão, cabe reiterar que a decisão agravada foi lastreada em consolidada jurisprudência, firme quanto ao
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entendimento de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional,

não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher

tributos durante a gestão societária de um dos sócios - o que sequer é o caso dos autos, ao menos quando ao

sócio indicado, que se retirou da sociedade em data anterior à dos indícios de infração -, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, o que

não ocorreu no caso concreto, como demonstrado. 3. Saliente-se, por outro lado, que o artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG

nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou revogada

pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não se

tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente,

na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive,

do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).

4. Tampouco cabe invocar outros preceitos legais, de conteúdo genérico ou impertinente em face da pretensão

deduzida (artigos 102, 105, 106, II, b, 124, II, 144, todos do ctn), para contrariar a disposição legal específica,

aplicável no caso de responsabilidade tributária de terceiros. Note-se que o caso versa sobre execução fiscal de

COFINS, não de IPI, solucionando-se a espécie de acordo com o artigo 135, III, do ctn, e da jurisprudência

particular a que se refere a situação fática, sem generalidades nem abstrações. 5. Caso em que há indícios da

dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo do ex- sócio ALESSANDRO

PIGNATARI CORREA, com tal fato, mesmo porque se retirou da sociedade em 03.04.01, data anterior à dos

indícios de infração. Assim, estando a decisão agravada em consonância com a orientação firmada no âmbito

tanto do Superior Tribunal de Justiça, como desta Turma, é manifestamente improcedente o pedido de reforma."

6. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 401060, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 03/05/10,

página 423)

No presente caso, parece-me que Derso Gaspar Filho se retirou da empresa em 18 de julho de 2003, data anterior

à dos indícios de dissolução irregular da empresa, conforme demonstra a cópia da Ficha Cadastral da empresa,

juntada às fls. 251/253. Logo, não há como se falar em redirecionamento contra o ex-sócio indicado.

Ante o acima exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para

excluir o agravante do polo passivo em virtude de sua ilegitimidade.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527

do CPC.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035947-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de inclusão no polo passivo da sócia da pessoa jurídica executada.

Em síntese, a agravante argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, o que se comprova por diligência

realizada por Oficial de Justiça, ensejando-se o redirecionamento da execução contra a sócia responsável, com

fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do C. Superior Tribunal de Justiça. Pleiteia a

2012.03.00.035947-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AUTO MOTO ESCOLA DO FUTURO I LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00234077920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para antecipar os efeitos da tutela recursal.

Primariamente, cumpre afastar a fundamentação da r.decisão agravada, reconhecendo a ausência de preclusão da

pretensão ora manifestada. Conforme se vê dos autos, a r.decisão mencionada no ato judicial ora impugnado

envolveu matéria fática distinta, visto que, após sua prolação, outros fatos ocorreram, modificando-se o contexto

em que restou examinada a tese de responsabilidade tributária dos sócios com poder de gerência. 

Logo, com a alteração do contexto fático que serviu de substrato a referido exame, a responsabilidade tributária

dos sócios-gerentes pode ser analisada no presente momento, à luz do que restou produzido no feito originário,

sem que se observe a ocorrência de preclusão.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte do

sócio que exercia a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem

manifesta-se explicitamente sobre as questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável

encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os

sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010).

 

No caso concreto, vislumbro que, na tentativa de cumprimento do mandado de citação e penhora, o Oficial de

Justiça lavrou certidão (fl. 136) no sentido de que a empresa executada não foi encontrada no endereço mais

recente registrado no Contrato Social da empresa (fls. 115/120), documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o que permite considerar a ocorrência de dissolução

irregular.

Conforme o referido documento, Rosana Bonifácio ocupava cargo de sócia-administradora, assinando pela

empresa executada, à época em que foi constatada sua dissolução irregular, fato que possibilita o

redirecionamento da execução contra ela.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para inclusão de referida sócia no polo

passivo.

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036067-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário,

indeferiu pedido de produção de provas oral (depoimento pessoal e testemunhal), pericial e documental, bem

como determinou ao autor que adequasse o valor atribuído à causa, sob pena de extinção do feito.

Em síntese, o agravante tece considerações sobre a demanda originária, concluindo, ao final, pela necessidade de

provas oral (depoimento pessoal e testemunhal), pericial e documental, no sentido de que seja devidamente

apurado os valores devidos ao Fisco e que devem instruir o pedido de parcelamento efetuado. Alega que o valor

atribuído à causa corresponde ao que seria devido. Aduz que a manutenção da r.decisão agravada poderá

acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo

insuficientes as razões expendidas pelo agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.

O processo não pode valer-se de diligências intermináveis e até mesmo protelatórias, mas deve resolver a questão

que envolve a res in iudicium deducta, por meio do convencimento motivado do Juiz.

Segundo a sábia lição de Humberto Theodoro Júnior:

 

"O processo é um método de composição dos litígios. As partes têm que se submeter às suas regras para que suas

pretensões, alegações e defesas sejam eficazmente consideradas. A mais ampla defesa lhes é assegurada, desde

que feita dentro dos métodos próprios da relação processual. 

Assim, se a parte não cuida de usar das faculdades processuais e a verdade real não transparece no processo,

culpa não cabe ao juiz de não ter feito a justiça pura, que, sem dúvida, é a aspiração das partes e do próprio

Estado. Só às partes, ou às contingências do destino, pode ser imputada semelhante deficiência.

Ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e provado nos autos. O que não

se encontra no processo para o julgador não existe. [...]

Em conseqüência, deve-se reconhecer que o direito processual se contenta com a verdade processual, ou seja,

aquela que aparenta ser, segundo os elementos do processo, a realidade."

(THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. v. I. 50 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009.

p. 414/415).

 

Nesse sentido, o Código de Processo Civil consagrou importantes dispositivos que devem ser aplicados ao

presente caso, os quais envolvem a produção de provas pericial, documental, testemunhal e depoimento pessoal:

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as prova s necessárias à instrução do

2012.03.00.036067-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00198056420114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

Art. 396. Compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os documentos

destinados a provar-lhe as alegações.

Art. 400. A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo diverso. O juiz indeferirá a

inquirição de testemunhas sobre fatos:

I - já provados por documento ou confissão da parte;

II - que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados.

Art. 420. A prova pericial consiste em exame, vistoria ou avaliação.

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando:

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico;

II - for desnecessária em vista de outras prova s produzidas;

III - a verificação for impraticável.

 

No caso em exame, parece-me que a prova pretendida pela agravante revela-se desnecessária, dado que o mérito

da demanda envolve questões que devem ser extraídas precipuamente de provas documentais, conforme pontuou

de modo específico e detalhado o MM. Juízo a quo, sendo que, na propositura do feito, o autor já deveria tê-lo

instruído com toda a documentação pertinente, a não ser que se comprovem as hipóteses do art. 397 do CPC.

A respeito da desnecessidade de produção de provas, tendo em vista sua prescindibilidade à luz do caso concreto,

destaco o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E

TAXA DE COLETA DE LIXO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535. INEXISTÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.

PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TERMO

INICIAL. COMPROVAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

VALIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

SÚMULA 283 DO STF. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE DA PERÍCIA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE

PROCESSUAIS. 

[...]

12. O artigo 330, do Codex Processual, que trata do julgamento antecipado da lide, dispõe que o juiz conhecerá

diretamente do pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência (inciso I). 

13. Deveras, é cediço nesta Corte que inocorre cerceamento de defesa quando desnecessária a produção da

prova pretendida (REsp 226064/CE, Rel. Ministro Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma,

julgado em 24.06.2003, DJ 29.09.2003 ). 

14. Ademais, o artigo 131 do CPC consagra o princípio da persuasão racional, habilitando o magistrado a

valer-se de seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da

legislação que entender aplicável ao caso concreto, constantes dos autos. Nada obstante, compete-lhe rejeitar

diligências que delonguem desnecessariamente o julgamento, a fim de garantir a observância do princípio da

celeridade processual. 

15. Desta sorte, revela-se escorreito o fundamento da decisão que dispensou a produção de prova pericial na

hipótese dos autos. 

16. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AgREsp 1.068.697, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 18.05.2010, DJe 11.06.2010).

 

Quanto ao valor da causa, é assente o entendimento de que esse montante deve espelhar a vantagem econômica

esperada na tutela jurisdicional, seja ela o objeto principal da demanda, seja o objeto atinente ao provimento

antecipatório da tutela. Com efeito, a jurisprudência é farta no sentido de que o valor da causa deve guardar

equivalência com o benefício econômico que se pretende auferir, não admitindo a tomada de valor meramente

irrisório ou estimativo.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

 

PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. O valor da causa não pode ser fixado à base de estimativa do autor,

quando o pedido pode ser dimensionado economicamente à base de cálculos exatos. Recurso especial conhecido

e provido. 

(STJ, REsp n. 20.472-SP, Relator Ministro Ari Pargendler, DJU. 27.05.96).

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - VALOR DA CAUSA - BENEFÍCIO ECONÔMICO -

COMPATIBILIDADE. I - O valor atribuído à causa deve corresponder ao da relação jurídica cuja existência se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     125/432



quer afirmar ou negar. II- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AI n. 2000.03.00.024462-2, Rel. Des. Federal Cecilia Marcondes, DJU: 07.03.2001, p. 564);

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA - MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 1. Por

ser requisito da petição inicial, o valor da causa deve ser fixado de acordo com a previsão legal e nada impede

que o juiz, "ex officio", determine a sua modificação. 2. O valor atribuído à causa deve guardar correspondência

com o benefício patrimonial almejado, ainda que se trate de ação de natureza declaratória. 3. Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, AI n. 98.03.0130730, Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA, DJU: 15.01.01, p. 846).

 

No caso em exame, vislumbro que a pretensão do agravante envolve os valores consolidados em pedido de

parcelamento, devendo ser atribuído à causa o valor que lhe corresponde, como bem observou o MM. Juízo a quo

. 

Dessarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036101-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Visto.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036111-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.036101-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : IRMAOS BORNIA IND/ DE MAQUINAS LTDA e outros

: GERSON BORNEA

: JAIRO BORNEA

: SUMAIA AGOSTINHO BORNIA

ADVOGADO : GILSON DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00014465120024036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.036111-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de Mandado de

Segurança, concedeu liminar para suspensão da pena de perdimento e da exigibilidade da multa imposta pelo Auto

de Infração nº 0817600/00299/11, bem como a liberação das mercadorias mediante caução.

Observo, no entanto, que o presente recurso é intempestivo.

A regra geral de contagem do prazo prevista no artigo 241, inciso I, do Código de Processo Civil, não se aplica

aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a data da

intimação da decisão, sentença ou acórdão (art. 242 do mesmo diploma legal).

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais pátrios:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - INÍCIO

DO PRAZO RECURSAL - NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA.

1. Tratando-se de mandado de segurança, o prazo para interposição de agravo de instrumento contra decisão

que concede medida liminar inicia-se com a notificação da autoridade coatora, e não na data da juntada do

mandado de intimação da decisão liminar cumprido aos autos do processo.

2. Cumpre observar o disposto no art. 3º da Lei nº 4.348/64, quanto à disciplina das intimações das decisões

liminares em mandado de segurança.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF 1.ª Região, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal José Amílcar Machado, Agravo Regimental

no Agravo de Instrumento, Processo n.º 200401000044507, DJ, 09/07/2004, p. 55). (destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

Início de contagem de prazo da intimação e não da juntada aos autos do mandado, pouco importando se a

intimação foi procedida pelo Diário Oficial ou por Oficial de Justiça.

Agravo inominado improvido." 

(TRF 5.ª Região, Primeira Turma, Agravo Inominado no Agravo de Instrumento, Processo n.º 200305000145881,

Relator Desembargador Federal Relator Ricardo César Mandarino Barretto, à unanimidade, DJ, 23/12/2003, p.

169). (destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - RECURSO INTEMPESTIVO - INÍCIO DO PRAZO CONTA-SE DA

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DO ESTADO.

Se os autos foram encaminhados com a decisão recorrida, a partir de então considera-se a parte intimada e

inicia-se a contagem do prazo recursal.

2 - Não há que se fazer distinção entre as diversas Procuradorias no que tange a este assunto.

3 - Agravo a que se nega provimento."

(TRF-3ªR - AG 2004.03.00.047354-9 - 3ª T. - Rel. Des. Fed. Nery Júnior - DJU 20/04/2005).

 

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 12/11/2012 (fls. 345/346),

mas o agravo de instrumento somente foi protocolizado em 17/12/2012, após o decurso do prazo estabelecido

pelos artigos 188 e 522 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, à vista da manifesta intempestividade e com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Diploma

Processual Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036164-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

AGRAVADO : VR TRADE BRASIL COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA -EPP

ADVOGADO : RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101256120124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.036164-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade no sentido de não acolher as alegações de ocorrência de prescrição

e de inaplicabilidade do Decreto-Lei n. 1.025/69, bem como de não conhecer o argumento de iliquidez e

inexigibilidade do crédito tributário em cobro.

Em síntese, a agravante alega que os créditos que instruem a CDA n. 80.6.09.028722-38 estariam extintos pela

prescrição, tendo em vista o termo a quo por ela considerado após o fim do parcelamento. Sustenta a iliquidez e a

inexigibilidade do crédito tributário em evidência. Aduz a inaplicabilidade do Decreto-Lei n. 1.025/69. Assevera,

ainda, que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca das questões, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as

razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a alegação de

prescrição é passível de ser apreciada em referida via incidental.

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA - ART. 219, § 5º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APONTADA OFENSA AOS

ARTS. 156, V E 174 DO CTN - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARQUIVAMENTO DA

EXECUÇÃO - DEMORA NA CITAÇÃO SEM CULPA DO CREDOR. SÚMULA N. 106/STJ.

1. É assente nesta Corte a viabilidade da exceção de pré-executividade para matéria cognoscível de ofício, sem

necessidade de dilação probatória, fazendo-se necessária a presença de prova pré-constituída.

2. Inexistente a similitude fática entre os acórdãos paradigmas e o caso a ser julgado, inviável o conhecimento do

recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. Ausente o prequestionamento do art. 219, § 5º, do CPC, porque não se discute o cabimento ou não da

decretação da prescrição de ofício.

4. O termo inicial da prescrição intercorrente na ação de execução fiscal é o arquivamento definitivo da

execução, após findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, sendo necessária a intimação da Fazenda

Pública do ato que determinou a suspensão.

5. Se a citação não ocorreu por culpa imputável ao Poder Judiciário, incabível a alegação de prescrição.

Inteligência do Enunciado n. 106 da Súmula do STJ.

6. Precedentes. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade

constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MPL BAURU CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034291320104036108 2 Vr BAURU/SP
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com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito

executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.

II - No caso em tela, observo que as alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação

probatória e impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção.

III - Verifico, dos documentos juntados aos autos, que a agravante é sucessora da empresa que requereu o

registro junto ao CREAA, registro que acarretou sua obrigação de pagar as anuidades àquele órgão, consoante

disposição do artigo 63 da Lei nº 5.194/66.

IV - Ocorre que não foram juntados aos autos quaisquer documentos que demonstrassem ter sido efetivada junto

ao CREAA a baixa de aludido registro, revelando-se insuficientes as argumentações apresentadas pela agravante

para infirmarem a decisão de primeira instância. Dessa forma, encontram-se ausentes quaisquer elementos que

permitam, por meio da via eleita, que seja verificada a ilegitimidade passiva alegada.

V - Quanto às demais matérias ventiladas no agravo, referentes aos encargos legais do débito, não são

compatíveis com aquelas possíveis de apreciadas por meio da exceção pré-executiva.

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

27.11.2008, DJF3 09.12.2008).

Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, conforme entendimento adotado por esta Turma de Julgamento.

Nesse sentido destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO.

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do

instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à "constituição do crédito tributário", in casu, constituído

pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do

instituto da decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no

artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem

seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº

389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito

passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação

formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento

administrativo."(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art.

219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e 

não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.) (Grifei) 

 

Contudo, no que se refere ao crédito inscrito na CDA em análise, parece-me que houve adesão da agravante a

programa de parcelamento, que se trata de hipótese típica da interrupção do prazo de prescrição, sendo prevista

expressamente no art. 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN.

Nessa linha de intelecção, com a formalização do parcelamento em 19/04/2000 (fls. 114), houve a interrupção do

prazo prescricional, permanecendo suspenso até 20/05/2008, data em que ocorreu a rescisão do parcelamento,

com a publicação do ato que a formaliza (fls. 83 e 114).

Dessa forma, vislumbro que o lapso decorrido até a adesão ao programa de parcelamento deixou de existir,

recomeçando a contar a partir da rescisão do parcelamento que se deu em 20/05/2008.

Quanto à alegação de iliquidez e inexigibilidade da CDA, diviso que a pretensão da agravante exige instrução

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     129/432



probatória, no sentido de desconstituir a presunção juris tantum pertinente ao título executivo extrajudicial em

evidência.

Por fim, destaco que, por força da Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("O encargo de 20%,

do Decreto-lei 1025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios"), o aludido encargo é perfeitamente válido, inclusive

justificando a não condenação do contribuinte em honorários quando vencido nos embargos à execução fiscal.

Essa é, também, a jurisprudência consolidada desta Turma, de que são exemplos os seguintes julgados: AC

1999.61.82.058407-9, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06.4.2005, p. 186, AC 2003.61.82.002865-6,

Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 16.02.2005, p. 216, e AC 2002.61.82.008723-1, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU 12.01.2005, p. 474.

Não se trata, evidentemente, de um tributo da espécie "taxa", mas simples verba destinada a ressarcir o credor dos

custos judiciais e extrajudiciais para a cobrança do débito principal.

Presume-se que tais despesas sejam proporcionalmente tanto maiores quanto o valor do débito, daí porque não se

tem por violados os arts. 2º, 5º e 145, II, da Constituição Federal, bem como o art. 2º, § 3º da Lei n. 6.830/80 ou o

art. 20 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527

do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036186-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado em face

do Presidente do Conselho Federal de Educação Física (CONFEF) e do Presidente do Conselho Regional de

Educação Física da 4ª Região (CREF4/SP), com o fim de obstar a imposição de qualquer limitação ao exercício

profissional, indeferiu o pedido liminar.

Em síntese, o agravante sustenta que a lei de regência da profissão de Educação Física (Lei n. 9.696/98) não

estabelece qualquer restrição ao exercício profissional em razão da natureza da formação do graduado. Argumenta

que as limitações ao exercício da profissão devem ser previstas, nos termos da Constituição da República, em lei

em sentido formal, não podendo fazê-lo as autoridades impetradas. Afirma que, como graduado em licenciatura

plena, não pode ser restringido a atuar somente na área de docência da educação básica. Requer, pois, que seu

registro no CREF 4 seja realizado sem que conste da sua Cédula de Identidade qualquer restrição de atuação

profissional. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pelo agravante para antecipar a tutela requerida.

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal contra decisão que indeferiu liminar em sede de mandado

de segurança exige que seja demonstrada, por meio de relevante fundamento, ineficácia da medida resultante do

ato impugnado, conforme inciso III do artigo 527 do CPC e inciso III do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.

Com efeito, o artigo 1º da Lei n. 9.696/98 estabelece a atribuição fiscalizatória dos Conselhos Regionais de

2012.03.00.036186-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CESAR AUGUSTO ALVES PAREIRA

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00222303020124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Educação Física, fazendo-o nos seguintes termos:

 

Art. 1º O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é

prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.

 

Em complemento, o artigo 2º da mesma lei dispõe sobre os profissionais que serão inscritos em aludidos

conselhos:

 

Art. 2º Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes

profissionais:

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira,

revalidado na forma da legislação em vigor;

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias

dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação

Física.

 

De acordo com referidas normas, o Conselho possui atribuição eminentemente fiscalizadora da profissão, podendo

regulamentar o exercício de suas funções e estabelecer o devido procedimento para a inscrição em seus quadros.

Não me parece, em exame provisório, que a parte agravada tenha extrapolado suas atribuições, ao exigir o

cumprimento dos requisitos por ele estabelecidos para a adequada inscrição no órgão de classe, com expedição da

Cédula de Identidade Profissional compatível com a graduação escolar apresentada pelo requerente.

Além desse aspecto material, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a medida

antecipatória requerida pelo agravante.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, retornem-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036239-61.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de embargos à

execução fiscal, recebeu somente no efeito devolutivo recurso de apelação apresentado contra sentença que teria

julgado improcedente o feito.

Em síntese, a agravante sustenta que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe danos irreparáveis.

2012.03.00.036239-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : RICCI E RICCI LTDA

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA JESUS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : ADEMIR RICCI e outro

: ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS RICCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00005299820124036007 1 Vr COXIM/MS
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Aduz que o mérito dos embargos à execução fiscal envolve fundamento relevante, qual seja, a excepcionalidade

da citação por edital em sede de execução fiscal e a não ocorrência de seus requisitos autorizadores na execução

fiscal embargada. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do provimento antecipatório.

O inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil dispõe expressamente que a apelação interposta contra o

julgamento de improcedência dos embargos à execução é dotada tão somente do efeito devolutivo.

É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse

plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela

recursal, conforme já decidiu esta Egrégia Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECEBIMENTO

DA APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 520, inciso V, do CPC, a apelação será recebida somente em seu efeito devolutivo quando

interposta de decisão monocrática que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes,

interpretação que, entendo, deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a intenção do legislador

foi a de atribuir a princípio o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações, passando, em seguida, a

enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de forma taxativa, nos incisos

I a VII do citado artigo. 

II - É certo que seria possível admitir o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais fosse

plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela

recursal. Não é o que ocorre no caso dos autos, contudo, onde não restou demonstrada a possibilidade de dano

irreparável ou de difícil reparação que possa decorrer do recebimento do apelo em um único efeito. 

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2006.03.00.020718-4, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

j. 03.04.2008, DJU 16.04.2008, p. 629).

 

Na hipótese dos autos, entretanto, parece-me que os argumentos deduzidos, referentes à excepcionalidade da

citação por edital, não se sustentam, dado que, conforme salientou o MM. Juízo a quo, "no caso dos autos, foi

insistentemente tentada a localização do endereço e a respectiva citação pessoal da embargante, conforme se vê

às fls. 43, 57, 84, 72/75 e 79 dos autos da execução" (fls. 303), razão pela qual vislumbro a presença de referidos

requisitos autorizadores da medida.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000070-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000070-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ESCOLA PAULISTA DE INGLES LTDA -ME e outro

: CLAUDIO CARIBE DA ROCHA ARANTES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00198624020054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de decretação de indisponibilidade de bens e direitos dos executados.

Em síntese, a agravante sustenta que o artigo 185-A do CTN é cabível quando não encontrados bens ou direitos

dos executados, exatamente com a intenção de que não lhes seja possibilitado desfazerem-se de referido

patrimônio. Alega que foram esgotadas as diligências no sentido de localizar bens dos executados. Aduz que a

manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia a antecipação

dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para conceder o efeito suspensivo ativo.

A respeito da indisponibilidade de bens e direitos de executado fiscal, deve ser observado o art. 185-A do Código

Tributário Nacional, o qual permite referida medida apenas nos casos em que as diligências efetuadas não

encontrem bens penhoráveis do executado, nos termos seguintes:

 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial. (Incluído pela LCP nº 118, de 2005)

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

(Incluído pela LCP nº 118, de 2005)

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

(Incluído pela LCP nº 118, de 2005)."

 

Com ressalvas devidas em virtude da natureza excepcional da medida, entendo possível referida indisponibilidade

e consequente constrição de eventual bem ou direito encontrado. E assim decido tendo em conta que as garantias

individuais, dentre as quais o sigilo bancário, não se revestem de caráter absoluto e não tutelam comportamentos

contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.

No presente caso, parece-me que os executados foram citados (fls. 233 e 234) e que as diligências determinadas

no sentido de encontrar bens penhoráveis restaram todas negativas (fls. 238, 252/254, 328, 330 e 331), impondo-

se, portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos dos executados, nos termos do artigo supra

colacionado.

Em sendo decretada a indisponibilidade de bens e direitos, a norma em comento dispõe que, seguidamente, o

próprio Magistrado comunique os órgãos e/ou entidades que promovam transferência de bens e as autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, com a finalidade de tornar efetiva a medida

determinada.

Assim já decidiu o Colendo Superior de Tribunal de Justiça, bem como este Egrégio Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AMPLITUDE.

1. Não viola o art. 185-A do CTN o acórdão que autoriza a expedição de ofício ao Bacen, ao Detran e ao

Cartório Imobiliário do domicílio tributário do devedor.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1.011.932/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 16.04.2009, DJe

06.05.2009)."

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COMUNIÇÃO

DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA

TRANSFERÊNCIA DE BENS. ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. POSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 
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2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa física que não foi localizado quando

da citação (fls. 17), sendo posteriormente citado por edital (fls. 21); nesse passo, esgotados todos os meios para

localizar o devedor e seus bens, a ora agravante pugnou pela decretação de indisponibilidade de bens e direitos

deste, bem como a comunicação aos órgãos de registro de patrimônio, quais sejam: CVM, ANAC, CBLC,

Capitania dos Portos, DENATRAN, Registro Geral de Imóveis (RGI), BACEN, BOVESPA e INPI (fls. 52/53). 

3. O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens, indeferindo, contudo, a

comunicação aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio; limitando-se a franquear o uso da cópia

da decisão guerreada, de sorte que a própria agravante promova referida comunicação. 

4. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis pela transferência de

patrimônio, a ser efetivada pelo Juízo encontra-se expressamente previsto no art. 185-A, do CTN, e, sua ausência

não atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida tampouco dá

publicidade ao ato. 

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 374.559, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 13.08.2009,

DJF3 14.09.2009)."

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a

indisponibilidade de bens dos executados.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527

do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20340/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002933-06.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação declaratória em que busca a compensação dos valores recolhidos a

maior a título de FINSOCIAL, instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.940/82, cujos aumentos de alíquota promovidos

pelo artigo 9º da Lei n.ºs 7.689/88 e da Lei n.º 7.787/89, Lei n.º 7.894/89 e Lei n.º 8.147/90, foram declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, com parcelas vincendas dos tributos da SRF, com correção

monetária plena e juros de 1% ao mês a partir do recolhimento.

A ação foi ajuizada em 31/08/00.

A pretensa compensação envolve as importâncias dentro do período de apuração de junho/90 a julho/91 (período

de pagamento de julho/90 a agosto/91), conforme DARF's juntados.

O valor da causa é de R$ 12.211,30 em agosto/00 e atualizado em janeiro/13 para R$ 23.329,15.

2000.61.17.002933-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SUPERMERCADO LENHARO LTDA e filial

: SUPERMERCADO LENHARO LTDA filial

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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O MM. Juiz "a quo" considerou o prazo de 10 anos em relação à prescrição, sendo que a contribuição de fls. 42

encontra-se prescrita (DARF de recolhimento em julho/90) e julgou parcialmente procedente para autorizar a

compensação dos valores recolhidos indevidamente acima da alíquota de 0,5% (meio por cento) do FINSOCIAL

com parcelas vincendas da COFINS, na forma da Lei nº 8383/91, com correção pelos mesmos índices utilizados

pela da Fazenda pela OTRN, OTN, BTN, INPC (fevereiro/91 a dezembro/91), UFIR até dezembro/95 e a partir de

janeiro/96 acrescida de juros pela taxa SELIC, na forma do art. 39, § 4º da Lei nº 9250/95.

Condenação da ré em honorários de 10% sobre o valor da causa, atualizado.

Submetido ao reexame necessário.

Apelação da União Federal requer o reconhecimento da prescrição quinquenal.

O v. acórdão de fls. 228/236 declarou a decadência do direito de pleitear a compensação, nos termos do art. 269,

IV do CPC, uma vez que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela autora, com decisão às fls.

285/289 que deu provimento ao recurso especial para considerar o prazo decenal e determinou a remessa ao

Tribunal para que prossiga o julgamento. Às fls. 400/400vº o STJ julgou prejudicado Recurso Extraordinário da

União Federal, pois o acórdão recorrido está de acordo com julgamento do STF.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que reconheceu o prazo prescricional decenal, reformando o acórdão

proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas na apelação interposta e

trazidas pelo reexame necessário.

"In casu", considerando que a ação foi ajuizada em 31/08/2000 e aplicável o prazo prescricional decenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento da ação, motivo pelo qual a autora decaiu do direito de pleitear a

compensação dos pagamentos efetuados anteriormente a 31/08/90, encontrando-se prescrita a parcela de fls. 42,

nos termos do já decidido pelo MM. Juízo "a quo".

As alterações introduzidas ao FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei n.º 1940/82, pelo artigo 9º da Leis n.ºs

7.689/88 e 7.738/89 (art. 28) 7.787/89 (art.7º) e 8.147/90 (art.1º) na base de cálculo e alíquotas, implicam

inconstitucionalidade, em razão da falta de amparo pela Constituição Federal, já que toda e qualquer modificação

enseja ser veiculada por meio de lei complementar, tendo a Egrégia Corte Constitucional reconhecido a

inexigibilidade da contribuição em comento.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

O contrato social juntado aos autos faz prova da natureza jurídica da autora, tratando-se de empresa que realiza o

comércio, não estando caracterizada como exclusivamente prestadora de serviço.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a
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Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Lei 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

No presente caso deve ser mantida a compensação na forma da Lei nº 8383/91, somente com parcelas vincendas

da COFINS, nos termos do estabelecido pelo MM. Juízo "a quo", pois não houve recurso da autora quanto a este

aspecto.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que não se aplica ao presente caso, vez que a ação foi ajuizada em período anterior à vigência da referida LC.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.
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TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela impetrante,

uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o

pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza
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julgamento "extra" ou "ultra petita".

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

Por fim, tendo em vista que a autora decaiu em parte mínima, a sucumbência deve ser arcada pela União Federal,

na forma do art. 21, parágrafo único do CPC, devendo ser mantida a fixação em 10% sobre o valor da causa.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

União Federal e dou provimento parcial à remessa oficial para a aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de

janeiro/96, sem acumulação com outro índice de correção monetária e de ofício, determino a aplicação da

correção monetária plena, com a inclusão dos índices expurgados enumerados na decisão do STJ

supramencionada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031354-18.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa necessária e apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que deferiu a

segurança requerida para obter certidão negativa de débito perante a Procuradoria da Fazenda Nacional em São

Paulo, negada em razão de débito fiscal em nome da impetrante.

A Fazenda Nacional, em seu recurso, discorre sobre denúncia espontânea e parcelamento de dívida, bem como à

possibilidade de cobrança cumulativa de juros e multa sobre os créditos não integralmente pagos.

Regularmente processado o feito com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Opina o Ministério Público Federal pelo não conhecimento da apelação e manutenção da sentença.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Quanto ao recurso interposto pela União

O Código de Processo Civil, em seu artigo 514, inciso II, determina que a apelação deverá conter os fundamentos

de fato e de direito pelos quais se impugna a sentença recorrida.

No caso em questão, a sentença recorrida concedeu a segurança para deferir o pedido de certidão negativa de

débitos, em favor da impetrante, tendo em vista que o débito apontado como óbice à expedição da certidão,

encontra-se quitado, tendo em conta a conversão em renda do valor depositado pela impetrante nos autos da

execução fiscal movida pela Fazenda, para cobrança do aludido débito.

Contudo, a União recorreu veiculando questões acerca de denúncia espontânea e parcelamento de dívida, bem

como à possibilidade de cobrança cumulativa de juros e multa sobre os créditos não integralmente pagos,

deixando de impugnar os fundamentos da sentença.

Percebe-se, destarte, a incompatibilidade entre as razões apresentadas no recurso e os fundamentos da sentença

proferida.

Assim sendo, não merece ser conhecida a apelação, por apresentar fundamento errôneo divorciado da sentença

recorrida, sendo certo que as razões recursais devem trazer argumentos condizentes com o conteúdo da sentença,

o que não ocorreu na hipótese. Esse é o entendimento da jurisprudência, conforme ementas a seguir transcritas:

2004.61.00.031354-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BIOSINTETICA FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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"PROCESSUAL CIVIL. DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. VALORES EM CRUZADOS NOVOS ATINGIDOS

PELOS EFEITOS DA MP N 168/90, CONVERTIDA NA LEI N 8.024/90. RAZÕES DO RECURSO

DISSOCIADAS DA SENTENÇA.

I. NÃO É DE SE CONHECER DO RECURSO QUANDO AS RAZÕES TRAZIDAS PELO RECORRENTE

ESTEJAM DIVORCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO EXPENDIDA NA SENTENÇA.

II. APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF/3ª Região, AC 96.03.090397-3/SP, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Terceira Turma, j.

21/5/1997, v.u., DJ 29/7/1998)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

ARGUIÇÃO EM CONTRA- RAZÕES RECURSAIS. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO.

ALEGAÇÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 284/STF.

I - As razões deduzidas no recurso especial estão dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, que

encampou a tese de que a prescrição pode ser suscitada pela parte em qualquer momento do processo, inclusive

em contra- razões recursais, como foi feito pelo recorrido, não havendo que se falar em reconhecimento da

prescrição de ofício.

II - A argumentação do apelo nobre foi no sentido da impossibilidade da decretação de ofício da prescrição

intercorrente em sede de execução fiscal, por se tratar de demanda que versa sobre direitos patrimoniais

disponíveis.

III - Não sendo refutados no recurso especial os fundamentos traçados no decisum recorrido, fica caracterizada

sua deficiência, incidindo, na hipótese, a Súmula nº 284 do STF.

IV - Recurso especial não conhecido."

(STJ, RESP 841.464/BA, Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 15/8/2006, v.u., DJ 31/8/2006)

No mesmo sentido são os seguintes precedentes do STJ: RMS 22.261/RJ, Relator Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, j. 21/9/2006, v.u., DJ 29/9/2006 e AgRg no RESP 624.554/PE, Relator Ministro Paulo Gallotti, Sexta

Turma, j. 21/10/2004, v.u., DJ 2/10/2006.

Na falta de um dos elementos da apelação, uma vez que suas razões estão dissociadas, o recurso não preenche os

requisitos de admissibilidade e, por este motivo, não deve ser conhecido (AC 2008.61.06.003968-1, Terceira

Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 7/5/2009, DJ 19/5/2009).

Da remessa necessária

Tendo sido submetida a sentença ao reexame necessário, impõe-se o seu conhecimento.

A certidão pretendida pela impetrante foi negada pela autoridade coatora em razão da existência de execução

fiscal n. 1999.61.82.004073-0, na qual, apesar do depósito judicial ali realizado já ter sido convertido em renda da

União, consta em aberto o débito questionado (fls. 40).

Ocorre que, dos documentos juntados aos autos, temos que o depósito referido, no valor de R$ 1.958,43, foi

realizado em setembro de 2000 (fls. 119), após o que foi convertido em renda da União; ato contínuo, houve a

homologação do pedido de desistência formulado pelo executado nos autos dos embargos à execução n.

2000.61.82.054346-0.

Por sua vez, o documento de fls. 111 revela que o débito executado, após retificação, montava em R$ 1.824,00,

em dezembro de 1999, compatível com o valor executado e que foi objeto de depósito posteriormente convertido

em renda.

De outra parte, importante destacar que a autoridade coatora limitou-se, em suas informações, a afirmar, sem

embasamento fático, a ausência do direito da impetrante, alegando que a mera argumentação do contribuinte, no

sentido de ter realizado depósito nos autos da execução, o qual foi convertido em renda, não seria suficiente para

se concluir pela extinção da dívida.

Caberia à administração fazendária, diante dos documentos lançados nos autos, demonstrar, a despeito do

depósito, a existência de valor remanescente, o que não fez, impondo-se, pois, a manutenção da sentença

concessiva da ordem.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação e

nego seguimento à remessa necessária.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator
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00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012266-95.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Ana Paula da Costa Marques e Selma Helena Marchiori

Hashimoto, contra ato do Presidente da Comissão de Concurso Público para ingresso na carreira do Magistério

Superior na classe de Professor Assistente e do Pró Reitor de Ensino de Graduação da Fundação Universidade

Federal de Mato Grosso do Sul, objetivando provimento que lhes assegure inscreverem-se no Concurso Público

referido.

Alegam que suas inscrições foram indeferidas, sob o fundamento de que não juntaram comprovante de quitação

eleitoral. Sustentam que tal ato é ilegal, pois juntaram prova de que efetivamente votaram nos dois turnos da

eleição de 2006.

O pedido de liminar foi deferido, tendo a autoridade coatora interposto agravo de instrumento contra tal decisão, o

qual foi convertido em retido.

O MM. Juízo a quo concedeu a ordem pleiteada.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força da remessa necessária a que submetida a sentença.

Opinou o Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, uma vez que não reiterado, como exige o § 1º do artigo 523 do

Código de Processo Civil, ante a não interposição de apelação.

Quanto ao mérito, a sentença deve ser mantida.

Com efeito, o ato atacado se reveste de ilegalidade, já que fere o princípio da vinculação da Administração

Pública ao Edital.

Como é sabido, o edital é lei tanto para a Administração quanto para o candidato, de modo que a inscrição no

certame implica concordância com as regras nele contidas, que não podem ser dispensadas pelas partes.

E consta do Edital PREG n. 64/2007, em seu item 1.2, letra "f", o qual rege o concurso em discussão, que o

candidato deverá apresentar, no ato da inscrição "comprovante de quitação eleitoral do Tribunal Regional

Eleitoral, indicando que está quite com suas obrigações eleitorais e em pleno gozo dos direito políticos" (fls. 68).

O Edital exige, portanto, comprovante de quitação eleitoral e não certidão de quitação eleitoral.

Como bem consignado na sentença remetida, o comprovante de quitação eleitoral, que é aquele recebido pelo

eleitor após o cumprimento da sua obrigação eleitoral (votar), traduz-se na prova de que o eleitor está quite com

suas obrigações eleitorais, caso contrário não conseguiria votar, não se revelando razoável a exigência de outro

documento (certidão expedida pelo TRE), de modo a comprovar o requisito de "quitação eleitoral".

Confira-se jurisprudência desta Corte, no sentido da vinculação da Administração ao Edital:

"ADMINISTRATIVO. CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO. PREVISÃO NO

EDITAL DE OUTROS MEIOS PARA OBTER AS INFORMAÇÕES. 1. O edital, que é o instrumento que

disciplina as regras que regem o concurso público, previu:"Para quaisquer esclarecimentos relativos ao

concurso, inclusive para conhecer seu número de inscrição e local de prova, o candidato, no período de 21 a

25/11/94, deverá dirigir-se ao local constante do ANEXO II do Edital ESAF n° 44/94". 2. O Edital de Concurso

Público constitui a lei do certame, em razão do que suas normas devem ser rigorosamente obedecidas por todos,

sob pena de violação ao princípio da isonomia e até mesmo de anulação. 3. Apelação improvida."(AC
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00286929619954036100, 4ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves, e-DJF3 Judicial 1 de

29/11/2010, p. 592)

Ademais, os Tribunais vêm decidindo no sentido de que a comprovação dos requisitos para o exercício do cargo

público deve ser feita por ocasião da posse, com esteio, por analogia, na Súmula n. 266 do STJ.

Nesse sentido, confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. IMPEDIMENTO NO PROSSEGUIMENTO DO CONCURSO DA ADVOCACIA DA

UNIÃO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA QUITAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES ELEITORAIS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE AO EDITAL.

INEXIGIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ANTES DA POSSE. - A autoridade

apontada como coatora negou o prosseguimento da participante, ora apelada, no concurso da Advocacia da

União, em virtude da não apresentação do comprovante de quitação das obrigações eleitorais. - Aplicação do

princípio da razoabilidade e proporcionalidade face ao edital. - O cumprimento dessa formalidade é plenamente

dispensável, tendo em vista o entendimento, já pacífico, de que os documentos exigidos em concursos só

precisam ser demonstrados no momento da posse. - Remessa necessária e recurso e improvidos."(TRF/2ª

Região, AMS 200451010239926, 7ª Turma Especializada, Relator Desembargador Federal Ricardo Regueira,

DJU de 27/11/2006, p. 234, DESTAQUEI) 

"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ADVOGADO DA

UNIÃO. COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL. INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO DEFINITIVA.

OFENSA AO ARTIGO 37, I, DA CF/88. I. Caso em que a demandante, candidata do concurso público para o

cargo de Advogado da União, teve indeferida sua inscrição definitiva por apresentar o comprovante de votação

da última eleição como prova de sua quitação com a justiça eleitoral. II. A cláusula do edital, ao aceitar apenas a

certidão emitida pela Justiça Eleitoral, extrapola a exigência da Lei quanto aos requisitos para investidura nos

cargos públicos, conforme artigo 37, I, da Constituição Federal, bem como aquelas constantes no artigo 5º, da

Lei 8.112/90. III. O documento apresentado pela candidata é suficiente para comprovar a quitação com suas

obrigações eleitorais. IV. Remessa oficial improvida.

(TRF/5ª Região, REO 200481000237918, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Margarida Cantarelli, DJ

de 27/2/2007, p. 595 - DESTAQUEI)

"ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO NA INSCRIÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - OFENSA - SUMULA Nº 266 DO STJ 1. O edital do

Concurso Público de Provas e Títulos para Professor do Magistério Superior nas Classes Auxiliar, Assistente e

Adjunto da UFRN elencava, em seu item 3.6.6, a prova de quitação eleitoral como requisito para a inscrição.

Todavia, tal exigência não se coaduna com a Súmula nº 266, do STJ. 2. Mostra-se incompatível com o

princípio da razoabilidade exigir de todos os inscritos de um concurso a prova de que satisfazem os requisitos

de habilitação, quando, dentre estes, somente uma minoria logrará sucesso no certame. Ao interesse público

importa, tão-somente, o comprovante dos requisitos de habilitação daqueles que vierem a tomar posse, já que

estes é que vão desempenhar efetivamente as funções públicas. 3. A promovente juntou o comprovante correto de

regularidade eleitoral, por ocasião da interposição do recurso administrativo, sanando, assim, o vício apontado,

e, consequentemente, satisfazendo a finalidade da exigência. 4. Remessa oficial improvida."

(TRF/5ª Região, REO 200484000005194, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira

Filho, DJ de 10/11/2004, p. 1078 - DESTAQUEI)

Ante o exposto, não conheço do agravo convertido em retido e nego seguimento à remessa oficial, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator
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DESPACHO

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a petição de fls. 98/99 e os documentos de fls. 100/101.

 

Após, cls.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em mandado de segurança, recebeu a apelação contra sentença

denegatória da ordem, apenas no efeito devolutivo.

Alegou que: (1) possível atribuir efeito suspensivo à apelação; (2) a manutenção dos efeitos da sentença acarreta a

tributação pelo regime do lucro presumido, muito superior ao SIMPLES; (3) diferentemente das informações da

RFB e da sentença, há ato ilegal praticado pela RFB, pela manutenção e utilização de informação errônea para

indeferir a inclusão da agravante no SIMPLES; (4) a RFB detém responsabilidade pela administração dos erros no

sistema, em decorrência do poder de autotutela, mesmo se tratando de pendências municipais, havendo manifesta

impossibilidade de defesa de direito, "visto que a Agravante não pode apresentar as informações da prefeitura

como prova de que não existem débitos, visto que a RFB aponta-se como incapaz de conferir as informações. Mas

da mesma forma a própria RFB indica informações da prefeitura como fundamentos à legalidade da sua

conduta"; (5) as pendências na Prefeitura do município de São Paulo decorrem de meros erros no sistema; (6) "a

motivação da RFB pela não inclusão da Agravada ocorreu, não baseada na pendência apontada pela Prefeitura,

mas por uma motivação eivada de vícios no ato da RFB em que a fundamentação fora baseada em informação

inverídica"; (7) a utilização de pendências na Prefeitura para o indeferimento é ilegal, pois há separação da

autoridade fiscal por ente federado, "sendo que cada um apresenta seu próprio indeferimento e responde em sua

própria instância"; e (8) "desta forma, a Receita Federal deveria apenas apresentar indeferimento ou exclusão

fundamentada em pendências federais, de modo a obedecer seus próprios procedimentos e seguir suas próprias

determinações".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, em que pese prevalecer a regra do cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação contra ordem

denegada ou concedida, pelo caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei 12.016/09), é

possível, conforme a jurisprudência, atribuir eficácia suspensiva, estritamente em situações excepcionais, diante
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de risco de lesão de natureza extraordinária e se relevante a fundamentação para a reforma do julgado

monocrático.

A propósito, os seguintes precedentes, dentre outros:

 

AGRESP 594.550, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 10/05/2004: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO. EFEITO APENAS

DEVOLUTIVO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que proveu o recurso especial da parte

agravante. 2. O acórdão a quo concedeu efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto contra sentença que

denegou segurança, cuja ordem visa ao desembaraço aduaneiro de aeronave sem o pagamento do valor do

ICMS. 3. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o recurso de apelação

em mandado de segurança contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não tendo eficácia

suspensiva, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 4. "Só em casos excepcionais de

flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é possível sustarem-se os

efeitos da medida atacada no 'mandamus' até o julgamento da apelação" (ROMS nº 351/SP, Rel. Min. Antônio de

Pádua Ribeiro). Não-ocorrência, in casu, de "caso excepcional". 5. Agravo regimental não provido."

AI 2009.03.00019633-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/10/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. POSSIBILIDADE. ART. 14, § 3º, DA LEI Nº

12.016/09. EXCLUSÃO DO PAES. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NO PARCELAMENTO.

EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Em que pese consolidada a jurisprudência quanto ao cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação

contra ordem denegada ou concedida, dado o caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei

nº 12.016/09), é possível a atribuição de eficácia suspensiva, estritamente em situações excepcionais, diante de

risco de lesão de natureza extraordinária e quando relevante a fundamentação para a reforma do julgado

monocrático. 2. Caso em que a contribuinte, na declaração PAES, desistiu das impugnações ou recursos,

exclusivamente, quanto aos débitos referentes aos PA nº 16327.01166/99-96 e nº 16327.000621/2001-30, com

relação aos quais manifestou a desistência do MS nº 95.0009924-1, sendo que a PFN incluiu, de ofício, outros

débitos inscritos em dívida ativa (PA nº 13.808.000.715/97-42 e 13.808.000716/97-13, e CDA 80.6.00029980-

49), por considerar que somente poderiam ser excluídos do acordo se estivessem com exigibilidade suspensa "em

virtude de reclamações e recursos do processo administrativo tributário, concessão de medida liminar em

mandado de segurança ou em outras espécies de ação judicial, ou ainda pela concessão de antecipação de

tutela", situações inocorrentes à época, segundo seu entendimento, destacando, ainda, que "em relação aos

depósitos efetuados, os valores devem ser convertidos em renda da UNIÃO, em respeito ao artigo 6º da Lei nº

10.684/2003". 3. O contribuinte aderiu ao PAES em 27/08/2003, sendo que, quanto aos débitos relativos aos PA

nº 13.808.000.715/97-42 e nº 13.808.000716/97-13, em 13/11/1997, foram efetuados depósitos judiciais na MC nº

97.0049362-8, distribuída por dependência à ação anulatória nº 97.0056331-6 - apelação cível nº

2001.03.99.021040-8. Apesar de ter entendido que os referidos débitos não estavam com a exigibilidade

suspensa, à época da adesão, a PFN não impugnou os depósitos judiciais. Por sua vez, o débito da CDA nº

80.6.00029980-49, exigido na EF nº 2003.61.82.061444-2, foi garantido, posteriormente, por carta de fiança

bancária, com vigência a partir de 24/10/2005, conforme reconhecido pelo Fisco em informações. 4. Portanto,

cabe a atribuição excepcional de efeito suspensivo ao recurso de apelação, pois a jurisprudência superior

confere plausibilidade jurídica à tese exposta pela contribuinte, suficiente ao fim proposto, sem, contudo, vincular

o exame da matéria no recurso principal, sendo evidente, por outro lado, que a sua exclusão do PAES, por conta

de não estarem parcelados certos débitos fiscais com exigibilidade suspensa, que a contribuinte não incluiu no

parcelamento, produz risco de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. 5. Agravo inominado desprovido."

 

É caso, pois, de examinar, especificamente a situação concreta dos autos para verificar se é cabível o efeito

suspensivo à apelação contra a sentença denegatória da ordem.

A agravante, empresa de pequeno porte (f. 70), solicitou opção pelo SIMPLES Nacional (LC 123/2006),

indeferida em razão de (1) débitos previdenciários próprios na RFB, (2) débito não-previdenciário de filial na

RFB, e (3) "pendência cadastral ou fiscal com o município" de São Paulo de empresa filial (f. 66/9).

Em primeiro grau, a RFB informou que as pendências naquele órgão foram afastadas, e quanto o óbice na

Prefeitura do município de São Paulo, a competência para prestar informações seria apenas daquele ente (f. 60/5):

"[...] a situação na data de hoje se encontra alterada, pois consultando as pendências fiscais da impetrante

podemos dizer que a inclusão da impetrante no Simples Nacional seria aceita no âmbito da RFB por não mais

constar pendências previdenciárias e não previdenciárias neste órgão [...] salientamos que hoje não mais

constam pendências no âmbito da RFB que impeçam a inclusão da impetrante no Simples Nacional, mas com

relação à pendência no âmbito da Prefeitura Municipal de São Paulo, não somos competentes para nos

manifestar".

A sentença denegou a ordem, nos seguintes termos (f. 32/3):
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"[...] Não havendo mudança fática no presente mandamus, convalido os fundamentos constantes na decisão

liminar.

Conforme se depreende das informações juntadas a fls. 72/87, à época da impetração do mandamus, existiam

débitos de natureza previdenciária e não previdenciária que representavam óbice junto à Secretaria da Receita

Federal do Brasil para inclusão do impetrante no SIMPLES. 

Ressalto, por fim, que o impetrado noticia que atualmente não existem óbices junto àquele órgão para inclusão

do impetrante no SIMPLES, mas sim pendências do impetrante junto ao Município de São Paulo. 

Do anteriormente exposto, verifico que os impedimentos que constavam à época da impetração do mandamus,

obstaram o deferimento do pedido da impetrante à opção pelo SIMPLES NACIONAL.

E, mesmo não existindo mais débitos junto ao impetrado, a autoridade apontada como coatora não tem

competência para se manifestar sobre pendências eventualmente existentes junto ao Município de São Paulo.

Logo, não vislumbro qualquer ilegalidade na conduta do impetrado.

Diante do exposto e de tudo que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e denego a segurança." 

 

Interposta apelação (f. 35/49), o recurso foi recebido no efeito meramente devolutivo (f. 27).

O artigo 6°, §5° e seguintes da Resolução CGSN 94/2011 dispõe sobre o procedimento de solicitação de opção

pelo SIMPLES:

 

"Art. 6 º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio do Portal do Simples Nacional na internet, sendo

irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 1 º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo

efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 5 º

[...]

§ 4 º No momento da opção, o contribuinte deverá prestar declaração quanto ao não enquadramento nas

vedações previstas no art. 15, independentemente das verificações efetuadas pelos entes federados. 

[...]

§ 6 º A RFB disponibilizará aos Estados, Distrito Federal e Municípios relação dos contribuintes referidos neste

artigo para verificação quanto à regularidade para a opção pelo Simples Nacional, e, posteriormente, a relação

dos contribuintes que tiveram a sua opção deferida."

 

Conforme se verifica, a decisão de indeferimento da opção leva em consideração informações prestadas pelos

outros entes federados sobre a regularidade fiscal do solicitante, pois o artigo 17, V da LC 123/2006 dispõe sobre

a vedação de opção pelo SIMPLES de ME ou EPP "que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa".

Consta que a única pendência que, na atualidade, impede a agravante de optar pelo SIMPLES refere-se ao

município de São Paulo, impugnado no MS, nos seguintes termos (f. 77): "6) Por fim, e não menos importante, a

Impetrante através de seus representantes legais, dirigiu-se até a Prefeitura do Município de São Paulo, e

comprovou que a pendência cadastral baseada em uma filial que não teria sido baixada naquele órgão, tratava-

se de um engano interno cadastral, visto que tal filial havia sido de fato baixada em seu tempo, ou seja, 1999,

porém por algum infortúnio de problemas cadastrais da Prefeitura do Município de São Paulo a informação não

havia sido processada. Desta forma, conforme certidões do cadastro nacional de pessoa jurídica e da Prefeitura

de São Paulo (docs. 07 a 09) constando destas a baixa da inscrição em 1999 e a inexistência de débitos a

pendência cadastral ou fiscal relativa ao CNPJ 62.501.556/0005-42 não compreendia pendências reais que

pudessem ser sanadas".

Não há, de fato, competência da RFB para decidir sobre tal impedimento, pois, como visto, o procedimento

legalmente estabelecido vincula a decisão de opção a resposta de consulta efetuada aos demais entes federados.

Cabe destacar que os fundamentos da impetração, quanto à pendência municipal, não se referem ao equívoco da

RFB em interpretar as informações fornecidas por aquele ente, mas visam impugnar a decisão da municipalidade

que aponta aquela pendência, alegando que houve efetiva baixa do cadastro da empresa em momento oportuno,

indicando alguns documentos.

Certo que a RFB não detém atribuição para tal análise, o que, inclusive, consta da decisão administrativa de f. 88,

para que a resolução da pendência seja efetuada perante o município.

Aliás, o artigo 14 da Resolução CGSN 94/2011 demonstra que a indicação por ente federado da existência de

óbice à opção constituiria ato distinto da RFB: "Art. 14. Na hipótese de ser indeferida a opção a que se refere o

art. 6°, será expedido termo de indeferimento por autoridade fiscal integrante da estrutura administrativa do

respectivo ente federado que decidiu o indeferimento, inclusive na hipótese de existência de débitos tributários."

Por sua vez, embora o artigo 41 da LC 123/2006 determine que as ações relativas a tributos abrangidos pelo

SIMPLES sejam ajuizadas em face da União, o §5°, I, expressamente ressalvou "os mandados de segurança nos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     144/432



quais se impugnem atos de autoridade coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município".

Neste sentido, o seguinte precedente:

 

AC 2007.71.00.038056-7, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, DJU de 26/08/2009: "TRIBUTÁRIO.

SIMPLES NACIONAL. LC 128/2008. MODIFICAÇÃO ARTIGO 41 LC Nº 123/2006. MANDADO DE

SEGURANÇA. ATO DE AUTORIDADE ESTADUAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Embora a União, mediante a estrutura da Receita Federal, seja

a responsável pela arrecadação do SIMPLES NACIONAL e pela posterior repartição das receitas com os

Estados e Municípios, há casos em que o ato atacado é de responsabilidade exclusiva da fazenda estadual ou

municipal, uma vez que estes órgãos são responsáveis pelo controle de seus débitos, a cobrança e a informação

da suspensão da exigibilidade. 2. Assim, à regra geral da legitimidade passiva da União, a nova redação do

artigo 41 da LC nº 123/2006, atribuída pela LC nº 128/2008, excetuou, em seu § 5º, os casos em que o pólo

passivo da lide será ocupado pela autoridade estadual, distrital ou municipal, a saber, quando o mandado de

segurança impugne ato dessas autoridades (inciso I), quando as ações versem exclusivamente acerca de tributo

de competência dos Estados, Distrito Federal ou Município (inciso II), e nos casos em que haja convênio

celebrado de nos termos daquela lei (inciso III). 3. A não-conversão automática do Simples Federal em Simples

Nacional deu-se em razão de débitos de tributos estaduais, tendo a lide por questão de fundo a discussão acerca

da suspensão da exigibilidade. A competência para o controle do cadastro de débitos e transmissão da

informação ao sistema que controla o SIMPLES é da autoridade estadual. 4. Ilegitimidade passiva da União e

incompetência superveniente da Justiça Federal para analisar a matéria dos autos, uma vez que se trata de

competência funcional absoluta."

 

Assim, o indeferimento da opção pelo SIMPLES decorre de apontamento efetuado pelo município, daí não se

vislumbrar ilegalidade da sentença, que fundamentou a denegação da segurança na ausência de competência da

RFB para se manifestar acerca da exigibilidade de débitos municipais.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035954-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.035954-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ASSOCIACAO FUNDO DE INCENTIVO A PSICOFARMACOLOGIA AFIP

ADVOGADO : AIRTON ESTEVENS SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00255993720094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000004-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, para "(i) determinar o

cancelamento da Concorrência Pública n° 04/2012, PROAPS n° 105 por absoluta incompatibilidade com as

prescrições da Medida Provisória 595/2012, ou subsidiariamente (ii) a interrupção da Concorrência Pública [...]

até que seja proferida, finalmente, uma decisão administrativa que respeite os princípios fundamentais do

processo administrativo e seja adequada aos termos do artigo 6° da Medida Provisória n° 595 de 2012 ou que

seja declarado definitivamente nulo o presente ato coator, com determinação expressa de impedimento a

homologação do resultado deste certame, bem como a possibilidade de assinatura de eventual futuro contrato de

arrendamento".

Alegou que: (1) a Companhia Docas do Estado de São Paulo-CODESP promoveu a Concorrência 04/2012

PROAPS 105, para "arrendamento de área de 38.398,27m², localizada na Ilha do Barnabé, na margem esquerda

do Porto de Santos, envolvendo investimentos da arrendatária na referida área, necessários à reforma,

construção, administração e operação de instalações portuárias, visando a movimentação e armazenagem de

granéis líquidos e produtos químicos"; (2) estabelecido no edital a inversão das fases de habilitação e julgamento,

após a abertura dos envelopes "3", a proposta de "melhor oferta" da empresa CATTALINI TERMINAIS

MARÍTIMOS S.A foi classificada em primeiro lugar; (3) seguiu-se a abertura do envelope "2" da primeira

classificada, e a Comissão considerou que o Projeto Básico de Implantação (PBI) apresentado estaria em

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; (4) as empresas Ultracargo Operações Logísticas e

Participações Ltda e VPK PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS PORTUÁRIOS LTDA (ora agravante) interpuseram

recursos administrativos à Comissão, alegando que o PBI da empresa classificada não cumpriu os requisitos do

edital, sendo, no entanto, indeferidos; (5) assim, a VPK PARTICIPAÇÕES impetrou o MS 0008239-

72.2012.4.03.6104, "objetivando a declaração de nulidade de decisão administrativa proferida pela autoridade

impetrada [...] com a conseqüente desclassificação da empresa CATTALINI [...] aduziu a impetrante [...] que [...]

apresentou recurso em face da decisão administrativa que aprovou o Projeto Básico de Implantação - PBI -

apresentado pela empresa CATTALINI [...] primeira classificada em etapa técnica do certame; embora seu

recurso tenha sido minucioso ao apontar os itens do edital que não teriam sido atendidos, a impetrada decidiu

por sua rejeição, sem analisá-lo de forma adequada, faltando com o dever de motivar suficientemente sua

decisão"; (6) a liminar foi indeferida, sendo interposto o AI 0025626-79.2012.4.03.0000, onde foi concedida a

antecipação da tutela recursal para "a suspensão da Concorrência Pública n° 4/2012-PROAPS 105, até que

sobrevenha a sentença de primeiro grau no mandado de segurança ou até que a CODESP profira nova decisão

no recurso administrativo, atentando às normas legais e aos princípios fundamentais que norteiam o processo

administrativo"; (7) a CODESP requereu ao STJ suspensão de segurança 2.625, que foi indeferida; (8) o MS foi

julgado parcialmente procedente "para declarar a nulidade da decisão da autoridade coatora que julgou o

recurso apresentado pela impetrante VPK Participações e Serviços Portuários Ltda, determinando a suspensão

da Concorrência Pública n. 04/2012 - PROAPS 105, até que outra seja proferida em seu lugar, atentando às

normas legais e aos princípios fundamentais que norteiam o processo administrativo"; (9) a Comissão, então,

proferiu nova decisão mantendo a improcedência dos recursos administrativos; (10) ocorre que esta nova decisão

utilizou-se dos mesmos fundamentos da decisão anterior, que foi declarada nula no AI e no MS; (11) nesse novo

ato, a autoridade fundamenta o indeferimento dos recursos na conformidade do PBI com o edital, afirmando que

este "é claro no sentido de que não é necessário [...] a apresentação de um projeto de engenharia completo, mas

apenas de propostas e soluções a serem implantados pela futura detentora do contrato de arrendamento para a

adequada exploração das instalações existentes, e desta forma qualquer exigência que ultrapasse estes limites

seria manifestamente ilegal"; (12) trata-se, contudo, do mesmo fundamento utilizado na decisão que foi declarada

nula, porém, de forma mais alongada, em desrespeito às decisões judiciais anteriores, mantendo a afirmação de

que "o PBI não é um projeto de engenharia e pode ser menos preciso"; (13) a decisão apresenta fundamentos com

2013.03.00.000004-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VPK PARTICIPACOES E SERVICOS PORTUARIOS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SANTOS > 4ª SSJ > SP
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remissão ao acórdão 1967/2012 do TCU, referente a questão discutida no mesmo procedimento licitatório, de

forma a atender a seus interesses, e de maneira absolutamente distorcida do contexto original, suprimindo pontos

do julgamento em que se destaca a possibilidade da arrendatária relacionar no PBI demais obras que pretenda

executar além daquelas exigidas no edital, de forma detalhada e técnica; (14) a decisão no AI, que anulou a

decisão anterior da Comissão, foi proferida em agosto/2012 e, após quase um mês, foi requerida e indeferida no

STJ, a suspensão de segurança, sendo que a decisão ora impugnada, e que julgou novamente os recursos

administrativos, foi proferida apenas em 19/dezembro/2012, demonstrando que o risco de lesão à ordem pública

pela anulação da decisão anterior, se houvesse, teria sido maximizada pela demora da CODESP em decidir

novamente, com paralisação das atividades do terminal portuário, e falta de manutenção dos equipamentos no

período; (15) o ato de indeferimento dos recursos, ora impugnado, foi publicado no Diário Oficial às vésperas do

recesso judiciário, contendo apenas o dispositivo, sem permitir às licitantes o conhecimento imediato dos fatos e

fundamentos, em ofensa ao princípio da motivação e publicidade; (16) a decisão dos recursos administrativos não

foi tomada pela autoridade superior da Comissão, seu Presidente, pois consta que o Parecer da Comissão já havia

sido aprovada pela Presidência antes de sua juntada aos autos, portanto, analisada sem o Parecer e sem os autos

em mãos, colocando em dúvida, assim, sua validade (vício formal); (17) o Parecer jurídico foi assinado pela Dra

Bernardete, mas não há qualquer prova nos autos que ela estaria no exercício da Superintendência Jurídica da

CODESP; (18) no curso do procedimento licitatório foi editada a MP 595/2012, que trata da exploração direta e

indireta, pela União, de portos e instalações portuárias, revogando a Lei Geral dos Portos (Lei 8.638/93), e que

"determinou uma sensível mudança no critério de julgamento das licitações do setor, de maior oferta para 'maior

eficiência através da conjugação do binômio maior movimentação com menor tarifa'"; (19) assim, a Concorrência

Pública deve ser adequada para se harmonizar com esse novo marco regulatório, considerandoe que ainda não

houve homologação e adjudicação; (20) "[...] a proposta da empresa Cattalini Terminais Marítimos S/A se

resume a um aumento insignificativo da capacidade instalada, indo na mesma diretação o aumento do fluxo, ela

certamente não se encontra adequada à atual exigência do artigo 6° da Medida Provisória n° 595 de 2012"; e

(21) "[...] a proposta da empresa primeira classificada sequer chega a versar sobre o valor das futuras tarifas a

serem cobradas, estando evidente, por mais esse argumento, a discrepância das propostas apresentadas na

Concorrência Pública n° 04/2010 em relação ao atual ordenamento jurídico que deveria reger a matéria".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, cabe destacar que, em 07/12/2012, foi editada a MP 595/2012, dispondo no artigo 6° que "nas

licitações dos contratos de concessão e arrendamento serão considerados como critérios para julgamento a

maior movimentação com a menor tarifa, e outros estabelecidos no edital, na forma do regulamento".

Conforme consta do edital da Concorrência 04/2012 PROAPS 105 (f. 158/203), "o maior valor da oferta será

considerado o único critério de julgamento da proposta de 'oportunidade de negócio'" (item 53), que significa "o

valor da oferta, 'bonus de assinatura', que exprime o prêmio monetário a ser oferecido pela Licitante, pela

obtenção estratégica e vantagem competitiva da exploração comercial" (item 6.14).

O procedimento licitatório em andamento teve a proposta de maior valor de oferta de "oportunidade de negócio"

da licitante CATTALINI TERMINAIS MARÍTIMOS S.A, classificando-a em primeiro lugar, autorizando a

análise da conformidade do PBI com os termos do edital e, posteriormente, dos requisitos da habilitação (item 15,

alíneas).

No caso, o princípio da irretroatividade das Leis impede que o critério de julgamento estabelecido na MP seja

aplicado à licitação em curso, que já esgotou fases de julgamento e habilitação, pois à época da publicação do

edital o critério "maior valor da oferta" retirava sua legitimidade na Lei Geral dos Portos (Lei 8.630/1993) e na

Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos). 

A superveniência da MP 595/2012 no curso do procedimento licitatório não tem o efeito de modificar o critério

previsto no edital, e determinar que a administração promova novo certame, anulando o que está em curso. O

artigo 6° da LICC (DL 4.657/1942) determina que "a Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada", e o edital publicado, fixando todos os parâmetros da

licitação, bem assim apresentando a minuta do futuro contrato (artigo 62, §1° da Lei 8.666/93), embora não gere

direito adquirido à assinatura - permitindo, assim, que a administração, mesmo definindo a empresa vencedora,

revogue o procedimento (MS 4513, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU de 04/09/2000, 114) - cria direito subjetivo

a um procedimento através das regras previamente fixadas naquele instrumento convocatório ("direito adquirido

ao procedimento").

Bem assim, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório (artigo 3° da Lei 8.666/93) não autoriza que no

curso do certame sejam modificados os critérios de julgamento das propostas, constituindo o edital a "lei do

concurso", que deve, portanto, definir todas as regras do procedimento, inclusive para o julgamento das propostas,

como no caso concreto, assim definido pelo artigo 45 da Lei 8.666/93: "O julgamento das propostas será objetivo,

devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de

licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente

nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle."
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Neste sentido, o seguinte precedente:

 

AC 2000.71.02.003087-7, Rel. Des. Fed. SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, DJU de 06/03/2002, p. 2317:

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ENQUADRAMENTO INICIAL DO SERVIDOR PÚBLICO.

VINCULAÇÃO AO EDITAL. 1. A UFSM, justificadamente e para atender ao interesse público, alterou o regime

de trabalho do contratado de "Dedicação Exclusiva" para "40 horas semanais", sendo essa cláusula contratual

desde logo firmada pelo servidor. 2. A situação não se equipara à daqueles candidatos a cargo específico de

provimento efetivo, que concorrem para determinada vaga e, unilateralmente, são nomeados para cargo com

características diversas. Trata-se, in casu, de relação contratual; o administrador público fica vinculado aos

termos do edital em qualquer espécie de concurso ou licitação pública, especialmente quanto à forma e o modo

de participação dos licitantes, bem como no decorrer do procedimento e na avaliação das provas ou julgamento

das propostas, de modo que se garanta igualdade de condições entre os participantes; mas, no que diz respeito ao

"objeto do contrato" que lhe é subsequente, verifica-se a supremacia do interesse público sobre o particular e a

possibilidade de alteração e rescisão unilateral do contrato. Nestes casos, a responsabilidade da administração

resume-se à remuneração do serviço prestado (no caso, sem DE) e pelos prejuízos efetivamente verificados pelo

contratado, os quais inexistiram. 3. O direito à indenização por férias não gozadas por servidor exonerado,

previsto no art. 78, § 3º, da Lei 8.112/90, é estendido ao pessoal contratado por tempo determinado, nos termos

do art. 11 da Lei 8.745/93. Trata-se de direito adquirido por mês de efetivo exercício, e não por "exercício anual"

da atividade. 4. Após extinção do BTN, o INPC é o índice rotineiramente adotado pela Justiça Federal para

débitos da natureza do presente, e não a UFIR, cuja incidência restringe-se à área tributária. 5. Nas dívidas de

natureza alimentar, entre elas os salários dos servidores públicos, os juros de mora são de 1% ao mês, contados

da citação. Precedentes do E. STJ. 6. Apelação e remessa oficial improvidas."

 

A manutenção dos critérios definidos no edital, e irretroatividade da lei posterior que define outros parâmetros

para julgamento das propostas, encontra-se consolidada, outrossim, na jurisprudência: 

 

ROMS 9958, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de 15/05/2000, p. 172: "RMS - ADMINISTRATIVO

- MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS

- AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO -

CRITÉRIOS DE DESEMPATE - OBEDIÊNCIA AO EDITAL - EDIÇÃO DE LEI POSTERIOR AO CERTAME E

ANTERIOR AO PROVIMENTO DO CARGO - EXIGIBILIDADE DO BACHARELADO EM DIREITO OU NO

EXERCÍCIO DE DEZ ANOS EM SERVIÇO NOTARIAL OU DE REGISTRO - INADEQUAÇÃO DO "WRIT"

PARA AFASTAR CANDIDATO APROVADO EM CERTAME E NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES A MAIS

DE TRÊS ANOS - IMPRESCINDIBILIDADE DA INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -

GARANTIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E CONTRADITÓRIO (SÚMULAS 20 E 21-STF). 1- Segundo

estatui o brocardo jurídico: "o edital é a lei do concurso". Desta forma, estabelece-se um vínculo entre a

Administração e os candidatos, igualmente ao descrito na Lei de Licitações Públicas, já que o escopo principal

do certame é propiciar a toda a coletividade igualdade de condições no ingresso ao serviço público. Pactuam-se,

assim, normas preexistentes entre os dois sujeitos da relação editalícia. De um lado a Administração. De outro os

candidatos. Qualquer alteração no decorrer do processo seletivo, que importe em mudança significativa na

avença deve levar em consideração todos os participantes inscritos e previamente habilitados, não sendo possível

estabelecer-se distinção entre uns e outros, após a edição do edital. Desta forma, compete ao Administrador

estabelecer condutas lineares, universais e imparciais, sob pena de fulminar todo concurso, oportunidade em que

deverá estipular nova sistemática editalícia para regular o certame. 2- O mandado de segurança é ação

constitucionalizada instituída para proteger direito líquido e certo, sempre que alguém sofrer violação ou houver

justo receio de sofrê-la por ilegalidade ou abuso de poder, não servindo para afastar candidato aprovado em

certame regido pela lei do concurso e empossado a mais de três anos, sem a precedência do indispensável

procedimento administrativo, garante do devido processo legal, contraditório e ampla defesa (Súmulas 20 e 21

do STF). Despicienda, assim, a tentativa de alteração dos critérios de desempate, com esteio na edição da Lei nº

8.935/94, posterior à realização do concurso e anterior ao provimento do cargo. 3- De outra sorte, o "writ"

reclama prova pré-constituída do direito líquido e certo invocado, não servindo como remédio hábil para

empossar candidato classificado em terceiro lugar, quando o mesmo não demonstrou, de modo inequívoco, a

inabilitação dos primeiros classificados, qual seja, a não detenção do bacharelado em Direito ou o exercício de

dez anos em serviço notarial ou de registro. 4- Recurso ordinário não provido.

AG 2002.02.01.004724-8, Rel. Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER, DJU de 22/03/2006, p. 219: "PROCESSUAL

CIVIL - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO CONCLUÍDA - NÃO INCIDÊNCIA DE LEI POSTERIOR À SUA

CONCLUSÃO - POSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. I - Dentre os

critérios norteadores da aplicação da lei no tempo, concebe-se, por ocasião de seu silêncio, a irretroatividade,

podendo, contudo, haver incidência retroativa se, expressamente prevista, não ofender direito adquirido, ato
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jurídico perfeito ou coisa julgada II - Estando o procedimento licitatório concluído, não há de se cogitar em

incidência de lei nova, cuja eficácia se deu posteriormente à consolidação do ato, fato este que enseja o

prosseguimento da execução do contrato, a princípio, até ulterior apreciação mais aprofundada da matéria. III -

Agravo Interno julgado prejudicado. IV - Agravo de Instrumento provido."

 

Quanto ao PBI exigido para validação da proposta de maior oferta, o edital dispõe o seguinte (f. 158/203):

 

"[...]

DO PROJETO BÁSICO DE IMPLANTAÇÃO - PBI

45. O Projeto Básico de implantação, integrante e contido no envelope n° 2, deve ser apresentado em 1 (uma)

via, digitada em papel que identifique a licitante, em linguagem clara e objetiva, sem erros, nem rasuras, devendo

ser assinado por responsável legal da licitante ou por pessoa legalmente habilitada a fazê-lo em nome da

licitante.

46. O referido projeto deve atender às exigências contidas neste Edital e seus anexos sob pena de

desclassificação, e deverá mencionar os investimentos a serem feitos com a competente discriminação.

47. O Projeto Básico de Implantação deverá conter:

a) documentação introdutória:

- avaliação da região, onde o Terminal está implantado, mostrando as informações de campo pertinentes,

identificando as interferências com os demais terminais da região, tanto físicas como operacionais com relação à

carga a ser movimentada;

- avaliação das condições de acesso terrestre ao Terminal com caracterização das medidas para atendimento dos

veículos;

- descrição do fluxo operacional interno ao Terminal;

- estabelecimento das normas técnicas e padrões de engenharia a serem obedecidos;

- organização atual da licitante, até o 3° nível hierárquico;

- organização da empresa prevista pela licitante, para execução dos serviços sob responsabilidade da

ARRENDATÁRIA;

b) projeto e memória descritivo que qualifique e identifique a instalação, contendo:

-fluxograma de massa;

- arranjo geral em planta e cortes, do Terminal, mostrando:

* acessos rodoviários;

* sistemas de prevenção ambiental (gases, despoeiramento, remoção de lixo, ruídos, etc);

* transporte: avaliação do sistema viário de acesso com análise da capacidade de recepção de veículos de carga,

identificando e qualificando as eventuais interferências ao acesso; 

* ambiental: sistemas de coleta de águas pluviais, de esgoto sanitário e de águas de lavagem, disposição de

efluentes: aspectos ambientais e sistema de combate a incêndios;

* atendimento ao ISPS CODE;

* observar a Resolução n° 5 de 3-3-2000, do Conselho da Autoridade Portuária e a Resolução DP n° 108.2009,

de 16-8-2006 da CODESP;

* adoção do Sistema de Identidade Visual vigente no Porto.

c) estimativa do custo do investimento, com cronograma físico e financeiro do empreendimento, contemplando

um período de até 24 (vinte e quatro) meses a partir da data da assinatura do Contrato, para término das obras.

47.1. Atendimento aos clientes e relacionamento com terceiros:

47.1.1. avaliação do nível de qualidade dos serviços prestados, através de indicadores predeterminados (horário,

garantias, informações aos usuários);

47.1.2. estratégia de relacionamento com terceiros: Usuários do Porto em geral, Armadores, Transportadores,

Alfândega e Receita Federal;

47.1.3. compromisso de obtenção e manutenção do Certificado ISSO 9.001.

47.2. Meio ambiente:

47.2.1. programa de atendimento às normas ambientais vigentes;

47.2.2. obrigação de obtenção e manutenção do Certificado ISSO 14.001.

47.3. Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional: compromisso de obtenção do Programa para Atendimento do

Guia Normativo BS 8.800 ou Norma OHSAS 18.001.

47.4. ISPS CODE: obtenção da Declaração de Cumprimento - DC, emitido por CONPORTOS e CESPORTOS,

que atesta o cumprimento das exigências do ISPS CODE.

[...]

DOS REQUISITOS DO PROJETO BÁSICO DE IMPLANTAÇÃO

49. O projeto básico de implantação deverá abordar os seguintes aspectos, sob pena de desclassificação:

49.1. O projeto deverá contemplar o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar as obras e serviços de engenharia a serem executados, a sua viabilidade técnica, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     149/432



sua consistência com os serviços que serão prestados e o adequado tratamento do impacto ambiental do

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo das obras e a definição dos prazos de execução.

49.2. Quanto à exploração das instalações portuárias serão analisadas as informações contidas no PBI para

aferir o nível de conhecimento do problema e a viabilidade operacional do empreendimento frente às ações

indicadas pela LICITANTE.

50. O não atendimento a qualquer exigências formais do projeto básico de implantação, conforme indicadas

neste Edital e seus anexos, será motivo para sua desclassificação.

[...]"

 

A proposta da CATTALINI foi classificada como "maior oferta", e a Comissão efetuou a análise da sua PBI (f.

336/79), considerando-a em conformidade com as exigências editalícias. Tal decisão foi objeto de recursos

administrativos, indeferidos pela Comissão (f. 238/45) que, posteriormente efetuou nova análise, mantendo o

indeferimento (f. 264/88 e f. 295/305).

No caso, não se vislumbra que essa última rejeição seja mera reiteração da decisão anterior, anulada por ausência

de motivação, com uso dos mesmos fundamentos genéricos. A decisão do AI 0025626-79.2012.4.03.0000 (f.

248/54) concluiu que a rejeição dos recursos administrativos carecia de fundamentação, pois se baseava apenas no

argumento de que o PBI não seria um projeto de engenharia, podendo ser menos preciso, deixando de apreciar os

demais fundamentos constantes dos recursos.

Ora, a nova decisão de f. 264/84, com vinte laudas, claramente não se limita a declarar que o PBI poderia ser

menos preciso, estando evidente, pela sua leitura, que foram apreciados as diversas alegações ali constantes, com

fundamentação fática e jurídica, abordando os diversos pontos questionados pelas recorrentes. É absolutamente

inoportuna a alegação de descumprimento da decisão do AI anteriormente interposto, demonstrando que, em

verdade, o MS e o AI externam apenas insatisfação com o indeferimento do recurso administrativo. 

Tampouco há nulidade pelo parecer do setor jurídico ser juntado aos autos do PA posteriormente à decisão de

indeferimento dos recursos, pois se trata, no caso, de mero parecer opinativo, sem efeito vinculante.

O artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93 exige apenas que as "as minutas de editais de licitação, bem como as

dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria

jurídica da Administração", não se exigido parecer sobre recursos administrativos, sendo que, então, mesmo sua

falta sequer impediria o prosseguimento do certame, conforme artigo 42, §2°, da Lei 9.784/99.

Tratando-se de parecer facultativo, a jurisprudência do STF encontra-se consolidada quanto à ausência de

vinculação à autoridade, demonstrando que mesmo sua ausência em nada afetaria a regularidade do procedimento,

sendo mera irregularidade sua juntada posterior à decisão:

 

MS 24631, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09.08.2007: "CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.

CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE

AUTARQUIA POR EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA

DEFERIDA. I. Repercussões da natureza jurídico-administrativa do parecer jurídico: (i) quando a consulta é

facultativa, a autoridade não se vincula ao parecer proferido, sendo que seu poder de decisão não se altera pela

manifestação do órgão consultivo; (ii) quando a consulta é obrigatória, a autoridade administrativa se vincula a

emitir o ato tal como submetido à consultoria, com parecer favorável ou contrário, e se pretender praticar ato de

forma diversa da apresentada à consultoria, deverá submetê-lo a novo parecer; (iii) quando a lei estabelece a

obrigação de decidir à luz de parecer vinculante, essa manifestação de teor jurídica deixa de ser meramente

opinativa e o administrador não poderá decidir senão nos termos da conclusão do parecer ou, então, não decidir.

II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido pelo impetrante não tinha caráter vinculante. Sua

aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato

administrativo posterior do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua

fundamentação ao ato. III. Controle externo: É lícito concluir que é abusiva a responsabilização do parecerista à

luz de uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado

dano ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-

disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do advogado público pelo conteúdo de seu

parecer de natureza meramente opinativa. Mandado de segurança deferido."

 

Cumpre destacar que os requisitos exigidos no edital para o PBI não o descrevem como um projeto de engenharia

completo, determinando apenas que, de forma detalhada, sejam apresentadas as avaliações sobre o local e as obras

a serem efetuadas, a fim de avaliar a seriedade da proposta de maior oferta apresentada, e a capacidade técnica e

financeira da licitante para, em conjunto com outros elementos, verificar a exeqüibilidade do projeto, vinculando a

proponente em eventual etapa posterior, quando da execução do contrato, momento em que, só então, será

elaborado o projeto de engenharia completo. 

O PBI tem por finalidade avaliar a licitante quanto ao real conhecimento dos problemas que atingem o local
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licitado, as propostas de solução, a suficiência dos investimentos propostos, verificando o equilíbrio na relação

investimento e lucratividade, assim como vincular as soluções indicadas. Tal documento, logicamente, exige para

elaboração o acompanhamento de engenheiro, pois trata de soluções técnicas de engenharia, mas não reclama

projeto de engenharia completo, tanto que o edital não exige a responsabilidade técnica para a assinatura do PBI,

prevendo o item 7.12. do edital, ainda, que após a assinatura do contrato, será elaborado projeto executivo a ser

encaminhado à CODESP, com o nível de detalhamento exigido para a execução das obras propostas.

Há que se ressaltar que o artigo 37, XXI da CF/88 determina que "ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Não há necessidade de se exigir a elaboração de um projeto executivo, com detalhamento técnico específico, na

fase de julgamento e habilitação, sendo necessária apenas a apresentação de dados suficientes à avaliação dos

investimentos propostos, e da seriedade e capacidade da licitante, sendo, portanto, desarrazoada a exigência

pleiteada pela agravante.

Neste sentido, o precedente do STF:

 

RMS 24555, Rel. Min. EROS GRAU, julgado em 21/02/2006: "AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL.

IMPOSSIBILIDADE DE AMPLIAÇÃO DO SENTIDO DE SUAS CLÁUSULAS. ART 37, XXI, CB/88 E ARTS. 3º,

41 e 43, V, DA LEI N. 8.666/93. CERTIDÃO ELEITORAL. PRAZO DE VALIDADE. CLASSIFICAÇÃO DO

RECORRENTE E DAS EMPRESAS LITISCONSORTES PASSIVAS. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO

LÍQUIDO E CERTO. 1. A Administração, bem como os licitantes, estão vinculados aos termos do edital [art. 37,

XXI, da CB/88 e arts. 3º, 41 e 43, V, da Lei n. 8.666/93], sendo-lhes vedado ampliar o sentido de suas cláusulas,

de modo a exigir mais do que nelas previsto. 2. As certidões de quitação das obrigações eleitorais, na ausência de

cláusula do instrumento convocatório ou de preceito legal que lhes indique prazo, presumem-se válidas até a

realização de novo pleito. 3. A habilitação das empresas litisconsortes passivas no certame, com o recorrente,

não causa qualquer lesão a direito líquido e certo. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

Se a apresentação de um projeto de engenharia completo seria necessária na fase de julgamento e habilitação, não

cabe ao Judiciário substituir a vontade da Administração Pública para essa avaliação, mormente em MS, pois a

apuração quanto essa exigência demandaria a avaliação de outros fatos e outros dados, a serem apurados com a

produção de provas, convicção essa que deriva da necessidade de "prova pré-constituída" na ação mandamental.

Neste sentido, a jurisprudência:

 

AGRMS 14133, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJU de 01/10/2009: "MANDADO DE SEGURANÇA.

LICITAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA NA

FORMA PREVISTA NO EDITAL. INADEQUAÇÃO DO MANDAMUS PARA DISCUSSÃO DA MATÉRIA. 1.

Hipótese em que a empresa impetrante foi desclassificada por não atender "às exigências previstas no subitem

19.1.1 PT1 - Experiência Técnico-Operacional da Empresa c/c as estatuídas no subitem 3.2 Nota PT1A -

Experiência em elaboração de estudos de planejamento de empreendimentos portuários" e impetra Mandado de

Segurança para permanecer no certame. 2. Ao Judiciário não cabe rever, em writ, decisão da Administração

Pública referente a requisitos técnicos, notadamente a comprovação da experiência da empresa em elaboração

de estudos de planejamento portuário. A inadequação da via eleita é patente. Precedentes do STJ. 3. Ademais,

cumpre ressaltar que a licitação foi declarada fracassada pela Administração Pública. 4. Agravo Regimental não

provido."

RMS 19.662/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU de 27/03/2006 p. 243: ADMINISTRATIVO. RMS.

RECURSO DO ARTIGO 109 DA LEI 8.666/93. AMPLITUDE. 1. A autoridade superior quando do julgamento do

recurso inserto no artigo 109 da Lei de nº 8.666/93 pode adentrar no mérito da decisão que habilitou e inabilitou

licitantes. 2. Inviável a via do mandamus para discutir deficiência de comprovação de capacidade técnica aferida

em licitação sem prova inequívoca do cumprimento das exigências do edital. 3. Não há óbice legal a continuação

de certame licitatório quando reste habilitado apenas um dos licitantes, desde que cumprido o rito procedimental

da licitação. 4. Recurso ordinário em mandado de segurança improvido. 

MS 5.509/DF, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, DJU de 11/11/1998, p. 70: "PROCESSUAL CIVIL - MANDADO

DE SEGURANÇA - CONCORRÊNCIA - LICITAÇÃO - EXAME DE CAPACIDADE TÉCNICA -

IMPOSSIBILIDADE. No mandado de segurança, a prova é preconstituída. O exame da capacidade técnica para

habilitação em concorrência pública exige prova pericial, não sendo apta, para este fim, a via estreita do

mandado de segurança. Segurança denegada."

 

Por fim, não há falta de motivação da decisão de indeferimento do recurso administrativo pela publicação apenas
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do dispositivo no DO, pois os autos estiveram à disposição dos licitantes para analise dos fundamentos, o que

permitiu, inclusive, vista dos autos no dia seguinte, como fez a agravante.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 CAUTELAR INOMINADA Nº 0000276-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que as medidas cautelares devem obediência aos ditames dos arts. 282 e 283 do CPC, faculto a

emenda da vestibular, para apresentação de cópia de documentos hábeis à demonstração da causa de pedir e

pedido, a saber, inicial da execução fiscal mencionada a fls. 05; exceção de pré-executividade intentada pela ora

demandante e sentença que a apreciou; apelo interposto pela Fazenda Nacional e provimento jurisdicional que o

recebeu no duplo efeito.

Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento.

No mesmo lapso e sob idêntica penalidade, determino à requerente que regularize o defeito constatado no

recolhimento de custas, consoante certidão de fls. 29.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8273/2013 
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2013.03.00.000276-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

REQUERENTE : ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : FOCOM TOTAL FACTORING LTDA

No. ORIG. : 00543271220044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

98.03.072932-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Marcio Moraes
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS. PIS. SISTEMÁTICA DE

COBRANÇA DA LC 7/70. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DA COFINS. JULGAMENTO

DO STF. IRRF. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. ENCARGO DE 20%. REFORMA PARCIAL DA

SENTENÇA.

1. A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exequendo, discriminando as leis que embasam o

cálculo dos consectários legais e determinam a exigência tributária.

A apelante não trouxe aos autos documentação apta a comprovar qualquer nulidade na CDA. Presunção de certeza

e liquidez não afastada.

2. O STF já pacificou entendimento no sentido da recepção, pela Constituição Federal de 1988, da Lei

Complementar n. 7/1970, que instituiu a cobrança do PIS, tornando exigível o débito cobrado na execução fiscal

em tela.

O tributo cobrado foi apurado de acordo com a Lei Complementar n. 7/1970, e nas leis que se sucederam, quais

sejam, a Lei n. 7691/1988, artigo 3º, Lei n. 7799/1989, que reduziu seus prazos de apuração e recolhimento, Leis

ns. 8019/1990, 8218/1991 e 8383/1991.

3. A sistemática a ser adotada, no tocante à base de cálculo da contribuição ao PIS, deverá observar, para efeito de

sua apuração, o faturamento do sexto mês anterior àquele em que devida, nos termos do artigo 6º, parágrafo único,

da LC n. 7/1970, sem incidência de correção monetária, até a vigência da MP n. 1.212/1995 - eficácia a partir de

março/96 (Precedente: AC 200361820601526 AC - Apelação Cível 1112824 - Relator Des. Fed. Roberto Haddad

- TRF3 - DJF3 CJ1 Data:08/02/2010 Pág: 256).

Imprescindível a substituição da certidão de dívida ativa, para que o PIS seja cobrado nos termos da Lei

Complementar n. 7/1970, ou seja, utilizando-se como base de cálculo da exação o faturamento do sexto mês

anterior à ocorrência do fato gerador, sem correção monetária no período,

4. Pacífica a orientação quanto à inconstitucionalidade dos Decretos-lei ns 2.445 e 2.449/88, no que alteraram o

regime da contribuição ao PIS, previsto, originariamente, pela LC nº 7/70 (TRF/3ª R - Argüição de

Inconstitucionalidade na AMS no 89.03.33735, Rel. Des. Fed. LÚCIA FIGUEIREDO; STF - RE no 148.754, Rel.

Min. FRANCISCO REZEK; SF - Resolução nº 49/95; e artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/02), gerando, assim,

indébito fiscal.

5. Na espécie, porém, verifica-se pela análise do título executivo, que o PIS é cobrado com base nos artigos 1º e 3º

da Lei Complementar nº 7/1970, o que afasta a alegação de excesso de execução em razão da cobrança nos

moldes dos Decretos-Lei ns. 2.445 e 2.449.

6. Deve ser excluído o ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista recente posicionamento do

STF sobre a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário 240.785-2. Embora o

referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta expectativa de que será

adotado o entendimento pela exclusão.

7. Quanto à apuração do IRPF, houve lançamento amparado em presunção de acréscimo patrimonial, nos termos

do artigo 43 do CTN

No fulcro da questão, evidencia-se a legalidade da exigência fiscal, uma vez que o nascimento da obrigação

tributária lastreia-se nos artigos 180 e 181 do Decreto 85.450 de 4/12/80 (RIR/80).

8. Uma vez constatada a omissão de receita, o respectivo valor deve ser adicionado ao lucro líquido do exercício,

para a determinação do lucro real, na forma do artigo 387, inciso II do Decreto 85.450/80.

9. Não se trata de ausência de fato gerador do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, mas sim de efetiva omissão

de receita fundada em não comprovação da origem dos recursos que a apelante detinha em caixa.

10. É ato próprio do agente da Receita Federal exigir a comprovação da origem de recursos.

11. Não caberia ao órgão da União comprovar a ausência de origem de numerário, máxime porque múltiplas são

as formas possíveis de ingresso de recursos no patrimônio do contribuinte.

12. Daí por que a legislação tributária, por imperativo lógico, prevê a faculdade do contribuinte demonstrar a

origem da receita, afastando a presunção de omissão. Se não o faz, não resta alternativa ao auditor fiscal senão

proceder ao lançamento do crédito tributário tendo por base de cálculo, como no caso em tela, o próprio valor da

receita omitida.

13. Não há violação do artigo 43 do CTN, porquanto a receita considerada omitida, quando não provada a sua

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO

AGRAVADO : decisão de fls. 364/379 vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.00.00003-0 4 Vr ITU/SP
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origem pelo responsável, representa acréscimo patrimonial para todos os efeitos, do contrário, por absurdo,

recursos de fontes não comprovadas poderiam transitar pela contabilidade das empresas sem que ao fisco fosse

possível aferir a legalidade tributária das operações.

14. A tributação amparada em omissão de receita, em ausência de comprovação da sua origem, encerra em seu

bojo o princípio da supremacia do interesse público, que se afigura como baliza nuclear do próprio Estado

Democrático de Direito, na medida em que prestigia a legislação tributária no que condiz com a sistemática do

lançamento por omissão de receita, sob pena de evidente lesão ao Erário, decorrente da impossibilidade de se

fiscalizar a existência de recursos não oferecidos à tributação, permitindo mecanismo de sonegação fiscal.

15. Deve ser refeito o cálculo do PIS e da COFINS, excluindo-se o ICMS da base de cálculo.

16. A correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das

Súmulas n. 45 e 209 de extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem, pois a primeira

configura mera composição do valor da moeda, enquanto os segundos objetivam compensar o fisco pela demora

do contribuinte na satisfação do crédito tributário e a última tem caráter punitivo, objetivando coibir a violação ao

dever de recolhimento do tributo no prazo legal fixado.

17. Cabível a aplicação da correção monetária sobre os acessórios do débito, como a multa e os juros, pois esta

não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, tratando-se de mero instrumento de

manutenção do valor da moeda, sendo que o índice a ser utilizado é o determinado por lei, conforme se infere dos

dados contidos no corpo da CDA.

18. Ainda quanto aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC n.

40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano,

prevista em tal dispositivo, não era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido

editada, impossibilitando sua aplicação (STF - Súmula n. 648).

19. A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula n. 121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo

inaplicável no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário.

Alguns julgados do próprio STJ (RESP n. 47.028/RS, Relator Ministro Barros Monteiro, julgado em 11/9/1995 e

RESP n. 173.443/RS, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25/8/1998) já decidiram que

diplomas legais contendo regras especiais podem deferir a referida capitalização.

20. Entendimento de que o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional legitima a iniciativa do legislador

ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora, nem estabelece qualquer limite no que concerne a estes,

permitindo que sejam dimensionados de acordo com o prejuízo decorrente do descumprimento da obrigação

fiscal, a cujo ressarcimento os mesmos se destinam.

21. É possível a utilização da UFIR para corrigir os débitos tributários. Questão pacífica na jurisprudência. 

22. No que se refere ao encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, este substitui, nos Embargos à

Execução, a condenação do devedor em honorários advocatícios. É o que diz a Súmula n. 168 do extinto Tribunal

Federal de Recursos.

Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de

remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua

cobrança.

23. Parcial provimento à apelação, para restabelecer o encargo do Decreto-Lei n. 1.025/1969, para que o cálculo

do PIS observe a sistemática indicada na fundamentação e, ainda, para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma C do Projeto

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, para

conferir provimento parcial à apelação em maior extensão, nos termos do voto do Desembargador Márcio Moraes,

vencido o Relator Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Marcio Moraes

Relator para o acórdão

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019252-03.2000.4.03.6100/SP

 

 

2000.61.00.019252-2/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SENTENÇA EXEQUENDA QUE FIXOU JUROS DE MORA

FIXADOS EM 1% TRANSITADA EM JULGADO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 9.250/95. APLICAÇÃO DA

TAXA SELIC NA CORREÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

ACOLHIDOS PARA SANEAR CONTRADIÇÃO.

A sentença exeqüenda, que fixou juros de mora em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, se tornou definitiva

em 16.04.1999, ou seja, já na vigência da Lei 9.250/95.

Não é possível, portanto, a aplicação da taxa Selic na atualização do indébito tributário, porque referido indexador

inclui, além do índice de inflação do período, também a taxa de juros real.

Embargos de declaração acolhidos para o único fim de suprimir parte da fundamentação e da ementa do acórdão

impugnado, mantendo-se no mais o decisum como lançado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para o único fim de suprimir

parte da fundamentação e da ementa do acórdão impugnado, mantendo-se no mais o decisum como lançado, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018828-52.2000.4.03.6102/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE ROBERTO ROCCO JUNIOR e outros

: MURILLO SILVA TUPY JUNIOR

: HERMINIA HAMBRUCK MOHYLA

: MASAKO SAMESHIMA KIKUNAGA

: TANIA DOS SANTOS FELICIO

: THYRSO GARCIA LAPORTA

: MARINA SERRA BARBOSA DA SILVA

: PASCHOAL BONAROTI NETO

: SETSUKO OKI

: RENE LAFFITTE ARROM

: PAOLA PATASSINI

: JOSE PIRES DA COSTA

: MARIA DA GLORIA DA GAMA E SILVA VOLPE

: VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE

: CEZAR AUGUSTO GONCALVES

: JOAO VALENTE FILHO

: NINO CESAR GUEDES CONDESSA

: ALTAIR BEZERRA DA SILVA

: JOSE BITTELBRUNN

: NORMA PINTO DE OLIVEIRA

: OSWALDO TADEU FERNANDES MONTEIRO

: SENIA MARA BERBET

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARREY MONCAU e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo do embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de haver omissão no julgado, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria de

acordo com a sua tese, o que não se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à

modificação do que foi minudentemente decidido.

Até mesmo para fins de presquestionamento o acolhimento de embargos de declaração , impõe a presença de

algum dos vícios do art. 535 do CPC. Precedentes do C. STJ.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0036861-29.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA. JULGAMENTO DO

PROCESSO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

2000.61.02.018828-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : FABIO DONISETE PEREIRA e outro

2001.03.00.036861-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

REQUERENTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros

: BIB CASH MANAGEMENT LTDA

: UNIBANCO CIA HIPOTECARIA

: UNIBANCO SEGUROS S/A

: UNIBANCO ASSET MANAGEMENT BANCO DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.00.005606-3 21 Vr SAO PAULO/SP
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Considerando a natureza eminentemente instrumental da tutela cautelar, que visa à garantia da utilidade do

provimento final da lide principal, tendo sido ela julgada, não mais subsiste interesse da parte autora em

resguardar a eficácia do processo principal, por intermédio desta demanda cautelar.

Quanto à verba honorária, tratando-se de medida cautelar, deve ela ser fixada no âmbito do processo principal.

Precedente do C. STJ.

Agravo regimental parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200669-

42.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. POSSIBILIDADE.

Consoante pacífica jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, podem os honorários advocatícios sofrer

alteração em sede de Embargos de Declaração, nas hipóteses em que se mostram irrisórios ou exorbitantes.

Na dicção do artigo 20, §4º do CPC, vencida a Fazenda Pública vencida, os honorários advocatícios devem ser

fixados por equidade, observados os critérios trazidos pelo §3º do mesmo artigo.

Tendo em vista o grau de zelo do advogado que representou o embargante no curso do feito, o tempo decorrido,

bem como a natureza da causa, altera-se os honorários advocatícios para R$10.000,00 (dez mil reais).

Embargos de Declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para majoração da verba honorária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes

para majoração da verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

2001.03.99.055742-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : ANTONIO PAULO ROCA DOS SANTOS

ADVOGADO : APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.238/238vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : ASSETEC COM/ EXTERIOR S/C LTDA e outro

No. ORIG. : 98.02.00669-6 5 Vr SANTOS/SP
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006780-62.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO INEXISTNTE. VERIFICAÇÃO DE

OMISSÃO.

Não se verifica o alegado erro na apreciação da apelação interposta nestes embargos à execução. Como

explicitado no aresto impugnado, dos índices de correção monetária especificados na coisa julgada não é possível

aplicar o IPC dos meses anteriores a maio/90, uma vez que, de acordo com os documentos acostados aos autos, o

recolhimento mais antigo se deu em 16/05/90.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem alteração do resultado do julgado, tão somente para

acrescentar na fundamentação do aresto impugnado: "a coisa julgada não incluiu o IPC de junho e julho de 1990,

razão pela qual não prospera o inconformismo do apelante também neste tópico".

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010929-04.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS

2003.61.00.006780-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MURICY SOCIEDADE COML/ LTDA

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA

: MONICA SERGIO

2003.61.00.010929-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NESTOR GONCALVES NOGUEIRA e outros

: JOSE FLEURI ANTUNES

: ARLINDO OLIVEIRA GOIS

: MILTON EVANGELISTA

: JOSE GOMES DA SILVEIRA

ADVOGADO : NORIVAL MILLAN JACOB e outro
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DE DECLARAÇÃO. ALEGADA EXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE INEXISTENTE.

Não se verifica no v. acórdão impugnado a alegada obscuridade.

A data da entrega dos cálculos pelos exeqüentes foi devidamente observada quando da apreciação do feito,

todavia, como restou consignado no decisum, a expedição do mandado de citação da devedora somente foi

possível com a apresentação da contrafé, o que ocorreu apenas em 03/02/03, quando decorrido mais de 5 (cinco)

anos do trânsito em julgado do título executivo.

O simples pedido de desarquivamento não interrompe o prazo prescricional, razão porque sequer foi considerado

na análise do feito. 

"O órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e qualquer ponto suscitado pelas partes,

mas apenas sobre os considerados suficientes para fundamentar sua decisão". (EDcl nos EDcl nos EDcl nos

EDcl no AgRg no Ag 996550 / RS)

Embora a prescrição constitua matéria regulada pelo direito material, com a chegada da Lei 11.280/06, alterando o

§ 5º do art. 219 do CPC, o juiz deve pronunciá-la de ofício, mesmo que não tenha sido debatida nas instâncias

ordinárias.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014878-36.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO. NÃO CONHECIMENTO.

 

As razões contidas nos presentes declaratórios não guardam pertinência com o que restou decidido no julgado

embargado.

"Não merecem ser conhecidos embargos de declaração que apresentam razões completamente dissociadas da

realidade dos fatos e dos fundamentos lançados no julgado embargado" (EDcl no AgRg no Ag 1406796/SC).

Embargos de declaração não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

2003.61.00.014878-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JEAN ADRIAN LOWINSOHN

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro
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Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015248-15.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANEAR OMISSÃO, SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO DO

JULGAMENTO.

Inaplicável, in casu, os efeitos retroativos da interrupção do lapso prescricional atribuído à citação válida, uma vez

que a expedição do mandado citatório apenas foi possível após a apresentação das cópias necessárias para instruí-

lo, o que somente ocorreu em 30.01.03, quando decorrido mais de 5 (cinco) anos do trânsito em julgado do título

executivo.

Tampouco socorre ao embargante a alegada responsabilidade da serventia do Juízo pela demora dos atos

processuais pois, apesar de intimado do retorno dos autos em 10.09.1998, somente em 13.08.2002 apresentou sua

conta de liquidação, embora nesse intervalo de tempo, tenha comparecido aos autos para requerer a expedição de

levantamento dos depósitos judiciais efetivados anteriormente. Se demora houve no impulsionamento do feito, ela

não pode ser imputada exclusivamente à serventia do Juízo

Embargos de declaração acolhidos para sanear as omissões apontadas sem, contudo, alterar o resultado do julgado

embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanear as omissões

apontadas, sem alterar o resultado do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006976-87.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

2003.61.00.015248-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALFREDO SEQUERA FERRAMENTAS S/A

ADVOGADO : MARCIA REGINA MACHADO MELARE e outro

2003.61.14.006976-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

: JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA

: MILTON COLLAVINI
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. A ausência de interesse processual impede o conhecimento do recurso.

2. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-26.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. A ausência de interesse processual impede o conhecimento do recurso.

2. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002541-36.2004.4.03.6114/SP

ADVOGADO : DANILO COLLAVINI COELHO e outro

APELADO : JORGE RAGUEB KULAIF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069768720034036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.61.14.002477-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

: JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA

: MILTON COLLAVINI

ADVOGADO : DANILO COLLAVINI COELHO e outro

APELADO : JORGE RAGUEB KULAIF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024772620044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. A ausência de interesse processual impede o conhecimento do recurso.

2. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-27.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. A ausência de interesse processual impede o conhecimento do recurso.

2. Agravo legal não conhecido.

2004.61.14.002541-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

: JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA

: MILTON COLLAVINI

ADVOGADO : DANILO COLLAVINI COELHO e outro

APELADO : JORGE RAGUEB KULAIF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025413620044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.61.14.003531-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

: JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA

: MILTON COLLAVINI

ADVOGADO : DANILO COLLAVINI COELHO e outro

APELADO : JORGE RAGUEB KULAIF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035312720044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005596-92.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. A ausência de interesse processual impede o conhecimento do recurso.

2. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008470-50.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

2004.61.14.005596-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

: JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA

: MILTON COLLAVINI

ADVOGADO : DANILO COLLAVINI COELHO e outro

APELADO : JORGE RAGUEB KULAIF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055969220044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2004.61.14.008470-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SHOPPING CENTER SAO BERNARDO DO CAMPO S/C LTDA e outros

: JOSE ROBERTO BUCHALA MOREIRA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. A ausência de interesse processual impede o conhecimento do recurso.

2. Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077840-91.2005.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A parte agravante não demonstra a inexistência da invocada jurisprudência dominante, pretendendo novamente

adentrar ao mérito da questão.

3. A decisão ora agravada concluiu pelo cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal e pela

possibilidade de veicular a discussão acerca da prescrição, consoante a dicção da Súmula 393 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça. Não obstante, consignou a necessidade de produção de provas para que, eventualmente, fosse

reconhecida a prescrição, na oportunidade.

4. O decisum foi motivado pela informação da exeqüente acerca da existência de pedido de parcelamento do

débito e de seu indeferimento, por falta de apresentação de documentação e não efetivação das antecipações de

recolhimento.

5. Os documentos demonstram que houve indeferimento de pedido de parcelamento na esfera administrativa. No

entanto, não há como verificar, com amparo na prova trasladada, a efetiva existência deste parcelamento e o

período em que ele eventualmente produziu efeitos.

: JOSE CARLOS BUCHALA MOREIRA

: MILTON COLLAVINI

ADVOGADO : DANILO COLLAVINI COELHO e outro

APELADO : JORGE RAGUEB KULAIF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084705020044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.03.00.077840-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CHURRASCARIA E RESTAURANTE COISAS DA TERRA LTDA e outro

: MICHELE MENEGAT

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/280

No. ORIG. : 2002.60.00.004955-0 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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6. Somente com a dilação probatória, cabível em sede de embargos à execução, será possível verificar eventual

interrupção do prazo prescricional.

7. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004270-

93.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO .

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão e contradição, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não

se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

decidido.

Até mesmo para fins de presquestionamento o acolhimento de embargos de declaração impõe a presença de algum

dos vícios do art. 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2005.61.04.004270-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO DOS SANTOS DE MOURA (= ou > de 60 anos) e outro

: GENESIO MANOEL RICARDO

: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA

: ARIOVALDO LEONARDO

: JOSE DARIO SANTOS

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000838-

27.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO .

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em

sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.

Até mesmo para fins de presquestionamento o acolhimento de embargos de declaração impõe a presença de algum

dos vícios do art. 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057385-

86.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.17.000838-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : WAGNER VITOR FICCIO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

2005.61.82.057385-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002291-50.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

A alegação de eventual erro de julgamento (error in judicando), não autoriza o enfrentamento da questão por meio

dos Embargos de Declaração .

O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter

infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é restrito: visam a

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLASTKUNG IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

2006.61.08.002291-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro
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suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em decisão,

sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-29.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO .

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em

sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.

Até mesmo para fins de presquestionamento o acolhimento de embargos de declaração impõe a presença de algum

dos vícios do art. 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003692-07.2008.4.03.6111/SP

 

2006.61.17.000758-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO CASSOLARI

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO e outro

2008.61.11.003692-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO .

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em

sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.

Até mesmo para fins de presquestionamento o acolhimento de embargos de declaração impõe a presença de algum

dos vícios do art. 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-85.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA SALETE RAGAZZI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

2008.61.82.001558-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLAUDIO ROBERTO POSSONI e outro

: LUIZ POSSONI

ADVOGADO : ALESSANDRA FIGUEIREDO POSSONI e outro

No. ORIG. : 00015588520084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010198-

62.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO.

1. Acórdão no qual, por maioria de votos, foi negado provimento ao recurso interposto pelo agravante. Ausência

do voto vencido suprível mediante oposição de embargos de declaração. Precedente.

2. Embargos de declaração acolhidos, para declaração e juntada do voto vencido aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que integram o presente julgado.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026491-43.2009.4.03.6100/SP

 

2009.03.00.010198-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.001848-6 11F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.026491-3/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002192-84.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO TREVISAN e outro

No. ORIG. : 00264914320094036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.05.002192-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ICAPE IND/ CAMPINEIRA DE PECAS LTDA

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00021928420094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022343-52.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024136-26.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.61.00.022343-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRIGORIFICO MABELLA LTDA

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro

No. ORIG. : 00223435220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.024136-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão e obscuridade, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não

se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

decidido.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016248-88.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO .

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu. 

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão e contradição, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não

se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MANUEL DA COSTA PINTO

ADVOGADO : MARILDE APARECIDA MALAMAM e outro

No. ORIG. : 00241362620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.016248-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ZOMIGNANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00162488820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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decidido.

Até mesmo para fins de presquestionamento o acolhimento de embargos de declaração impõe a presença de algum

dos vícios do art. 535 do CPC. 

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007838-

14.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO .

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em

sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.

Até mesmo para fins de presquestionamento o acolhimento de embargos de declaração impõe a presença de algum

dos vícios do art. 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

2010.61.14.007838-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO DE JESUS SILVA

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00078381420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008327-59.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão e obscuridade, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não

se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

decidido.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009056-

70.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.00.008327-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIANE ABRAMOWICZ MARAFON

ADVOGADO : LEO MEIRELLES DO AMARAL e outro

No. ORIG. : 00083275920114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.05.009056-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERNESTO CANDIDO

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00090567020114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO .

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em

sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.

Até mesmo para fins de presquestionamento o acolhimento de embargos de declaração impõe a presença de algum

dos vícios do art. 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-73.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO .

Inexiste no v. acórdão embargado qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou

motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de fato ocorreu.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não se admite em

sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente decidido.

Até mesmo para fins de presquestionamento o acolhimento de embargos de declaração impõe a presença de algum

dos vícios do art. 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.17.000595-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CRESCENCIO LUIZ GONCALVES

ADVOGADO : MARIA ANGELINA ZEN PERALTA e outro

No. ORIG. : 00005957320114036117 1 Vr JAU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015288-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA.

As razões apresentadas neste recurso não guardam correlação com a dicção da decisão agravada.

Restou determinada a constrição judicial de veículo e não há prova nos autos de que ele seja de propriedade dos

agravantes.

Ausência de interesse recursal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 8277/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028960-96.2008.4.03.6100/SP

 

 

2012.03.00.015288-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO MORENO NETO e outro

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN e outro

AGRAVANTE : CATALU ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FAMA FERRAGENS S A

: ROBERTO MULLER MORENO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00274757720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.028960-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000136-

48.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ADVOGADO : RENER VEIGA e outro

No. ORIG. : 00289609620084036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.15.000136-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU SP

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR ZUANETTI MINIÉRI e outro

: JOÃO ZANATTA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00001364820094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017808-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. IMPUGNAÇÃO A DECISÃO LIMINAR. SENTENÇA. PERDA DE OBJETO.

A prolação de sentença na ação originária implica ausência superveniente de interesse de agir quanto ao agravo de

instrumento outrora interposto, especialmente quando o objeto deste é antecipação de tutela, que resta substituída

pela sentença.

O presente recurso não tem condições de prosseguir, haja vista a alteração da situação fática processual.

Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019836-

84.2011.4.03.6100/SP

 

 

2011.03.00.017808-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARIALVAS COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro

: MARIALVAS COM/ DE PRODUTOS POSTAIS LTDA -ME

ADVOGADO : REINALDO RINALDI e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098925820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.019836-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018684-

07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO - OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO.

Corrige-se, de ofício, o erro material existente no dispositivo do voto, para que conste a seguinte redação: "Ante o

exposto, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação".

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/116vº

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ITAPEVA SP

ADVOGADO : FABIO DE ALMEIDA MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00198368420114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.018684-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 215/219vº

INTERESSADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VOTUPORANGA SP

ADVOGADO : DOUGLAS LISBOA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00021-8 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Erro material corrigido de ofício.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material existente no dispositivo do

voto e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036985-

02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

  

2012.03.99.036985-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

ADVOGADO : MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP

No. ORIG. : 10.00.00035-2 A Vr PERUIBE/SP
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SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20356/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0035671-45.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, substitutivo de Agravo em Execução, com pedido de medida liminar, impetrado pela

Defensoria Pública da União em favor de Gélio Nelsi da Silva, contra ato da 5ª Vara Federal de Campo

Grande/MS, que deferiu pedido de inclusão do paciente no regime PFCG, pelo período de 360 (trezentos e

sessenta) dias, em razão de solicitação do MM. Juízo da 2ª Vara Criminal de Cuiabá/MT.

Alega-se, em síntese, que o paciente sofre constrangimento ilegal consubstanciado na decisão judicial que

determinou a inclusão do preso em regime mais rigoroso, com base em decisão ausente de fundamentação, não

submetida à manifestação da defesa (DPU) e do Ministério Público Federal, fazendo referência, apenas, à decisão

incidental proferida no Conflito de Competência n.º 118.834/RJ, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça.

A par do apontado cerceamento de defesa, argumenta-se que r. decisão desrespeitou os princípios constitucionais

do contraditório e da ampla defesa, bem como o artigo 5º da Lei n.º 11.671/2008 e o Decreto n.º 6.877/2009.

Aduz a ausência de documentos necessários para a fiscalização da pena, conforme disposto no Decreto nº

6.877/09.

Requer, em consequência, seja concedida liminar para o imediato retorno do preso ao Estado de origem, em face

da nulidade da decisão, confirmando-se, posteriormente e em definitivo, a concessão da ordem.

Subsidiariamente, ainda em sede de liminar, requer abertura de vista à defesa e à acusação nos autos originários,

para que se pronunciem sobre a inclusão do paciente naquela prisão.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

Não verifico presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar pleiteada.

Isso porque, em sede de cognição sumária dos fatos, tem-se que o paciente fora transferido ao regime mais

rigoroso da Penitenciária Federal de Campo Grande em razão de tratar-se de preso de alta periculosidade, com

grande poder aquisitivo e liderança face aos demais detentos da Penitenciária Central do Mato Grosso/MT, sendo

que possui histórico de incitação e participação em rebelião no interior do referido presídio.

De acordo com a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal de Cuiabá/MT, que autorizou a

transferência da custódia do paciente para o Presídio Federal de Campo Grande/MS, o sobredito paciente

apresenta as seguintes características:

 

" (...) Gelio Nelsi da Silva: Somente no processo executivo em trâmite nesta Vara foi condenado à pena de 19

(dezenove) anos e 05 (cinco) meses de reclusão. Responde, ainda, a diversas ações penais nos Estados do

Paraná, Mato Grosso do Sul e Rondônia. Ex-policial, treinado na Força Especial Israelense, é considerado o

mentor intelectual da quadrilha dos "Irmãos Ribeiro", sendo responsável pelo planejamento dos assaltos a

bancos. É responsável, ainda, pelo tráfico de drogas nos Estados de Mato Grosso, Goiás, Rondônia e Mato

Grosso do Sul."

2012.03.00.035671-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE

: Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : GELIO NELSI DA SILVA reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00114192020124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Ademais, o magistrado do Juízo de origem enfatizou a necessidade de transferir o paciente para a Penitenciária

Federal de segurança máxima nos seguintes termos:

 

"(...) Como se vê, é indiscutível que esses indivíduos são perigosos e não me refiro a uma periculosidade abstrata,

mas ao contrário, concreta, pungente e assustadora, que, mesmo os longos anos de prisão, não foi possível coibi-

la.

Sem dúvida, a Penitenciária Central do Estado, considerada a mais segura de Mato Grosso, não tem capacidade

para segregar esses indivíduos". 

(...)

Assim, mostra-se evidente que os motivos ensejadores do pedido de inclusão dos reeducandos em um Presídio

Federal persistem e se intensificaram pelas últimas fugas verificadas na Penitenciária Central do Estado."

 

Portanto, ao menos em análise preliminar dos fatos, configurada está a hipótese excepcional prevista no §1º do

artigo 10 da Lei n.º 11.671/2008, verbis:

 

"Art. 10. A inclusão de preso em estabelecimento penal federal de segurança máxima será excepcional e por

prazo determinado.

§1º - O período de permanência não poderá ser superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, renovável,

excepcionalmente, quando solicitado motivadamente pelo juízo de origem, observados os requisitos da

transferência."

 

Assim, verifico que a decisão veio devidamente fundamentada, não havendo o alegado constrangimento ilegal,

uma vez que imperiosa a segregação do Paciente em estabelecimento prisional de segurança máxima, diante da

periculosidade que ostenta e que restou revelada nos autos.

A respeito da necessidade da medida em casos tais, veja-se os seguintes excertos:

 

"HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA DO PACIENTE PARA PRESÍDIO FEDERAL DE

SEGURANÇA MÁXIMA. RENOVAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA. DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

ORDEM DENEGADA. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal não se opõe, em linha de princípio, à transferência de

prisioneiro para unidade federativa diversa daquela em que se deu a protagonização delitiva; notadamente

quando esse tipo de medida excepcional está embasada em fatos concretos, devidamente comprovados. Noutras

palavras: sempre que o magistrado processante da causa se deparar com uma situação de urgência (situação

incomum, portanto), nada impede que se encontre estabelecimento penitenciário mais adequado para acolher o

sentenciado. Precedentes: HC 96.531, da relatoria do ministro Eros Grau; e HC 93.391, da relatoria do ministro

Cezar Peluso.

2. A Constituição Federal de 1988, ao cuidar dele, habeas corpus, pelo inciso LXVIII do art. 5º, autoriza o

respectivo manejo "sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua

liberdade de locomoção". Mas a Constituição não pára por aí e arremata o discurso, "por ilegalidade ou abuso

de poder". De outro modo, aliás, não podia ser, pois ilegalidade e abuso de poder não se presumem; ao

contrário, a presunção é exatamente inversa. Pelo que ou os autos dão conta de uma violência indevida, de um

cerceio absolutamente antijurídico por abuso de poder ou por ilegalidade, ou de habeas corpus não se pode

socorrer o paciente, dado que tal ação constitucional perde sua prestimosidade. 

3. No caso, as instâncias precedentes demonstraram a concreta necessidade de manutenção do paciente no

Presídio Federal de Segurança Máxima. Renovação da medida que atende à finalidade do art. 3º da Lei

11.671/2008 (combinado com o § 1º do art. 10), dado que "serão recolhidos em estabelecimentos penais federais

de segurança máxima aqueles cuja medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio preso,

condenado ou provisório". Réu de "altíssima periculosidade" que permanecia no comando do crime organizado

no período em que esteve custodiado no Presídio Estadual de Mato Grosso, aliciando, inclusive, agentes

prisionais. Inexistência de afronta à garantia constitucional da fundamentação das decisões judiciais (inciso IX

do art. 93 da CF/88).

4. Ordem denegada".

(STF HC 106039HC - HABEAS CORPUS, Rel.Min. AYRES BRITTO 2ª Turma, 27.03.2012).

 

PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. FURTO AO BANCO CENTRAL.

EXECUÇÃO PENAL. LOCAL DE CUMPRIMENTO DA PENA. TRANSFERÊNCIA PARA PRESÍDIO DE

SEGURANÇA MÁXIMA. RENOVAÇÃO DO PRAZO DE PERMANÊNCIA. ART. 10, § 1º, DA LEI 11.671/08.
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POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE FUNDADA MOTIVAÇÃO PELO JUÍZO DE ORIGEM. OCORRÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO LOCAL DO CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA PARA

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO PENAL. PERSISTÊNCIA DOS MOTIVOS ENSEJADORES DO

PEDIDO DE TRANSFERÊNCIA. MANUTENÇÃO DO CUMPRIMENTO DA PENA EM PRESÍDIO DE

SEGURANÇA MÁXIMA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO PARA APLICAR AS NORMAS DA

EXECUÇÃO, COM A MANUTENÇÃO DOS RÉUS NO PRESÍDIO DE SEGURANÇA MÁXIMA. 

1. Quando as autoridades judiciárias não afirmam nem negam a sua competência para julgar determinado caso,

mas havendo efetivamente uma discordância entre elas, não há um conflito nos moldes tradicionais, mas pode

configurar, na realidade, conflito. 

2. Existe a possibilidade de renovação do prazo de permanência do preso em presídio de segurança máxima,

desde que cumpridos os requisitos previstos no art. 10, § 1º, da Lei 11.671/08. 

3. O Juízo de origem deve fundamentar o pedido de transferência dos presos para o presídio de segurança

máxima, consoante os arts. 3º e 4º da Lei 11.671/08.

4. Não obstante os direitos individuais garantidos aos presos, o interesse em resguardar a coletividade por vezes

se sobressai, preponderando a necessidade de se primar pela segurança pública, justificando a transferência ou a

manutenção do preso em presídio de segurança máxima, conforme previsto nos arts. 3º, 4º e 10 da Lei 11.671/08.

5. O acompanhamento da execução, quando da transferência de presos para presídio de segurança máxima, cabe

ao Juízo Federal competente da localidade em que se situar referido estabelecimento, salvo na hipótese de preso

provisório, consoante o art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei 11.671/08. 6. Conflito conhecido para determinar a

permanência dos presos ANTÔNIO EDIMAR BEZERRA e DAVI SILVANO DA SILVA no Presídio de Segurança

Máxima de Campo Grande/MS e, consequentemente, declarar competente o Juízo Federal da 5ª Vara da Seção

Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, ora suscitado, para acompanhar e aplicar as normas referentes à

execução penal".

(STJ CC 106137, rel. Arnaldo Esteves Lima, em 09/12/2009, pub. 3/11/2010).

 

Por outro lado, no tocante à ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, consubstanciada na ausência

de manifestação da defesa (DPU) e do MPF sobre o pedido de inclusão do paciente na Penitenciária Federal de

Campo Grande/MS, entendo que não deve ser concedida vista às partes para pronunciamento, tendo em vista que

a defesa e a acusação se manifestaram previamente acerca da transferência e inclusão de preso em

estabelecimento penais federais de segurança máxima no Juízo solicitante conforme decisão de fls. 61/74.

Ademais, a ausência de oitiva das partes no processo de transferência de preso ao Sistema Penitenciário Federal

não implica em cerceamento ao direito de defesa em razão da extrema necessidade, urgência e excepcionalidade

da medida, bem como pela alta periculosidade ostentada pelo custodiado. 

Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

RHC - PENAL E PROCESSUAL PENAL - TRANSFERÊNCIA DE PRESO PARA ESTABELECIMENTO

FEDERAL DE SEGURANÇA MÁXIMA - OITIVA DA DEFESA. AUSÊNCIA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. CARÁTER EMERGENCIAL DA MEDIDA. RECURSO DESPROVIDO. I.

Hipótese em que a transferência do preso para Penitenciária Federal de Segurança Máxima restou devidamente

justificada pela excepcionalidade da medida, e sob os fundamentos de se tratar de preso de alta periculosidade e

indisciplinado, que aflora como nova liderança dos detentos e subverte a ordem e a disciplina da população

carcerária, causando transtornos à segurança pública e criando situações conducentes a motins e rebeliões. II.

Características da penitenciária federal consideradas como forma de se evitar a convivência diuturna do

paciente com os demais segregados, evitando a indução ao aliciamento e ao planejamento de novas ações

criminosas. III. Nos casos de extrema necessidade, o Juiz federal pode autorizar a imediata transferência do

preso, desde que devidamente justificada em dados concretos relacionados ao comportamento do ora recorrente,

conforme ocorrido in casu. IV. A transferência de preso para penitenciária federal sem sua prévia oitiva não é

causa de nulidade do ato, quando restar demonstrado o caráter de urgência da medida e se o exercício da ampla

defesa restar diferido para data posterior à inclusão emergencial. Precedentes. V. Recurso desprovido.(RHC

201000298970, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:18/10/2010.)

 

HABEAS CORPUS. VÁRIOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. TRANSFERÊNCIA DE PRESO PARA

PRESÍDIO FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA NA ALTA PERICULOSIDADE DO PACIENTE E PARA

EVITAR O SEU RESGATE. CARÁTER EMERGENCIAL. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. 1. A teor do art. 86 da Lei de

Execução Penal, as penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma Unidade da Federação podem

ser executadas em outra, em estabelecimento local ou da União, cabendo ao Juiz competente definir o

estabelecimento adequado ao cumprimento da reprimenda e determinar, se for o caso, desde que por decisão

devidamente fundamentada, a transferência de presídio do condenado, para a sua segurança ou no interesse da

segurança pública. 2. Na hipótese, descabe falar em ilegalidade da decisão impugnada, na medida em que o

magistrado a quo, amparado em seu poder geral de cautela, justificou a necessidade de remoção do Paciente, em

caráter emergencial, tendo em visa as peculiaridades do caso concreto, que refletem ser o Paciente dotado de
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alta periculosidade e diante da notícia de que os seus comparsas estariam preparando uma tentativa de resgate.

Ressalvou, ainda, o mencionado decisum a necessidade de oportuna observância das exigências previstas na

Resolução n.º 502/2006, do Conselho da Justiça Federal. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal

Federal. 3. Este Superior Tribunal de Justiça já consignou, em casos de transferência que se deu em caráter de

urgência, "que o cumprimento, ainda que com atraso, das formalidades exigidas pela Resolução 502/2006 do

Conselho da Justiça Federal (a qual foi substituída pela Resolução 557/2007, de similar teor, e, agora, pela Lei

11.671/2008) não tinha o condão de macular o procedimento, desde que o Juízo Federal providenciasse a

regularização do feito oportunamente" (HC 77.835/PR, 5.ª Turma, Rel. Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/MG), DJ de 08/10/2007). Precedentes. 4. Ordem denegada.(HC 200701390211, LAURITA

VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:01/03/2010.)

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Intime-se.

Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora.

Com a juntada, ao MPF para parecer.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000975-11.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Carlos Alberto Cardoso, em face do v. acórdão de fl. 698 e

verso, em que esta E. Quinta Turma, em sessão realizada em 22/10/2012, por unanimidade, decidiu negar

provimento à apelação defensiva e dar provimento à apelação ministerial, a fim de majorar a pena imposta ao

embargante para dois anos e seis meses de reclusão, em regime aberto, e doze dias-multa, no valor unitário de

mínimo legal, bem como a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, mantendo-

se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do voto do Relator.

Em razões de fls. 700/7710, o embargante sustenta, em síntese, que houve omissão e contradição no voto condutor

sob o argumento de que foram devidamente comprovadas as dificuldades financeiras da empresa. 

Alega, ainda, que o crime de apropriação indébita previdenciária configura-se com o animus rem sibi habendi. 

A Procuradoria Regional da República, em manifestação de fl. 712, opinou pelo reconhecimento da prescrição da

pretensão punitiva do Estado.

É o relatório.

Passo a decidir.

Por primeiro, julgo prejudicados os embargos de declaração opostos em razão de se reconhecer a extinção da

punibilidade do acusado, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa.

Com efeito, o prazo prescricional após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado, regula-

se pelo disposto no art.110, § 1º, do C.Penal.

O acusado foi condenado à pena privativa de liberdade de dois anos e seis meses de reclusão, acrescida pela

continuidade delitiva, e a doze dias-multa, sem que tenha havido interposição de recurso por parte da acusação. 

E, consoante a inteligência do disposto no art. 119 do Código Penal e na Súmula 497 do Supremo Tribunal

Federal, para o cálculo do lapso prescricional deve ser desconsiderado o aumento da pena relativo à continuidade

2007.61.26.000975-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Ministerio Publico Federal

APELANTE : CARLOS ALBERTO CARDOSO

ADVOGADO : DENIS BARROSO ALBERTO e outro

APELADO : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : MARIA APARECIDA DOS REIS
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delitiva, o que ensejaria, "in casu", o prazo prescricional de quatro anos, conforme o disposto no art. 110, § 1º, c.

c. o art.109, V, do Código Penal. 

Assim, efetivamente extinta a punibilidade do acusado, eis que entre a data dos fatos (junho de 1997 a janeiro de

2000) e a data do r. despacho de recebimento da denúncia, em 16/03/2007 (fl. 199), transcorreram mais de quatro

anos, sem que tenha ocorrido qualquer causa suficiente para suspender ou interromper a prescrição, operando-se,

assim, a prescrição retroativa, nos termos do art. 110, § 1º e § 2º, c.c. art.107, IV e 109, VI, todos do Código

Penal.

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do

Código de Processo Penal, julgo extinta a punibilidade do réu Carlos Alberto Cardoso pela prescrição retroativa

da pretensão punitiva estatal, prejudicado o exame dos embargos de declaração opostos.

Intimem-se as partes.

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, feitas as anotações de praxe.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0035570-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Severino Alexandre de Andrade Melo contra ato do

representante do Ministério Público Federal, i. Procurador da República Roberto Antonio Dassié Diana, que

requisitou a instauração de inquérito policial contra o Paciente objetivando apuração de suposta participação na

autoria do delito de vazamento de informações sigilosas nos autos nº 2008.61.81.014315-0, na denominada

"Operação Avalanche".

Alega que:

1. os fatos apontados pelo Paciente não estavam acobertados por sigilo judicial;

2. A exceção de suspeição apresentada pelo Paciente não divulgou nenhum conteúdo dos documentos agasalhados

por sigilo judicial;

3. O próprio titular da ação penal nº 2007.61.81.008500-4 já havia divulgado vários acontecimentos investigados

na Operação Avalanche;

4. Os documentos acobertados por sigilo não se confundem com os fatos investigados. Com isso, ainda que

permanecesse a ação em andamento seria inaplicável a medida tomada no caso em tela;

5. Não existem elementos mínimos de autoria e materialidade da conduta, não havendo justa causa para a

persecução criminal.

Aduz que o próprio representante do parquet e o Magistrado da 1ª Vara Criminal Federal, responsáveis pelos

autos nº 2008.61.81.014315-0 e nº 2007.61.81.008500-4 registraram que apenas os documentos da ação penal

estavam agasalhados por sigilo judicial.

Necessitando de maiores subsídios para o deslinde da questão, reservo-me a apreciar o pedido após a vinda das

informações da autoridade apontada como coatora, bem como do MM. Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de São

Paulo, no prazo de dez dias.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, tornando-me conclusos.

2012.03.00.035570-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS

: DOMENICO DONNANGELO FILHO

: FELIPE PINHEIROS NASCIMENTO

PACIENTE : SEVERINO ALEXANDRE DE ANDRADE MELO

ADVOGADO : FELIPE PINHEIROS NASCIMENTO

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP

No. ORIG. : 20.10.000005-1 DPF Vr SAO PAULO/SP
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Oficie-se com cópia da inicial.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8280/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-42.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO INSCRITO NA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. ÔNUS DA PROVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

EXCESSO DE PENHORA. DESCABIMENTO. PENHORA. CLÁUSULA DE INALIENABILIDADE E

IMPENHORABILIDADE. INEFICÁCIA. CTN, ART. 184. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: BOA-FÉ.

1. Resta pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que na execução fiscal proposta com base

em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável tributário, o ônus da prova quanto à ausência dos

requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. Referida matéria foi levada a julgamento pela

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil.

2. Não cabem embargos à execução para discutir excesso de penhora (TRF da 3ª Região, AC n. 0007181-

92.2007.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 22.03.12; AC n. 2007.03.99.025533-9, Rel. Des. Fed. Antonio

Cedenho, j. 30.05.11; AC n. 2007.61.27.002525-6, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 10.05.11; NEGRÃO,

Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., 2009, p. 900, nota 1a ao art. 685).

3. O art. 184, I, do Código Tributário Nacional dispõe que os bens gravados por ônus real ou cláusula de

inalienabilidade ou impenhorabilidade respondem pelo crédito tributário. Portanto, é inaplicável em relação a eles

o art. 649, I, do Código de Processo Civil (AC n. 2007.03.99.038985-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j.

26.11.07).

4. A mera oposição de embargos de declaração, como conseqüência no natural exercício de faculdade processual,

não suscita a aplicação da multa do parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil, a qual somente

incide se houver manifesto intuito protelatório.

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao apelo dos embargantes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

2002.03.99.002093-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSELITO GOLIN e outro

: MARIBEL SCHMITZ GOLIN

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : WALDIR GOMES DE MOURA

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE MOVEIS TARUMA LTDA

No. ORIG. : 98.00.04323-3 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042646-11.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELO INSS -

ADESÃO AO REFIS - CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DO DÉBITO. JULGAMENTO DOS EMBARGOS

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS: 1% SOBRE O DÉBITO

CONSOLIDADO - LEIS 9.964/2000.

1. Simples adesão ao REFIS não autoriza o sobrestamento da ação fiscal. É necessário que referida adesão seja

homologada pela autoridade administrativa. Precedentes do STJ.

2. A adesão da embargante ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS é uma faculdade da pessoa jurídica.

Aderindo ao Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e

parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal

são tidas como aceitas de forma plena e irretratável (art. 3º, IV, da Lei n. 9.964/2000).

3. O ato de adesão ao REFIS é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como

conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I do CPC, ainda que a

parte nada tenha esclarecido quanto ao ponto e não tenha havido qualquer manifestação da autoridade no sentido

de homologar referida adesão.

4. Não existe qualquer motivo para fixar a verba honorária com fundamento no art. 20 do CPC, pelo que correta a

sentença de Primeiro Grau quando os fixou em 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, a teor do

disposto no § 3º do art. 13 da Lei 9.964/00, c.c. artigo 5º, § 3º da Medida Provisória nº 2.061-1/00.

5. Sentença parcialmente reformada.

6. Apelação do INSS parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do INSS para reconhecer que a

simples adesão ao REFIS não é suficiente para suspender a execução proposta, sendo que a referida adesão

implica em extinção dos embargos à execução com julgamento de mérito, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004303-96.2004.4.03.0000/SP

 

2002.03.99.042646-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE

INTERESSADO :
PAIVA E PEIXOTO ADMINISTRACAO COM/ E PARTICIPACAO LTDA e
outro

: DUREI ADMINISTRACAO COM/ E PARTICIPACAO LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00303-3 A Vr AMERICANA/SP

2004.03.00.004303-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FUNDAMENTOS QUE MERECEM SUBSISTIR. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE JUSTIFIQUEM A

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Tendo em conta que os sócios tiveram seus nomes incluídos na CDA, era possível o redirecionamento da

execução fiscal contra eles, nos termos do julgamento havido no Recurso Especial 1.104.900/ES, representativo

de controvérsia.

2. Cabia aos agravantes apresentar elementos plausíveis que demonstrassem a impropriedade do redirecionamento

da execução fiscal contra eles, o que não ocorreu, visto que juntaram poucas peças dos autos da execução, que

somavam, na ocasião, quase duzentas laudas.

3. Merece subsistir a r. decisão agravada, pois não havia nos autos do agravo de instrumento quaisquer elementos

que pudessem justificar a reforma da decisão que acolheu o pedido de redirecionamento.

4. Improvido o agravo legal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045246-24.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : ANTONIO GIANGIACOMO e outro

: CLORINDA TRITTO GIANGIACOMO

ADVOGADO : JOEL RODRIGUES SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : ESCOLA UNIAO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.82.005804-1 12F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.045246-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ADHEMAR HERVOSO ALVAREZ e outros

: CLAUDIO FRANCISCO FALOTICO

: ENRICO SUPINO

: JEAN MICHEL ROSENFELD

: PEDRO ALBERTO VERDUGO GORMAZ

: REGINA HELENA BRAGA

ADVOGADO : MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA SEDIMENTADA NO AMBITO DESTA CORTE. ART. 557 DO CPC.

APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. REITERAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS. DECISÃO

MANTIDA.

1. A teor do caput do artigo 557 do CPC, negar-se-á seguimento a recurso "manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." In casu, a matéria vertida nos autos encontra-se

sedimentada nesta Corte, não havendo que se falar em inaplicabilidade do artigo 557 do CPC, sendo certo,

ademais, que, com base em julgamentos exarados em casos análogos pela Terceira Turma, torna-se possível

antever o desfecho que seria conferido à espécie, mostrando-se despicienda a submissão do feito ao Colegiado.

2. Não tendo a agravante trazido nada de novo que pudesse demonstrar o desacerto da decisão vergastada, na

medida em que limitou-se a repisar argumentos já expendidos por ocasião de sua defesa, e que restaram

devidamente refutados, o decisum há de ser mantido.

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma

matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do E. STF e do C. STJ.

4. O órgão judicial não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando

que se pronuncie acerca do motivo que, no seu entendimento, basta à solução da lide.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

acompanhado do Des. Fed. Luiz Stefanini. Vencido o Des. Fed. André Nekatschalow que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006830-19.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA INDEVIDA. PROCESSUAL CIVIL. DOMÍNIO. COMPROMISSO

DE COMPRA E VENDA. FALTA DE REGISTRO. IRRELEVÂNCIA. DEFESA DA POSSE. HONORÁRIOS.

1. Os embargos podem ser opostos pelo terceiro, na defesa da posse direta do imóvel, turbado ou esbulhado, em

ação em que não se integra como parte, por ato de apreensão judicial.

2. Assiste direito ao terceiro embargante, de defender a sua posse direta sobre o imóvel.

3. Não sendo possível presumir que se tenha operado o negócio jurídico com fraude, simulação, ou qualquer outro

vício.

4. A inércia do embargante-comprador, em não providenciar o registro do compromisso de compra e venda, deu

causa à penhora indevida. Logo não se configura a causalidade necessária à decretação da sucumbência da

embargada. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Turma.

5. Apelação provida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.61.03.007297-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2002.61.02.006830-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : JONAS FARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para cancelar a penhora realizada no

imóvel descrito na inicial, ficando mantida a condenação do embargante ao pagamento da verba honorária fixada

na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009200-89.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS. ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS. FÉRIS USUFRUÍDAS. COMPENSAÇÃO.

I - Os agravos em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - As recorrentes não trouxeran nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos

feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

IV - O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador,

sobre o terço constitucional de férias, posto que não possuem natureza salarial.

V - O salário-maternidade e as férias gozadas tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

VI - Em relação aos critérios de compensação com razão a União Federal não há que se autorizar que a impetrante

compense os valores considerados indevidamente recolhidos com qualquer tributo administrado pela Secretaria da

Receita Federal, nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação dada pela Lei 10637/2002, por não se

tratar de regra aplicável às contribuições previdenciárias.

VII - Agravo legal da impetrante não provido. Agravo legal da União Federal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

2007.61.03.009200-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : PLANI E RESSONANCIA S/C LTDA e outro

: PLANI DIAGNOSTICOS MEDICOS S/C LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da Impetrante e dar parcial

provimento ao agravo legal da impetrada para não autorizar que a impetrante compense os valores considerados

indevidamente recolhidos com qualquer tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045981-03.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO ÍNDICE 28,86%.

SERVIDORES DO JUDICIÁRIO FEDERAL. LIMITAÇÃO LEI 9.421/96. JUROS MORATÓRIOS E

CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - Quanto ao termo ad quem, há que se considerar, nos casos em que a parte Autora é servidor(a) público(a) civil

do judiciário federal, que os valores relativos ao reajuste de 28,86% são devidos até a entrada em vigor da Lei

9.421/96, que instituiu novo Plano de Cargos e Salários para a categoria, conforme jurisprudência pacífica do E.

STJ.

II - Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei

2.322/87, até o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97.

A partir desta data, aplica-se o percentual de 6% ao ano, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública

para pagamento de verba remuneratória a servidor público. Saliente-se que, a partir de 30/06/2009, por fim, deve

ser aplicada a redação dada pela Lei 11.960/2009 ao art. 1º-F à Lei 9.494/97, inclusive quanto à correção

monetária.

III - Agravo legal da parte Autora improvido e agravo legal da União provido para alterar os critérios da correção

monetária e juros moratórios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte Autora e dar

1999.61.00.045981-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : NEIDE TURIM e outros

: REGINA ESTHER MACHADO DEL PAPA

: JOSE TURIM

: APARECIDO JANUARIO DA SILVA

: AGUINALDO JOSE MARCONDES

: JOAO BATISTA DA SILVA

: MARCOS DE OLIVEIRA BORORO

: SERGIO KUNIYOSHI

: MARIANGELA SBRANA PAULA LEITE

: IVA APARECIDA MARQUES UESUGI

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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provimento ao agravo legal da União para alterar os critérios da correção monetária e juros moratórios, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008660-21.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CRITÉRIOS DE AMORTIZAÇÃO E CORREÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. INAPLICABILIDADE DO CDC. SEGURO OBRIGATÓRIO. LEGITIMIDADE

EXCLUSIVA DA CEF PARA RESPONDER PELO POLO PASSIVO DA LIDE. 

1. A autora não firmou qualquer contrato com a Caixa Seguros, sendo o pagamento do valor do seguro obrigatório

apenas uma das cláusulas do contrato firmado com a apelante (cláusula vigésima terceira) e cuja revisão ora se

requer. Assim, tem a CEF legitimidade exclusiva para responder pela presente demanda.

2. O juiz não pode fazer jurisprudência sentimental porque isso atenta contra a segurança jurídica inerente ao

regime contratual, de maneira que só é possível a revisão pretendida se demonstrado nos autos o descumprimento

às regras entabuladas no contrato firmado entre as partes.

3. Os contratos referentes ao Sistema Financeiro da Habitação devem ser amortizados mensalmente, nos termos

do quanto disposto no artigo 6º, "c" da Lei nº 4.380/64, devendo referida amortização se dar em momento

posterior à atualização do saldo devedor, consoante pacífica Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça -

Súmula 450.

4. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que o artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não

estabeleceu limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, tendo apenas disposto sobre as condições de

aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado - Súmula 422.

5. Para a composição do valor das parcelas a serem pagas pelo mutuário, é possível a utilização de vários sistemas

de amortização do saldo devedor, sendo a Tabela Price, o SACRE e o SAC os mais adotados pelas instituições

financeiras operadoras do Sistema Financeiro da Habitação. Referidos sistemas cuidam apenas de adequar o valor

da prestação mensal de maneira que estas englobem tanto uma parcela de juros devidos como uma parcela

referente à própria amortização do saldo devedor. E, a forma como o capital e os juros se comportam na

composição do valor da prestação é que diferencia um sistema do outro.

6. O que se verifica na amortização do saldo devedor em que se utiliza a sistemática da Tabela Price é a dedução

mensal de parcela de amortização e juros a partir do fracionamento mensal da taxa convencionada - conforme

autorizam as Leis n.º 4.380/64 e n.º 8.692/93. Neste sistema os juros de cada prestação vão, em tese, diminuindo

de valor ao longo do tempo, enquanto as amortizações, inversamente, vão aumentando. Primeiro se pagam os

juros e depois o valor principal.

7. O sistema SAC, como o próprio nome diz, representa uma Amortização constante do saldo devedor. O valor da

prestação não é fixo, mas o mutuário tem a certeza que o saldo devedor se reduz a cada parcela paga, o que

implica, necessariamente, na redução dos juros devidos.

8. O sistema SACRE corrige, simultaneamente e pelos mesmos índices, o saldo devedor, o valor da prestação e os

demais encargos.

9. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) já firmou o entendimento de que é válida a aplicação da TR na correção

2005.61.00.008660-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : SILVANA APARECIDA CASTILHO

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00086602120054036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional - Súmula 454.

10. O Plano de Equivalência Salarial, regulado pelo Decreto-Lei nº 2.164/84, tem a função de manter uma

proporcionalidade entre os ganhos do mutuário e as suas despesas com a prestação da casa própria. As prestações

mensais são reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento do salário da categoria profissional a

que pertencer o mutuário, sendo certo que tal reajuste, a teor do quanto disposto no artigo 9º do Decreto-lei acima

referido, não poderá ultrapassar 7% da variação do UPC em igual período.

11. Assentou-se na Jurisprudência o entendimento de que, desde que previsto no contrato, o Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93.

12. o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o procedimento previsto no Decreto-Lei 70/66 não

contraria a Constituição Federal.

13. O valor e as condições do seguro devem obedecer às regras da Superintendência de Seguros Privados -

SUSEP, a quem compete fixar as diretrizes e normas do seguro privado nos termos do quanto disposto no artigo

32, I, do Decreto Lei 73/66.

14. Não se pode modificar, unilateralmente, o sistema de encargos e o regime de seguro adotado no contrato, sem

que haja provas inequívocas de que houve algum vício na respectiva declaração de vontade ou mesmo que de os

valores cobrados estão em desconformidade com as normas estabelecidas pela SUSEP e pelo Banco Central, ou

que teriam sido cobrados em exorbitância.

15. O Sistema Financeiro da Habitação é regido por regras próprias, tendo o legislador tratado de maneira

diferenciada este tipo de financiamento, cabendo ao Julgador apenas analisar se observada a legislação atinente ao

tema e se tem o agente financeiro observado as regras estabelecidas no contrato entabulado entre as partes.

Inaplicabilidade do CDC.

16. Sentença reformada. Improcedente o pedido formulado nos autos. Condenação da autora ao pagamento da

verba de sucumbência.

19. Apelo da CEF acolhido. Apelo da autora improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autora e dar provimento ao apelo

da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103700-

26.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.03.00.103700-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARILENA PINHEIRO LOBO

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : RICARDO MESTRES RANGEL

: ROSIRIS MESTRES RANGEL

: RICARDO RANGEL E CIA LTDA e outros

No. ORIG. : 97.05.31260-5 2F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO.

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do

julgado, o que é inadmissível.

2. Precedentes.

3. Embargos de declaração conhecidos, mas desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas lhes negar provimento, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031483-87.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE JULGOU DESERTO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PREPARO EFETUADO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DIVERSA DA PREVISTA EM LEI.

INADMISSIBILIDADE.

1. É imperioso o correto preparo recursal, não se admitindo a sua validade quando efetuado em instituição

financeira diversa daquela indicada na Lei 9.289/96 e resoluções correlatas.

2. Caso em que os recorrentes sequer demonstraram interesse em regularizar o preparo.

3. Ademais, não houve impugnação, neste agravo regimental, ao fundamento da não juntada de cópia de

intimação da decisão agravada, o que, por si só, já seria motivo para o improvimento do recurso.

4. Negado provimento ao agravo legal.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

RUBENS CALIXTO

2004.03.00.031483-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO

AGRAVANTE : TECMAG PREDITIVA S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.03.002492-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1242/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026658-81.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por PALMERINDO COELHO BATISTA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural, a qual pretende seja considerada especial.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 81/85, submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido,

reconhecendo o período rural requerido e sua especialidade, e concedendo a aposentadoria por tempo de serviço

ao autor, desde a data da citação. Por fim, condenou a ré ao pagamento da verba honorária, arbitrando-a em 15%

do valor da condenação.

 

O INSS, em suas razões (fls. 88/91), sustenta que o autor não comprovou devidamente o exercício de atividades

rurais e especiais, pelo que a decisão deve ser reformada integralmente. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 93/95).

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

2001.03.99.026658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PALMERINDO COELHO BATISTA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00.00.00098-3 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).
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A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).
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Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei
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n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 37/38) constando a profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal (fls.

72/79), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período entre 12.08.1967, data da prova material

mais remota - certidão de casamento, onde consta a profissão de lavrador do autor (fl. 38), até 31/07/1980 (data

postulada na inicial e corroborada pelas testemunhas de fls. 72/79).

 

Friso, no entanto, que a atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se comprovado ter a

natureza de agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se comprove o uso de

agrotóxicos, o que não é o caso dos autos.

 

DO CASO CONCRETO

 

Quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor não possuía direito às anteriores à Emenda

Constitucional n.º 20/1998, pois havia trabalhado 28 anos, 08 meses e 11 dias. Assim, de acordo com a regra de

transição, o tempo que faltava com o acréscimo corresponde a 30 anos, 06 meses e 08 dias, conforme cálculo de

pedágio. 

 

Na data da propositura da demanda (20.06.2000), o autor contava com 30 anos, 01 mês e 26 dias de tempo

serviço, conforme planilha que ora determino a juntada.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.
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Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e ao Reexame Necessário, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 30 anos, 01 mês e 26 dias - com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§

4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019538-50.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por EUCLIDES ANTONIO DA COSTA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural nos períodos de 05/1956 a 12/1974, 07/1976 a 12/1977

e de 05/1989 a 05/1992.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 137/148, julgou improcedente o pedido, eis que não cumprida a carência exigida

para a concessão do benefício. Por fim, condenou o autor ao pagamento da verba honorária, arbitrando-a em R$

1020,00 (um mil e vinte reais reais), observadas as benesses da gratuidade da justiça.

 

Em suas razões (fls. 151/170), o autor aduz que comprovou devidamente o labor rural e que não eram necessárias

as contribuições previdenciárias anteriormente a 1991.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2002.03.99.019538-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EUCLIDES ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00080-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     203/432



 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 15/18) constando a profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal (fls.

134/135), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 19.06.1962 (data da prova

material mais remota - título eleitoral - fl. 14) a 31.12.1974 (data postulada na inicial e corroborada pelas

testemunhas de fls. 134/135), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a

ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

 

Já com relação aos períodos de 07.1976 a 12.1977 e de 05.1989 a 05.1992, não é possível o reconhecimento,

tendo em vista que o autor não trouxe quaisquer documentos a fim de comprová-los.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

 

Quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor não possuía direito às anteriores à Emenda

Constitucional n.º 20/1998, pois havia trabalhado 28 anos, 03 meses e 04 dias. Assim, de acordo com a regra de

transição, o tempo que faltava com o acréscimo corresponde a 30 anos, 08 meses e 10 dias, conforme cálculo de

pedágio. 

 

Na data da propositura da demanda (28.06.2001), o autor contava com 30 anos, 03 meses e 22 dias de tempo

serviço, conforme planilha que ora determino a juntada.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do Autor, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 19.06.1962 a 31.12.1974 - com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§

4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026727-79.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por THEREZINHA DE SOUZA GONÇALVES visando à

condenação da Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural e urbana.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 203/207, submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido,

reconhecendo os períodos requeridos e concedendo a aposentadoria por tempo de serviço desde a citação. Por fim,

condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, arbitrando-a em 10% do total da condenação.

 

Em suas razões (fls. 209/215), o INSS aduz que o autor não comprovou devidamente os períodos requeridos, pelo

que não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 219/222).

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

2002.03.99.026727-7/SP
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reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,
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porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE URBANA

 

A comprovação do tempo de serviço, para os efeitos da Lei nº 8.213/1991, opera-se de acordo com os arts. 55 e

108, e tem eficácia quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.
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São hábeis para tal escopo documentos relativos ao exercício de atividade nos períodos a serem contados e

contemporâneos dos fatos a comprovar, com menção das datas de início e término, e, quando for caso de

trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.

 

Na falta de prova documental contemporânea, admite-se declaração do empregador ou seu preposto, atestado de

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput

do art. 62 do Decreto nº 3.048/1999, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à

fiscalização da autarquia previdenciária.

 

Se o documento apresentado não atender ao estabelecido no Regulamento da Previdência Social, a prova exigida

pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, não sendo

admissível prova exclusivamente testemunhal, a menos que haja início de prova material e na ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito.

 

Em princípio, a declaração prestada pela ex-patroa ou seus familiares da época de prestação de serviço, anterior à

L. 5.859/72, é válida e operante desde que venha a ser corroborada pela prova testemunhal, pois na vigência da

Lei nº 3.807/1960 não se exigia o recolhimento de contribuições, vez que inexistia previsão legal para o registro

do trabalhador doméstico, que na maioria das vezes era admitido por contrato verbal.

 

Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE

SERVIÇO ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DELARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA.

A declaração de ex-empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas

referente a período anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela

legislação previdenciária. Recurso não conhecido(REsp 326.004 SP, Min. Gilson Dipp).

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

 Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 10/12) constando a profissão de lavrador da autora e de seu cônjuge, corroborada por prova

testemunhal (fls. 195/200), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 20.09.1951 (data da prova

material mais remota - escritura de imóvel rural - fls. 11/12) a 23.09.1969 (data da venda do imóvel rural e

corroborada pelas testemunhas de fls. 195/200), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os

documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

 

Cumpre esclarecer, ainda, que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência

para a aposentadoria por tempo de serviço.

 

 

Da atividade urbana: sustenta a autora que laborou no cemitério do município de Piracaia, de janeiro de 1970 a

dezembro de 1988.

 

 

Os documentos juntados às fls. 13/152 não se prestam a comprovar o tempo de serviço urbano alegado na inicial,

diante da generalidade e fragilidade de informações. Ressalte-se que não se pode afirmar que a caligrafia presente

no livro de registro de óbitos, ora apresentado, seja da parte autora, eis que não fora realizado exame grafotécnico.
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Destarte, não faz jus ao reconhecimento do período questionado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO .

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbano s, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o autor

da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo. Agravo

regimental improvido" (REsp[AgRg] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti).

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somando-se o período de trabalho rural ao urbano, ora reconhecidos, chega-se ao total de 18

anos e 04 dias de tempo de serviço, nos termos da planilha que anexo a esta decisão.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da Autarquia Previdenciária, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido -20.09.1951 a 23.09.1969 - com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§

4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030082-63.2003.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por LUIZ CARLOS PUPO visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 04.10.1976 a 23.01.1981, 27.05.1981 a

23.11.1981, 06.07.1982 a 30.09.1984 e de 28.05.1985 a 16.04.1998.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 183/185, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento da verba

honorária, a qual fora fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), observadas as benesses da gratuidade da justiça.

 

Em suas razões (fls. 187/191), aduz o autor que comprovou devidamente o exercício de atividades especiais nos

períodos pleiteados, pelo que faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 193/195).

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.
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A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido
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pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.
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Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS[Tab]

Da atividade especial: De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em

condição considerada especial, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído em níveis

considerados insalubres - 91dB (A) - conforme laudo e formulário de fls. 36, 145 e 146, no período de 04.10.1976

a 23.01.1981, na empresa Volkswagen do Brasil LTDA, onde exerceu as funções de prático e de preparador de

máquinas.

 

 

Não é possível reconhecer como especial, no entanto, o período de 27.05.1981 a 23.11.1981, eis que o autor, na

função de operador de mesa da Indústria Açucareira São Francisco S/A, estava exposto a tensão elétrica inferior a

250 volts (formulário de fl. 18), fato este que obsta o enquadramento no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831 de

25.03.1964.

 

 

De igual modo não é possível reconhecer a especialidade das atividades exercidas entre 06.07.1982 a 30.09.1984,

eis que o formulário de fl. 17 aponta que o autor estava exposto aos agentes agressivos calor e ruído, sem indicar,

contudo, a intensidade de ambos.

 

 

Por fim, o laudo de fls. 89/97 assevera que o autor exerceu a função de operador de turbo gerador entre

01.02.1989 e 16.04.1998, trabalhando dentro do gerador de energia elétrica da empresa Cosan S/A Ind. e Com.,

com exposição habitual e permanente à tensão de 11.400 volts, o que permite enquadrar referida atividade como

especial (código 1.1.8 do Decreto nº. 53.831/1964). 

 

DO CASO CONCRETO

 

Tem-se que, computando os períodos laborados em condições especiais convertidos em comuns, os quais

somados aos demais períodos constantes da CTPS, o segurado contava na data do requerimento administrativo

(16.04.1998 - fls. 14/15), com 32 anos, 09 meses e 28 dias de tempo de serviço comum, conforme planilha anexa.

 

Tendo em vista que o requerimento é posterior à Lei nº 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1.40,

nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/03.

 

Cumpre salientar que nos termos do art. 52, da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por tempo de serviço, na forma

proporcional, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino.

 

Desta forma, comprovados mais de 30 anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência exigida, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, desde o requerimento administrativo (16.04.1998 - fls. 14/15).

 

CONSECTÁRIOS 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da
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Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do autor, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

16.04.1998 - e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte. 

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032954-51.2003.4.03.9999/SP
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Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOSÉ FRANCISCO ALVES visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural e especial.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 92/101, submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer os períodos de trabalho especial e o período de trabalho rural requeridos e assim conceder a

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, desde a citação (13.08.2001). Por fim, condenou a Autarquia ré ao

pagamento da verba honorária, arbitrando-a em 15% do valor da causa.

 

Em suas razões (fls. 105/117), o INSS, preliminarmente, aduz que o autor não preencheu o requisito etário para

percepção do benefício. No mérito, em suma, requer a reforma integral da r. sentença.

 

Já o autor, às fls. 119/122, interpôs recurso adesivo, a fim de requerer que o termo inicial do benefício seja fixado

na data do requerimento administrativo. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 123/133) e também do INSS (fls. 135/137).

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA MATÉRIA PRELIMINAR

 

A preliminar suscitada se confunde com o mérito e com ele será apreciada.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
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RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas
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reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS 

 

Da atividade rural: embora a parte autora tenha produzido prova testemunhal sobre ter ela exercido atividade

rural durante o período requerido (fls. 102/103), não se atentou para o fato de que era necessário comprovar o

exercício de tal atividade através de início razoável de prova material.

 

Os documentos juntados aos autos (fls. 15/32) não se prestam a comprovar o tempo de serviço rural alegado na

inicial, diante da generalidade e fragilidade de informações. Cumpre ressaltar que a declaração de trabalho rural

emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais de Sales Oliveira, à fl. 15, não foi homologada pelo Ministério

Público, sendo imprestável como início de prova material. As demais provas não são contundentes no sentido de

atestar o efetivo trabalho rural do autor no período de 1971 a 1975.

 

Assim, a parte autora não apresentou documento algum para servir de início de prova material, limitando-se a

produzir prova testemunhal, insuscetível de comprovar o exercício da atividade rural, como revela o enunciado da

Súmula 149 do STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Da atividade especial: a parte autora não trouxe aos autos os laudos periciais referentes aos períodos que busca o

reconhecimento como especiais, mas tão somente os formulários de fls. 47/49. Dessa forma, não há como

reconhecer tais períodos (06.06.1981 a 30.04.1990, 01.05.1990 a 30.04.1991 e 01.05.1991 a 26.06.2001) como

especiais em razão do agente ruído e também o período posterior a 10.12.1997.

 

No entanto, verifica-se que no intervalo de 06.06.1981 a 09.12.1997, o segurado exerceu, de fato, atividades

insalubres, nas funções de mecânico de manutenção geral e auxiliar de cozinhador, além de trabalhar na centrífuga

de açúcar, estando exposto aos agentes nocivos calor, enxofre, cal, ácido fosfórico, carbono, gases oxiacetilenico,

silício, manganês sílica, aço inoxidável e graxa, permitindo o enquadramento das referidas atividades nos códigos

1.1.1, 1.2.0, 1.2.7, 1.2.10, 1.2.11 e 1.2.12 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

DO CASO CONCRETO 

 

 

No caso em apreço, o autor possui direito adquirido às regras anteriores. Somando-se o período de trabalho

exercido sob condições especiais, ora reconhecido, aos períodos incontroversos, o segurado contava com 30 anos

e 11 dias de tempo de serviço, em 06.11.1998 (data do requerimento administrativo - fl. 11), ou seja, antes da

Emenda Constitucional nº 20/98, não entrando, portanto, na mencionada regra de transição, nos termos da planilha

que ora determino a juntada. 

 

 

Assim, nos termos do art. 52 da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por Tempo de Serviço, na forma

proporcional, antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será

devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de

serviço, se do sexo masculino.
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No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

30.07.1957, não preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo.

 

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de

Serviço Proporcional.

 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 06.11.1998 (fl.

11).

 

 

CONSECTÁRIOS

 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111,

segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data desta decisão.

 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS e DOU PROVIMENTO ao Recurso Adesivo da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

06.11.1998 e valor calculado em conformidade com o art. 53, I c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da
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disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403754-60.1995.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ANTONIO GONÇALVES CAMPOS visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural de 23.03.1963 a 31.12.1975 e de 01.08.1978 a

30.04.1982.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 314/319, submetida ao Reexame Necessário, julgou parcialmente procedente o

pedido, para reconhecer, tão somente, o período de 23.03.1963 e 31.12.1975 e conceder ao autor a aposentadoria

2004.03.99.040016-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GONCALVES CAMPOS

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 95.04.03754-2 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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por tempo de serviço desde o requerimento administrativo (01.02.1995 - fl. 10). Por fim, condenou a Autarquia ré

ao pagamento da verba honorária, arbitrando-a em 10% do valor da condenação.

 

Em suas razões (fls. 314/319), o INSS sustenta que o período reconhecido não foi devidamente comprovado, pelo

que a r. sentença merece reforma.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 332/333).

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.
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De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS 

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 17/90) constando a profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal (fls.

87/88), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

A fim de comprovar o trabalho rural, o autor colacionou aos autos vasta documentação, da qual se destaca: título

eleitoral, datado de 09.07.1970 (fl. 21); certificado de dispensa de incorporação, datado de 04.07.1970 (fls. 22/23);

ficha de alistamento militar, datada de 25.09.1967 (fls. 23/23v); certidão de casamento, datada de 21.01.1972 (fl.

24); registros de imóveis rurais em nome do pai do autor, sendo o primeiro adquirido em 01.07.1951 (fls. 36, 38,

47 e 50), entre outros. 

 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades

exercidas no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família,

seja em fazendas de terceiros.

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA

PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTOS. 

[...] 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém,

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e

determinados. 

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA

RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À

UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade,

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e

determinados. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder

o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do

Decreto n.º 3.048/99. 

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração

do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse

aos cofres da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto,

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº. 08 deste Tribunal. 

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário

Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão

sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção

não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do

exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes,

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 

3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página

1350) 

 

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 20/03/1963 até 31/12/1975
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(período postulado na inicial), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano

a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO 

 

Às fls. 305/307, verifica-se que a Autarquia reconhecera administrativamente o período rural de 01.01.1967 a

31.12.1975. Somando-se o período incontroverso ao reconhecido, em sua integralidade, apura-se 34 anos, 02

meses e 05 dias de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo (fl. 10 - 01.02.1995) e 35 anos, 01

mês e 03 dias até a citação (25.09.1995 - fl. 94v), conforme planilhas anexas. 

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço Proporcional, nos termos do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento

administrativo (fl. 10 - 01.02.1995) e, após a data da citação (25.09.1995 - fl. 94v), tendo em vista a comprovação

de mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, faz jus à aposentadoria integral.

 

 

CONSECTÁRIOS 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Quanto à verba honorária, fora corretamente fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

01.02.1995 (aposentadoria por tempo de serviço proporcional) e 25.09.1995 (aposentadoria por tempo de serviço

integral), com valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.
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Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019625-64.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por João Aparecido de Godoy,

em 25.03.2004, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de trabalho rural no período de

julho de 1965 a dezembro de 1981, bem como considerá-la atividade especial, e o enquadramento de atividade

insalubre exercida nos interregnos de 01.01.1982 a 02.01.1987, de 02.02.1987 a 12.04.1987 e de 22.05.1987 a

15.12.1998 e a sua conversão de tempo especial em comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 18.11.2005, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural no

interregno de 19.06.1967 a dezembro de 1981, enquadrado como atividade especial e fixada a sucumbência

recíproca (fls. 90/101).

 

Em seu recurso, o INSS requer, em síntese, a total improcedência do pedido (fls. 104/110).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 117/124).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

2006.03.99.019625-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a
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formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse
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período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,
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interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos emitidos nos anos de 1973 e 1986, nos quais o autor é qualificado como lavrador (fls. 13/14), sendo

corroborada por prova testemunhal (fls. 86/87), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1973, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 31.12.1973, a partir do

início de prova material mais remoto em nome do autor (fl. 13) a 31.12.1981 (conforme requerido na exordial),

não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

Da atividade especial rural: Friso que a atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se

comprovado ter a natureza de agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se

comprove o uso de agrotóxicos, o que não ocorre no presente caso.

 

Dessa sorte, não merece guarida o reconhecimento do período de trabalho rural como especial, diante da ausência
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de provas materiais concretas. A fragilidade do simples relato da prova testemunhal não basta a tal comprovação.

 

Da atividade especial: Em relação ao lapso temporal pleiteado, não constam informações suficientes a respeito

das condições agressivas a que estaria submetido o autor em seu trabalho, sua habitualidade e intensidade.

 

Ressalte-se que o formulário trazido pelo autor (fls. 111/112) após a prolação da r. sentença e da interposição de

apelação do INSS não pode ser apreciado, vez que não submetido ao devido contraditório.

 

Ademais, o autor sequer apresentou apelação para impugnar a r. sentença, pelo que resta preclusa a questão do

enquadramento como comum do tempo em que o autor exerceu as atividades urbanas pleiteadas.

 

DO CASO CONCRETO

 

Nessas condições, somando-se os períodos de trabalho incontroversos ao interregno ora reconhecido, perfaz a

parte autora 30 anos e 18 dias de tempo de serviço, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS para reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo autor, como atividade comum, apenas no

interregno de 31.12.1973 a 31.12.1981 e condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, observada a sua condição de beneficiário da Justiça Gratuita, na forma da

fundamentação explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado João Aparecido de Godoy, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040401-85.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por SALVIO DE OLIVEIRA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural e especial.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 172/177, submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido,

reconhecendo os períodos rural e especial requeridos e concedendo a aposentadoria por tempo de serviço ao autor,

desde a data da citação. Por fim, condenou a ré ao pagamento da verba honorária, arbitrando-a em 10% do valor

da condenação.

 

O INSS, em suas razões (fls. 183/193), sustenta, preliminarmente, a carência da ação, tendo em vista a ausência de

requerimento na via administrativa. No mérito, assevera que o autor não comprovou devidamente o exercício de

atividades rurais e especiais, pelo que a decisão deve ser reformada integralmente. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Passo à análise da matéria preliminar.

 

Em relação ao tema de pedido administrativo, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o

acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário

lesão ou ameaça a direito.

2006.03.99.040401-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SALVIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP

No. ORIG. : 02.00.00018-8 1 Vr MARACAI/SP
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Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária.

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação.

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PARA O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO

CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso,

possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).

III - Agravo regimental improvido.

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL.

PENSÃO POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES.

IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO

ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS.

DESCABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa.

(...)

6. Recurso especial desprovido.

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do
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INSS.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE.

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo.

-Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. ADMISSIBILIDADE.

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124)

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO

IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação,

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como

início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo.

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados.

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

-Remessa oficial não conhecida.

-Agravo retido improvido.

- Apelação provida.

-Recurso adesivo prejudicado.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563)

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta
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que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações.

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia.

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou

permanente.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data:

09/06/2009 Página: 530)

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Contudo, nesse caso tratando-se de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em que houve a contestação

do INSS, ocorreu a rejeição de antemão a pretensão deduzida da parte autora, entendo ser também desnecessário o

ingresso na via administrativa.

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os
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requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).
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Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.
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Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS 

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia do documento

(fl. 11) constando a profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal (fls. 146/147), consoante o

enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período entre 30.06.1973, data da prova material

mais remota - certidão de casamento, onde consta a profissão de lavrador do autor (fl. 11), até 30.04.1985 (data

postulada na inicial e corroborada pelas testemunhas de fls. 146/147).

 

Da atividade especial: Com relação à profissão de tratorista, embora não esteja elencada nos anexos dos Decretos

nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979 como especial, se devidamente comprovado o exercício da profissão de tratorista

pela parte autora, é de se reconhecer o respectivo tempo laborado como atividade especial, enquadrada, por

analogia, no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/1964 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979. 

 

Ainda, a Circular nº 8, de 12 de janeiro de 1983 do antigo INPS equiparou a atividade de tratorista com a de

motorista, dispondo que: "Face ao pronunciamento da Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho proferido

no processo Mtb - 113.064/80 cabe ser considerada a atividade de tratorista para fins de aposentadoria especial,

como enquadramento, por analogia, no código 2.4.2 do quadro II anexo ao Decreto nº 83.080/79".

 

O autor trabalhou como tratorista de 01.05.1985 a 31/01/1989 e de 01/05/1991 a 31/07/1998 (laudos de fls. 98/123

e 131/137), sendo forçoso o reconhecimento de tais períodos como especiais e a correspondente conversão em

tempo comum. 

 

 

DO CASO CONCRETO 

 

Tem-se que, computando os períodos laborados em condições especiais convertidos em comuns, os quais

somados ao período de trabalho rural reconhecido, o segurado contava na data da propositura da demanda

(06.03.2002 - fl. 02), com 27 anos, 02 meses e 28 dias de tempo de serviço comum, conforme planilha anexa.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.

 

Diante do exposto, afasto a matéria preliminar e, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo

Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 27 anos, 02 meses e 28 dias - com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e

§§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-65.2006.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido formulado, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, com data de início (DIB) em

27/12/2005. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula nº 111 do STJ).

Em suas razões recursais, o INSS, pugna pela reforma da r. sentença, em razão do último salário de contribuição

do recluso ser superior ao limite legal para a concessão do benefício e a redução dos honorários advocatícios

(5%). Requer, também, a cassação da tutela concedida na sentença, pois não restaram demonstrados os requisitos

ensejadores da concessão da medida.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 148/159), opinou pelo desprovimento da remessa oficial e da

apelação do INSS.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal superior ."

O direito ao auxílio- reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio- reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio- reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxílio- reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte

(art. 26, I, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

2006.61.11.001979-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILDA FERREIRA DE OLIVEIRA e outros

: MATEUS FERREIRA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI e outro

APELADO : ESTER FERREIRA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : NILDA FERREIRA DE OLIVEIRA
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condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, os documentos acostados às fls. 19/23, demonstram que os autores são, respectivamente,

esposa e filhos do segurado recluso, menores à época da prisão, portanto, a dependência econômica é presumida,

nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

O Atestado de Permanência Carcerária juntado à fl. 14 demonstra que o recluso foi preso em 27/12/2005.

Constata-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em dezembro/2005 (anexo), enquadrando-se na

hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Desta forma, restou comprovado que o recluso ostentava a qualidade de segurado, quando do seu recolhimento à

prisão (27/12/2005).

Em relação à renda auferida pelo detento, o E. STF no julgamento da repercussão geral nº 587.365, em

25.03.2009, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve

ser considerada para a concessão do auxílio- reclusão e não a dos seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio- reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min.

RICARDO LEWANDOWSKI).

 

Prevê o art. 334 da IN 45/2010:

 

Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio- reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.

...

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão , desde que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na

data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.

§ 4º O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001.

§ 5º Se a data da prisão recair até 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20,

de 1998, aplicar-se-á a legislação vigente à época, não se aplicando o disposto no caput deste artigo.

§ 6º O segurado que recebe por comissão, sem remuneração fixa, terá considerado como salário-de-contribuição

mensal o valor auferido no mês do efetivo recolhimento à prisão, observado o disposto no § 2º deste artigo.

Portanto, o valor teto do salário de contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 

 
Periodo Salário de contribuição tomado em seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/5/1999 R$ 360,00

De 1º/6/1999 a 31/5/2000 R$ 376,60

De 1º/6/2000 a 31/5/2001 R$ 398,48

De 1º/6/2001 a 31/5/2002 R$ 429,00

De 1º/6/2002 a 31/5/2003 R$ 468,47

De 1º/6/2003 a 31/5/2004 R$ 560,81
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No presente caso, conforme consta no Sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (anexo), o

último salário de contribuição do detento foi de R$ 1.400,89 (Um mil e quatrocentos reais e oitenta e nove

centavos), sendo, portanto, superior ao valor estabelecido pela Portaria nº 822/2005, no valor de R$ 623,44

(Seiscentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos).

Assim, como o último salário de contribuição ultrapassou o limite estabelecido vigente à data do recolhimento do

segurado à prisão, o benefício de auxílio reclusão não pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa

oficial para julgar improcedente o pedido dos autores, ficando cassada a tutela concedida na r. sentença. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

Oficie-se ao INSS para o devido cancelamento do benefício (NB - 145.323.062-6).

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046733-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

conceder a aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, devendo as prestações serem pagas de uma só

vez, em valores devidamente atualizados e com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Fixou os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

O INSS alega que a autora não comprovou o recolhimento à Previdência, nos últimos doze meses, ocorrendo a

perda da qualidade de segurado. Pugna pela redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

De 1º/6/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61

De 1º/4/2007 a 28/2/2008 R$ 676,27

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

De 1º/1/2010 a 31/12/2010 R$ 810,18

De 1º/1/2011 a 14/7/2011 R$ 862,11

A partir de 15/7/2011 R$ 862,60

A partir de 15/7/2012 R$ 915,05

2007.03.99.046733-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISABETE SANITA MIRINEL

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI

No. ORIG. : 03.00.00163-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula

149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao

menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos,

fotografias etc.) contemporânea ao período necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado

da Previdência

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, com a juntada da

certidão de casamento; certidão de escritura de imóvel rural; notas fiscais de produtor rural; e declaração do ITR;

corroborados pelos depoimentos pessoal e das testemunhas.

 

Igualmente, restou demonstrada a incapacidade laboral, conforme laudo de fls. 95, no qual foi atestado que a

autora apresenta "escleroermia (CID M 34.9)". Declarou que o quadro dificulta, e por muitas vezes impede, de

realizar suas atividades diárias.

 

A parte-autora exercia atividade braçal (rurícola) e conta com 53anos, e considerando que a patologia que se

agrava pela atividade rural, resta inviabiliza a possibilidade de reabilitação para outras atividades.

 

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, a parte autora faz jus ao benefício de
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aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS.

 

Independente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELISABETE SANITA MIRINEL, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez,

com data de início - DIB em 12.12.2005 (data do laudo - fls. 95), e renda mensal inicial a ser calculada pela

autarquia, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0049287-39.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente em parte o pedido para determinar a

implantação do benefício de auxílio-doença desde a citação. Condenou, ainda, o INSS, no pagamento das

prestações vencidas, acrescidos dos consectários legais. Os honorários advocatícios foram fixados no percentual

de 10% do valor atualizado, nos termos da Súmula 111, do STJ.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão no artigo 42 da Lei n. 8.213/91, verbis:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

2007.03.99.049287-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

PARTE AUTORA : CATARINA DE FREITAS

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 03.00.00117-4 2 Vr PENAPOLIS/SP
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acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença,

ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a

aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do

requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Redação

Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar

da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais

de trinta dias. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)".

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de invalidez, caberá à empresa

pagar ao segurado empregado o salário. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

Quanto ao auxílio-doença, a matéria vem disciplinada a partir do artigo 59 da Lei 8.213/91.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será

devido a contar da data da entrada do requerimento.

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o

abono das faltas correpondentes ao período referido no § 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia

médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez".

 

Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente

para o trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social. Por fim, a carência é dispensada, ainda, aos segurados especiais, bastando apenas, nesta hipótese, a

comprovação do exercício da atividade rural no período anterior ao requerimento do benefício pelo número de

meses correspondentes à carência.

Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

Primeiramente, a qualidade de segurado restou comprovada, tendo em vista que a autora juntou aos autos início de
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prova documental consubstanciada na certidão de casamento, em que consta a profissão de lavrador de seu

esposo. Corroborando com o início de prova material apresentado, as testemunhas ouvidas foram uniformes no

sentido de que autora, deveras, trabalhava meio rural em regime de economia familiar.

Por outro, perito judicial atestou a incapacidade para o trabalho para o exercício da atividade de lavrador.

Consignou, ainda, que a autora é portadora de seqüela cirúrgica - linfaedema de caráter irreversível, que gera a

incapacidade parcial. Consigna, ainda, que a incapacidade abrange todas as atividades que exijam esforço físico.

É digno de nota, ainda, o fato de que o INSS não Por oportuno, importa salientar que o artigo 436 do Código de

Processo Civil dispõe que o julgador não se acha adstrito ao laudo, podendo, segundo sua livre convicção, decidir

de maneira diversa. No caso dos autos, o conjunto probatório é consonante com a conclusão exarada no laudo

pericial.

No que concerne ao benefício concedido, impende observar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal

de Justiça no sentido de que a concessão do benefício de invalidez/auxílio-doença deve considerar, além dos

elementos previstos no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do

segurado, ainda que o laudo pericial só tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho, como na

hipótese.

 

Trago, a propósito, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE parcial . TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgREsp 165.059/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 29/05/2012, DJe

04/06/2012)."

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória. Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela

incapacidade somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1425084/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe

23/04/2012.)

 

Desse modo, preenchidos os requisitos, fica mantida a r. sentença que concedeu à autora o benefício de auxílio-

doença.

 

Dos consectários legais.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença fica fixado na data da produção do laudo em 07/11/2006, vez que o

perito judicial não especificou em que momento originou a incapacidade aventada. 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação
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conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

Da conclusão.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento em parte à remessa

oficial para fixar o benefício de auxílio doença em 07/11/2006 e para explicitar os consectários legais, nos termos

da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003453-61.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de Recurso de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte

autora em face de decisão monocrática que negou provimento à apelação.

Em suas razões, a parte autora requer a reforma do julgado ao fundamento da comprovação dos requisitos para o

restabelecimento do benefício de pensão por morte.

 

É o relatório. 

Decido.

Reconsidero a decisão às fls. 75/78.

 

Inicialmente, ressalto que a questão gira em torno da qualidade de dependente e nesse tópico esta decisão se

restringirá.

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho (a) até completar a idade

2007.61.03.003453-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : POLIANA MOREIRA DA SILVA VENEZIANI

ADVOGADO : RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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de 24 anos ou até a conclusão do curso universitário.

Assiste razão à parte Autora.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao

falecido, a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, art. 16, I, prevê que são beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Por sua vez, o § 4º desse mesmo

artigo estabelece que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais

deve ser comprovada. (grifei)

Portanto, verifica-se que quando se trata de filho (a) a legislação específica prevê a qualidade de dependente

somente para o menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, não havendo previsão legal para que se mantenha o

benefício após a pleiteante completar esta idade.

Contudo, a lei deve ser interpretada levando-se em consideração não somente a sua linguagem literal, mas sim a

finalidade para a qual foi criada, bem como o desenvolvimento dos acontecimentos no mundo, ou seja, o juiz não

deve fechar-se no mundo jurídico, aplicando somente a interpretação literal da lei, mas deve utilizar de todos os

critérios de interpretação e voltar seus olhos aos acontecimentos do mundo real, pois somente assim atenderá aos

fins sociais na prestação jurisdicional.

Uma lei previdenciária visa o atendimento das necessidades sociais, e ao estabelecer um rol de dependentes no seu

art. 16, levou-se em consideração o critério de dependência econômica, a qual possui outra realidade nos dias

atuais.

Desse modo, embora não exista previsão legal específica para o recebimento do benefício de pensão por morte aos

filhos maiores de 21 (vinte e um) anos a realidade atual é outra, uma vez que hoje os filhos permanecem

dependentes economicamente de seus pais até o momento em que estão cursando a universidade e, em alguns

casos, até posteriormente. Diferentemente, de antigamente, em que nessa idade já estavam trabalhando, estando

até mesmo com família constituída.

Ademais, utilizando-se do instituto da analogia, podemos aplicar, no presente caso, o art. 35, III, §1º, da Lei n.º

9.250/95 e os arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (pelo entendimento jurisprudencial), que enquadram como

dependente o filho maior até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver cursando escola superior ou

técnica de 2º grau, e, de que os alimentos são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico

profissionalizante.

Destarte, comprovado às fls. 27/30 que a parte requerente está cursando a universidade devida a concessão do

benefício de pensão por morte até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade. Nesse sentido, confiram-se os

seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIVERSITÁRIO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES

TODOS OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

(...) 

Assim, o filho de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até os 24 anos de idade, desde que

comprovados o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência econômica. 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2005.61.04.007108-9; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data:

18.03.2011, p. 949) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

(...) 

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de

idade, ou até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. 

III - A Lei nº 9.250/95, que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser

considerados dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de

ensino superior ou escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2010.03.00.030043-6; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; DJF3

CJ1 data: 01.12.2010, p. 899) 

 

Restam, portanto, comprovados os pressupostos para o restabelecimento da pensão por morte reclamada nos

autos, a partir da data da cessação do benefício até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver

cursando o ensino universitário.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os
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termos dos arts. 293 e 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC,

reconsidero a decisão às fls. 75/78, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para determinar o

restabelecimento da pensão por morte, a partir da data da sua cessação até a data em que a parte Autora completar

24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver cursando o ensino universitário. Fixo os consectários da

seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de

11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (0,5%); honorários advocatícios em 10% sobre o

valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000499-57.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte, na condição de cônjuge da de cujus.

 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido a fim de condenar a Autarquia Previdenciária à concessão

do benefício pleiteado, devido a partir do ajuizamento da ação. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção

monetária, desde quando devidos e juros de mora fixados em 1% (um por cento), contados da citação. Por fim,

arbitrou a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

 

Em suas razões recursais, preliminarmente, o INSS requereu o conhecimento e provimento do seu agravo retido,

com a extinção do feito sem julgamento do mérito, em face da ausência do interesse de agir, tendo em conta a

falta de provocação da esfera administrativa, bem como em sede de agravo retido, reiterado, pleiteou o

indeferimento da petição inicial, à vista da sua inépcia. No mérito alegou que não restou comprovada a qualidade

de segurado da de cujus, bem como a dependência econômica do autor. Por fim, prequestiona a matéria para fins

recursais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta instância para decisão.

 

Esse é o relatório dos autos.

Decido.

 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida em 03 de maio de 2007,

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561,

de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada

nestes autos, aplica-se, na hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Pugnou a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, em sede de agravo retido, pelo reconhecimento da carência

da ação, em razão da parte autora, ora recorrida, não ter deduzido, em sede administrativa, o pedido.

 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ,

REsp 552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ. de 06/12/2004, p. 355,

v.u.).

 

A preliminar de inépcia da petição inicial também não procede, porque a exordial restou por instruída com os

documentos indispensáveis à sua propositura, cumpridos os requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil, e

indicados os fundamentos da causa de pedir e do pedido.

 

Em face disso, rejeito as preliminares arguidas.

 

Quanto ao mérito.

 

O benefício de pensão por morte está previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, que estabelecem serem dois os

requisitos autorizadores à sua concessão, a saber: a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito e a

dependência econômica do beneficiário postulante.
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Portanto, a benesse em questão independe de demonstração do período de carência, conforme estabelece o art. 26

da Lei de Benefícios.

 

Segundo Wladimir Novaes Martinez, entende-se como qualidade de segurado:

 

"a denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer, o atributo do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo:LTr, 2011, p. 785).

 

Mantém esta qualidade aquele que, independentemente do recolhimento de contribuições a Previdência Social,

encontra-se dentro do "período de graça", o qual varia conforme as situações elencadas no art. 15 da Lei de

Benefícios, que assim dispõe:

 

"Art.15.Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

Estabelece o §1º do supracitado artigo que o referido período será prorrogado para até 24 meses para aqueles

contribuírem por mais de 120 meses sem interrupção à Previdência Social.

 

No caso de segurado desempregado, restando comprovado o desemprego perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, em se tratando das situações expostas no inciso I e no §1º, os prazos serão

acrescidos de 12 meses. A comprovação poderá ser feita mediante a percepção de seguro-desemprego, ou ainda,

por outros meios de prova, como a ausência de registro na CTPS ou CNIS.

 

Por outro lado, no que diz respeito à condição de dependente, necessária à concessão do benefício ora vindicado, é

de se observar o rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de Benefícios, com redação dada pela Lei nº 12.470/2011:

 

"Art.16.São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente."

 

Segundo o §4º do referido dispositivo, possuem dependência econômica presumida em relação ao de cujus, o

cônjuge, o(a) companheira e o filho menor de 21 anos, não emancipado ou inválido ou com deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz. Para usufruir do benefício não precisam demonstrar sua

condição de dependentes deste, são beneficiados por presunção absoluta e o percebem mesmo quando dele não

necessitam para subsistir. Entretanto, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos

ou inválido ou com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz devem, para

obter a pensão por morte, comprovar, necessariamente, que dependiam economicamente do falecido para

sobreviver.

 

Vale ressaltar, ainda, o que dispõem os §2º e §3º do mesmo diploma legal:

 

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 
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§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o§3º do art. 226 da Constituição Federal."

 

No que diz respeito à união estável, Wladimir Novaes Martinez assim a definiu:

 

"Pode-se considerar como tal quando a intenção do homem e da mulher, por meio de atos inequívocos, induz a

união duradoura, com vistas à criação de família, filhos, patrimônio, mútua dependência e respeito." (Curso de

Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo:LTr, 2011, p. 390).

 

No caso dos autos, o óbito ocorreu em 06 de setembro de 2005, conforme comprova a respectiva Certidão de fl.

08.

 

No tocante a qualidade de segurado, a parte autora deveria comprovar que a falecida a mantinha no momento do

óbito, conforme preconiza o art. 15 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, para ver reconhecida a condição de

trabalhadora rural da de cujus, o requerente trouxe aos autos, a Certidão de Casamento de fl. 12, onde consta a sua

profissão de lavrador quando da celebração do matrimônio, em 11 de outubro de 1952.

Tal documento constitui início de prova material da atividade campesina da falecida. Conforme estabelece a

Súmula nº 149 do C. STJ, não basta a prova exclusivamente testemunhal para fins de obtenção de benefício

previdenciário, sendo necessário, ao menos, um início de prova material hábil à comprovação da alegada atividade

rural.

 

Por outro lado, de acordo com entendimento do C. STJ, o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de

documentos meramente exemplificativos, e não taxativos, cabendo ao Juízo, a prerrogativa de decidir sobre a sua

validade e a sua aceitação.

 

Referido documento foi corroborado pelos depoimentos, colhidos em audiência, nos quais as testemunhas

afirmaram que ela sempre trabalhou nas lides campesinas, o fazendo até os dias que precederam a sua doença e

morte, o que, à evidência, comprova a qualidade de segurado do falecido (fls. 65/67).

 

A testemunha Terezinha Santana de Oliveira, declarou, inclusive, que:"...A autora trabalhou até ficar doente, mas

não sabe dizer em que data isto ocorreu. A autora sofreu derrame e até ficar doente ela ainda estava trabalhando

na lavoura. Ela faleceu em razão desse problema de saúde...." (fl. 65).

 

A relação conjugal entre o autor e a de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 12.

 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica do esposo da segurada falecida, pois, segundo o

art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.

 

Desta feita, presente o início de prova material corroborado por prova oral, de rigor a concessão do benefício

pleiteado. Neste sentido, trago a colação a ementa dos seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO

POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA

POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça já

consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a corroborar os depoimentos

testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão de pensão por morte de

trabalhador rural. 2. Agravo regimental improvido.(STJ, AGRESP 200602035829, Rel. Ministro Arnaldo Esteves

Lima, 5ª Turma, DJE 24/11/2008.)

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL -

CERTIDÃO DE CASAMENTO. - A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos

assentamentos de registro civil, constitui início de prova material do exercício de atividade rural. - A

comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material,

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao

seu dependente. - Precedentes. - Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 236.782, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 5ª Turma, D.J 19/06/2000, p. 191)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I- Sendo o fato gerador da pensão por morte
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o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência, à luz do princípio tempus regit

actum. II- Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo,

há de ser reconhecida a condição de rurícola da de cujus, bem como a qualidade de segurada. Precedentes

jurisprudenciais. III- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante

dispõe a Lei de Benefícios. (...) VI- Apelação do autor parcialmente provida. Recurso do INSS improvido.

(TRF3, AC 00584561620084039999, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª Turma, D.J 29/09/2011, p. 1629)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR. . PREQUESTIONAMENTO. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE CUJUS". QUALIDADE DE

SEGURADO. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. I

- O prequestionamento da matéria versada, apesar de ter sido alegado em sede de preliminar, confunde-se com o

mérito e com ele será analisada. II - Comprovada a condição de esposa, a dependência econômica é presumida,

nos termos do §4º, do artigo 16, da Lei n. 8.213/91. III - Havendo nos autos início de prova material corroborada

por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária.

IV - O falecido, na condição de trabalhador rural, não era responsável pelo recolhimento da contribuição

previdenciária. (...) XI - Preliminar rejeitada. Apelação da autora provida.(TRF3, AC 00461871320064039999,

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, D.J 27/02/2008, p. 1572).

 

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

 

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do

E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Por fim, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao

prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

 

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas, bem assim nego provimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por recorrida, na forma acima fundamentada.

 

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016704-64.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 49 a 53) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício,

fixando o termo inicial à data do ajuizamento da ação e os honorários advocatícios em 10% sobre o total das

parcelas vencidas. 

 

Em razões de Apelação (fls. 58 a 62) a autarquia alega, em síntese, que a autora não logrou comprovar o exercício

de atividades rurais. Alternativamente, requer a fixação do termo inicial à data da citação e redução dos

honorários. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 64 a 68).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

16.08.1945, segundo atesta sua documentação (fls. 7), completou 55 anos em 2000, ano para o qual o período de

carência é de 114 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANALIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 07.00.00029-5 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Com o intuito de constituir início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 8), que aponta o cônjuge como lavrador quando do enlace, em 02.09.1961, de CCIR (fls. 11)

referente aos anos de 2003 a 2005 e de declarações de ITR (fls. 12 a 20) dos anos de 1998 a 2005, referente à

propriedade rural pertencente ao núcleo familiar da autora. 

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora,

por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de

natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se

mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de

robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

Tal presunção deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte autora ou

seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo, pelo

exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola. No presente

caso, no entanto, não há quaisquer notícias ou indícios que desabonem a autora em sua pretensão.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

No que concerne ao termo inicial, correto o inconformismo da autarquia-ré, uma vez que na ausência de prévio

requerimento administrativo o termo inicial deve ser fixado à data da citação.

 

Nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício

da pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em

que ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da

citação da autarquia.

3. Recurso provido."

(STJ, REsp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, que mantenho no percentual de 10% (dez por cento), conforme

art. 20, §§3º e 4º, do CPC.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS e

REsp 1205946/SP.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, tão somente para alterar o termo inicial, conforme fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Anália Maria de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

de Aposentadoria por Idade, com data de início - DIB da citação (fls. 43 - 17.08.2007), e renda mensal inicial -

RMI de um salário mínimo. À notícia de que a autora passou a perceber benefício assistencial (fls. 73 e 74) a

partir de 30.08.2010, determino a cessação deste quando da implantação do benefício em questão, realizando-se a

compensação dos valores recebidos.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023098-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.023098-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI
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DECISÃO

Trata-se de apelação e agravo retido do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, para conceder a aposentadoria por invalidez, desde a citação, devendo as prestações serem pagas

devidamente atualizadas e com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Fixou os honorários periciais em

R$ 500,00 e honorários advocatícios em 20% sobre o valor das parcelas vencidas.

 

O INSS interpôs agravo retido às fls. 64/65, no qual sustenta a extinção o processo sem julgamento do mérito, em

razão da apresentação dos documentos em cópia não autenticada.

 

O INSS, no apelo, pugna pelo conhecimento do agravo retido. No mérito, sustenta que a autora ingressou no

regime da previdência social quando já era portadora da doença ou lesão incapacitante. Pugna pela redução dos

honorários advocatícios, reconhecimento da prescrição qüinqüenal e a fixação da data de início do benefício a

partir da data da apresentação do laudo pericial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A falta de autenticação das cópias de documentos apresentadas nos autos não é motivo bastante para retirar-lhes o

valor probante a que se destinam, haja vista que não houve qualquer impugnação quanto ao conteúdo pela parte

contrária.

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTS. 485, V E IX, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO

DE LEI. ERRO DE FATO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PEDIDO RESCISÓRIO.

IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não há norma legal que imponha à parte a juntada aos autos de cópia autenticada de documento tendente a

corroborar sua pretensão. A reprodução de documentos sem autenticação tem a mesma força probante do

original, nos casos em que não fora alegada a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação quanto à

ausência de autenticação. 

(...)

11. Rejeitadas as preliminares e julgada improcedente a ação rescisória."

(TRF 3ª Região; 3ª Seção; AR - 1713; Relatora Juíza Fed. Convocada Giselle França; e-DJF3

Judicial:14/01/2010)

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA DE JESUS BERTIM ROSA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 06.00.00023-6 2 Vr CONCHAS/SP
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chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

recolhimentos efetuados de 03/2004 a 03/2005 e de 07/2005 a 12/2005, tendo sido ajuizado a presente demanda

em 12.04.2006.

Quanto a incapacidade laboral, conforme laudo de fls. 89/93, a autora "obesa, envelhecida, portadora de

hipertensão grave com repercussões sistêmicas, varizes moderadas nas pernas, lombalgia e artralgia em ambos

os joelhos que lhe prejudica a marcha; cujos males globalmente a impossibilita desempenhar atividades

laborativas de toda natureza." Concluiu pela incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

Contudo, considerando que não foi definido no laudo a data de início da doença e da incapacidade, tendo definido

o início apenas como "antes da perícia médica - nada a declarar" (item 3 do quesito do INSS), a data inicial do

benefício deverá ser a partir do laudo que constatou a incapacidade - em 19.09.2007- fls. 94.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo do INSS, para estabelecer a data de início da aposentadoria por invalidez na data do

laudo pericial (19.09.2007- fls. 94) e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Independente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZA DE JESUS BERTIM ROSA, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez , com data de

início - DIB 19.09.2007 (data do laudo - fls. 94), e renda mensal inicial - RMI a ser calculado pela autarquia, nos

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038776-45.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.038776-5/SP
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DECISÃO

Trata-se apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão

da aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença em 28.02.2006, devendo as prestações

atrasadas serem pagas atualizadas e acrescidas de juros de mora a partir da citação. Fixou os honorários

advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação.

 

O INSS alega não ser devida a aposentadoria por invalidez, quando houver possibilidade de readaptação para o

trabalho, bem como no caso de ser reconhecido, a data de início seria a partir do laudo,

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

vínculos registrados em sua CTPS em atividade rural desde 21.03.2003, sendo o último vínculo desde 2005, tendo

a autora recebido auxilio doença desde 29.12.2005.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA GOMES BARROS

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

No. ORIG. : 06.00.00023-1 1 Vr ITAPOLIS/SP
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Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que

não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período

superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a

condição de segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado,

como se pode notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê

Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou

de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência."

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo de fls. 72/76, o qual atestou ser a autora portadora de

osteoartrose e abaulamento L5S1 na coluna lombar. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o

trabalho.

 

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, sendo a autora trabalhadora rural não se

encontrando possibilitada de exercer sua atividade, bem como diante da sua condição de pouca instrução, não se

encontra viável a readaptação para atividades leves, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

O INSS pugna pela fixação do termo inicial a partir do laudo, contudo, considerando que foi definido no laudo a

data do início da incapacidade em 2005, deverá ser mantida a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir

da data da cessação do auxílio-doença.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS.

 

Independente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOSEFA GOMES BARROS, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de

início - DIB 28.02.2006 (data da cessação do auxílio-doença), e renda mensal inicial a ser calculada pela

autarquia, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055773-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações interpostas pelo INSS e pelo autor, Aparecido Baroni, em Ação de

2008.03.99.055773-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDO BARONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 08.00.00048-6 1 Vr URUPES/SP
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Conhecimento ajuizada em 02.04.2008, que tem por objeto condenar a autarquia ré a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida no

período de 01.10.1951 a 31.03.1997.

 

A r. Sentença, prolatada em 11.08.2008, julgou procedente o pedido, concedida a aposentadoria por idade (fls.

74/78), restando anulada por decisão monocrática proferida por este Relator, em 16.12.2011, ao dar provimento à

apelação do INSS (fls. 81/86).

 

Retornados os autos à primeira instância, nova sentença foi proferida em 23.05.2012 e julgou procedente o

pedido, concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da citação, acrescida dos juros de mora e de

correção monetária, mais despesas processuais e honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da

condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas. Custas na forma da lei. Sentença submetida à remessa

oficial (fls. 100/107).

 

Em seu recurso, o INSS pleiteia, em resumo, a reforma da sentença com a decretação da improcedência do pedido

(fls. 110/113).

 

Por outro lado, o autor pugna, em síntese, pela majoração dos honorários advocatícios e dos juros de mora

(fls.115/122).

 

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 126/134).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     262/432



A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).
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Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos
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documentos, emitidos entre 1979 e 1997, constando a atividade rurícola do autor (fls. 13/36), sendo corroborada

por prova testemunhal (fls. 70/71), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1979, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 30.09.1979, a partir do

início de prova material mais remoto em nome do autor - fls.13/18, a 31.10.1991 (conforme a explanação

anteriormente esposada), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a

ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 12 anos, 01 mês e 01 dia exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

A apelação do autor resta prejudicada, tendo em vista o expendido nesta decisão.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, JULGO PREJUDICADA

a Apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, apenas para

reconhecer o período de trabalho rural entre 30.09.1979 e 31.10.1991, condenado o autor ao pagamento de

honorários advocatícios, observada a sua condição de beneficiário da Justiça Gratuita, na forma da fundamentação

acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Aparecido Baroni, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão

de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007164-22.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Olívia dos Santos Oliveira Marconato em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

contra Sentença prolatada em 30.03.2012 (fls. 78/79vº), a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de

que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar

de ter comprovado o requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o

deferimento do pedido.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 84/92, alega ter comprovado, através de início de prova material e de

testemunhas, seu trabalho rural. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

2008.61.09.007164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OLIVIA DOS SANTOS OLIVEIRA MARCONATO

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071642220084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não

desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido 

contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de

documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem

prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da

vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente
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fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário

(55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 12.

 

No que tange à prova material, tenho que a certidão de casamento, a inscrição no recrutamento militar do esposo

da autora e a CTPS desta com contratos rurais de 1971 a 1988 (fls. 17/28) configuram o início de prova

estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas (fl. 76- gravação audiovisual) afirmam conhecê-la e que ela sempre exerceu atividade

rural. Todas trabalharam com a autora na Usina São Jorge e confirmam que ela já morava e exercia atividade rural

no local desde a adolescência.

 

Os contratos existentes na CTPS da autora, em conjunto com a prova testemunhal, demonstram o labor rural de

1971 a 1988 e comprovam o tempo necessário para a concessão do beneficio, no caso, 162 meses.

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a
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aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é
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prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento

administrativo.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da
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Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado Olívia dos Santos Oliveira Marconato, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda

mensal inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007037-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Primeiramente, retifique-se a autuação para constar como nome da autora OLIVIA BUENO DA SILVA

CONTEL, e não como constou, com as anotações e cautelas de praxe.

Trata-se de embargos de declaração opostos por OLIVIA BUENO DA SILVA CONTEL contra a decisão

proferida nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu provimento à remessa oficial tida por

interposta, para reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão de seu benefício, extinguindo o presente

feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a

2009.03.99.007037-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIVIA BUENO DA CILVA CONTEL

ADVOGADO : WAGNER NUCCI BUZELLI

No. ORIG. : 08.00.00119-9 3 Vr BIRIGUI/SP
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apelação do INSS.

A parte embargante sustenta, em apertada síntese, que a r. decisão embargada apresenta contradição, uma vez que

o seu benefício foi concedido anteriormente à edição da Lei nº 9.528/97, motivo pelo qual não há que se falar em

decadência. Por fim, requer o acolhimento dos presentes embargos, para que seja sanada a contradição apontada,

bem como para fins de prequestionamento.

 

É o relatório.

 

De início, deixo anotado que este julgado está em consonância com o art. 97 da Constituição Federal e com a

Súmula Vinculante nº 10, do E. STF, uma vez que não há declaração expressa ou implícita de

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto.

Este pronunciamento se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários

julgados deste E. Tribunal Regional Federal.

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente com o mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte da Decisão embargada, in verbis:

 

"...Omissis

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso

temporal razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a

perda de prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e

da prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em

temas previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem

reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova

redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do

direito de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja

razoável o decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de

observar os benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia

lapso temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos

segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que

a lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei

8.213/1991 pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí

porque a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU

de 20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de
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benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por invalidez deferida em 28/07/1996, com

data de início em 14/06/1996, e a presente ação foi ajuizada em 08/05/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial tida para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo
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o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

 Omissis..."

 

Com efeito, verifica-se que a decisão embargada não apresenta contradição ou omissão.

Desta forma, como já observado anteriormente, por ocasião do relato dos fatos, a parte autora percebe o benefício

a que pretende revisar desde 28/07/1996; a presente ação, por sua vez, foi ajuizada em 08/05/2008 (fl. 02), ou seja,

após decurso do prazo decadencial de que trata o art. 103 da Lei 8.213/1991 que, no caso concreto, teve como

marco final a data de 28.06.2007 (termo ad quem do prazo decenal contado da edição da Medida Provisória

1.523-9, de 28.06.1997), operando-se efetivamente a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal do benefício de que é titular.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

'decisum' quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017481-15.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte da cessação

do auxílio-doença. As prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora, desde a citação. Fixou os honorários

advocatícios em um salário mínimo. Foi determinado o reexame necessário.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, insurge-se quanto ao termo inicial do benefício, devendo ser da data da

apresentação do laudo pericial, juntado em 29.07.2008 (fls. 87 vº).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2009.03.99.017481-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO TAVARES GARCIA

ADVOGADO : ELTON RODRIGO PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00350-7 4 Vr LIMEIRA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, considerando os

vínculos registrados desde 1978, sendo o último de 03.05.2004 a 07/2005, quando a partir de 06.07.2005 o autor

passou a receber auxílio-doença. 

 

O laudo médico pericial às fls. 97/98 atestou que o autor "apresenta quadro de artrose em coluna lombar, lesão

de ligamentos cruzados e meniscos de joelho esquerdo e obstrução arterial em perna direita." Concluiu que as

lesões incapacitam o autor para atividades laborativas e mesmo do cotidiano.

Destarte, diante da incapacidade comprovado pelo laudo pericial, o autor faz jus ao benefício da aposentadoria por

invalidez, incluído o abono anual, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

Outrossim, considerando que não há como ser determinada a data de início da doença ou da incapacidade,

ocasionado pelo agravamento da doença, deverá ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez a partir

da data do laudo pericial (17.08.2008 - fls. 97/98).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do
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Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao apelo

do INSS, para fixar a data de início da aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial (17.08.2008 - fls.

97/98), os juros e correção monetária nos termos da fundamentação e os honorários advocatícios em 10% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula

111 do STJ.

 

Independente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO TAVARES GARCIA, para que

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez,

com data de início - DIB em 17.08.2008 (data do laudo - fls. 97/98), e renda mensal inicial a ser calculada pela

autarquia, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017660-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.03.99.017660-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO ITSUO ODA

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00005-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Trata-se apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, a fim de

condenar o réu a pagar aposentadoria por invalidez, inclusive gratificação natalina, a partir do laudo pericial,

devendo as prestações atrasadas serem pagas de uma só vez, acrescidas de juros legais a partir da citação e

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício. Condenou o réu ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em R$ 930,00, além de honorários do perito oficial fixado em R$ 465,00.

O INSS alega ausência de requisitos para a concessão do benefício pleiteado, como a qualidade de segurado, a

carência e a invalidez. Pugna pela fixação dos honorários sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme a

Súmula 111 do STJ.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

recolhimentos efetuados como serralheiro, de 12/1987 a 11/1989, 01/1990 a 08/1994, 10/1994 a 07/2005 e de

10/2005 a 01/2007, tendo ajuizado a presente demanda em 17.01.2006.

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 87/89, o qual atestou ser o

autor portador de "insuficiência cardíaca congestiva e hipertensão arterial sistêmica." Concluiu pela incapacidade

parcial e definitiva. 

 

Destarte, considerando ter o laudo atestado que o autor não apresenta condições para exercer atividades que

exijam grandes esforços físicos, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculada

na forma da Lei 8.213/1991, a partir do laudo.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA
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CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

Quanto aos honorários periciais, aplicável a Resolução n. 558 de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal -

CJF, que estabelece o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para os honorários

periciais.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, para

fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos

do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ; e reduzir os honorários periciais, nos termos da

fundamentação.

 

Independente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MARIO ITSUO ODA, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB

17.11.2006 (data do laudo pericial), e renda mensal inicial a ser calculada pela autarquia, nos termos do artigo 44

da Lei nº 8.213/91.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036267-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelações e Reexame Necessário em ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, para concessão de auxílio-doença, ante a

incapacidade parcial e temporária, desde a data da citação, com incidência de juros de moratórios de 1% (um por

cento) e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, (Súmula 111, do

STJ). 

 

Em razões recursais, o autor requereu a aposentadoria por invalidez, majoração da verba honorária e juros de

mora.

2009.03.99.036267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LAEL BENEDITO DIAS

ADVOGADO : SANDRO LUIS GOMES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 07.00.00118-9 2 Vr CAPIVARI/SP
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O INSS pugnou pelo pagamento do benefício a partir da juntada do laudo pericial aos autos, condenação em

honorários de sucumbência a teor da Súmula 111, do STJ e fixação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao

ano.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, verifico que o requerente encontra-se incapacitado, temporariamente, para realização de tarefas

que exijam maior esforço físico, podendo retornar à consecução de atividades laborativas após a pausa necessária

para recuperação da saúde, encontrando-se em faixa etária apta ao trabalho, de modo que adequado o deferimento

da referida benesse, a partir da citação. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC, escorreitamente determinada na sentença atacada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à Apelação

do INSS para manter o auxílio doença, a partir da citação e fixar os juros de mora nos termos da fundamentação.

Nego seguimento ao Apelo da parte autora e não conheço do Reexame Necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do

CPC.

 

Independentemente do trânsito em julgado, com fundamento no artigo 461, do Código de Processo Civil,

determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado LAEL BENEDITO DIAS,

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início -

DIB em 26.10.2007 (data da citação - fl. 28) e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS, devendo o

autor ser submetido a nova perícia administrativa para verificação da necessidade de continuidade do benefício

concedido, haja vista a possibilidade de superação da incapacidade laborativa temporária. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008039-25.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Cicero Pacheco Barbosa, em Ação de Conhecimento ajuizada em 20.07.2009,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 21.06.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício auxílio-doença, e condenou a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, ficando a exigibilidade suspensa, segundo o que

prevê a Lei nº 1.060/50 (fls. 140/142 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 144/150).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

2009.61.19.008039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CICERO PACHECO BARBOSA

ADVOGADO : THAIS RABELO DE MENEZES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080392520094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Cumpre destacar, que não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi

ajuizada em 20.07.2009 e, consoante consulta ao sistema Plenus, o autor percebeu auxílio-doença (NB nº

570.305.642-6), de 03.01.2007 a 30.09.2008; ou seja, quando do ajuizamento da ação, o autor se encontrava no

período de graça, previsto na Lei de Benefícios, sendo certo que, a partir da propositura da ação, o caso em tela

passou à esfera judiciária, não havendo, desde então, que se falar em ausência da condição de segurado.

 

Além disso, a proposta de acordo (fls. 131/131 vº), realizada pela autarquia, que zela pela verificação dos

requisitos necessários para a concessão de benefício por incapacidade laborativa, revela mais um indício de que

todos os requisitos legais foram cumpridos pela parte autora, restando estes, portanto, incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, foram realizados dois laudos periciais: o primeiro (fls. 68/81 e

101/103), efetuado em 05.10.2009, afirma que o autor apresenta osteoartrose incipiente da coluna lombossacra,

cervical e joelhos, compatível com seu grupo etário. Conclui que, sob a ótica ortopédica, não há incapacidade

laborativa.

 

O segundo laudo pericial (fls. 128/129), elaborado em 28.11.2011, afirma que o autor é portador de hipertensão

arterial sistêmica, espondiloartrose lombar, discopatia degenerativa, alterações degenerativas em coluna vertebral,

protrusão discal, hérnia discal, entre outros acometimentos. Conclui que sua incapacidade para o trabalho é total e

temporária, desde 20.07.2011, devido a quadro vascular em perna esquerda, que se encontra com úlcera aberta e

presença de sinais flogísticos (fl. 123).

 

No presente caso, é notório que o autor não reúne quaisquer condições de continuar a exercer sua atividade

habitual de motorista de caminhão, que lhe exige grandes esforços físicos, sem o devido tratamento médico e

consolidação de suas enfermidades, que lhe acometem há longos anos, desde período anterior a 24.10.2006 (fl.

122 vº), já que esta data foi extraída, pelo perito judicial, de documentação médica, sendo evidente, portanto, que

as patologias já existiam desde muito antes. Sendo assim, concluo que sua incapacidade laborativa é total e

temporária, para o exercício de qualquer atividade laborativa, mormente para sua profissão habitual de motorista

de caminhão.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está incapacitado de forma total e temporária, para exercer qualquer atividade profissional.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença, para que seja submetido a adequado tratamento clínico e possa retornar ao seu labor habitual, ou,

na impossibilidade de tal retorno, o benefício será concedido até que esteja readaptado para outra atividade, a

cargo da Previdência Social, compatível com suas limitações funcionais e nível sociocultural, ou ainda, até que

seja convertido em aposentadoria por invalidez, na inocorrência das duas hipóteses citadas.

 

Cumpre asseverar, dessa forma, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar a conversão do benefício de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir de 20.07.2011, data da constatação da incapacidade laborativa

do autor, pelo perito judicial (fl. 123).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da

Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir de

20.07.2011, até que esteja recuperado para o retorno ao seu labor habitual, ou até que esteja readaptado para o

exercício de outra atividade laborativa, a cargo da Previdência Social, compatível com seu quadro clínico e

sociocultural, ou, ainda, até a conversão deste benefício em aposentadoria por invalidez, caso seja constatada a sua

irrecuperabilidade, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, na

forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado CICERO PACHECO BARBOSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis

à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 20.07.2011, e renda

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§

4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001980-06.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

2009.61.24.001980-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019800620094036124 1 Vr JALES/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por João Antonio da Rocha em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 80 a 82) que julgou improcedente o pedido em razão do não

recolhimento de contribuições individuais.

 

Em razões de Apelação (fls. 85 a 91) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

11.05.2009, segundo atesta sua documentação (fls. 8), completou 60 anos em 2009, ano para o qual o período de

carência é de 168 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

O autor carreou aos autos cópias de documentos aptos a constituir início de prova material, a exemplo de sua

certidão de casamento (fls. 9), na qual é apontado como lavrador quando do enlace, em 25.08.1972, e de sua

CTPS (fls. 10 e 11), na qual estão anotados vínculos de natureza rural, dados estes corroborados pelo CNIS (fls.

32). Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material

que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a

autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral

atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos
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dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício (DIB) deve ser fixado na data do requerimento, pois comprovada a prévia utilização

da via administrativa. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual de 10% (dez por cento), conforme art. 20, §§3º e 4º,

do CPC.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS e

REsp 1205946/SP.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

da parte autora, conforme fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de João Antonio da Rocha, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB do requerimento (fls. 16 e 20 - 30.06.2010), e renda mensal

inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009145-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.009145-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVETE HILDEBRAND MARTINEZ
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo em ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, para concessão de aposentadoria por invalidez, a

partir da realização da perícia judicial, fixando os honorários advocatícios de sucumbência em 10% (dez por

cento) sobre o total das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

 

Em razões recursais, o INSS requereu a reforma do julgado ante a constatação de incapacidade total e temporária,

para a concessão de auxílio-doença e diminuição da verba honorária.

 

Adesivamente, a requerente apelou para requerer a implantação do benefício desde a citação e majoração dos

honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

O laudo pericial de fl. 44, concluiu por incapacidade laborativa total e temporária, com possibilidade de cirurgia e

tratamento medicamentoso para controle do quadro de epilepsia e retorno às atividades profissionais e

manutenção do próprio sustento. 

 

Outrossim, verifico que a autora encontra-se em faixa etária apta à consecução de diversas ocupações que lhe

preservem a integridade física, tão logo esteja recuperada da patologia que impede o exercício laboral

remunerado. 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão de auxílio doença:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-

DOENÇA EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-

o ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP 868911; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJE 17/11/2008)

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

No. ORIG. : 08.00.00050-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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CPC, escorreitamente determinada na sentença atacada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à Apelação

do INSS e ao Recurso Adesivo da parte autora para conceder auxílio-doença desde a citação, nos termos da

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461, do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos da segurada IVETE HILDEBRANDE

MARTINEZ, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com

data de início - DIB 08.07.2008 (data da citação - fl. 23, verso) e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo

INSS.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017089-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação e Reexame Necessário em ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, para

implantação de auxílio-doença, a partir da citação, condenação em honorários advocatícios de sucumbência

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total das prestações em atraso, corrigidas, vencidas entre a propositura

da ação e a sentença, correção monetária e juros de mora.

Em razões recursais, o INSS pugnou pela ausência da incapacidade laborativa, requerendo a reforma da verba

honorária, juros moratórios, correção monetária, isenção das custas judiciais e implantação do benefício a partir da

juntada do laudo aos autos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

2010.03.99.017089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO DE ARAUJO

ADVOGADO : GERSON LUIZ ALVES DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 05.00.00146-8 3 Vr BARRETOS/SP
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chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o laudo pericial de fls. 67/68 constatou quadro depressivo, que pode ser melhorado com

utilização de medicamentos, não tendo sido relatado tratamento pelo requerente, configurando incapacidade total e

temporária, de modo que incontroversos os requisitos indispensáveis à concessão de auxílio doença, conforme

julgado transcrito a seguir :

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-

DOENÇA EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-

OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-

o ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP 868911; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJE 17/11/2008)

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado desde a juntada do laudo pericial aos autos, quando foi comprovado

o transtorno depressivo.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92, conforme determinado pela sentença sob exame.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, sendo de rigor a manutenção do julgado a quo neste mister.

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do INSS, para fixar a

implantação do benefício a partir da juntada do laudo pericial aos autos e a correção monetária e os juros de mora

nos termos da fundamentação. DEIXO DE CONHECER do Reexame Necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do

CPC.

Deverá o requerente passar por nova perícia a ser realizada pela Autarquia Ré, para averiguação de sua saúde

mental e eventual cancelamento do benefício concedido para retorno às atividades laborativas.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no artigo 461, do Código de Processo

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado BENEDITO DE ARAUJO, para

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB

30.08.2006 (data da juntada do laudo - fl. 68) e renda mensal inicial - RMI a ser apurado pelo INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     287/432



APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030941-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e de recurso adesivo em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de auxílio-doença e determinou a implantação do benefício desde o indeferimento do

requerimento administrativo, acrescidos de juros e correção monetária. Fixou, ainda, os honorários advocatícios

no percentual de 10% do valor atualizado, nos termos da Súmula 111, do STJ. A sentença foi submetida ao

reexame necessário.

Irresignado, o INSS apela, pugnando pela reforma da sentença no que toca à DIB, bem assim quanto aos

honorários advocatícios e consectários legais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Por sua vez, a parte autora interpõe recurso adesivo alegando, em síntese, que a data do benefício deveria ser

fixada na data do requerimento administrativo; não de seu indeferimento, como entendeu o MM. Juízo a quo.

Assevera, ainda, que faz jus à aposentadoria por invalidez, vez que acometido de doença incapacitante de forma

permanente.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 111/112 e 117/118).

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão no artigo 42 da Lei n. 8.213/91, verbis:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se

acompanhar de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Art. 43. A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença,

ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

§ 1º Concluindo a perícia médica inicial pela existência de incapacidade total e definitiva para o trabalho, a

aposentadoria por invalidez será devida: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

a) ao segurado empregado, a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade ou a partir da entrada do

requerimento, se entre o afastamento e a entrada do requerimento decorrerem mais de trinta dias; (Redação

Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

b) ao segurado empregado doméstico, trabalhador avulso, contribuinte individual, especial e facultativo, a contar

da data do início da incapacidade ou da data da entrada do requerimento, se entre essas datas decorrerem mais

de trinta dias. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)".

§ 2º Durante os primeiros quinze dias de afastamento da atividade por motivo de invalidez, caberá à empresa

pagar ao segurado empregado o salário. (Redação Dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

 

Quanto ao auxílio-doença, a matéria vem disciplinada a partir do artigo 59 da Lei 8.213/91.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência
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Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será

devido a contar da data da entrada do requerimento.

§ 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença,

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o

abono das faltas correpondentes ao período referido no § 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia

médica da Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.

Art. 61. O auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal

correspondente a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez".

 

Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quem for considerado incapaz de forma permanente

para o trabalho e insuscetível de recuperação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência. É

necessário, ainda, que a incapacidade seja concomitante a condição de segurado. A lesão ou doença que o

segurado já era portador antes da filiação ao regime geral conferirá direito ao benefício apenas quando a

incapacidade originar da progressão ou agravamento da lesão ou doença acometida.

Soma-se aos pressupostos acima apontados a exigência de carência de 12 (doze) meses de contribuições mensais

que será dispensada nos casos de doença profissional ou do trabalho, nos casos de acidente de qualquer natureza

ou causa e de doenças e infecções especificadas em lista elaborada pelo Ministério da Saúde e da Previdência

Social. Por fim, a carência é dispensada, ainda, aos segurados especiais, bastando apenas, nesta hipótese, a

comprovação do exercício da atividade rural no período anterior ao requerimento do benefício pelo número de

meses correspondentes à carência.

Quanto ao auxílio-doença, por seu turno, é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos de forma temporária. No mais, possui requisitos

idênticos à aposentadoria por invalidez. É certo, ainda, que nos termos do artigo art. 62 da Lei de benefício, o

benefício deve perdurar até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a

subsistência, ou quando não-recuperável, for aposentado por invalidez.

No caso dos autos, o perito judicial atestou a incapacidade para o trabalho para o exercício da atividade de

lavrador. Consignou, ainda, que o autor é portador de osteocondrose da coluna vertebral, osteopenia, hiperplasia

da próstata, hérnia inguinal, estenose da uretra, que gera a incapacidade parcial de forma permanente. Estando

incapacitado para todas as atividades que exijam esforço físico.

A qualidade de segurado não foi objeto de insurgência pela autarquia previdenciária, seja em sede administrativa,

seja nesta sede, pelo que deve ser tida por incontroversa.

Por oportuno, importa salientar que o artigo 436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não se acha

adstrito ao laudo, podendo, segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. No caso dos autos, o

conjunto probatório é consonante com a conclusão exarada no laudo pericial.

No que concerne ao benefício concedido, impende observar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal

de Justiça no sentido de que a concessão do benefício de invalidez/auxílio-doença deve considerar, além dos

elementos previstos no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do

segurado, ainda que o laudo pericial só tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho, como na

hipótese.

 

Trago, a propósito, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve
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considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgREsp 165.059/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 29/05/2012, DJe

04/06/2012)."

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória. Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela

incapacidade somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1425084/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe

23/04/2012.)

 

Logo, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial, as condições pessoais da demandante,

decorrentes da idade avançada (68 anos), aliadas ao tipo de trabalho que exerce (lavrador), cuja exigência de

esforços físicos se mostra inafastável, pouca instrução, não permitem excogitar de suscetibilidade de reabilitação

profissional, pois não é razoável supor que uma pessoa nessas condições possa se reabilitar profissionalmente e

ser integrada ao competitivo mercado de trabalho.

Desse modo, preenchidos os requisitos, impõe-se a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.

 

Dos consectários legais.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica mantido na data de seu indeferimento

(25/10/2006), vez que foi este o pedido formulado na inicial, em que pese na oportunidade referir-se à data do

requerimento (fls.03). Ademais, o recorrente não explicita o porquê de fixar a data em momento diverso.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 406 do novo CC

e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação

conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no

período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no

REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

 

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.

2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária
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gratuita.

Os valores eventualmente percebidos por força de decisão administrativa ou judicial deverão ser devidamente

compensados, quando da liquidação de sentença.

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, insta consignar que o

recurso foi apreciado em todos os seus termos, pelo que não a há a ser discutido ou acrescentado nos autos.

 

Da conclusão.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento em parte à apelação da

parte autora, apelação do INSS e à remessa oficial para determinar a implantação de aposentadoria por invalidez

desde a data do indeferimento do benefício, em 26/10/2006, acrescidos dos consectários legais, nos termos da

fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037629-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Amélia do Nascimento Banhato em Ação de Conhecimento para a concessão

de Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra

Sentença prolatada em 15.06.2012 (fls. 98/101), a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela

não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter

comprovado o requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o

deferimento do pedido.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 105/110, alega ter comprovado, através de início de prova material e de

testemunhas, seu trabalho rural.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar
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provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço
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rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não

desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido 

contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de

documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem

prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da

vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário

(55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 11.

 

No que tange à prova material, tenho que a CTPS do esposo da autora com contratos rurais a partir de 1980 (fls.

13/16) configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. A certidão de casamento, expedida

em 1973, não pode ser utilizada como prova material, pois a qualificação do seu cônjuge como lavrador foi

afastada pelos contratos urbanos por ele mantidos entre 1971 a 1978.

 

As testemunhas ouvidas (fls. 73/74) afirmam conhecer a autora há mais de 18 anos e que ela sempre exerceu

atividade rural. Informam que a autora trabalhou nas Fazendas Santana e San Donato, sempre como diarista e até

os dias atuais. Assim, restaram comprovados os 174 meses de carência exigidos em lei para a concessão do

benefício.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o
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implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     294/432



ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento

administrativo.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada Amélia do Nascimento Banhato, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda

mensal inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037859-55.2010.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARILIA CAMARGO CINTRA

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO
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DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado ao fundamento de que a parte requerente tem direito à

percepção do benefício de pensão por morte até a data em que completar 24 anos ou até a data em que concluir o

curso universitário.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, ressalto que a questão gira em torno da qualidade de dependente e nesse tópico esta decisão se

restringirá.

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho (a) até completar a idade

de 24 anos ou até a conclusão do curso universitário.

Assiste razão à parte Autora.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao

falecido, a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, art. 16, I, prevê que são beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Por sua vez, o § 4º desse mesmo

artigo estabelece que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais

deve ser comprovada. (grifei)

Portanto, verifica-se que quando se trata de filho (a) a legislação específica prevê a qualidade de dependente

somente para o menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, não havendo previsão legal para que se mantenha o

benefício após a pleiteante completar esta idade.

Contudo, a lei deve ser interpretada levando-se em consideração não somente a sua linguagem literal, mas sim a

finalidade para a qual foi criada, bem como o desenvolvimento dos acontecimentos no mundo, ou seja, o juiz não

deve fechar-se no mundo jurídico, aplicando somente a interpretação literal da lei, mas deve utilizar de todos os

critérios de interpretação e voltar seus olhos aos acontecimentos do mundo real, pois somente assim atenderá aos

fins sociais na prestação jurisdicional.

Uma lei previdenciária visa o atendimento das necessidades sociais, e ao estabelecer um rol de dependentes no seu

art. 16, levou-se em consideração o critério de dependência econômica, a qual possui outra realidade nos dias

atuais.

Desse modo, embora não exista previsão legal específica para o recebimento do benefício de pensão por morte aos

filhos maiores de 21 (vinte e um) anos a realidade atual é outra, uma vez que hoje os filhos permanecem

dependentes economicamente de seus pais até o momento em que estão cursando a universidade e, em alguns

casos, até posteriormente. Diferentemente, de antigamente, em que nessa idade já estavam trabalhando, estando

até mesmo com família constituída.

Ademais, utilizando-se do instituto da analogia, podemos aplicar, no presente caso, o art. 35, III, §1º, da Lei n.º

9.250/95 e os arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (pelo entendimento jurisprudencial), que enquadram como

dependente o filho maior até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver cursando escola superior ou

técnica de 2º grau, e, de que os alimentos são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico

profissionalizante.

Destarte, comprovado à fl. 19 que a parte requerente está cursando a universidade devida a concessão do benefício

de pensão por morte até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade. Nesse sentido, confiram-se os seguintes

precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIVERSITÁRIO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00133-5 1 Vr ITATIBA/SP
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TODOS OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

(...) 

Assim, o filho de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até os 24 anos de idade, desde que

comprovados o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência econômica. 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2005.61.04.007108-9; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data:

18.03.2011, p. 949) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

(...) 

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de

idade, ou até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. 

III - A Lei nº 9.250/95, que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser

considerados dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de

ensino superior ou escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2010.03.00.030043-6; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; DJF3

CJ1 data: 01.12.2010, p. 899) 

 

Restam, portanto, comprovados os pressupostos para o restabelecimento da pensão por morte reclamada nos

autos, a partir da data da cessação do benefício até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver

cursando o ensino universitário.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos dos arts. 293 e 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para determinar o restabelecimento da pensão por morte, a

partir da data da sua cessação até a data em que a parte Autora completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, se

ainda estiver cursando o ensino universitário. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento)

ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo

pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111

do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em
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julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043422-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 23.07.2010, que julgou procedente a

ação, para conceder ao autor a aposentadoria por invalidez a partir de 15.05.2005. Determinou o Magistrado o

acréscimo de correção monetária e juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação, com aplicação da inovação

trazida pela Lei nº 11.960/09. Houve condenação do INSS nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre

o valor das prestações vencidas. Mantida a antecipação da tutela concedida às fls. 105/106 (fls. 176/179 e

193/194).

 

Apelação do INSS, insurgindo-se preliminarmente em face da antecipação da tutela. No que pertine ao mérito,

alega perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a última contribuição do autor ao RGPS ocorreu em

março de 1996. Alega também ausência de incapacidade total para o trabalho. Em caráter alternativo, pleiteia que

o termo inicial do benefício seja fixado na data da apresentação do laudo pericial em Juízo, bem como redução do

valor aplicado a título de honorários advocatícios (fls. 200/203).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 208/213).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

2010.03.99.043422-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBENS JORDAN SENA PILAO

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO

No. ORIG. : 09.00.00112-9 3 Vr ATIBAIA/SP
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percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa.

 

Antes, porém, cumpre ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente

o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento

(artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a

aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Não há máculas,

portanto, na antecipação de tutela concedida no bojo dos autos.

 

O laudo pericial (fls. 152/154) identificou a existência do seguinte quadro patológico: a) osteoartrose no joelho

esquerdo; b) necrose avascular no quadril direito; c) encurtamento no membro inferior esquerdo; d) tumor

maligno no reto. Após exame clínico, concluiu o perito existir um quadro de incapacidade parcial e permanente

para o trabalho. Questionado sobre o termo inicial da incapacidade, estimou-o o expert a partir do ano de 2005.

 

Analisado o pleito sob a ótica da capacidade/incapacidade laboral, cumpre averiguar acerca da

existência/inexistência da qualidade de segurado quando do início da incapacidade laborativa. É que não basta ao

autor contribuir com o sistema previdenciário em determinada época. A legislação que rege a matéria exige mais:

é preciso que a parte autora tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze

meses para obtenção do benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início

da incapacidade, sob pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/1991.

 

A consulta realizada no sistema informatizado CNIS, a seu turno (fl. 126), revela a existência de apenas algumas

contribuições, tendo as mais recentes ocorrido no período compreendido entre 10.12.1995 a 05.03.1996.

 

Desta forma, houve um longo hiato entre a contribuição ao RGPS efetuada em março de 1996 e o início da

incapacidade (ano de 2005), sem comprovação de contribuição ao sistema previdenciário, sendo forçoso concluir

que o autor excedeu o chamado "período de graça", previsto no artigo 15, em seus incisos e parágrafos, da Lei nº

8.213/91. Desta forma, conclui-se que o autor não possuía a qualidade de segurado quando se iniciou sua

incapacidade laboral.

 

Incide, pois, a presente hipótese, no disposto no artigo 102 da Lei nº 8.213/1991. Em outras palavras: o autor

perdeu a qualidade de segurado, motivo porque o apelo autárquico merece ser provido.

 

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO à Apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Tendo em vista que a aposentadoria por invalidez já foi implantada, oficie-se ao INSS, informando-o acerca do

quanto aqui decidido,

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-84.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e Recurso Adesivo interposto pela parte autora, em face da r. sentença

que julgou procedente o pedido formulado, para determinar a concessão do benefício auxílio- reclusão, previsto

no art. 80, da Lei nº 8.213/91, desde a data da prisão (04/03/2009). Honorários advocatícios fixados em R$

500,00.

 

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, em razão do último salário de contribuição

do recluso ser superior ao limite legal previsto para a concessão do benefício.

 

O autor interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária em 15%.

 

Com contrarrazões (fls. 123/130 - 140/143), os autos subiram a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 154/155), opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e

parcial provimento ao recurso adesivo dos autores.

 

É o relatório.

 

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

O direito ao auxílio- reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

2010.61.06.000159-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO VITOR TAWIL MAGOGA incapaz e outros

: ANNE CAROLINE TAWIL MAGOGA incapaz

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

REPRESENTANTE : ROSIMEIRE TAWIL MAGOGA

APELADO : ROSIMEIRE TAWIL MAGOGA

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

No. ORIG. : 00001598420104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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IV. salário-família e auxílio- reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

 

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 80. O auxílio- reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio- reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxílio- reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte

(art. 26, I, da Lei 8.213/91).

 

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

 

No caso dos autos, constata-se que os autores comprovaram ser respectivamente, filhos do recluso, menores à

época da prisão, e cônjuge, conforme documentos acostados às fls.19, 21 e 18, portanto, a dependência econômica

é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

 

O Atestado de Permanência Carcerária juntado às fls. 32 demonstra que o recluso encontra-se em 04/03/2009.

 

Constata-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em fevereiro de 2009 (fl. 78), enquadrando-se na

hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

 

Dessa forma, restou comprovado que o recluso ostentava a qualidade de segurado, quando do seu recolhimento à

prisão.

 

Em relação à renda auferida pelo detento, o E. STF no julgamento da repercussão geral nº 587.365, em

25.03.2009, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve

ser considerada para a concessão do auxílio- reclusão e não a dos seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio- reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min.

RICARDO LEWANDOWSKI).

Prevê o art. 334 da IN 45/2010:

 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio- reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.

...

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-
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reclusão , desde que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII.

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na

data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.

§ 4º O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa inss /DC nº 57, de 2001.

§ 5º Se a data da prisão recair até 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20,

de 1998, aplicar-se-á a legislação vigente à época, não se aplicando o disposto no caput deste artigo.

§ 6º O segurado que recebe por comissão, sem remuneração fixa, terá considerado como salário-de-contribuição

mensal o valor auferido no mês do efetivo recolhimento à prisão, observado o disposto no § 2º deste artigo."

Portanto, o valor teto do salário de contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 

 

 

 

 

Conforme informado pelos próprios autores à fl. 03, o recluso foi recolhido à prisão em 18/02/2009, portanto,

resta demonstrado que o último salário de contribuição, no valor de R$ 423,51 (Quatrocentos e vinte e três reais e

cinqüenta e um centavos), foi proporcional. Assim sendo, o últimos salário de contribuição a ser considerado para

efeito de aferir a renda do recluso é o de R$ 752,97 (Setecentos e cinquenta e dois reais e noventa e sete centavos),

o qual é superior ao valor estabelecido pela Portaria MPS nº 48/2009, no valor de R$ 752,12 (Setecentos e

cinquenta e dois reais e noventa e doze centavos).

Assim, como o último salário de contribuição ultrapassou o limite estabelecido vigente à data de seu recolhimento

à prisão, o benefício de auxílio-reclusão não pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ficando cassada a tutela concedida na

r. sentença e, conseqüentemente, julgo prejudicado o recurso adesivo do autor. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por serem os autores beneficiários da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se ao INSS para o devido cancelamento do benefício (NB -153556804-3).

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

 

Período Salário de contribuição tomado de seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/5/1999 R$ 360,00

De 1º/6/1999 a 31/5/2000 R$ 376,60

De 1º/6/2000 a 31/5/2001 R$ 398,48

De 1º/6/2001 a 31/5/2002 R$ 429,00

De 1º/6/2002 a 31/5/2003 R$ 468,47

De 1º/6/2003 a 31/5/2004 R$ 560,81

De 1º/6/2004 a 31/4/2005 R$ 586,19

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61

De 1º/4/2007 a 28/2/2008 R$ 676,27

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

De 1º/1/2010 a 31/12/2010 R$ 810,18

De 1º/1/2011 a 14/7/2011 R$ 862,11

A partir de 15/7/2011 R$ 862,60

A partir de 1º/1/2012 R$ 915,05

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     303/432



São Paulo, 08 de outubro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-40.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida da Silva Santos, em face da r. sentença (fls. 131/135) que

julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Em face da

situação socioeconômica da Autora, deixou de condená-la em verba honorária advocatícia e custas processuais.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do

benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso de

Apelação (fls. 153/157).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

2010.61.20.000767-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007674020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 70/73, a Autora é portadora de dor crônica em coluna vertebral,

conseqüente e provável processo degenerativo osteo articular inerente à idade. Afirma que, considerando os

elementos apresentados, constata-se a existência da incapacidade total e permanente para o desenvolvimento das

atividades laborais. Endossando o preenchimento do requisito subjetivo, verifica-se que o requisito etário foi
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preenchido no curso da presente ação, porquanto a parte Autora nascida em 29.12.1945, conta atualmente com 66

(sessenta e seis) anos.

 

Ademais, o estudo social (fls. 75/80), realizado em 06 de Junho de 2011, revela que a Autora reside com seu

marido, em imóvel simples, cedido pela filha, composto por 6 cômodos, em bom estado de conservação e higiene.

A renda do núcleo familiar advém do benefício previdenciário percebido por seu marido, a título de

aposentadoria, no importe de um salário mínimo mensal.

 

Vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria percebida por seu

marido, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

 

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial
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Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. Observar-se-á a prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 219,

§ 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA . 

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Quanto aos honorários advocatícios, estes deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.
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Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - na data do

requerimento administrativo e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida

no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta

Corte.

 

P.I.C.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009729-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 26.10.2010, a qual julgou procedente o

pedido, concedendo à autora o benefício da aposentadoria por invalidez a partir da citação (19.01.2010, fl. 103,

verso). Determinou a Magistrada a incidência de correção monetária, bem como de juros de mora de 1% ao mês.

Houve condenação nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

Sentença (fls. 150/151).

 

Apelação do INSS, argumentando, em síntese, que a patologia diagnosticada pelo laudo pericial não justifica a

concessão da aposentadoria por invalidez. Em seu entendimento, a autora faria jus, no máximo, ao auxílio-doença

(fls. 154/164).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 168/170).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2011.03.99.009729-4/SP
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em decorrência de

incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a incapacidade laborativa no

caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 130/133) identificou a existência do seguinte quadro patológico: síndrome depressiva de

caráter moderado, recorrente e com sintomas psicóticos, de forma a requerer tratamento contínuo. Após análise

clínica, o perito concluiu que a autora está incapacitada de forma total e permanente para o exercício de qualquer

tipo de trabalho.

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, a autora faz jus à aposentadoria por invalidez, máxime ao se considerar sua faixa etária

(nascimento em 10.11.1955 - fl. 12).

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos acima delineados.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da

segurada Sonia Aparecida de Morais Sperandio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 19.01.2010, e renda mensal

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício

cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Pub. Int.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009758-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 21.10.2010, que

julgou procedente o pleito, concedendo à autora o auxílio-doença a partir de 05.05.2008, com conversão em

aposentadoria por invalidez a partir do trânsito em julgado. Determinou-se o acréscimo de correção monetária e

juros de mora de 0,5% ao mês. Houve condenação do INSS nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor das prestações vencidas até a Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ (fls. 67/69). Antecipados os

efeitos da tutela (fl. 81).

 

Apelação do INSS, alegando que a incapacidade seria preexistente ao ingresso no Regime Geral de Previdência

Social. Em caráter alternativo, alega que a incapacidade reconhecida na perícia é de índole parcial, sendo portanto

descabida a concessão da aposentadoria por invalidez (fls. 72/77).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no

presente caso, motivo porque não conheço da remessa oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

2011.03.99.009758-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSCARLINA DOS SANTOS

ADVOGADO : RONELITO GESSER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO SP

No. ORIG. : 08.00.00075-2 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o mérito do apelo.

 

O laudo pericial (fls. 47/51) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a) hipertensão arterial sistêmica;

b) úlcera varicosa de membro inferior esquerdo. Após exame clínico, o perito concluiu pela existência de um

quadro de incapacidade parcial e permanente. Questionado sobre o termo inicial desta incapacidade, assim se

pronunciou o expert:

Não é possível determinar com exatidão a data do início da incapacidade laborativa, senão a época do início dos

sintomas, isto é, há cerca de 20 (vinte) anos.

 

Vê-se, pois, que o perito soube apenas informar acerca do início dos sintomas, não sabendo precisar, entretanto, o

termo inicial da incapacidade. Cumpre, pois, socorrer-se de outros elementos carreados aos autos.

 

Assim, observo que se pode inferir do conjunto probatório que o quadro incapacitante existia ao menos desde o

início de 2007. Neste sentido, destaco o documento médico juntado à fl. 14, emitido em 20.03.2007, que atesta a

incapacidade laboral da autora.

 

Analisado o pleito sob a ótica da capacidade/incapacidade laboral, cumpre averiguar acerca da

existência/inexistência da qualidade de segurado quando do início da incapacidade laborativa. É que não basta ao

autor contribuir com o sistema previdenciário em determinada época. A legislação que rege a matéria exige mais:

é preciso que a parte autora tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze

meses para obtenção do benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início

da incapacidade, sob pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/1991.

 

A consulta realizada no sistema informatizado CNIS, a seu turno (fl. 78), revela a existência de contribuições ao

RGPS, na qualidade de contribuinte individual, apenas no período compreendido entre janeiro e dezembro de

2008.

 

Desta forma, infere-se do quanto instruído nos autos que a incapacidade laboral é preexistente ao ingresso no

sistema previdenciário (ao menos desde o ano de 2007, como acima exposto), não restando cumprida a carência

legal de doze contribuições antes do advento da incapacidade. Aliás, nem mesmo quando da propositura da ação

(28.05.2008) tal requisito havia sido preenchido.

 

Por conseguinte, o apelo autárquico merece provimento.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários
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advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei)

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial e DOU PROVIMENTO à Apelação, para reconhecer a ausência da qualidade de segurada, na forma da

fundamentação acima.

 

Considerando que houve antecipação da tutela, oficie-se ao INSS acerca do quanto aqui decidido.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014412-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face da r.Sentença (fls. 137/139) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em custas

processuais, além de verba honorária advocatícia, fixada em R$300,00 (trezentos reais), respeitando-se o disposto

no art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em suas razões a parte Autora, sustenta, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para a

concessão do benefício pleiteado. Requer, ainda, no caso de manutenção do julgado, seja o termo inicial fixado a

partir da data do requerimento administrativo, bem como a fixação da verba honorária advocatícia no importe de

15% (quinze por cento) do valor da condenação.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo conhecimento e provimento do

Recurso da parte Autora, para que seja concedido o benefício desde a data do requerimento administrativo

(28.05.2009), bem como, a antecipação dos efeitos da tutela para que seja restabelecido o amparo assistencial

pleiteado.

2011.03.99.014412-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA MAGDALENA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00308-9 1 Vr MOGI GUACU/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo. 

Cumpre observar, de início, que a instrução probatória é favorável à parte Autora, razão pela qual a ausência de

intervenção do Ministério Público em primeiro grau, mesmo sendo obrigatória, nos termos do art. 31 da Lei nº

8.742, de 07.12.1993, não enseja a decretação da nulidade do feito.

 

Aplicável, in casu, o disposto no §2º do art. 249 do CPC, segundo o qual, quando puder decidir do mérito a favor

da parte a quem aproveite a declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem a mandará repetir o ato, ou

suprir-lhe a falta.

 

Salienta-se, também, que a representação processual por instrumento particular será válida, conforme dispõe o art.

654, caput, do Código Civil, desde que contenha assinatura do outorgante. Situação esta que se encontra

contemplada no presente caso (fl. 10). Outrossim, observa-se nos autos a plena ciência da Requerente dos trâmites

processuais ocorridos, participando de forma ativa em ocasião da elaboração do laudo médico pericial, bem como

do estudo social. Referidas constatações nos levam a concluir que a baixa acuidade visual, da qual a Autora é

portadora, não enseja a ela qualidade de pessoa incapaz. Assim, desnecessária se faz a regularização de sua

representação por instrumento público de mandato, conforme aduz o Ministério Público Federal. 

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE
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MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

O requisito etário necessário à concessão do benefício restou preenchido pela parte Autora, Maria Magdalena dos

Santos, à fl. 17, na qual se encontra a fotocópia de sua Carteira de Identidade.

 

Ademais, o estudo social (fls. 77), realizado em 14 de Setembro de 2010, revela que a Autora reside em imóvel

próprio, apresentando ótimas condições de higiene. O núcleo familiar da Requerente é composto por ela, seu filho,

Sr. Antonio Carlos dos Santos, de 34 anos, que se encontra desempregado e com seu cônjuge, Sr. Sebastião

Santos, de 74 anos de idade. A renda mensal do núcleo familiar é de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), oriundos

de benefício previdenciário percebido por seu cônjuge, a título de aposentadoria por invalidez. Assim sendo,

referida renda se mostra insuficiente para a manutenção da família, especialmente por se tratar de dois idosos com

problemas de saúde e gastos elevados com medicamentos. 

 

Mesmo diante de tais comprovações, vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per

capita a aposentadoria por invalidez percebida por seu marido, por força da aplicação analógica do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da
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Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de
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simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 28.05.2009 (fl. 29), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Quanto aos honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

28.05.2009 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. Quando do

cumprimento desta Decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17

de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

 

P.I.C.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 09 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042318-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença prolatada em 24.05.2011, a qual julgou procedente o pedido,

concedendo à autora o benefício da aposentadoria por invalidez a partir de 13.01.2011. Determinou o Magistrado

a incidência de correção monetária, bem como de juros de mora de 0,5% ao mês. Houve condenação nos

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a Sentença. Antecipados os

efeitos da tutela (fls. 177/182).

 

Apelação do INSS, alegando preliminarmente ocorrência de prescrição. No que pertine ao mérito, sustenta que a

autora não estaria incapacitada para o trabalho. Em caráter alternativo, pleiteia que o termo inicial do benefício

seja fixado na data da juntada aos autos do laudo pericial. Insurge-se, ademais, em face da antecipação de tutela

concedida na Sentença (fls. 188/190).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 193/196).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em decorrência de

incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

2011.03.99.042318-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO : LUCIMEIRE GUSMAO

No. ORIG. : 06.00.00156-1 2 Vr CACAPAVA/SP
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do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a incapacidade laborativa no

caso concreto.

 

Antes, porém, cumpre analisar a preliminar de prescrição trazida no apelo.

 

Quanto à prescrição, observo que são atingidas as parcelas vencidas cinco anos antes do ajuizamento da demanda,

a teor do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/1991, haja vista o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil,

acrescentado pelo § 3º da Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Nesse sentido é a orientação do enunciado da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça:

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

Ocorre que, na hipótese, a ação foi ajuizada em 22.11.2006, não se determinando na Sentença o pagamento de

valores retroativos a esta data (somente a partir de 13.01.2011). Assim, não incide o fenômeno da prescrição na

espécie.

 

Na hipótese, foram elaborados dois laudos periciais. O primeiro deles (fls. 143/152) considerou a autora apta para

o exercício de qualquer atividade laboral. O segundo laudo pericial (fls. 165/168) identificou a existência do

seguinte quadro clínico: a) hérnia de disco na coluna cervical em C5, C6 e C7; b) artrodese na coluna cervical; c)

protrusão discal em C3-C4 e C5-C6. Após análise clínica, concluiu o perito existir na hipótese um quadro de

incapacidade parcial e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais do autor. Asseverou,

entretanto, o expert, que o autor pode ser readaptado para exercer outra função de menor complexidade.

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole parcial e permanente.

 

Por conseguinte, o autor faz jus ao auxílio-doença, máxime ao se considerar que a reabilitação clínica é possível.

 

Com relação ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data em que fixado na Sentença (13.11.2011).

Cumpre observar, entretanto, que, quando do pagamento de valores retroativos, devem ser descontados aqueles já

recebidos pelo autor a título do benefício em questão.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação, para conceder o auxílio-doença em substituição à aposentadoria por invalidez

concedida na Sentença, nos termos acima delineados.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do

segurado Antonio de Paula, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

do auxílio-doença, em substituição à aposentadoria por invalidez concedida na Sentença, com data de início - DIB

em 13.01.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício

cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048594-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Salário-Maternidade. Rurícola diarista ou volante. Início de prova documental corroborado

por prova testemunhal. Benefício deferido. 

 

Primeiramente, retifique-se a autuação para constar como nome da autora NILCILENE TEIXEIRA CORREIA, e

não como constou, com as anotações e cautelas de praxe.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19/11/2010 por NILCILENE TEIXEIRA CORREIA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão dos nascimentos de seus 02 (dois) filhos, sob o argumento de ter exercido atividade

laborativa, na condição de rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no valor

de 01 (um) salário mínimo, durante 120 (cento e vinte) dias, para cada criança, com incidência de correção

monetária e de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$

545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais). 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que não restou demonstrado, por meio de prova adequada, o

efetivo exercício de trabalho rural da autora pelo período de carência exigido, uma vez que não pode ser admitida

para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Quanto ao tema de mérito, observo que dentre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que buscam a

melhoria de sua condição social, o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal assegura licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Cuidando desse direito, o art. 71 da Lei

8.213/1991 (na redação dada pela Lei 10.710/2003) prevê que o salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e

a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

2011.03.99.048594-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILCILENI TEIXEIRA CORREIA

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES

No. ORIG. : 10.00.00099-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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à maternidade. Os critérios de apuração do benefício devido estão previstos no art. 73 da Lei 8.213/1991 e, no que

se refere ao cumprimento da carência, o art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/1999 (na redação do Decreto 5.545/2005),

prevê que será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade

rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29 desse decreto.

Em regra, os rurícolas diarista, volantes ou "boia-fria" são considerados segurados especiais, não sendo admissível

excluí-los das normas previdenciárias. Observe-se, ademais, que em muitos casos os diaristas ou volantes

trabalham por toda a safra (período que pode se estender por dias, semanas ou meses), quando então haveria

propriamente relação de emprego, aspecto que reforça a aplicação da licença-maternidade para as trabalhadoras

rurais.

Neste sentido:

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão

do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

II-O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores. 

III-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1 16/02/2012) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007) 

 

Assim, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições de responsabilidade dos empregadores. De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal (Súmula 149, do E.STJ), atentando-se,

dentre outros aspectos, que: 1º) em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 2º) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; 3º) o abandono da ocupação rural por curtos

períodos, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente do benefício.

No caso dos autos, o requisito da maternidade restou comprovado pelas cópias das certidões de nascimento dos

filhos da autora (fls. 16/17), ocorridos em 21/11/2005 e 31/05/2010. Sobre a prova de exercício da atividade rural,

cumpre observar que nas certidões de nascimento acima citadas a autora aparece qualificada como "lavradora".

Ademais, consta dos autos cópia da CTPS da autora (fls. 18/19), afiançando registro de trabalho de natureza rural

no período de 04/08/2008 a 23/09/2008, o que é corroborado por consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 39).

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 60/61) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora,

inclusive nos períodos em que esteve grávida.

Cumpre observar ainda que o genitor dos filhos da autora possui alguns registros de trabalho de natureza urbana

entre 2002 e 2007 (fls. 93). Todavia, tal fato, por si só, não descaracteriza a atividade rural alegada na inicial, visto

que as provas material (incluindo documentos em nome próprio) e testemunhal produzidas nos presentes autos

demonstram de forma clara que a autora exerceu atividade rural pelo período de carência exigido para a concessão
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do benefício. 

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder os benefícios de salário-maternidade, decorrentes

dos nascimentos dos seus 02 (dois) filhos, cada um pelo período de 120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos

do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termos iniciais nas datas dos partos devidamente comprovados.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Cumpra-se. Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008605-33.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado ao fundamento de que a parte requerente tem direito à

percepção do benefício de pensão por morte até a data em que completar 24 anos ou até a data em que concluir o

curso universitário.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual Remessa Oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, ressalto que a questão gira em torno da qualidade de dependente e nesse tópico esta decisão se

restringirá.

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho (a) até completar a idade

de 24 anos ou até a conclusão do curso universitário.

2011.61.09.008605-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FABIANO ALVES OKABAYASHI

ADVOGADO : IVAN MARCELO CIASCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086053320114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Assiste razão à parte Autora.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao

falecido, a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, art. 16, I, prevê que são beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Por sua vez, o § 4º desse mesmo

artigo estabelece que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais

deve ser comprovada. (grifei)

Portanto, verifica-se que quando se trata de filho (a) a legislação específica prevê a qualidade de dependente

somente para o menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, não havendo previsão legal para que se mantenha o

benefício após a pleiteante completar esta idade.

Contudo, a lei deve ser interpretada levando-se em consideração não somente a sua linguagem literal, mas sim a

finalidade para a qual foi criada, bem como o desenvolvimento dos acontecimentos no mundo, ou seja, o juiz não

deve fechar-se no mundo jurídico, aplicando somente a interpretação literal da lei, mas deve utilizar de todos os

critérios de interpretação e voltar seus olhos aos acontecimentos do mundo real, pois somente assim atenderá aos

fins sociais na prestação jurisdicional.

Uma lei previdenciária visa o atendimento das necessidades sociais, e ao estabelecer um rol de dependentes no seu

art. 16, levou-se em consideração o critério de dependência econômica, a qual possui outra realidade nos dias

atuais.

Desse modo, embora não exista previsão legal específica para o recebimento do benefício de pensão por morte aos

filhos maiores de 21 (vinte e um) anos a realidade atual é outra, uma vez que hoje os filhos permanecem

dependentes economicamente de seus pais até o momento em que estão cursando a universidade e, em alguns

casos, até posteriormente. Diferentemente, de antigamente, em que nessa idade já estavam trabalhando, estando

até mesmo com família constituída.

Ademais, utilizando-se do instituto da analogia, podemos aplicar, no presente caso, o art. 35, III, §1º, da Lei n.º

9.250/95 e os arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (pelo entendimento jurisprudencial), que enquadram como

dependente o filho maior até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver cursando escola superior ou

técnica de 2º grau, e, de que os alimentos são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico

profissionalizante.

Destarte, comprovado às fls. 22/25 que a parte requerente está cursando a universidade devida a concessão do

benefício de pensão por morte até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade. Nesse sentido, confiram-se os

seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIVERSITÁRIO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES

TODOS OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

(...) 

Assim, o filho de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até os 24 anos de idade, desde que

comprovados o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência econômica. 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2005.61.04.007108-9; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data:

18.03.2011, p. 949) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

(...) 

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de

idade, ou até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. 

III - A Lei nº 9.250/95, que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser

considerados dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de

ensino superior ou escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2010.03.00.030043-6; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; DJF3

CJ1 data: 01.12.2010, p. 899) 

 

Restam, portanto, comprovados os pressupostos para o restabelecimento da pensão por morte reclamada nos

autos, a partir da data da cessação do benefício até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver

cursando o ensino universitário.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos dos arts. 293 e 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para determinar o restabelecimento da pensão por morte, a

partir da data da sua cessação até a data em que a parte Autora completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, se

ainda estiver cursando o ensino universitário. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento)

ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo

pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111

do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000801-87.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

2011.61.17.000801-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUARA MARAISA FARDIM

ADVOGADO : GRAZIELE CRISTINA GUIMARAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008018720114036117 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado ao fundamento de que a parte requerente tem direito à

percepção do benefício de pensão por morte até a data em que completar 24 anos ou até a data em que concluir o

curso universitário.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, ressalto que a questão gira em torno da qualidade de dependente e nesse tópico esta decisão se

restringirá.

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho (a) até completar a idade

de 24 anos ou até a conclusão do curso universitário.

Assiste razão à parte Autora.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao

falecido, a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, art. 16, I, prevê que são beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Por sua vez, o § 4º desse mesmo

artigo estabelece que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais

deve ser comprovada. (grifei)

Portanto, verifica-se que quando se trata de filho (a) a legislação específica prevê a qualidade de dependente

somente para o menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, não havendo previsão legal para que se mantenha o

benefício após a pleiteante completar esta idade.

Contudo, a lei deve ser interpretada levando-se em consideração não somente a sua linguagem literal, mas sim a

finalidade para a qual foi criada, bem como o desenvolvimento dos acontecimentos no mundo, ou seja, o juiz não

deve fechar-se no mundo jurídico, aplicando somente a interpretação literal da lei, mas deve utilizar de todos os

critérios de interpretação e voltar seus olhos aos acontecimentos do mundo real, pois somente assim atenderá aos

fins sociais na prestação jurisdicional.

Uma lei previdenciária visa o atendimento das necessidades sociais, e ao estabelecer um rol de dependentes no seu

art. 16, levou-se em consideração o critério de dependência econômica, a qual possui outra realidade nos dias

atuais.

Desse modo, embora não exista previsão legal específica para o recebimento do benefício de pensão por morte aos

filhos maiores de 21 (vinte e um) anos a realidade atual é outra, uma vez que hoje os filhos permanecem

dependentes economicamente de seus pais até o momento em que estão cursando a universidade e, em alguns

casos, até posteriormente. Diferentemente, de antigamente, em que nessa idade já estavam trabalhando, estando

até mesmo com família constituída.

Ademais, utilizando-se do instituto da analogia, podemos aplicar, no presente caso, o art. 35, III, §1º, da Lei n.º

9.250/95 e os arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (pelo entendimento jurisprudencial), que enquadram como

dependente o filho maior até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver cursando escola superior ou

técnica de 2º grau, e, de que os alimentos são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico

profissionalizante.

Destarte, comprovado à fl. 27 que a parte requerente está cursando a universidade devida a concessão do benefício

de pensão por morte até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade. Nesse sentido, confiram-se os seguintes

precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIVERSITÁRIO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES

TODOS OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     324/432



(...) 

Assim, o filho de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até os 24 anos de idade, desde que

comprovados o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência econômica. 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2005.61.04.007108-9; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data:

18.03.2011, p. 949) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

(...) 

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de

idade, ou até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. 

III - A Lei nº 9.250/95, que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser

considerados dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de

ensino superior ou escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2010.03.00.030043-6; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; DJF3

CJ1 data: 01.12.2010, p. 899) 

 

Restam, portanto, comprovados os pressupostos para o restabelecimento da pensão por morte reclamada nos

autos, a partir da data da cessação do benefício até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver

cursando o ensino universitário.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos dos arts. 293 e 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para determinar o restabelecimento da pensão por morte, a

partir da data da sua cessação até a data em que a parte Autora completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, se

ainda estiver cursando o ensino universitário. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento)

ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo

pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111

do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da
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Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005252-89.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Jamil Martins de Camargo, em Ação de Conhecimento ajuizada em

17.03.2011 em face do INSS, que tem por objeto condená-lo a conceder benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida nos interregnos de setembro de 1962

a março de 1978 e de 05.02.2002 até a propositura da demanda.

 

A r. Sentença, proferida em 01.10.2010, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural

exercido apenas no interregno de 19.05.1973 a 06.03.1978. O pedido de concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição foi julgado improcedente, fixada a sucumbência recíproca (fls. 64/69).

 

Em sua apelação, o autor pugna pela procedência total do pedido (fls. 74/81).

 

Apela também o INSS, requerendo, por sua vez, a reforma da r. sentença com a decretação de improcedência total

do pedido (fls. 84/89).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 91/94) e recurso adesivo (fls. 95/98) do autor.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

2011.61.39.005252-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JAMIL MARTINS DE CAMARGO

ADVOGADO : DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00052528920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Inicialmente, é de rigor o não conhecimento do recurso adesivo apresentado às fls. 95/98, uma vez que o autor

apresentou oportuna e adequadamente seu recurso principal (apelação de fls. 74/81) contra a r. sentença de fls.

64/69, devidamente recebido pela decisão de fl. 82.

 

No presente caso, com a interposição da apelação, devidamente recebida, operou-se a preclusão consumativa,

exercido de forma plena o direito do autor de recorrer neste ato, observado, também, o princípio da

unirrecorribilidade recursal.

 

Quanto à questão, a obra de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, com colaboração de Luis Guilherme

Aidar Bondioli, anota sobre o artigo 500 do Código de Processo Civil:

Art. 500: 3. A parte que, no prazo legal, apresentou recurso autônomo, não pode mais interpor recurso adesivo

(RTJ 83/218, RTFR 88/130, RJTJESP 84/227, 104/309, 105/146, 111/216, RJTJERGS 176/510, JTA 52/154,

104/391, RJM 169/59): "Ao interpor recurso extraordinário seu, a parte renuncia a recurso adesivo subseqüente

ao apelo extremo da outra parte" (STF-2ª Turma, RE 90.889-7-CE, rel. Min. Décio Miranda, j. 1.6.79, não

conheceram, v. u., DJU 3.7.79, p. 5.159). "Não cabe recurso adesivo quando a parte já tenha manifestado

recurso autônomo" (STJ-2ª T., AI 487.381-SC-AgRg, rel. Min. João Otávio, j. 12.8.03, negaram provimento, v. u.,

DJU 15.9.03, p. 297).

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo: Saraiva, 2009, p. 674) 

 

Neste passo, o julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADAS DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO.

 1. Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa , não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no

acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE

14.02.2011, unânime).

 

Nessas condições, não conheço do recurso de fls. 95/98.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,
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concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS
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CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos, emitidos em 1973, 1978, 1980 e 1983, em que o autor é qualificado como lavrador (fls. 10/13),

sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 62/63), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período a partir de 05.02.2002, restando isolada a prova testemunhal.
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Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 19.05.1973, início de

prova material mais remoto apresentado pelo autor (fl. 10), e 06.03.1978 (primeiro registro em CTPS do autor - fl.

15), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei

exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 04 anos, 09 meses e 18 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do recurso

adesivo de fls. 95/98 e NEGO SEGUIMENTO às apelações do autor e do INSS, na forma da fundamentação

acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Jamil Martins de Camargo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008477-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.008477-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência.

 

Em razões recursais, o INSS, preliminarmente, requereu o recebimento da apelação nos efeitos devolutivo e

suspensivo, com pedido de suspensão da tutela concedida e, no mérito, a reforma do julgado, ante a ausência de

comprovação do preenchimento de um dos requisitos para concessão do benefício deferido.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Em juízo preliminar, constato que o recebimento do presente recurso apenas no efeito devolutivo encontra

adequação com a antecipação dos efeitos da tutela no bojo da sentença vergastada.

 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, com aplicação de multa, em caso de descumprimento, pelo que afasto o

requerimento preliminar do INSS.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A incapacidade constatada na perícia judicial, na modalidade relativa e permanente (fls. 43/46) não autoriza a

concessão de nenhum dos benefícios vindicados, de modo que em razão da antecipação dos efeitos da tutela, a

autora recebe a aposentadoria por invalidez desde 01.07.2011 (fl. 87), pelo que dispôs da pausa suficiente para

recuperação da saúde física e psíquica, podendo buscar ocupações que respeitem a limitação funcional decorrente

das hérnias de discos lombares.

 

Anoto, outrossim, que a depressão diagnosticada em grau leve atinge número considerável de trabalhadores, sem

que possam abandonar as atividades profissionais e a manutenção da própria subsistência, inclusive com a

utilização dos medicamentos Pondera e Rivotril.

 

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de

aposentadoria por invalidez.

APELADO : JOSEFA CATARINA BALDERRAMA CUELHAR

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

No. ORIG. : 10.00.00024-2 1 Vr ITAJOBI/SP
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, AFASTO o requerimento preliminar e DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

 

Por força do caráter alimentar e da boa-fé da requerente, não se faz necessária a devolução dos valores recebidos

por força da sentença sob exame, Precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora JOSEFA CATARINA BALDERRAMA CUELHAR para que sejam adotadas as providências

cabíveis a fim de cancelar de imediato o benefício concedido.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010341-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r.Sentença (fls. 151/152) que

julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), no valor de

um salário mínimo, a partir da data da citação, com juros e correção monetária, contados do vencimento de cada

parcela em atraso, nos termos da Lei nº 8.213/91. Ainda, condenou em verba honorária advocatícia no importe de

15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da r.Sentença, contabilizando, também,

parcelas vincendas. 

 

Sustenta a Autarquia Previdenciária Federal, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos exigidos para a

concessão do benefício pleiteado. No caso de manutenção do julgado, requer a fixação da verba honorária no

importe de 10%(dez por cento)sobre as parcelas vencidas até a data da r.Sentença, nos termos do Artigo 20,§3º do

Código de Processo Civil, e da Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

2012.03.99.010341-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 08.00.00259-4 4 Vr DIADEMA/SP
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O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo parcial provimento do Recurso

do INSS, no tocante aos honorários advocatícios, para que sejam reduzidos ao percentual de 10% (dez por cento)

devendo, ainda, ser concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fls.178/183).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e
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não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 73/77, o Autor, Severino José da Silva, é portador de Neoplasia

Maligna de Estômago e Esôfago distal. Consta, no laudo, que desde 2006 vem realizando tratamento para câncer

de estômago, com metástase para esôfago distal após realizar cirurgia denominada gastrectomia. Dessa forma,

considerando os elementos apresentados, o Autor apresenta moléstias e seqüelas que o impedem o desempenho de

atividades laborativas, incapacitando-o de forma total e permanente.

 

Ademais, o estudo social (fls. 88/96), realizado em 07 de Agosto de 2010, revela que a parte Autora reside em

imóvel próprio, sem registro, construído em terreno cedido pela Prefeitura de Diadema, constituído de cinco

cômodos, em péssimo estado de conservação e com presença de vazamentos, umidade e rachaduras. O núcleo

familiar do Autor é composto por cinco pessoas, quais sejam, Benedita Alves da Silva, sua cônjuge; Joselito Alves

da Silva, seu filho; Tatiane Alves da Silva, sua filha e seu neto, de quatro anos, Pedro Henrique da Silva. A renda

mensal familiar perfaz o valor de R$300,00 (trezentos reais), oriundos da esposa do Autor que trabalha como

empregada doméstica. Entretanto, referido valor não pode ser incluído no cômputo da renda mensal per capita, em

virtude do seu caráter informal e esporádico.

 

Quanto aos honorários advocatícios, estes deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

27/02/2009 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma disciplinada por esta Corte. Quando do

cumprimento desta Decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º04, de 17

de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Destarte, o Autor preenche os requisitos necessários a concessão do benefício pleiteado.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS quanto aos honorários advocatícios.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010537-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face da r.Sentença (fls. 74/76) que julgou improcedente o pedido

de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em custas

processuais, além de verba honorária advocatícia, fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa.

 

Pugna a Autora, Renata Carolina de Matos, preliminarmente, pelo conhecimento do pedido de tutela antecipada.

No mérito, alega, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPE, em parecer da lavra do e. Promotor de Justiça, opina pelo desprovimento da Apelação interposta pela

parte Autora (fls.88/90). Por sua vez, o MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina

pelo provimento do Recurso de Apelação interposto pela parte Autora (fls. 96/98).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2012.03.99.010537-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RENATA CAROLINA DE MATOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00054-1 1 Vr ANGATUBA/SP
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha
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Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)

 

De acordo com o laudo médico pericial, acostado às fls. 58/66, a Autora é portadora de depressão, podendo haver

melhora clínica e ter condições de readaptação ou reabilitação. Segundo o perito, encontra-se incapacitada total e

temporariamente para toda e qualquer prática profissional.

 

Não obstante, entendo que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em

consideração que a incapacidade que acomete a Autora é agravada pela sua condição socioeconômica, bem como

pelo seu baixo grau de escolaridade (4ª série do ensino fundamental).

 

Neste sentido, confira-se precedente da Sétima Turma desta E. Corte:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE

PARA O TRABALHO. DOENÇA DE CROHN. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da autora, a situação sócio-

econômica de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e

aproveitamento em tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para

o trabalho. 

2. Presente o requisito da incapacidade para o labor, ao ser constatado pela perícia médica que a parte autora

estava acometida de "Doença de Crohn". Precedentes desta Corte e demais Tribunais. 

3. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a incapacidade da parte

autora total e permanente, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a

parte autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os

requisitos legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, conforme exposto na decisão

agravada, a partir da citação, nos termos do preconizado pelo Art. 219 do CPC. 

6. Recurso desprovido. 

(AC 2010.03.99.022713-6. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 7ª Turma, j. 26.04.2011, DJU 04.05.2011) 

 

Ademais, o estudo social (fls. 38/42), realizado em 14 de Agosto de 2010, revela que a Autora reside

provisoriamente com uma amiga, é sozinha, doente, sem renda própria e sobrevive da ajuda de pessoas

conhecidas. A situação habitacional da Requerente é precária, dorme em um colchão emprestado na sala da casa

da amiga e não sabe até quando vai ficar. A renda mensal da Autora é nula, pois ela não possui quaisquer vínculos

empregatícios, nem ao menos recebe quaisquer benefícios assistenciais.

 

Deste modo, nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, concluo pela incapacidade total e permanente da

parte Autora.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 30.09.2010 (fl. 28).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros
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fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão

do benefício assistencial. Precedentes do STJ. 2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu

em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas

partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 3. O termo inicial para a

concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia previdenciária, nos

termos do art. 219 do CPC. 4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos

previdenciários. 5. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200600953872, ARNALDO ESTEVES

LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:15/06/2009.)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Quanto aos honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

30.09.2010 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. Quando do

cumprimento desta Decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17

de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

P.I.C.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010927-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.010927-6/SP
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Decisão

Trata-se de Recurso de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte

autora em face de decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação, nos termos da fundamentação.

Em suas razões, a parte autora requer a parcial reforma do julgado ao fundamento de ser possível a acumulação

dos benefícios de pensão por morte provenientes de seu cônjuge e seu filho.

 

É o relatório. 

Decido.

Reconsidero a decisão às fls. 72/77.

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALZIRA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00083-4 1 Vr IPUA/SP
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Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls. 31 e 54, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o benefício de

aposentadoria por invalidez, conforme consulta ao sistema PLENUS/CNIS) e a condição de dependente (mãe),

deve a ação ser julgada procedente.

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o segurado era divorciado, com filhos maiores

de idade. Ressalte-se que, segundo declaração da testemunha e certidão de óbito, ele residia no mesmo endereço

declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que auxiliava a mãe no pagamento das despesas da casa. 

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea."

Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores.

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do óbito do segurado (30.07.2010 - fl. 31, o requerimento ocorreu em 16.08.2010 - fl. 05), conforme o

preceituado no art. 74, I, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC,

Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Por fim, ressalta-se que o art. 124 da LBPS não veda a acumulação de pensões, salvo na hipótese prevista no seu

inciso VI que assim dispõe:VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito

de opção pela mais vantajosa.

Assim, a parte autora tem direito de receber de forma acumulada às pensões por morte de seu cônjuge e seu filho.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC,
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reconsidero a decisão às fls. 72/77, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para determinar a

implantação da pensão por morte, a partir da data do óbito. Fixo os consectários da seguinte forma: correção

monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1%

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula n.º 111 do STJ.

Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019235-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

53/59) que, antecipando os efeitos da tutela jurisdicional, julgou procedente o pedido de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada (LOAS), no valor de um salário mínimo, a partir do indeferimento do pedido

administrativo (24.05.2010 - fl.13), acrescidos de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em

honorários advocatícios, no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r.

Sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, pugna, preliminarmente, pela necessidade do reexame necessário. No mérito, sustenta, em

síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício, bem ainda a

inexistência de amparo legal à sua imediata implantação. Subsidiariamente, requer a incidência de juros

moratórios na forma da Lei n. 11.960/09. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República, opina pelo não acolhimento da preliminar e

pelo parcial provimento do Recurso de Apelação, apenas no tocante à aplicação do artigo 1º-F da Lei n. 9494/97,

com redação dada pela Lei n. 11.960/09, relacionado aos juros de mora e correção monetária (fls. 87/92).

 

É o relatório. 

Decido. 

2012.03.99.019235-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GENI ANGELO SANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

No. ORIG. : 10.00.00089-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     341/432



 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente, salienta-se que a remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

indeferimento administrativo ocorreu em 24.05.2010 (fl. 13) e a Sentença foi prolatada em 20.09.2011 (fl. 59),

bem ainda que o valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Passo à análise da matéria de fundo. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

O requisito etário restou preenchido pela parte Autora, Maria Geni Angelo Sana, consoante se verifica a fl. 11, na

qual se encontra a fotocópia de sua Carteira de Identidade. 

 

Ademais, o estudo social (fl. 22), realizado em 28 de Outubro de 2010, revela que a Autora reside em imóvel

próprio, composto por cinco cômodos, cobertos com telhas simples e revestidos de piso frio; junto ao seu marido,

Angelo Sana, de 70 anos de idade, do qual advém a renda do núcleo familiar, relativa a benefício previdenciário, à

título de aposentadoria por invalidez, no importe de um salário mínimo, que à época perfazia o valor de R$510,00

(quinhentos e dez reais).

 

Vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria por invalidez

percebida por seu marido, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas.

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).
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EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

No tocante aos juros de mora, merece reforma a decisão do MM. Juízo a quo. Estes incidirão uma única vez, a
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partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de

29.06.2009).

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR e DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, no tocante aos juros de mora.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

24.05.2010 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte. Quando do

cumprimento desta Decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17

de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024284-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado ao fundamento de que a parte requerente tem direito à

percepção do benefício de pensão por morte até a data em que completar 24 anos ou até a data em que concluir o

curso universitário.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

2012.03.99.024284-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DIEGO NAPOLEAO DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00024-5 1 Vr POA/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual Remessa Oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, ressalto que a questão gira em torno da qualidade de dependente e nesse tópico esta decisão se

restringirá.

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho (a) até completar a idade

de 24 anos ou até a conclusão do curso universitário.

Assiste razão à parte Autora.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao

falecido, a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, art. 16, I, prevê que são beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Por sua vez, o § 4º desse mesmo

artigo estabelece que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais

deve ser comprovada. (grifei)

Portanto, verifica-se que quando se trata de filho (a) a legislação específica prevê a qualidade de dependente

somente para o menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, não havendo previsão legal para que se mantenha o

benefício após a pleiteante completar esta idade.

Contudo, a lei deve ser interpretada levando-se em consideração não somente a sua linguagem literal, mas sim a

finalidade para a qual foi criada, bem como o desenvolvimento dos acontecimentos no mundo, ou seja, o juiz não

deve fechar-se no mundo jurídico, aplicando somente a interpretação literal da lei, mas deve utilizar de todos os

critérios de interpretação e voltar seus olhos aos acontecimentos do mundo real, pois somente assim atenderá aos

fins sociais na prestação jurisdicional.

Uma lei previdenciária visa o atendimento das necessidades sociais, e ao estabelecer um rol de dependentes no seu

art. 16, levou-se em consideração o critério de dependência econômica, a qual possui outra realidade nos dias

atuais.

Desse modo, embora não exista previsão legal específica para o recebimento do benefício de pensão por morte aos

filhos maiores de 21 (vinte e um) anos a realidade atual é outra, uma vez que hoje os filhos permanecem

dependentes economicamente de seus pais até o momento em que estão cursando a universidade e, em alguns

casos, até posteriormente. Diferentemente, de antigamente, em que nessa idade já estavam trabalhando, estando

até mesmo com família constituída.

Ademais, utilizando-se do instituto da analogia, podemos aplicar, no presente caso, o art. 35, III, §1º, da Lei n.º

9.250/95 e os arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (pelo entendimento jurisprudencial), que enquadram como

dependente o filho maior até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver cursando escola superior ou

técnica de 2º grau, e, de que os alimentos são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico

profissionalizante.

Destarte, comprovado às fls. 44, 81/82 que a parte requerente está cursando a universidade devida a concessão do

benefício de pensão por morte até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade. Nesse sentido, confiram-se os

seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIVERSITÁRIO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES

TODOS OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

(...) 

Assim, o filho de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até os 24 anos de idade, desde que

comprovados o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência econômica. 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2005.61.04.007108-9; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data:

18.03.2011, p. 949) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

(...) 

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de

idade, ou até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. 

III - A Lei nº 9.250/95, que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser

considerados dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de

ensino superior ou escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

(...) 
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(TRF da 3ª Região; Processo: 2010.03.00.030043-6; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; DJF3

CJ1 data: 01.12.2010, p. 899) 

 

Restam, portanto, comprovados os pressupostos para o restabelecimento da pensão por morte reclamada nos

autos, a partir da data da cessação do benefício até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver

cursando o ensino universitário.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos dos arts. 293 e 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para determinar o restabelecimento da pensão por morte, a

partir da data da sua cessação até a data em que a parte Autora completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, se

ainda estiver cursando o ensino universitário. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a

citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento)

ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo

pagamento, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança; honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111

do STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-

Geral da Justiça Federal

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029416-47.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.029416-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face da r. Sentença (fls. 71/74) que julgou improcedente o pedido

de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em custas e despesas

processuais, além de verba honorária advocatícia arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

corrigida monetariamente desde o ajuizamento da ação, respeitando-se o disposto no art.12 da Lei 1.060/50.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Sustenta a Autora, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício

pleiteado, uma vez que, pela aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, deve ser

desconsiderada a renda do marido/idoso. Além disso, acrescenta que, pela Lei nº 12.435/2011, não pode ser

considerada a ajuda financeira que recebe das filhas maiores, que não vivem sob o mesmo teto 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do apelo da parte

Autora (fls. 97/100).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONOR SOUZA DE OLIVEIRA MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00177-2 1 Vr APIAI/SP
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O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

O requisito etário necessário à concessão do benefício restou preenchido pela parte Autora à fl. 09, na qual se

encontra a fotocópia de sua Carteira de Identidade.

 

O estudo social (fls. 59/61), realizado em 01 de Maio de 2011, revela que a Autora reside em imóvel próprio,

caracterizado como sobrado, no qual ocupa apenas a parte superior, encontrando-se em bom estado de

conservação e higiene. O núcleo familiar é composto pela Requerente e por seu marido, Alcino Rodrigues

Martins, portador de problemas cardíacos, do qual advém a maior parte da renda da referida família, no valor de
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um salário mínimo, à titulo de aposentadoria por idade. A outra parte do montante é proveniente do recebimento

de aluguel referente à parte inferior do sobrado, no valor de R$220,00 (duzentos e vinte reais).

 

Vale ressaltar que não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria percebida por seu

marido, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a
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Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 29.03.2010 (fl. 21 vº).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão

do benefício assistencial. Precedentes do STJ. 2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu

em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas

partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 3. O termo inicial para a

concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia previdenciária, nos

termos do art. 219 do CPC. 4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos

previdenciários. 5. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200600953872, ARNALDO ESTEVES

LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:15/06/2009.)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Quanto aos honorários advocatícios, estes deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.
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Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

29.03.2010 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do art.

461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por email, na forma disciplinada por esta Corte.

 

P.I.C.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034906-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação da parte autora, em ação ordinária para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural, em

face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, condenando-a ao pagamento da verba honorária fixada em

10% sobre o valor da causa, respeitada a gratuidade processual.

 

A parte autora sustenta ter trazido aos autos os elementos de prova aptos a demonstrar o preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

2012.03.99.034906-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO MASAHIRO ISHIKAWA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00014-3 2 Vr ATIBAIA/SP
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atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número à carência do referido benefício.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de

carência, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no

artigo 142 da referida lei.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte

autora (data de nascimento em 06.05.1943).

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia da certidão de casamento, em que consta a qualificação de

lavrador do requerente, além de contrato de parceria agrícola, firmado pelo demandante, como arrendatário.

 

A prova testemunhal colhida em audiência corrobora a atividade rural do autor por cerca de 20 anos.

 

Diante do conjunto probatório, é possível concluir que a autora demonstrou o cumprimento do período de

carência, à luz da tabela inserta no art. 142 da Lei de Benefícios (132 meses).

 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17.09.2009),

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora para condenar o INSS à concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal,

desde a data do requerimento administrativo (17.09.2009), sendo os valores atraso acrescidos de juros e correção

monetária nos termos da fundamentação; fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ; e afastar a

condenação ao pagamento de custas processuais.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do CPC, a expedição de ofício

ao INSS, instruído com documentos da segurado ANTONIO MASAHIRO ISHIKAWA, para que cumpra a

obrigação de fazer consistente na imediata implantação da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário

mínimo mensal, com data de início - DIB em 17.09.2009 (data do requerimento administrativo), e renda mensal

inicial (RMI) de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 48, §1°, da Lei n° 8.213/91.

 

Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035704-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035704-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA CLARICE BARBOSA MEDEIROS

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 85 a 92) que julgou procedente o pedido, submetendo a decisão ao Reexame

Necessário. 

 

Em razões de Apelação (fls. 95 a 99) a autarquia alega, em síntese, que não houve comprovação do exercício de

atividades rurais por prazo suficiente, havendo ainda o exercício de atividades de natureza urbana por parte da

autora. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 103 a 107).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO

CPC. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser considerado

o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

Não conheço da remessa oficial, portanto.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 11.00.00145-8 1 Vr URUPES/SP
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requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Outrossim, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

23.08.1953, segundo atesta sua documentação (fls. 12 e 13), completou 55 anos em 2008, ano para o qual o

período de carência é de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela

Lei 9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 106 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento, de óbito, registro junto a sindicato local, etc. passam a representar um válido início de

prova material, desde que sólida prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o

entendimento de que tal atividade teve seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período. 

 

No presente caso, a autora carreou aos autos documentação em nome próprio e também em nome de seu cônjuge,

que por si só estaria apta a constituir início de prova material. Além de cópias de sua CTPS (fls. 15 a 20),

demonstrando que exerceu majoritariamente atividades de natureza rural, estão presentes cópias de sua certidão de

casamento (fls. 11), apontando o cônjuge como lavrador quando do enlace, em 26.06.1978, e da CTPS deste (fls.

21 a 24), a qual possui anotações de vínculos rurais.

 

Ainda que a autarquia alegue que o período em que a autora exerceu atividade urbana a desqualifique enquanto

rurícola, em outro sentido caminha a jurisprudência. 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. TEMPO DE ATIVIDADE RURAL.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADA POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS.

LABOR RURAL INTERPOLADO COM OCUPAÇÃO DE NATUREZA URBANA. INAPTIDÃO PARA

DESNATURAR OS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO AMEALHADOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL NO EXTERIOR. INTERSTÍCIOS DO LABOR RURAL EM TERRITÓRIO NACIONAL

SUFICIENTES AO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade

rural, início de prova material, ampliado por prova testemunhal.
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-Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado e ampliado por prova oral.

-O desenvolvimento, interpolado, de atribuições campesinas, com ocupações de natureza urbana não desnatura os

elementos de convicção amealhados aos autos.

-A execução, pelo autor, de misteres no estrangeiro, durante parte de sua vida laboral, não prejudica o seu direito à

aposentação, uma vez que, somados os tempos nos quais dedicou-se à faina agrícola em território nacional, restou

cumprida a carência, legalmente, exigida.

-Deferida a aposentadoria pleiteada a partir da citação.

-As parcelas vencidas serão corrigidas, monetariamente, em conformidade com o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

-Juros moratórios à taxa legal, sendo devidos, de forma decrescente, da citação até a data de elaboração da conta

de liquidação.

-Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, observado o verbete 111 da Súmula do

STJ.

-O INSS é isento de custas, arcando com as demais despesas, eventualmente, existentes.

-Apelação autárquica a que se nega provimento. Apelo autoral, parcialmente, provido."

(AC 2004.60.05.001463-1, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 19/08/2008, DJF3 24/09/2008)

 

O fato da autora ter desenvolvido atividade urbana, conforme verificado pela autarquia-ré, não a desqualifica

como rurícola. A esse respeito é oportuno dizer que o trabalhador rural, em virtude das normalmente duras

condições em que se dão as atividades típicas de seu meio, por vezes chega ao fim de sua história laboral

exercendo atividades mais leves, condizentes com a perda do vigor físico que acomete o ser humano em seu

natural processo de envelhecimento, evento que não deve subsidiar entendimento segundo o qual semelhante

trabalhador afasta-se de sua anterior condição de rurícola. Além de questão de bom senso, semelhante concessão

encontra guarida no texto da Lei 8.213/91, cujo art. 143 prevê que a comprovação do exercício de atividade rural,

ainda que este seja descontínuo, permite que o trabalhador rural requeira o benefício de aposentadoria por idade. 

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao

Reexame Necessário, nos termos da fundamentação 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Ana Clarice Barbosa Medeiros, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação (fls. 26 - 16.12.2011), e renda mensal

inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 21 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036515-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 59 e 60) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício.

Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 65 a 70) a autarquia alega, em síntese, que não há prova do exercício de atividades

rurais pelo prazo previsto em lei, além de descaracterizado o trabalho em regime de economia familiar. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 73 a 78).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

2012.03.99.036515-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIA FARIA TAMARINDO

ADVOGADO : GUSTAVO BRANDIMARTE DEL RIO

No. ORIG. : 10.00.00148-9 1 Vr MIRASSOL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     358/432



se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

02.10.1955, segundo atesta sua documentação (fls. 13), completou 55 anos em 2010, ano para o qual o período de

carência é de 174 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

A autora carreou aos autos cópia de sua certidão de casamento (fls. 14), na qual seu cônjuge é apontado como

lavrador quando do enlace, em 08.10.1977, e de sua CTPS (fls. 15 a 24), anotados quase exclusivamente vínculos

rurais, relativos a 1974 e de 1991 a 2003. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil

em constituir o início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore

para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge,

exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior

eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas

suas lacunas.

[Tab]

 Tal presunção deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte autora ou

seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo, pelo

exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há
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indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar. No presente caso, ainda que verificado

o exercício de atividade urbana por outro membro da família, não se descaracteriza a autora como rurícola, uma

vez que insuficientes tais atividades para a manutenção do núcleo familiar.

 

A esse respeito:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL.

REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.

(...)

2. A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se

mulher, além de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do

núcleo familiar.

(...)

 (REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e

NÃO CONHEÇO do Reexame Necessário, nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Célia Faria Tamarindo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação (fls. 25 - 10.01.2011), e renda mensal inicial - RMI

de um salário mínimo.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040111-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 66 e 67) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício em

sede de tutela antecipada. 

 

Em razões de Apelação (fls. 74 a 83) a autarquia alega, em síntese, que o cônjuge da autora exerceu atividades

urbanas, não sendo trabalhador rural. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 87 a 99).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

22.04.1948, segundo atesta sua documentação (fls. 13), completou 55 anos em 2003, ano para o qual o período de

carência é de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

2012.03.99.040111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA FINOTO GUERREIRO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00156-7 1 Vr BEBEDOURO/SP
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Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Eis decisão que exprime entendimento consoante:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de27/3/2008).

 

Com o intuito de constituir início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 12), que aponta o cônjuge como lavrador quando do enlace, em 10.09.1977, de registros de

imóveis rurais (fls. 14 a 17) e escritura pública de venda e compra de propriedade rural (fls. 18 e 20). Conforme

entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si

mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de

natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se

mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de

robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

[Tab]

 Tal presunção deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte autora ou

seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo, pelo

exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

É o que ocorre no presente caso. Ainda que a autora tenha participado, originariamente, de núcleo familiar

constituído por trabalhadores rurais e seu cônjuge nessa condição a tenha desposado, o registro de 1978 aponta-o

como operário, e a escritura, lavrada em 1992, como "do comércio". Ainda nesse sentido apontam as informações

previdenciárias fornecidas pelo INSS, registrando o exercício de atividades rurais pelo cônjuge da autora no

período que vai de 1977 a 1995. Evidente, portanto, o desvanecimento do caráter rurícola que um dia este possuiu.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 17.12.2010)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme
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entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte de seu cônjuge.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela antecipada,

comunicando-se imediatamente o teor desta decisão à autarquia.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de Maria Aparecida Finoto Guerreiro Martins, para que sejam adotadas as providências cabíveis a

fim de cancelar de imediato o benefício de aposentadoria rural. 

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040339-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 53 e 54) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício em

sede de tutela antecipada. 

 

Em razões de Apelação (fls. 58 a 61) a autarquia alega, em síntese, que a autora não logrou demonstrar sua

condição de rurícola. 

 

A parte autora não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

2012.03.99.040339-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA

No. ORIG. : 11.00.00033-0 2 Vr MIRACATU/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

16.10.1954, segundo atesta sua documentação (fls. 10), completou 55 anos em 2009, ano para o qual o período de

carência é de 168 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

A autora carreou aos autos somente sua certidão de casamento (fls. 11), que aponta o cônjuge como lavrador

quando do enlace, em 01.11.1986. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em

constituir o início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a

formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao

longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto

mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória

possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

[Tab]

 Tal presunção deixa de existir caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte autora ou

seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo, pelo

exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola.

 

É o que ocorre no presente caso. As informações previdenciárias relativas ao cônjuge da autora (fls. 63) registram

que este exerceu atividades urbanas nos períodos de 1984 a 1986 e de 1990 a 1991, nada constando em relação a

quaisquer atividades rurais. Além disso, passou a perceber o benefício de Amparo Social ao Deficiente em 2003

(fl. 61v), nada constando a respeito de atividades rurais. Em adição a esse fato, os dados referentes à autora (fls.

31) registram apenas curto vínculo, igualmente de natureza urbana.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício
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previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende a prova documental, ou melhor, o início de prova material, constituindo um todo

harmônico em que o julgador possa se basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o

exercício de atividades rurais dentro dos moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém,

conforme se verifica no presente caso, não é o que ocorre, uma vez que os testemunhos não possuem o condão de

ampliar a eficácia probatória de um início de prova material que não se sustenta, além de terem se mostrado por

demais frágeis para que se possa considerar haver o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício,

havendo relevante discrepância inclusive quanto ao período em que a autora deixou de exercer atividades

laborativas. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela antecipada,

comunicando-se imediatamente o teor desta decisão à autarquia.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de Izabel Ferreira de Oliveira, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de cancelar de

imediato o benefício de aposentadoria rural. 

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040570-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 28.04.2011, por Adenir de

Jesus de Araujo, contra Sentença prolatada em 26.06.2012, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 21.03.2011 (fl. 38), determinando que

sobre as parcelas vencidas deverão incidir correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação, até a data da

sentença (fls. 149/153).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que a incapacidade da

parte autora é apenas parcial. No caso de manutenção do julgado, requer a fixação da data de início do benefício, a

partir da juntada do laudo pericial aos autos (fls. 157/161 vº).

2012.03.99.040570-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADENIR DE JESUS ARAUJO

ADVOGADO : RICHARD ISIQUE

No. ORIG. : 11.00.00064-5 1 Vr URUPES/SP
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Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 114/120) afirma que o autor apresenta asma

brônquica, adquirida há seis anos, isto é, em 2006. Relata que, no momento, sua patologia está controlada,

podendo trabalhar em outras atividades profissionais, desde que não se exponha a poeira e não realize muito

esforço físico. Contudo, o próprio perito judicial observa que dificilmente conseguirá concorrer no mercado de

trabalho, em razão da natureza crônica de sua doença, a idade avançada e o grau de instrução. Conclui, assim, que

sua incapacidade é parcial e permanente, pois o autor não mais poderá exercer sua atividade habitual de rurícola e

sua patologia é irreversível.

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade para o trabalho da autora de forma

apenas parcial, o que ensejaria sua reabilitação para o exercício de outras atividades, correto o Juiz a quo, que lhe

concedeu aposentadoria por invalidez, uma vez que devem ser sopesadas as circunstâncias, de maneira a

considerar as condições pessoais do autor.

 

Verifico, assim, que se trata de pessoa com idade já avançada (59 anos), revelando possuir instrução rudimentar,

que sempre laborou em serviços pesados, como rurícola, que lhe exigiam esforços físicos, não podendo, portanto,

cogitar-se da possibilidade de reabilitação profissional, em atividades que não dependam do vigor de seus

músculos, ou ainda, que sua profissão de lavrador seja exercida com as limitações que sua enfermidade lhe impõe.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:
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Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade.

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise

prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.)

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE.

(...)

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez.

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661)

 

Dessa forma, as condições sociais e clínicas do autor permitem concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua

reinserção no mercado de trabalho, em outra atividade mais leve, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua

incapacidade é total e permanente.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 21.03.2011

(fl. 38), uma vez que há atestado médico (fl. 35) e exames laboratoriais (fls. 36/37), datados de abril de 2011, que

trazem a mesma doença incapacitante, constatada pelo perito judicial, asseverando sobre sua inaptidão para o

trabalho.

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício, a partir do requerimento administrativo, em

21.03.2011 (fl. 38), posto que, à época, a autarquia obteve ciência de sua patologia e limitações e de seu

consequente estado de incapacidade laborativa, ainda que não a tenha reconhecido.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da
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autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o benefício ao qual faz jus. Contudo, a

aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, a partir de

21.03.2011, com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado ADENIR DE JESUS DE ARAUJO, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em

21.03.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042104-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Dalila Ribeiro em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria

por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em

25.07.2011 (fls. 73/74) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as

condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito

etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 78/81, alega ter comprovado, através de início de prova material e de

testemunhas, seu trabalho rural.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

2012.03.99.042104-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DALILA RIBEIRO

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00100-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída

ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em
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documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como "doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não

desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido 

contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de

documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem

prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da

vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário

(55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 08.

 

No que tange à prova material, tenho que a CTPS da autora com contrato rural em 1994 (fl. 09) configura o início

de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A testemunha ouvida (fl. 52) afirma conhecer a autora há 19 anos e que ela sempre exerceu atividade rural até

2008 quando adoeceu. Acrescenta que ela trabalhava como volante em propriedades da região.

 

Embora o CNIS da autora demonstre que ela exerceu atividade urbana de 1988 a 1990, a CTPS acostada

demonstra a existência de contrato rural a partir de 1994 e a testemunha comprova que, desde então, a autora

somente exerceu atividade campesina, comprovando os 162 meses de carência no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.
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O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o
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trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.
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O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento

administrativo.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado Dalila Ribeiro, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um

salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042385-94.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.042385-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de auxílio-reclusão em que o autor postula benefício previdenciário em virtude do

recolhimento de seu pai junto ao Centro de Ressocialização de Birigui, em regime fechado. 

O juízo de primeiro grau determinou ao autor a juntada de requerimento formulado em face do INSS que

comprovasse eventual resistência da sua pretensão (fls. 15/17), de forma a demonstrar o interesse de agir na

demanda, o que foi devidamente cumprido na petição de fls. 19/20. 

Após a realização de audiência de instrução e julgamento, bem como da juntada de parecer do Ministério Público,

sobreveio sentença que julgou o feito improcedente, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil

(fls. 54/55).

Nas razões de apelação, a parte autora alega a necessidade de se levar em consideração a sua dependência para

com o segurado, sendo irrelevante a aferição do montante exato que é percebido mensalmente pelo próprio (fls.

59/64).

Sem contrarrazões, vieram-me conclusos.

Decido.

O auxílio-reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a

Previdência Social. Trata-se de benefício instituído em favor de dependentes do segurado que foi recolhido à

prisão no regime semi-aberto ou fechado, e que, portanto, não apresenta condições de lhes oferecer os recursos

necessários para a sua subsistência.

O benefício em tela só pode ser concedido mediante o preenchimento de condições específicas, definidas em lei

como obrigatórias. O art. 80, por exemplo, determina que o segurado não poderá ser beneficiário de outra

prestação do INSS, como o auxílio-doença, tampouco continuar recebendo remuneração da empresa para a qual

trabalhava.

Além do citado dispositivo, a Emenda Constitucional n. 20, publicada no Diário Oficial da União na data de 16 de

dezembro de 1998, também foi responsável por trazer requisitos à concessão do benefício relativo ao auxílio-

reclusão. Dispôs no seu art. 13 que o segurado teria de apresentar renda-bruta não superior ao montante de R$

360,00 para se valer do benefício, conforme se depreende do seu enunciado, transcrito ipsis litteris:

 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e

seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."

A referida emenda cumpriu o papel de delimitar os contornos até então imprecisos do art. 201 da Constituição

Federal, que veiculava tão somente o cabimento do auxílio reclusão em favor de famílias de baixa renda. O

conceito prescindia de ulterior regulação que especificasse critério a definir quem faria jus ou não ao benefício.

À falta de lei disciplinadora, vige o estatuído no artigo mencionado, devendo-se fazer necessária observação no

sentido de que o montante ali arbitrado está sujeito a alterações quanto ao valor absoluto, a fim de evitar qualquer

modificação no critério fixado. 

Tecidas as considerações gerais acerca do benefício, cumpre analisar o caso posto. O INSS afirma que o segurado

não preenche o requisito de baixa renda, visto que o último salário recebido totalizava R$ 971,06, quando não

poderia suplantar a quantia de R$ 810,18. Todavia, razão não lhe assiste, posto que a prisão do segurado ocorreu

em 23/04/2010, consoante se verifica do Atestado de Permanência Carcerária acostado à fl. 14, momento este em

que já se encontrava desempregado, isto é, sem perceber qualquer tipo de renda, mas ainda na condição de

segurado em razão do período de graça. O documento de fl. 35 bem evidencia a rescisão contratual em

13/01/2010, isto é, antes da efetiva prisão. Não havendo qualquer remuneração, não há que se falar em

desatendimento de requisito e, por via de conseqüência, o benefício é devido.

No que tange aos consectários legais, incidem juros moratórios no percentual de 1% ao mês, contados da citação,

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : RYAN CRISTIANO SANTIAGO NUNES incapaz

ADVOGADO : ELISANDRA GARCIA CARVALHO

REPRESENTANTE : ADRIANE APARECIDA SANTIAGO

ADVOGADO : ELISANDRA GARCIA CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00100-6 4 Vr PENAPOLIS/SP
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por força dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte

Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-

STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em

vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª

Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da prolação da r. sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do

E. Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação do autor, com fulcro no art. 557, parágrafo 1-A, do

Código de Processo Civil, para reconhecer o direito ao auxílio-reclusão a partir de 23/04/2010.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se

 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042508-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Terezinha Munhos Vanzeli, em Ação de Conhecimento ajuizada em

17.06.2010, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 18.04.2012, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença. Condenou a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 12

da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls114/117).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 121/124).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2012.03.99.042508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TEREZINHA MUNHOS VANZELI

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00077-6 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurada, pois a autora possui vínculo empregatício em aberto,

desde 2003 (fl. 09).

 

No caso em questão, o laudo pericial (fls. 53/55) afirma que a autora apresenta lombalgia crônica, lesão dos

joelhos direito e esquerdo (osteoartrose), hipertensão arterial sistêmica controlada e labirintite controlada. Relata

que autora deverá se submeter a uma cirurgia do joelho esquerdo, para aliviar os sintomas, mas que esta indicação

já foi prescrita em março de 2008 (fl. 55). Conclui que sua incapacidade é parcial, pois não poderá exercer sua

atividade habitual de gari, devendo ser reabilitada para outras funções, que não lhe exijam esforços físicos, pois a

autora deverá evitar andar muito e realizar tais esforços, e é temporária, dependendo da cirurgia e de tratamento

adequado (quesito 5 - fl. 55).

 

Em que pese o d. diagnóstico, constante do laudo pericial, que atribuiu à autora incapacidade laborativa apenas de

forma parcial, no presente caso, não há como cerrar os olhos para a seriedade das enfermidades trazidas pela

autora, e, baseado no próprio relato do perito judicial, esta deverá ser reabilitada para outras atividades

laborativas, compatíveis com sua quadro clínico e social (tem 61 anos de idade e é analfabeta - quesito 4 - fl. 54),

pois não poderá mais exercer sua atividade habitual de gari.

 

Nesse contexto, forçoso reconhecer que a autora possui, no momento, ao menos uma incapacidade total e

temporária, sendo necessária a realização de tratamento adequado, para que em momento posterior, possa ser

reavaliada em relação à sua capacidade laborativa, devendo ser encaminhada à readaptação profissional.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que a segurada está incapacitada de forma total e temporária, para qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença, até que esteja totalmente recuperada para ser encaminhada à readaptação, a cargo do INSS,

para o exercício de outra atividade laborativa, compatível com seu quadro clínico e social, ou, ainda,

verificada a impossibilidade de tal recuperação e readaptação, até que seja convertido em aposentadoria

por invalidez.

 

O termo inicial do benefício há de coincidir com a citação, em 23.07.2010 (fl. 18), momento em que a autarquia

foi constituída em mora, consoante art. 219 do CPC. Reporto-me à jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça:
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE.

REQUISITOS ATENDIDOS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. O acórdão impugnado reconheceu a existência do nexo causal entre a moléstia e a incapacidade laborativa

informada pelo laudo pericial.

2. É pacífica a jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

de que não se pode condicionar a percepção do auxílio-acidente à plausibilidade de reversão da incapacidade

laborativa do segurado, estabelecendo limites não-previstos na legislação previdenciária.

3. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Assim, o laudo pericial norteia

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para

fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

4. O termo inicial para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-acidente e auxílio-

doença é a data da citação da autarquia previdenciária, nos termos do art. 219 do CPC.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 871595/SP - 5ª Turma - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima - j. 06.11.2008 - DJ 24.11.2008)

(grifei)

 

Destaco que os valores eventualmente pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado. A autora também não fará jus ao benefício

nos meses em que, efetivamente, percebeu valores em razão de vínculo empregatício, dada a

incompatibilidade de percepção de benefício por incapacidade e remuneração advinda de vínculo

empregatício.

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, solicitar a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula

nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir de

23.07.2010, até que esteja totalmente recuperada para poder ser readaptada, a cargo do INSS, para o exercício de

outra atividade laborativa, compatível com seu quadro clínico e social, ou ainda, verificada a impossibilidade de

tal recuperação ou readaptação, até que seja convertido em aposentadoria por invalidez, não fazendo jus ao

benefício nos meses em que percebeu valores em razão de vínculo empregatício, bem como ao pagamento de

honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos da segurada TEREZINHA MUNHOS VANZELI, a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 23.07.2010, e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art.

461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta
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n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043771-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por JOÃO VIEIRA DE LIMA visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural entre 04.02.1968 e 12.10.1977.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 150/155, submetida ao Reexame Necessário, julgou parcialmente procedente o

pedido, para reconhecer o período de trabalho rural entre 04.02.1970 e 12.10.1977 e conceder ao autor a

aposentadoria por tempo de serviço desde o ajuizamento da ação (14.03.2011 - fl. 02). Por fim, condenou a

Autarquia ré ao pagamento da verba honorária, arbitrando-a em 15% do valor da condenação.

 

Em suas razões (fls. 159/168), o INSS sustenta que o período reconhecido não foi devidamente comprovado, pelo

que a r. sentença deve ser reformada integralmente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 171/175).

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

2012.03.99.043771-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO : MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 11.00.00042-2 1 Vr TATUI/SP
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De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, deixo

de conhecer da remessa oficial.

 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

 Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 53/67v) constando a profissão de lavrador do autor e de seu genitor, corroborada por prova

testemunhal (fls. 145/147), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

A fim de comprovar o trabalho rural, o autor colacionou aos autos vasta documentação, da qual se destaca:

certificado de dispensa de incorporação, datado de 20.04.1977 (fl.54); título de eleitor, datado de 12.07.1976 (fl.

55); registros de imóveis rurais em nome do pai do autor, com datas anteriores e também contemporâneas a que se

pretende comprovar como sendo a de início da atividade rural (fls. 57/61), entre outros. 

 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades

exercidas no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família,

seja em fazendas de terceiros.

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA

PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTOS. 

[...] 

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém,

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e

determinados. 

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA

RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À

UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade,

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e

determinados. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos. 

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 
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4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder

o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do

Decreto n.º 3.048/99. 

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração

do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse

aos cofres da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto,

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº. 08 deste Tribunal. 

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário

Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão

sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção

não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do

exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes,

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 

3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página

1350) 

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 04.02.1970 até 12.10.1977

(período postulado na inicial e corroborado pelas testemunhas de fls. 145/147), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO 

 

Somando-se o período incontroverso ao ora reconhecido, apura-se apenas 29 anos, 09 meses e 20 dias de tempo

de serviço até a data da propositura da ação, conforme planilha anexa. 

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO a

Remessa Oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 29 anos, 09 meses e 20 dias - com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e

§§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043915-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por OSVALDO LAUREANO visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural, a qual pretende seja considerada especial, entre 06.11.1961 e

01.06.1975, e de atividade urbana especial entre 16.04.2002 e 09.04.2009.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 155/170, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo apenas o período

rural entre 27.07.1974 e 01.06.1975. Fora decretada a sucumbência recíproca.

 

Em suas razões (fls. 172/191), o autor sustenta que comprovou devidamente o trabalho rural entre 06.11.1961 e

01.06.1975 e também o labor especial entre 16.04.2002 e 09.04.2009, pelo que a r. sentença merece reforma. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.99.043915-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSVALDO LAUREANO

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE BERNARDO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00120-2 1 Vr INDAIATUBA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS 

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 38/41) constando a profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal (fls.

140/148), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período entre 27.07.1974, data da prova material

mais remota - certidão de casamento, onde consta a profissão de lavrador do autor (fl. 39), até 01.06.1975 (data

postulada na inicial e corroborada pelas testemunhas de fls. 140/148). Ressalte-se que os demais documentos

juntados são extemporâneos ao período que se pretende comprovar.

 

Friso, no entanto, que a atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se comprovado ter a
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natureza de agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se comprove o uso de

agrotóxicos, o que não é o caso dos autos.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente insalubre

ruído, em nível superior a 80 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do

Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 16.04.2002 a 12.02.2009 (data de emissão do último PPP), de

acordo com os PPPs juntados ao processo (fls. 42/43).

 

 

 

DO CASO CONCRETO

 

 

Somando-se o período incontroverso ao ora reconhecido, apuram-se apenas 29 anos, 06 meses e 07 dias de tempo

de serviço até 09.04.2009, conforme planilha anexa. 

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do autor, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 29 anos, 06 meses e 07 dias - com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e

§§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044056-55.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida Pereira em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 14.08.2012 (fls. 69/71) a qual rejeitou seu pedido, sob o argumento de que ela não preencheu todas

as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 76/82, alega ter comprovado, através de início de prova material e de

testemunhas, seu trabalho rural.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fl. 86).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída
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ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA

GRATUITA. DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE

LAVRADOR DO MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º

149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória,

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS

PREENCHIDOS MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA.

CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova

material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento,

podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão

e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do

STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não

desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido 

contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de

documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem

prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da

vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário

(55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7.

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45

dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 10.

 

No que tange à prova material, tenho que a certidão de casamento com a qualificação de seu esposo (fl. 11)

configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas ouvidas (fl. 68- gravação audiovisual) afirmam conhecê-la e que ela sempre exerceu atividade

rural. A primeira testemunha a conheceu há 35 anos e, a segunda, há 10 anos, e acrescentam que trabalharam

juntos nas Fazendas Invernadas, Nadiva e Vicente. Apesar das testemunhas desconhecerem o labor urbano da

autora (fl. 14), este ocorreu por um curto período, de um mês, não afastando a prova material e testemunhal

acostada aos autos.

 

Seu esposo também exerceu atividade urbana (CNIS, fl. 38) por um curto período, de 03.1986 a 04.1986 e de

05.1986 a 10.1986, circunstância que também não afasta a prova colhida nos autos.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     390/432



exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     391/432



atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o
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deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento

administrativo.

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04

de julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado Maria Aparecida Pereira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial -

RMI de um salário mínimo.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.
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No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de

deficiência (espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da autora, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044813-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Aparecido Manoel Néri, em

30.12.2010, que tem por objeto condená-lo a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante

o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida nos interregnos de 30.08.1966 a 16.05.1988, de

26.11.1988 a 20.01.1997 e de 11.05.1998 a 02.01.2005.

 

A r. Sentença, proferida em 03.05.2012, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido parte do trabalho

rural pleiteado, concedida a aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do pedido administrativo,

acrescida de correção monetária, juros de mora, despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o

valor da condenação atualizado, excluídas as parcelas vincendas (fls. 102/106).

 

Em sua apelação, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença com a decretação de improcedência total do pedido (fls.

111/124).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 127/148).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2012.03.99.044813-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO MANOEL NERI

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

No. ORIG. : 10.00.00106-0 1 Vr ITAJOBI/SP
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.
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DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse
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período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia da Certidão

de Casamento, celebrado em 1977, em que o autor é qualificado como lavrador (fl. 31), sendo corroborada por

prova testemunhal (fls. 99/100), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149. Note-se que o primeiro

registro em CTPS do autor refere-se à atividade rurícola, com admissão em 17.05.1988.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1977 e nos dois últimos interregnos pleiteados, restando isolada a

prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 16.04.1977, início de

prova material mais remoto apresentado pelo autor (fl. 31), e 16.05.1988 (primeiro registro em CTPS - fl. 34), não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 11 anos, 01 mês e 01 dia exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.
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Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor apenas no interregno de 16.04.1977 a

16.05.1988 e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação

acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Aparecido Manoel Neri, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044919-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, João Lopes, em Ação de Conhecimento ajuizada em face do INSS, em

22.07.2010, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida no período de meados de 1958 a

28.09.1995.

2012.03.99.044919-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00106-1 3 Vr BEBEDOURO/SP
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A r. Sentença, prolatada em 13.03.2012, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da causa atualizado, observada a

sua condição de beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 150/151).

 

Em seu recurso, o autor pleiteia, em síntese, a reforma da sentença com a decretação da procedência total do

pedido (fls. 156/175).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 180/183).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando
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publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.
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Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos, emitidos em 1966, 1984, 1985 e 1991, constando a atividade rurícola do autor (fls. 10/14), sendo

corroborada por prova testemunhal (fls. 133/134), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1966, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 31.12.1966, a partir do

início de prova material mais remoto em nome do autor - fls. 12, a 31.10.1991 (conforme a explanação

anteriormente esposada), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a

ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO
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No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 24 anos, 09 meses e 31 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço. Não obstante haja comprovantes de recolhimentos previdenciários acostados

às fls. 20/79, não são suficientes para abranger todo o período de trabalho rural reconhecido.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do autor, apenas para reconhecer o período de trabalho rural entre 31.12.1966 e 31.10.1991, fixada a

sucumbência recíproca, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado João Lopes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de

tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045294-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045294-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LAERCIO ANTONIO DA LUZ

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00009-8 1 Vr SERRANA/SP
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DECISÃO

 Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por LAÉRCIO ANTONIO DA LUZ visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 01.11.1979 a 22.11.1990,

01.10.1991 a 31.01.1992, 10.02.1992 a 07.05.2001 e de 09.08.2001 a 05.08.2003.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 198/209, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo apenas os

períodos de 01.10.1991 a 31.01.1992 e de 10.02.1992 a 05.03.1997. Fora decretada a sucumbência recíproca.

 

Em suas razões (fls. 212/219), o autor sustenta que comprovou devidamente o labor especial em todos os períodos

requeridos, pelo que a r. sentença merece reforma. 

 

Já o INSS, em suas razões (fls. 224/236), aduz, preliminarmente, que a r. sentença deve ser submetida ao

Reexame Necessário. No mérito, assevera que o exercício de atividades especiais não foi devidamente

comprovado pelo autor, pelo que o pedido inicial deve ser julgado totalmente improcedente.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 239/249).

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA MATÉRIA PRELIMINAR

 

A autarquia alega, preliminarmente, a necessidade da sentença ser submetida ao reexame necessário. Não lhe

assiste, contudo, razão, pois, não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação

e o direito controvertido não excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada, não submetendo a r. Sentença ao Reexame Necessário, e passo à

análise do mérito.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 
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A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade
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prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador
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Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente insalubre

ruído, em nível superior a 80 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do

Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 01.10.1991 a 31.01.1992, 10.02.1992 a 07.05.2001 e de

09.08.2001 a 05.08.2003, de acordo com o PPP, os formulários e o laudo juntados ao processo (fls. 29/32 e

141/149).

 

Com relação à profissão de tratorista, embora não esteja elencada nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e nº

83.080/1979 como especial, se devidamente comprovado o exercício da profissão de tratorista pela parte autora, é

de se reconhecer o respectivo tempo laborado como atividade especial, enquadrada, por analogia, no código 2.4.4

do Decreto nº 53.831/1964 e no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979. 

 

Ainda, a Circular nº 8, de 12 de janeiro de 1983 do antigo INPS equiparou a atividade de tratorista com a de

motorista, dispondo que: "Face ao pronunciamento da Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho proferido

no processo Mtb - 113.064/80 cabe ser considerada a atividade de tratorista para fins de aposentadoria especial,

como enquadramento, por analogia, no código 2.4.2 do quadro II anexo ao Decreto nº 83.080/79".

 

O autor trabalhou como tratorista de 02.05.1988 a 22.11.1990 (PPP de fl. 29), sendo forçoso o reconhecimento de

tal período como especial e a correspondente conversão em tempo comum. 

 

A atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se comprovado ter a natureza de agropecuária,

que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se comprove o uso de agrotóxicos, o que não é o caso

dos autos. Assim, não é possível o reconhecimento do período de 01.11.1979 a 01.05.1988, época em que o autor

trabalhou apenas como lavrador.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

 

Somando-se o período incontroverso ao ora reconhecido, apuram-se apenas 32 anos, 05 meses e 18 dias de tempo

de serviço até 04.11.2008 (data do requerimento administrativo - fl. 25), conforme planilha anexa. 

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.
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Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do autor, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 32 anos, 05 meses e 18 dias - com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e

§§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045452-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pelo autor, Luiz Sérgio Sarttorelli, e pelo INSS, em Ação de Conhecimento

ajuizada em 06.05.2011, que tem por objeto condenar a autarquia ré a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida nos períodos de 1963 a

1976 e de 1979 a 2011.

 

A r. Sentença, proferida em 24.04.2012, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural

exercido pelo autor nos lapsos de 01.01.1963 a 31.12.1976, de 01.01.1979 a 31.04.1982 e de 01.11.1988 a

31.11.2008 e determinada a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço, ressalvado que "i) o período de

01.01.1963 até novembro de 1991 está isento de contribuições, salvo para efeito de carência; e ii) o período

reconhecido a partir de novembro de 1991 está condicionado ao pagamento das contribuições previdenciárias

respectivas", fixada a sucumbência recíproca (fls. 124/130).

 

Em seu recurso, o autor pugna, em síntese, pela concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral

(fls.132/134).

 

O INSS, por seu turno, pleiteia, em resumo, a reforma da sentença com a decretação da improcedência do pedido

2012.03.99.045452-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ SERGIO SARTTORELLI

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CARVALHO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00041-0 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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(fls. 135/139).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 141/143).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo
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mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC
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1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos, emitidos entre 1971 e 2011, constando a atividade rurícola do autor (fls. 18/85), sendo corroborada

por prova testemunhal (fls. 113/115), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Por outro lado, os documentos juntados aos autos entre os anos de 1979 e 1991 não se prestam a comprovar o

tempo de serviço alegado na inicial, diante da generalidade e fragilidade de informações, e estão todos em nome

apenas do genitor, não estabelecido o liame entre o autor e o efetivo exercício da atividade rurícola (fls. 19/29).

 

Ressalte-se que o autor apresenta documentos em seu próprio nome apenas a partir de 1994 (fls. 30/85) e duas das

três testemunhas inquiridas conhecem o autor desde 1992, não se prestando a atestar o pretenso trabalho em

período anterior (fls.114/115).

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 31.12.1971, a partir do

início de prova material mais remoto em nome do autor - fl.18, a 23.05.1976 (primeiro registro em CTPS - fl. 17),

não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 04 anos, 04 meses e 24 dias exercidos na atividade rural.
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Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para reconhecer o período de

trabalho rural entre 31.12.1971 e 23.05.1976, condenado o autor ao pagamento de honorários advocatícios,

observada a sua condição de beneficiário da Justiça Gratuita, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Luiz Sérgio Sarttorelli, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046608-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046608-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ CARLOS ZORZETTE

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Luiz Carlos Zorzette, em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSS, em 30.06.2011, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida no período de 16.08.1965 a

12.07.1981.

 

A r. Sentença, prolatada em 17.07.2012, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a

sua condição de beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 78/82).

 

Em seu recurso, o autor pleiteia, em síntese, a reforma da sentença com a decretação da procedência total do

pedido (fls. 86/98).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 103/106).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00081-0 1 Vr COLINA/SP
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos emitidos em 1971 e 1980, constando a atividade rurícola do autor (fls. 16 e 24), sendo corroborada

por prova testemunhal (fls. 72/74vº), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.
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Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1971, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 31.12.1971, a partir do

início de prova material mais remoto em nome do autor - fls. 24, a 12.07.1981 (primeiro registro de atividade

rural em CTPS do autor data de 13.07.1981 - fl. 19), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os

documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 09 anos, 06 meses e 13 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do autor, apenas para reconhecer o período de trabalho rural entre 31.12.1971 e 12.07.1981, fixada a

sucumbência recíproca, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Luiz Carlos Zorzette, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048432-84.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, observando-se,

contudo, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformado, o autor ofertou recurso de apelação, alegando que se encontra incapacitado para a atividade

laborativa, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido inicial ou, na impossibilidade, seja realizada

uma nova perícia médica.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado do autor, dado que o laudo pericial (fls.

60/62), elaborado em 24/07/2012, quando o mesmo possuía 49 (quarenta e nove) anos de idade, foi conclusivo

quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de incapacidade, conforme

se observa às fls. 62, in verbis:

 

"Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o

desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as atividades da

vida diária". 

 

Neste ponto, cumpre observar que as lides de pleito de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença

têm seu centro de importância, dentro de um processo, no laudo pericial. A peça técnica, na falta óbvia de

conhecimento técnico em medicina por parte do juiz, assume grande importância na discussão de viabilidade do

pedido.

E, no presente caso, o laudo pericial traz elementos suficientes ao deslinde da demanda, razão pela qual não há

que se falar em necessidade de realização de nova prova pericial.

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

APELANTE : LUIZ CARLOS CARRIEL

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00020-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fulcro no art. 557 do CPC. Tendo

em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da parte autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por APARECIDO FAVINI visando à condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural de 01.01.1962 a 31.03.1976.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 255/261, submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer o período requerido e conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço desde a citação. Por fim,

condenou a Autarquia ré ao pagamento da verba honorária, arbitrando-a em 15% do valor da condenação.

 

Em suas razões (fls. 255/261), o INSS sustenta que o período reconhecido não foi devidamente comprovado, pelo

que a r. sentença merece reforma integral.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 263/271).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e
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ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.
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(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos (fls. 102/155) constando a profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal (fls.

242/245), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

A fim de comprovar o trabalho rural, o autor colacionou aos autos vasta documentação, da qual se destaca:

certificado de dispensa de incorporação, datado de 20.04.1967 (fl. 102); certidão de casamento, datada de

04.10.1969 (fls. 103/104); certidões de nascimento dos filhos (fls. 105/106); registros de imóveis rurais e notas de

crédito rural em nome do pai do autor, com datas anteriores e também contemporâneas a que se pretende

comprovar como sendo a de início da atividade rural (fls. 116/139), entre outros.

 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades

exercidas no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família,

seja em fazendas de terceiros.

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA

PRELIMINAR. EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTOS.

[...]

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça.

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém,

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e

determinados.

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     420/432



artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.

[...]

Apelação improvida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA

RURAL. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À

UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade,

porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e

determinados.

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder

o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do

Decreto n.º 3.048/99.

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração

do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse

aos cofres da Previdência.

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos

nascimentos.

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto,

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº. 08 deste Tribunal.

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário

Nacional.

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão

sobre 8 (oito) salários-mínimos.

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção

não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do

exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes,

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.

3. Recurso desprovido.

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página
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1350)

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 01.01.1962 até 31.03.1976

(período postulado na inicial), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano

a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

 

 

 

DO CASO CONCRETO

 

Somando-se o período incontroverso ao reconhecido, em sua integralidade, apura-se 35 anos, 02 meses e 14 dias

de tempo de serviço até a data da propositura da ação, conforme planilha anexa.

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço Integral, nos termos do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação (31.08.2001 - fl. 221v).

 

CONSECTÁRIOS

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Quanto à verba honorária, deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma da fundamentação acima.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

31.08.2001, com valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.
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Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015620-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Agravo de Instrumento. Protocolado em Tribunal incompetente para

apreciação. Intempestividade. Recurso a que se nega seguimento.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAYARA ALESSANDRA TUCUNDUVA DE MORAES

BENTO em face da r. decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 34, proferida nos autos de ação ajuizada em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício

de Pensão por Morte, que indeferiu a antecipação da tutela.

Irresignada, a agravante requer, em síntese, a reforma da decisão agravada, com o restabelecimento do benefício

supra.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Cuida-se de decisão proferida por MM. Juiz de Direito investido de jurisdição federal, em sede de ação

previdenciária.

A decisão agravada foi publicada no D.J.E. em 14.09.2011 (fls. 34vº), considerando-se a data da publicação o dia

15.09.2011, sendo certo que o prazo para recurso teve início em 16.09.2011 e término em 26.09.2011.

No entanto, o Agravo de Instrumento foi interposto com endereçamento ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo - Seção de Direito Privado, sendo protocolado nesta Egrégia Corte somente em 22.05.2012 (fls. 02),

ou seja, quando expirado, há muito, o prazo para tanto.

O presente recurso, portanto, não merece prosperar, na medida em que manifestamente intempestivo, pois a

decisão recorrida foi prolatada por juízo estadual investido na jurisdição federal, de modo que a impugnação deve

2012.03.00.015620-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : MAYARA ALESSANDRA TUCUNDUVA DE MORAES BENTO

ADVOGADO : RUY CELSO CORREA R TUCUNDUVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA SP

No. ORIG. : 11.00.00060-8 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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ocorrer perante o Tribunal Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça do respectivo Estado, nos termos

do artigo 108, II, da Constituição Federal.

Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição

Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância esta

que inviabiliza a interrupção do prazo recursal.

Afere-se a tempestividade do recurso pelo protocolo no tribunal competente.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.(grifei)

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.(grifei)

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes. (grifei)

2. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.

INTEMPESTIVIDADE

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o

seu endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente.

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo

juízo estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento

do agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária.

3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a

fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição.

4 - Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009)

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

Oportunamente, remetam-se estes autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe.

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028287-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Agravo de Instrumento. Pedido de Reconsideração. Prazo recursal.

Intempestividade. Recurso a que se nega seguimento. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BENEDITO DONIZETTE SIMÕES contra a r. decisão que

julgou deserto o recurso de apelação interposto pelo ora agravante, em razão do mesmo ter recolhido o preparo

após a apresentação do apelo.

Consoante se depreende dos autos, o agravante, na verdade, ataca a decisão de fls. 169 e não a de fls. 186, sendo

certo que esta última somente manteve aquela primeira, indeferindo o pedido de reconsideração juntado por cópia

reprográfica às fls. 173/177.

A decisão ora impugnada foi publicada no D.J.E. em 06.08.2012 (fls. 169), considerando-se a data da publicação

o primeiro dia útil subseqüente à data acima referida, ou seja, 07.08.2012, sendo que o prazo para recurso teve

início em 08.08.2012 e término em 17.08.2012, sendo certo que o agravante somente protocolou o presente

Agravo de Instrumento em 26.09.2012 (fls. 02), ou seja, quando já transcorrido in albis o prazo para tanto

assinalado.

É de cautela observar que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão

simultaneamente com a interposição do recurso adequado, em caráter alternativo, mas o pedido de reconsideração

isolado não interrompe nem suspende o prazo de recurso, e não se pode transformar mero pedido de

reconsideração em agravo (STJ, 2ª Turma, Resp 13.117-CE, rel. Min. Hélio Mosimann, D.J.U. 17.02.92).

Assim, considerando que o presente recurso foi protocolado somente no dia 26.09.2012 e à vista do disposto no

artigo 522 do Código de Processo Civil, é ele extemporâneo, não podendo prosseguir.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

Oportunamente, remetam-se estes autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045729-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.028287-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : BENEDITO DONIZETTE SIMOES

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00061761520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.045729-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO PERCIVAL LARANJA
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DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por ANTONIO PERCIVAL LARANJA visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural entre 13.08.1971 e 19.01.1976 e entre 25.06.1977 e

04.04.1990, além de conversão de tempo especial em comum no período de 01.04.1992 a 06.10.2011 (data da

propositura da ação).

 

A r. Sentença prolatada às fls. 238/240, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao

pagamento da verba honorária.

 

Em suas razões (fls. 244/248), o autor aduz que comprovou devidamente o labor rural e o exercício de atividades

especiais, pelo que requer a reforma integral da r. sentença.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 252/267).

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

ADVOGADO : ELAINE AKITA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00139-5 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço, prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida
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por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 17/01/2013     429/432



 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS 

 

 

Da atividade rural

 

 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a própria Autarquia já reconheceu o período rural entre 02.01.1978 e

31.12.1978, sendo, portanto, incontroverso.

 

 

Ademais, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de documentos em nome

do autor constando a profissão de lavrador (fls. 45/87), sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 214/218 e

222/224), consoante o enunciado da Súmula C. STJ nº 149. Dentre tais documentos, destacam-se o certificado de

dispensa de incorporação, datado de 04.11.1980 (fl. 67) e o título de eleitor, datado de 03.07.1978 (fl. 75).

 

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 02.01.1978 (data reconhecida

pelo INSS como sendo a de início da atividade rural) a 04.04.1990 (data postulada na inicial e corroborada pelas

testemunhas), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez

que a lei exige apenas início probatório. 

 

 

Já com relação ao período compreendido entre 13.08.1971 e 19.01.1976, os documentos juntados aos autos não se

prestam a comprová-lo, diante da generalidade e fragilidade de informações. 

 

 

Da atividade especial

 

 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condição considerada

especial, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído em níveis considerados insalubres

(acima de 80db), conforme PPP e laudo (fls. 98/100 e 104/145, respectivamente), no período de 01.09.1995 a

30.08.2011.

 

Com relação ao período de 01.04.1992 a 31.08.1995, não é possível reconhecê-lo como especial, tendo em vista

que não se evidenciou no PPP, e também no laudo, que o autor tenha sido exposto a agentes agressivos em

aludido interregno.
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DO CASO CONCRETO

 

 

No caso em apreço, somados os períodos de trabalho comum, especial convertido em comum e rural, apura-se o

total de 33 anos, 06 meses e 08 dias de tempo de serviço até o requerimento administrativo (fl. 97 - 19.06.2007) e

39 anos, 04 meses e 23 dias de tempo de serviço até a propositura da ação, nos termos das planilhas que ora

determino a juntada.

 

 

Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo

de Serviço Integral, nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, desde a citação (fl. 147v - 28.10.2011).

 

 

CONSECTÁRIOS 

 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180- 35 /2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

 

Quanto à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do

STJ.

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do autor, na forma acima explicitada.

 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

desde já a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação

da parte Autora, das procurações, da Sentença e da íntegra desta decisão, a fim de que, naquela instância, sejam

adotadas as providências necessárias à imediata implantação do benefício, com data de início - DIB - em

28.10.2011 e valor calculado em conformidade com o art. 53, II c/c art. 29, I (redação dada pela Lei 9.876/99),

ambos da Lei 8.213/91, observadas as normas trazidas pelo art. 188-A e B do Decreto 3.048/99, nos termos da

disposição contida no caput do art. 461 do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora benefício previdenciário que

não possa ser cumulado com o benefício reconhecido judicialmente, não se fará a implantação imediata deste, sem

a prévia opção pessoal do segurado, ou através de procurador com poderes especiais para este fim.

 

Não é demais esclarecer que eventuais pagamentos administrativos já feitos pela Autarquia ao segurado deverão

ser objeto de compensação.

 

A decisão deverá ser cumprida nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04 da Corregedoria Nacional de Justiça

com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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